
T 
jp 

• p . ? 
» « 

M 

R b, C a • í" . 1 é •) 

» . 
*•" # %. 

nnvoHESso n xmox\r. (b 1 K 

hocalteadoH, como fslfto, o» grandes depaftamcnfos do 
iaeão jÇaval a ceíca jje solo milhas do Arsenal de Marinha, 

r-viço de.lraiis|nnle diário que se pratica, póde-se affir- 
é reaJi/ado com ufii esforço qm' assás nobilita a ácçâo 

omiflaii^o que, -eoirt- («Mas as diffionldades, age de forma 
pre.iiiditeij' o lOenor-defalhe df) serviço. 
stêr se (of-na. 'dèTdarar que o serviço d* Vviação ífaval 

■alizadq pd» val>oç4 Pfrtülente, ires rebocadores, um ba- 
1e,15o a.motor, quatro 1huid>as a gazolina e mais quatro lan- 
djias velozes apropriadas ao soecorro c que para todo esto 
.'«teriat o pessoal e-peciaiizado (ptasi que não existe. 

* jNâo f' demasiado o duiuero de embairaçocs, pois. que, é 
iregailo ao transporte "dlaiia de, cerca de idO homens, iu- 
ndo o operariado, os quaoa^ife aoeòrdo com ás lahellas 
lentes, gnsam as \aiil(a8'ens dõ li(JÍ>iciámento. 
Kxisliiidfl uma grande crise de pçssoal para toda Marinha» 

serviço itmrjtuoo" para a Avlnção' Xaval é uma necessidado 
e não pódí» d t.xur jlc ser topiada-em consideração. 

a conchtsão das nhias e a tonsequente entrega dos Cen- 
ir-e.s X' \\i.u .'.ii. Nã.val de banjos e Santa f.atliarina vem pôr 
eie '■videnein atais auiu medida que não pôde,ser ocisultada, 
as Io é. as yerba's necessárias pura pagamento do operariado 

Ene nos mnsmos deve servir, porquanto os operários «xis- 
nrles na. Escola e dentro-do Hio dahi-não poi.lem ser reti- 
pkts, eiri virtinle do volumoso serviço que existe na nossa: 
i tncijtid liase de Aviação Aaxal. 

n 

(»s vasliis tfepartamenlos da Aviação Naval, no Rio de 

1 de-^epliista: 

Ordenado .. 
t iraUticação 

7:3(>0#i>00 
3:360*000 

Pnb-censignação n. 3: 

Centro, de Vviação do Rio 
de Janeiro; 

KNrvrço Murilimo; 4, 
i> pAlrôes de embarcação: 

. Ordenado   
Oratificação   

fi* maehinistas: 

, Ordenado    
tiraiificaçãp    

12 Jogo islãs: 

i 

Ordenado .. 
Ural il iração 

1:2 iOÍOOO 
;12o.voh0 

12 nonaitores: 

Ordenado 
viratiHcação 

:sub-congignaCãò n» 4; 

Centro de Aviação Naval de 
Samos: • ■'* 

5" operaríos^de C classe; 

t.íratificação    

5 operários de 2" classe: 

• ipatificação . t. 

4 operários de 3 "ciasse; 

Gratificarão   

5 apiendizes de Ia classe; 

«iratificação   

5 aiprendi/es do 2' classe; 
\ 

Gratificação   

2 serventes: 

Gratificação    

Íiro, patenteiam o progresso a que vamos chegando na 
arma, cogitação das potencis mundiaes. Vlli o trabalho 

istnial i fáeío qtte attesta o nosso desenvolvimento e o 
rço dos compatriotas que, com elevada dedicação, pro- 
nl bem sem ir á Pai ria. » 
O montepio é assás opportimo para não deixarmos es- 

iuu- om Jalve/ tiesl ruir-se o que já possuinios em aviação e, 
im, as medidas propostas, penso, merecerem approvação do 
Uiresso. 

.V \ ' 
Com estes fmnkunentos; offereço o segoirde projecto ilo 

» nço.t kuto mi i w , 

Ari. I. 0 quadro e os vencimentos do pessoal da I>ire- 
rjotia Geral de Aeronáutica serão os contantes <l> laholl? 
regninte; 

wmectübia okhau nc aeronáutica 

Ptib-eonsigiiucSo o. 2: 

Escola de Vviação Naval: 

5 ; i00*00(4 27 PlOOsoOO 

4:392^1100 

jàf 0 > 
3:300^000 13: í íCvooo, 

1: ErNfOi») , :>:7t)0.v(i{i0 

« 
570^000 2:380s;0'0i) 

2; «205000 5:(Jl0ÍS00ü, 

" 7 ,i nhSOgoot) 
Suli-eonsignação n. ã; 

Centro de Aviação Xaval de 
Santa Calharlna: 

10 operários de 1" classe; 

Gralifieaçãt»  - 

Ip operários de 2" elasse: 
• . / 

Gratificação   4:3!)2«i>00 13 plfoVotJft 

,3 i>perarios de 3* classe: 

.# 

3; SOOtSOórt -5 í :»>t|3.iSaâí) 

♦» 

11 ;0 iOsonq 

11 :U iO|OOd 

Gratificação   

R operários de i* classe: 

• •ratificação   

to aprendizes tte i" classe; 

Grai ificação   

10 aprendizes de 2" classe: 

Oralificacão ....... 

4 smaentes; 

Gratificação   

3:3Bt)>j()rto 2(i;l«0guq'>* v 

* < 'T 

i • • # 
2:28t)5000 IS: 2 '.OvOO'), 

» ■ 

i: nmm) 11 Iòhhw)* 

5761)000 5; 7 liOMtbo . 
f » 

• ♦ 
2:3 2011000 11:23,01000 

17t :200.30no 

T 

3;000*000 
1 :H0(!gO(Kl 32; lOosaxio 

3:(;oot0()0 
1:80(13000 3?: 1003000 

Vrt. 2.* Eicam revngadas as dispntições em conlrario. 
Sala das sessOes. 1 de agusto de 1927. — A imprimir. 

•m 
l lido, apuiailo e reniettido á Commissão de Cónstlfnição 

O seguinte 
PRO.} F.i •fu ** , • 

N. 77 — 1927 * 

O Congiv-so Nttciuna l^csolve: 
Vrt. 1.' V Escola de Marinha Mcrcanle do Pará passará a 

tçr a seguinte tutiella d»' veneimenlos; 

f" «• 

10:32<jg000 

I :33ilSOOO 
yiOtspOO 33:3 insqqt) 

J33 ^iófiteu 

4 pmfessere»': 

Ordenado      
Grutifíeaçàn   

i professor de deseplio; 

Ordenado   
Gratificação    

06030013 
3331331 IRpiOn-snOt^ 

(1001)00(1 
3001000 10:80090 Vil) I 

v 

J . 

a 
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Ç insfrurtorps: 
# 

âratlficnçSo ........ 

i Hccrcf urio: 

Ordeimdo . •••. 
Gratificarão      

4 porteiro: 

Ordenado ....      
Gratiliearâo 

Jjrtifrvenlp: 

Oratiticacão . ■ •. ■ ■ • 

JtSOlOOO 11:1 (10$ 000 

,.., 6001000 
  300$000 i0:800$000 

2()0$000 
100$000 3:6001000 

200$000 2:4001060 

86:6O0$(J00. 

Ari. 2. H.•vogam-se a.- disposições em conirnrio. 

Sala "das s.'--õe?. 6 de autubro de 1027. 
P, ti rir o Vallr. 

Justificação 

Lauro Sodrá,~ 

A Escola de Marinha Mercante d> fará, pelos fins_a que 
.se destina, deve ser alvo do mais carinhoso amparo. São nu- 
merospS os profissionaes, pilotos e machinistas, da nossa frota 
de côTntnercio, que, nos bancos d»'>sa Escola, aprenderam os 
ensinamentos indispensáveis ú afanosa vida marítima e lio.ie 
.concorrem com os conhecimentos nellu adquiridos para o eu- 
grapdccimento e progresso do paiz. Apezar disso, essa Escola 
de tão notpria utilidade, vive relegada a um lamentável esque- 
cimento. Se tqdo lhe falta, tudo lhe 6 nesrado. Manpas. apna- 
relhos livros c até o indispensável material 'de ensino theorico 
c pratico, quando não lhe negam peremploriamente, dão-lhe 
is migalhas. Accrescente-sè a isso a paga ridícula que se dá 
aos seus funccionarios, quer do cq^po docente, quer do admi- 
jaislralivo. 

Estabelecimento de ensino superior c profissional, reque- 
rendo. por Eso mesmo, dos seus docentes largos e profundos 
conhecimentos, sómenle algüns delles chegam a perceber 
3808 mensaes. pmquanto que os professores primários uas Es- 
^jolas dé Aprendizes Marinheiros, de accôrdo com o art. 22, 
ela lei u. 5.167 A, de 12 de Janeiro do corrente anno, teem 
as honra* e os vencimentos correspondentes ao posto de 1" fc- 
neate, isto é. 1:000$ mensaee! Por outro lado. dá-se aos os- 
icreventes das referidas Escolas (!»• Aprendizes, sem respon- 
sabilidades e encargos de vulto, 900$ mensalmente c, entre- 
tanto; o secretario da Escola de Marinha Mercante, que tem 
a pesHC-Uie, sobre ps liombros responsabilidades bem maiores 
de arrecadação e guarda de dinheiros e valores, obrigações do 
fiança e outias diversas, regulamontarmenle estabelecidas, não 
chega a perceber 3O0$00l)II A disparidade é absoluta e a in- 
justiça flagrauto, maximé considerando-se unfr desde a fun- 
dação da escola, ba 31 anuos paesados, a tabella de venci- 
mentos dos .ieus funcionários não soffreu majoração alguma, 
a uão ser a recente incorporação da cbamnda tabella Lvra. a 
qual, enfretindo, nem a todos elles beneficiou. E', pois, de 
absoluta justiça a medida mie se propõe. 

(Deixa a cadeira da Presidência o Sr. A. Azcrcâo, ar- 
cupaadu-a o Sr. 3 Secretario.) 

O Sr Presidente Contimio a bora do expediente. 

O Sr. A. Azeredo — Peço a palavra, 

0 Sr Presidente — Tem n palavra o Sr. Anlonio Aze- 
redo. 

0 Sr. A. Azeredo {') (movimento de allenção — Sonlioi 
Presidente, lamento sinceramente a ausência do honrado Pre- 
sidente de.-ta Casa, e lamonto-a ainda mais, porque não posso 
adiar as palavras que tenho do dizer a respeito da interpreta- 
rão do Regimento, porquanto, partindo boje para São Paulo, 
rude pretendo demorar tres ou quatro dias, não me seria mais 
ídado occupar do nssumpto, antes da apresentação da indi- 
«açâo que pretende fazer o meu illustre amigo, Senador pelo 
jAmazonas. 

* Sr. Presidente, não ha da minha parte, absolutamente, a 
ipreoccupação dr manter, ria mesma fôrma, as deliberações an- 
teriores desta Casa. Não fui eu quem creou a situação de se 
poder discutir, adiar, prorogar as sossõe: 

» (*) Não foi revisto pelo otmhIo?»., 

sando pura isso de, 21 Srs. Senadores presentes no recinto.- 
O Regimento foi elaborado por um rios homens mais capazes 
tia Republica e que melhor nome, deixou entre nós, para honr 
ria propaganda republicana e de si proprur, o Sr. Priidcnt» 
de. Moraes. O Regimento por que nos guiamos ainda í ohr($ 
daquelle venerando brasileiro que prestou ao nosso paiz 
mais assignaladog serviços. Elle o executou, como tem si 
executado até hoje pela Mesa do Senado, sem nenhuma dis- 
crepância das disposições nelle contidas. 

Depois de Prudente, de Moraes, que era inconlesfavel- 
mente um jurista, tivémos como Vicç-Presidente do Senado 
dous nutres notáveis juristas, os quaes prestaram os mais rej3 
levantes serviços, não só nesta Casa como no Supremo Tr 
banal. .Refiro-me a Ubaldino do Amaral e a João Pedro Hf 
lort Vieira. Depois desses illustres juristas, foi Vice-Pres 
dente do Senado o Senador Manoel de Queiroz, representan 
do,Rio de Janeiro, que durante longo tempo presidiu as se 
soes do Senado, sem ter alterado a.interpretação desse dispo- 
sitivo regimental. Succedeu-lhe o grandq chefe do Parlidtr 
Republicano Federal, Pinheiro Machado, que, como Vice-Pre- 
sidente do Senado, continuou a manter o Regimento sem,al- 
teração alguma; c si elle não era um hotfiem notável, como 
jurista, era, incontestavelmente, um homem notável como 
político e esta Casa também carece de homens como o pran- 
teado político, que, pelos seus serviços, pela sua capacidade e 
pela sua infelligoncia, deixaram renome que honra a nossi 
nacionalidade. Á, 

O Su. José Mubtinho — Apoiado. 
O SR. A. AZEREDO — Tivemos, em seguida, o mais no-' 

favel dos juriseonsultos brasileiros que honrararh a cadeii 
que V. Ex., neste momento, oecupa, o preclaro Ruy Baihosa 
Huy Barbosa era da mesma opuiião que a Mesa do" Senado ri 
hoje, mantendo o Regimento desta Casa nas mesmas condiçõ 
que verá sendo mantido. 

De sorte que não me apoio em nomes obscuros, que nâ 
possam amparar a minha interpretação, que é a do Sonadc 
porquanto, si o Senado não a tivesse acceitado, teria, pele 
orgão de qualquer de seus membros, feito a sua reclamação 
e á Mesa não restaria outra coudueta sinão a de aüerádéf á, 
deliberação vencedora. 

Occupou ainda a Vice-Presidencia do Senatio o esnerilo 
chefe republicano Quintino Bocayuva, que nao alterou o 
modo por que vinha senflU applieado u Keginiento, ate emã' 
não impugnado. Após Quintino Bocayuva. voltou ú Vice 
Presidência da Casa Pinheiro Machado. Coube-me succeder 
lhe, honra immerecida {mio apoiados), pois substitui nesta 
cadeira aquelle illustre brasileiro que tanto honrou a ca- 
deira que V. Ex. agora oecupa. 

Mas não foram sómente os Vice-Presidentes do Senado que 
assim interpretaram o Regimento. Da mesma fôrma os sttuf 
Presidentes constitucionaes. os Vice-Presidentes da Republica, 
que teem occupado esta cadeira, não alteraram a* applicação do 
Regimento." Nenhum delles se lembrou de dar-lhe uma in- 
terpretação diversa daquella que. ha 37 annos. lhe vem sendo 
dada. Entre esses Vice-Presidentes da Republica, tres foram 
mineiros. Devo mesmo relembrar que o saudoso Affonso 
Penna foi o único, que, revendo o Regimento, commentou-o, 
escrevendo paginas admiráveis, que honram a sua capacidade, 
como parlamentar, e o seu interesse pela direcçâo dos tra- 
balhos da Casa. Entretanto, Affonso Penna não propôz ou 
suggeriu, em absoluto, qualquer alteração aos dispositivos re- 
gimentaes, acceitando que, para a abertura do Senado, eram 

situação 
do Senado, preci- 

bem se conformou com e-la interpretação, sempre dada pela 
Mesa do Senado. 

Vein depois o nos-o eollepa, illustre brasileiro, meu emi- 
nente amigo sennrior Bueno de Paiva, que também não pensou, 
jámais. em dar outra interpretação ao Regimento do Seiiadv 
que não fosse aquella que u Mesa até hc j>- vem ciando. 

Não quero dizer com leso, Sr. Presidente, que o enu- 
nente Presidente do Senado, dando agora uma interpreüH1'0 

differente daquella que foi sempre acceita nesta Casa, 
S. Ex. obedeça a qualquer razão subalterna e não por obe- 
diência âs suas idóas, aos «eus princípios jurídicos... 

O Si». Bubno Bhanoào — Por motivo superior, sem du- 
vida. . 

O BR. A. AZEREDO — E" justamente o qtie estou di- 
tendo. * ., u i» 

Não tenho, Sr. Presidente, razão alguma para atlnnm 
ao Br. Dr. Mello Vlanna outro intuito que não seja esie. 
Isto ó que 8. Ex. levado pelos seus sentimentos de junst» 
e dc juiz, assim doseja agir, tanto mais quanto sei que S. 
não era político, mas um magistrado de grande reputa'. ■ 
l-olos seu? (alento® o integridade moral. 
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O Sn. BtlBNO HuWiiÀd — Sempre foi um polüiop, salvo 
m " ^j^|y0QaÜ. p0j sempre um magistrado; só 

depois .m ])^,
N!f

(,
)
0

]3RAS,DÍ0 „ Antes de ser magistrado Já era 

mu pelítito ^'I^IebEDO — S. Ex. deu nova interpretação 

Un Regimento como jurista c não como homem político por- 
mic si político IV.ra e da tempera do nobre senador por Minas, 
eerlameule não se esqueceria fie que a providencia na 
podia deixar de merecer os applausos de meu dlustre amigo, 
[senador pela Bahia, porque, Sr.- Presidente, a mlerpi etaçao 
de S. Ex. represeida arma lerdivel. quando manejada pela 
opposiçSo. . 

O Sn. \ntonio Moniz — Nao vejo por que. 
O SR. A. AZEREDO — NoS momentos niais diifice.s 

desta Casa do Congresso nós já "vimos qual foi a altitude da 
imposição, quando pretendeu obstruir a passagem dos orça 
■mentos. Agora imagine V. Ex., Sr. Presidente. "a.' 
pudessedios encerrar as discussões, ou melhor dii-eutu qual- 
quer matéria com qualquer numero! Então vimos . e. 
denle, que as sessões eram prordgadas com a presença apenas 
tio qualro, cinco e sois Senadores. _ 

O Sn Avtonio Momz — Nada mais irregular. 
O SR. A. AZEREDO — E quantas yezes os senadores 

Ovam solicilados, para não sahirem. pelo enlão hmler da 
maioria do Senado, o meu ominento amigo, senador Bueno 
Brandão? , „ „ , • - , 

O Sn. Avroxm Moniz — Alias, S. Ex. assistia as sessões 
até d final. , ,• , , 

O SR. t. \ZEREDO — E não podia deixar de as-istil-as. 
St elle era o responsável, si elle era o chefe, si elle era o 
h-ndcr, como poderia abandonar o recinto no niomenlo em que 
irrogavam ao Ooverno as aggressões mais violentas? 

Eu não podia deixar de aehar inteiramente justa a apre- 
ciarão do nobre Senador pela Bahia, dando seus applausos a 
essa providencia. S. Ex. está defendendo o que chama direito 
da minoria. Eu. nas condições de S. Ex., lana a mesma 
cousa; estaria inteiruniente de accòrdo com o nobre Presi- 
dente do Senado, cujas intenções reconheço serem as_ melhore-, 
dando essa inleepeelação juridicá, essa interpretação do ma- 
gistrado ao nosso Regimento. E.mquanlo eu dizia que >. Kx. 
não era pylifico. era justamente porque queria ferir este 
ponto... 

O Sn. Avtonio Moxiz — E" uma interpretação imparcial; 
não vi-ai servir a minoria. , _ , 

O SR. A. A/EHEDO — E claro, is. Ex. nao leve em 
vista favoreceu a esse ou Aquelle grupo polijico. agiu impai- 
cialmente, como enstuma. 

D Sn Antoxio Moniz — V. Kx, então reconhece que o 
iliuslre Sr. Mello Vianna agiu, na Presidência «Io senado, como 
magistrado. K o Presidente do Senado õ .um1 magistrado. 

O SR. A. AZEREDO — Teern sido entre mis. magistrado 
e poUtico, porque mis, qqaudo entramos nesta Casa, não lica-- 
mofi, não o fazemos com a condição exclusiva do continuarmos a 
ser priifessores, advogados ou marocliaes. Tomando assento, 
fazemos como pólitioos. 

Poder,ia, neste momento, si não quize--e tomar tempo ao 
Senado, lÀr um trecho de uni livro de' Vnldeck Hou--eau. para 
eonverè.er ao meu illustee amigo que sã<i justas as «aões que 
ostou dando. 

Não quero ipie me considerem um intqleranle, porque, -i o 
fosse diria que tendo sido ale hoje esie o procedimento do 
Sentido, aeceitando, durante ti? annos, este Regpiiento, e in- 
lerprelundo-o do modo como tom feito, esse modo üadíeional 
de o interpretar deve. ser respeitado o mantido. Espirito eon- 
eiliador eu aguardo a indicação que vae >ec apresentada 
pelo meu iliuslre amigo, Senador Aristiflcs Rocha, para que a 
Eommissão de Policia opine a respeito e. nessa ocea-sião. darei 
a- razões que julgo capazes de conciliar as eou-as, porque, -i 
o notice Presidente do Senado interpreta o Regimento de uma 
fôrma, declarou, entretanto, na sessão de Uóiiiem, <iue a von- 
tade do Senado se çilmpriria. K nem outra podia ser a ie- 
clarãçãó de S. Kx.. nem ouljhi poderá ser a que me cabe fazer 
deste moncnlo. 

Dada esta explicação a que me vi obrigado, porque a inv-* 
piensa se tem referido no assiimplo e o nobre Presidente do 
Senado tem insist ido na sua deliberação, devo dizer que, -i — 
tivesse ne le momento peesididindo a .-essão e o Senado tiea--e- 
vedn/ido a qiialeo ou eiiicn de. -eus membros, eu continuaria 
a sessão, de aeeõèdo eomai Regimetdii, dando a interpretação 
iitd ha pouco -eguida. 

Não é rpzpavot qiie p Senado obedeça .a duas interpreta- 
ções, quando á applieaçãq de. seú.s ilispósilivos do Regimento. 
I'rge qun clieguenios á necessária haeinoma, <le iodo a -e 
manler uma só" interpretação no interesse da cau-i publica, 
pura a digiudade do Senado, 

Pensando desta fôrma, acredito que o Senado estará de 
accòrdo comungo, aguardando a indicação que vae ser apresen- 
tada pelo Senador por Amazonas, afim de -darmos unia inter- 
pretação definitiva. Dessa fôrma a Mesa não eslara em di- 
vergência. como aconteceu ha dias eoin o Sr 1" Secretario 
que aterrorizado tio primeiro dia em que o . ecsjdeiile 'ez 
esta declararão, acceítou, afinal, a sua interpretação, levan- 
tando a sessão por haver 110 recinto menos de 21 Srs. Se- 
nadores, - , , . , „ , 

O meu nobre amigo que, neste momento, oceupa n i<wi 
de 2" Secretario, foi.obrigado também a levantar a sessão, lia- 
vendo no recinto apenas quatro Srs. Senadores. Na Mesa nao 
havia quem o acompanhasse, é não podendo fazer uma contagem 
arithmefica fmo) suspendeu a sessão pelas razões que acabo 

estranhar que amanhã, tenham outra 

•iso) 
de expôr. 

Assim não para 
solução da Mesa. , « , 

Como ficará o A7iee-Presidente desta Casa, o humilde 
orador que neste momento occupa a attenção do Senado, mun- 
tendii a unira interpretação, permittida pela lettra do Regi- 
mento? . 

Antomo Moniz — Queria que V. Ex. me mostrasse 

A. AZEREDO 

O Sn. 
isso. 

O SR, 
tação? 

O Sr. Antonio Moniz — 
O SR. A. AZEREDO - 

trario do que V. Ex. apoia 
O Sn. Antônio Moniz — 
O SR. \. AZEREDO — 

a V. Ex. * 

V. Ex. apoia h outra inler- 

Sim, senhor. 
Está aqui, juslamenli o con- 

■ Em que ponto? ' 
Em diversos, roíno vou mostrai 

v: 
es- 

No art. 88. por exemplo, diz: 

"A s 13 d meia horas, pelo relogio d.i sala, o Pre- 
sidente ou seij substituio), occupará seu togar á Mesa, 
focará a campainha e. achando-se .presente. 11111 terço 
de Senadores, abrirá a sessão." 

Como vè V. Ex., só. para abrir a sessão e exigido o 
niunero-dü 21 Senadores presentes no recinto. 

Mais adeanle, encontramos o arl. 98, que tliz; 

•■Preenchido o tempo da sessão oti esgótundo-sii 
ant"s a ordem do dia, o Presidente designará ;f- do dia 
-eguinle. que será publicada 110 jornal da Casa 
permiti ido, na primeira hypoltiese, ao Senador qm 
tiver orando, coueltrfr o'sou discurso oq adiar a con- 
clusão para a sessão segúinie, se nisso çonviec o Se- 

. nado, qualquer que. seja o numero de Senadores pre- 
• sentçs, não sendo iierhiittido segundo adiamimlô." 

O Sn Antonio Moniz —Desde, porém, que estejam pre- 
sépios pelo menos 21 Senatlorei, ! 

O SR. A. VZEREDO — Isso é um soplusimi v|e-V. Kx.: 
e a proxa é que lemos xotado prbrogações « adiitnienfiv apenas 
com a presença de quatro, eineo ou seis SenaThires,! Prcva- 
lêces-e .1 pensamento de "Vv. EEx,, e a Me-n--■cia obrigada 
a intenõmper o orador que se achasse mi tribiiiia, uma vez 
que se verifica—e a presença do 20 Senadores. Sfa-sim fosse» 
qualquer memhro da npposição, desejando •ohshntir os traba- 
lhos da Casa, poderia, desde que estivessem rwesenfes dons. 
Ire- ou quatro Senadores, pedir o levantnmenlo da ses-ao, o 
que não teut aeonleeido, pois que lemos x isto, \s-int nao tem 
acontecido, e ao contrario, que temos assistido a seena? 
em que o orador ataque velieiiienteiuenfe m us çoUegns, 
rendo não raro o decoro devido á corporação. 

() Regimento não prevê a hypothese? 
O Sn \lna Ki. dk Ca»vai.HO — O Regimento não 11 

hypothese? 
DSR. \ZKREDO ■—Prevê. 
D sg. Muã ki We Cahvai.ho — Então n Mesa! iV ipie i- cul- 

pada por ter upplieado, no caso, os dis(tositiVos regimeidaes. 
O SR. \. V/EREDD — \ verdade ê que .. Sêimdo não 

pôde ouvir fianquilhimente essas injurias, olIMbido; para o 
. eador. ou fazendo os Semidores deseorlezia 
o recinto. 

O Sn Mu a KI. UE Cakx AI.HO — V 
Rsgimenio. 

(i SR. \/KUEDO — O -nobre . . .... , „ 
OoilJ li. iis ti*', 

• eu u^luu na presHlnm-iH j)rueni*o «'l evi- 
lar que a discussão enverede pelo caminho das injuria-. 

o S». XNTUNW —Xiugpom presi je jnettmr as -'A- 
sõe-i do Senado do que V. Kx. , 

tristes 
esque- 

revê a 

dêlatái ndoiiai em 
• '!("• • • I 

Mesa iflie"' applique o • ií4>xri • . > 
V'' 
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i) >li. AZfJÜUíO — (> art. lio dctonuina: 

•s (iicijcckis de inicialiva das SeuaUoros sorão 
inaiioílialaaicnlf lidf>.s e submettid»»» a apoiamento a. 
-a apaiadus por cinco ou mais Senadores, .sanui lugd en- 
»)ailo.s á i.oininissao de CoHstituitâo". 

" >l1- A.\roMo .Moniz — Perfeilaincnte; mas isso não qu -i' 
dizer qna o Sanado possa fuuecionar com cinco Senadores. 

• ' Sll. AZEREDO — Basta quo estejam no recinto cin • i 
st;-. Senadores a, apoiado o projeoto, vae á Commissão de Con- 
stiliiição. 

O Sn. Boeno Biuxo.ío — Se esses cinco Senadores apoia- 
ram o projecto. 

O SI!. VZERKDO — Exactamenle. 
O Sn. Antomo Mo.xiz __ Mas is>o não tem nada com o 

caso. 
O SR. AZEREDO — domo não tem? I" unia livpothesc 

que tem que vèr com o numero de Senadores necessários ao 
apoiamenlo: apenas cinco. Ainda mais: se dentro no recinlo 
não estiverem cinco Srs. Senadores, e a proposição estivesse 
a-.dgnada por cinco on mais Senadores, não era preciso con- 
sultar o Senado. 

<» Sn. Antomo Moni/ — Esso argumento é cnnlraproda- 
cenie. 

O"SR. AZEREDO — Outra disposiçãt 

"Art.. EiR. Os requerimentos, para emrarem na 
ordem.rios trabalhos, deverão ser apoiados, ao menos 

nor cinco Senadores, ele." 

Ainda outra 

' Art. E'Jí. Os requerimentos sorão verbaes ou a— 
(•i'ipios. Serflo verbaes o independerão de apoiamenlo e 
discussão sentia, rolado com (/ualquer numero, os que 
iveçem poi- Um pedir: Publicação, pela imprensa de 

informações do Governo, representações, petições, ofc." 

Todas estas dDpnsieões regimerítaes voem em apoio das 
detib -aeões tomada- pela Mesa. desde 1R90. 

Ainda lia mais: 

"Art. i39. As emendas -erão' apoiadas por cinco 
ou çli'z Senadores pelo menos, conforme sejam offere- 
cidn- na segunda ou na terceira discussão." 

M is, Sr. Presidente, na i amara do- Deputados abre-se » 
sessão, com a presença de 59 Deputados, isto é. a quarta parte 
do annierd total de seus membros. Aberta a sessão, esta pôde 
Uuiccimiai' até com a presença de um -ó Deputado. 

C) Sn. AiusTiuis Rocha — Acliudimmtc, peto Regimento, 
com dez Deputados apenas. 

O SR, AZERElK) — São necessários d, / Depntadns para 
a votação de proroguções; não para O o funccionamenlo. 

Si-, por ecxinplo, um Deputado deseja a proroguçüo da 
bovu ou o adiamento da discussão e o requer, desde que. urt 
recinto não estejam prcscutCs dez Deputados, não poderá o 
seu requerimento ser votado. A discussão cuntiiiúa o não se 
v»U o adiamento, ou é etln suspensa o não se'vota a proroau- 
i ao. desde que não estejam fio veeinto dez Srs. Imputado-. 
Numa corporação de 12 nvnihrog são necessários - «mente 
do/, pára votar o adiamento de uma di-eus-ão ou a príii\>g;\ção 
da -essuo. yualquer matoria, yorém, |iódo ser discutida iia- 
ye.ijdo no reduto apenas doas ou ires Deputado.-. 

-o assim e, não \ejõ m/ào nara que no Senado -e exija 
;| Ejesença no recinto d, \iiite o um Sr.-. Senadore- p ,ta «p • 
a discussãti eoulinue. 

A -ei vencedora e-la nie q.refaçào. teriumo- tranulluda, 
uo certo- moinentis-. a \omade do Senado. \-siari p,,.. ,,\..m- 

y '' ""r '"''Uto.- dias da- no-sas se-sões, i»,r diversa- veies irinos tniu orçaioeidi.,- atra/adi- a discuto'e votar. E" aquelta 
disctí-suo lo aloraila de ullim» Uoga que lemos presenciado: e 

■< udoptar-se es-a mlerpretaçào. seria^iol novancute forçado 
a vermo-nos privado- 
meio de con-eguit vinli 
uti stMe horas. 

• ' SM, Vntomo vb 

mmm* ^ votar o? orçamentos, porque n 
'dl >enador<'- depiois das i lnco 

'iioâo, não proro.uotu at e-sa 

D MJt. v/zBWèlH. E 
-.1,1 a : que »e na,, pro q 
taiTi (is orçamddo- 

msí amerde o que 
te e não íraballie 

a opposii-ao de 
que sí- não vo 

Outubro rir 

""" mr'<**'' 
Era o que eu tinha a dizer, concorrendo para qne os tra- 

uthos dessa tasa, principal mente os oiTamentariós possam 
lOsegiiu normalmente e chegar ao seu (ermo sem esses em- 

balaços que temos tido, que não conseguimos evitar tal a per- 
Di ancia dos illnsires opposicmnistas a cuja frente -e nícont-a 
o mf u v>bro amigo 5>r. Sonador pela Bahia 

^r. Presidente, o que quero deixar bem'claro é rmc nas 
nmi ia- pa.avras, não existe outro intuilo senão o maior rè- 

• peito e acalamenlo ao Sr. Presidente do Senado, de quem sou 
amigo e a quem muito prezo e em cuja intelligeucia e talento 
confio sinceramente. mu nu 

Era o. que tinlia a dizer. {Muito bem: muito bem.i 

O Sr. Antonio Moniz — Peço a palavra. 

,w I 0 ?r" ^r,esic!fnt
i
e — V(>11 conceder a palavra ao Sr. Se-i Lador Xn.-tide- Rocha, que a bavia solicitado antes de \ . Ex. 

tem a palavra o Sr. Senador Aristides Rocha. 

O Sr Aristides Rocha — Sr. Presidente, é da disparidade 
de disposições regimenlaes que tem nascido a uivtrsidade de 
mlcrpretaçoes. 1 

Tãui re-poitavel é a iníer).relação dada pelo eminente 
e i . lesidepte do Senado, como respeitável é a intei iiretação 
dada pc!o ilkistre \ ice-Presidente. 

<> sr. Presidente do Senado terá argumento- jurídicos 
IKinderaveis paro jnslilicar a sua interpretarão, como o Vice- 
Posideatc do Senado tem. lambem, dentro, no rospectivo Regi- 
mento. disposições, umas esplicilas e outras implicitas, (en, 
dentes a justificar também, de maneira acceitavel, a inlerpre- 
iaçao que s. dá ao caso. Consequentenieaíe, deantí' da 
disparidade de inlei-pmnçào, urge, realmente, que o Senado 
se manifeste no intuito de melhor eselarecer dísposilivos regi- 
menlaes, ou mesmo crear direito novo, numa disposição qno 
não' deixe togar ás interpretações. 

D artigo OS do Regimento, diz que é permitlido an Senador 
que estiver orando "concluir o seu discurso ou adiar a con- 
clusão para a se--ão seguinte, si nisso convier o Senado, i/iMl- 
qner que scin n numero de Senadores presentes" 

O artigo t)9 diz que a sessão poderá ser prorogada por 
rorçii de deliberação do Senado, com qualquer numero. 

O aikgo Itq prescreve que os projeetos de iniciativa dos 
■ enadores nao precisam ser apoiados senão por cinco Srs. Se 
nmlorrs. 

() urtiiío l.i í diz que os requerimentos verbaes iudepen- 
dein de apoianieido e discussão, de modo que a sua votação 
sr coin quolqnc numero \- emendas, por sua vez. são 
apoiada- por cinco nu dez Senadores, conforme sejam offere- 
cidas na segunda ou na terceira discussões. 

Realmente, Sr, Presidente, não se coniprobende que, a 
Eainara dos Deputadqs. composta de ?i2 repreaóntaulas, po-sa 
fuurcmnar com qualquer numero... 

• 'Sn. a. Azkrkimj — Com menos de dez. 
O srt. VRISTIDES ROCHA - ... c proseguir U sün sog, 

suo com a presença de de/. Deputados, e o Senadu, com repre- 
sentação menor... 

O S,ii. vnto\tu Massa — Mkvnô.- de um teifo 
O SR. \RIS11DES IKR.HA — . .. eum melms do um 

torço, não mi-sa funceãnuir rum qualquer numero, . 
Elfedivann nle; o Heginicnto exige - (> sobre esta bvpo- 

tbe-e U mleipreiaçáo é pacifica e nuifoiTTie — que os Irabalhos 
não possam ser iostallador sem a presença de "I Srs s.m-i- 
dori -, Ouanfo a este pr.nt.. e pacifica a infe^pçrtacão por 
«OÍH>- OH «fn 

Senaíl ni'f:XO l,liVN'" V' ,""i -• no 'recinto drt 

do seoad!;. I'i ' feita nenfe: rer.int* 
A divecsidadq de interpreiação im-e.-u. Sç, Pre-i.lentõ' 

qii.ioln a coufuuiacão' do.-: tralia' .o--, isto v, -aliei neers- 

tfuu' 'i " f- mm i hcà, cod- f OU,. 1 >ei;;ilin<rs' nc, ramtr pptn qm ç-e- Pad-atlad 
MI», iiposvyin i , 

ri^TrÍT"- n' U,;l- <<nfr 0uil'" p. I .ae.u. ptste coílier liados que n apoiem po nosso Regi- 
inrnti. qnp. para mim, e r per., d,.- HeUmento- qU,. lenho 
c Mirido, laço esta afrirtravAe ron « maior smccpitladCjl 
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l'!"',lue 'fclle encontro disposiçiícs perfeifítmcnte contrndirto- 
rms, inuítas dns quacs necessitam de rêgulamentaráu. Já tive 
ocçasião, eu; pienano, de fazer sentir ao Senado que não r>- 
ilieço nada mais extravagante do (jue uma Connnissão com- 

posta do três Senadores, porque, se um não comparece não <6 
■ali» como se pôde eleger o Piesidente da mesma. Forçosa c 

, neressanamente numa Corrmiissão composta d»! dons 'sena- 
dores, ainltos terão de votar na mesnia pessoa para fresidente. 
o que quer dizer que terão de sulTragar o seu proprio nome 

O Sn. UfiáfMJ BranuAo*:— Neste caso ha oumal • e eleito 
sera o mais velho. 

O SU AIUSTIDES ROCHA — Não pôde haver empate. 
\ . PiX. votara em mim... 

<» Sn. BpiíM) HkandAo — Ha empato. 
" AltkSrrhJtN ROCHA — ... mas como ó mais ve- iho e salic que será o Presidente, votando em mim tem a cer- 

teza de que se está fazendo Presidente. 
O Sn. Bi k.no BiundAo — Haveria duvida quanto o sec 

<'u o mais velho. 
O Slt. ARIS I tl)ES ROCHA Consequenlemenle, Br Pre- 

*'dente, este Regimento necessita do retoque, de reforma. 
O meu eiuincute collega, que me ai>artéou ainda ha 

pouco c pelo qual tenho a maior distinceão. sabe, como diri- 
gente dos nossos (rabaHios durante, muito tempo, a tortura 
que S. Kx. sentia para eonlornar <• lazer dosapparecer uns 
tantos entraves, creados pela oppusirão, á marcha dos nossos 
trabalhos. Mais de uma vez tivemos, com a boa razão e r«m 
a Ingira de infringir disposilivos do Regimento afim de podei- 
inos Irabdhar. tjuuiitus vezes se requerei! e o Senado appro- 
vou o encerriimento de discussões que o Regimento até agora 
Pão permitte. 

f> Sn. Antonio Moniz -— . F.x. acha tudo isso regular v 
O SR. ARISTIDJOS ROCHA — Aebo. Tudo aquillo que o 

ftegiiuentn. de maneira expressa não regula, o Senado poderá 
jegular mediante requerimento de qualquer Senador. E o Se- 
pado déliberando, está deliberado. Por força dessa diversi- 

t hilithro ik> 't íílõ 

dadW de interprelarão é que me permitto enviar á Mesa uma 
;ào. O que ei'i faco, neste momento, pedindo á Commis- 

são de Policia o estudo e a investigação necessárias na ma- 
neira de elaborar o parecer sobro a referida indicação, paru 
ijue o Senado vote a respectiva conclusão. 

Era o que linha a dizer. {Muilo hfm. Muito hrm.} 
O Sr. Presidente — Tem a palavra o Sr. Antonio Moniz. 

O Sr Antonio Moniz (*} - Si'. Presidente, eu não pre- 
tundia hoje tomar parte na discussão, que acaba do atlrahir 
r attenção do Senado, uma vez. que o illustre Senador pelo 
Amazonas, na sessãn anterior, declarou que pretendia apre- 
ernlar uma iudicaçãjo, mudilicandu o nosso Regimento, no sen- 
tido de restabelecer a harmonia na sua interpretação, entre o 
ilhistn; Presidente do Senado e o seu não menos illustre Vice- 
Presidentc. Entretanto, referencias indíviduaes feitas ao hn- 
piilde orador pelo meu eminente amigo o collega. Sr. Senador 
Azeredo, ohrigaiTr-me a vir, por alguns instantes, uccupar u 
idlenção do Senado. 

Sr. Presidente, o nobre Senador por Mal tu («russo, res- 
Janidendu a um dos apartes que tive a honra de dar-lhe. disse 
que a minha altitude em muito natural, desde quando en não 
ine arho liliado á corrente da maioria, o que. portanto, justo 
seria que acceitasse a interpretação dada ao nosso Regimento 
pel" honrado Vire-Presidente da Repulilira, po que ella con- 
"v iuhu nos meus interesses de opposicionista. 

Primeiramente, devo declarar au Senado que. quando 
dejiutado e-laiiunl, no .meu Estado, tive ensejo de sustenta 
a opinião, por que ora me bato. Por conseqüência, não se 
trata dr uma <>piuiâu de mumenlu; é, ao euntrario, uma opi- 
nião mu/to aulign. Em segundo logar. não posso admiltir que 
o Presidente do Senado tellhtt querido, propositalmeute. dar 
tio nosso Ueginjento uma interpretação lamveniiMite !io> intui-* 
tos da opposh.vão, quando S. Ex. é um dos mais eminentes 
profiTes da situação dominante, 

Sr. Presidenta, estou plenamente convencido de que a 
Tnlerpyetaçãu dada. mi liypolhese em questão. im>Io ilbi>tre 
A ice-l residente da Repnbliea, está de aceòrdo eoni o peiisa- 
aentu dn nossa lei interna e rom os tiríniTipios ile direito pu- 

pileo universal, e, por conseguinte, com a vc aladeiia intuição 
.piridiea. 

O posso Rcgimeido eslalue ipie, para abrir-se a Sessão 
«In Senado, é necessária a presença, pelo menos, de -jj Srs. 
Senadores, isto é, de um terço dos membros componentes 
«'este ramo do Poder l.egislfitivô. Porlunlo, o que a novsa lei 

■Mertia considera Senado «'• a iiresençu. no rn-iu(o, pel» nie- 

Cj Não foi revisto pelo iiradof. 

'' . 'j seu-, membros. Assim, pois,—sempre que netlç na se achar iim terço dos Srs. Senadores, o Senado não nodó 
mieeionar. O Presideide, ao assumir a sua cadeira, dechira- 
a qui nao baveni sessão por falta de numero. Falta de nu- 

mero para que? Para constituir-se o Senado. Por ronsequen- 
eia, sempre que nao existirem esses 2t Srs. Senadores uit 
< asa, nao existe Senado, 

^ "■ A. Azuinio —- Ha 37 annos que funerionamos coní 
a mesma apphcação do Regimento. 

d SR. ANTONIO 
mim não tem o valor 
verdade que. ha 37 anlios, 
Mas também ô verdade 

MONIZ. — O argumento de V. Ex. para 
que o illustre Senador lhe éiripresla. E' 

vimos procedendo desta fôrma. 
no Seieni.i ri C'<"'a f'u,>s*So não havia sido suacitada iu .(nado. com pedido para ser solucionada. 

O SU. t. Azkredo _ Mas como V. Ex. é Senador ha di- 
veisTi^ annos ju a poderia ter levantado. 

o SR ANIONIO AlO.NtZ — Não ha nenhuma solução dd 
Senado a tal respedo. Mas o Senador Moniz Sodré, apoiado 
pelo Senador Barbosa Ei ma e poç mim. levantou esta questão, 
por occAsiao de ser discutida a revisão constitucional. Mais 
dr uma vez li vemos ensejo de tratar do assumpto, não sendo, 
porem provocada uma decisão do Senado. Apenas protesta- 
mos I or isso foi que eu disse que a questão não fòra suscita- 
da durante os 3, annqs a que S. Ex. se referiu, (kmsequen- 
temenle o argumento do nobre Senador não tem a importân- 
cia que >, Ex. lhe quer emprestar. S. Ex. sabe, perfeita- 
mente. que se si tratasse de lei positiva, de uma disposição 
do nosso Regimento, duvida uenbuma poderia haver a res- 
peito. frala-se. porém, de uma praxe, e o illustre Senador, 
como jurista que é. sabe que uma praxe contra a lei, que uma 
piaxe euntru princípios geraes de dicejto, não pôde prevale- 
cei. s. Ex. não ânoontrando um dispositivo do llegimenlo em 
que se pudesse acastellar paca sustentar a sua opinião, refe- 
riu-se a disposição que regida o apoiamentp de emendas e 
retiueriiin iilos submettidos á apreciação do Senado. O que a 
nossa lei interna, porém. diz. a respeito, é que as emendas 
para serem apoiadas, necessitam do assentinteniq de*cinco Se- 
iwdores. Ma- isto não importa absolutamente em di/er ime o 
Senado pôde runccionar com menos de 21 dos seus membros. 

O Su. A. Azkhbuo — Mas abi também não diz. is-o, 
(> t-ii. Viustioks Rocha — A. E\. dá licença pára um 

aparte? si en tivesse de'organizar, um p-ojerto |iara o Regi- 
mento, tiraria delle essa exigência, porque entendo que é uma 
ve-trieção au direito eonstitucionnl do representante, é um 
eereeameiilo í» tornar ueres-ario o apoio de cinco membros. 

tt stt. \N TONTO AHINTZ — Pois V. Ex". ar.rresrenle essa, 
emenda á sua indicação e eu lhe darei o meu apoio com a 
maior satisfação. , 

ii argumento, uoís. não pode prevalecer. Si estiverem 
presentes 63 Senadores, e a emenda não obtiver mais do que 
o assentimento do seu autor, essa emenda está apoiada. Eogo 
a questão de numero; para o apoiamento nada tem <me ver; 
emn o ouoruiti neeessario para o Senado fivnecionar. São eou- 
sas diffei entes. 

O su. Phksiukntk — Advirto ao nobre Sonadoa que está 
finda a hora do expediçule. • 

O SR. ANTONIO AfO.MZ — Sr. Presidente, pediria a 
A Kx. une consultasse ao Senado «i me concede mais 15 mi- 
nutos para terminar as cobsideraçOes que me vi forçado a 
fazei. • ■ 

0 Sr Presidente — 0 Senado .ae'alva de ouvir n reque- 
rimento formulado nelo illustre representante da Bahia, o Sr.-, 
\ntonio Moniz, pedindo prorogação da hora do expediente por 
lõ mimilo«. 

Os senhores que coneordam. queiram levantar-so. 
(fOUiol, , 

f.oneedido. 
tem a naluvra o Si Anlonto Afonfz, 

0 Sr. «ntonio Moniz 'eouljimamijoj AgruileçÒ ao Se- 
tiado a geutilea. que acaba dr ler para cummigo, 

O nobre Senador nor Mafto Grosso. Sr. Presidente, citou 
o nome pranteado do Sc, Affonso Penna. como eommenlador 
dn nossa .lei interna. Effeetivauiente, o Irubalbo do illuslro 
mineip» " de grandi» valor e en me vou stvvir deito em apoio 
oa opinião que e«lou sustentando. 

r.ommenlando o ar 88, diz o Sr. .Vffõnso Pennat 

'Pura a aftertiira da sessão q Regimenlo cj-ijc. apc~ 
mw. a p/ciraçd ilo.terço dox Snwitorrx. Paru deliberar, 
porém, torna-se necessário o concurso de metade « mais 
uai art. 82 . . , ■ ■ 

No atiiigo Seoaiio im|>erial não se permilUa o aher- 
titm i/u (et*iic sem a jnteaeuça da um'1"''! c tuais uia 
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♦lo> seus respeelivos im^mbrás, cn» virtude 
coiUim« nu uri. -õ ^un-i u u'c iç-i. 

"A CüiKsUtuiuiu republicana .art. 18j declara <iut; 
"as ileliberafões sei*5u tomaUíis jnt.' muioria lio vutua, 
actianbu-su piv-cnbe ciu catlu uma das Cama .'Us a maio- 
ria absoluta ilc seus membros". Ficou, portanto, irsol- 
\iitu que, para a unerlura ba .sessão c Uiscussòo, cada 
uma das camaras poderá marcar o numero de uiem- 
b os necessários, eouitunto que não delibcreui soero 
assumptos de caracter legislaiivo." 

Como -vè, V. Bx., Sr. Presidcnlc, o nosso Ilegimento es- 
tiibeleee numero para ((ue se proceda ú voturüo c nuinco para 
que o Senado funccione e discula. K ilixciitti, note-se bem. O 
legislador o que quiy. foi que, pelo facto de não se achar pre- 

• -ente o t/Honim. exigido pela nossa Constituicôo pa~a que lo- 
memos qualquer deliberação, o Senado uão diúxe de funccio- 

. uar, não deixe de tíitftttir as matérias da ordem ito dia, e, 
para isso.- estabelece um minimo, é o terço dos memh-us que 
o eonsliluem. Sem este minimo não pddc funecionar, nem 

'■ 4iÍ*CtttÍf . 
Comprcliendc, V. Kx.. Sr. Pcesidente, (pie o legisladm 

não quec que o Senado fonccione e Uitemta, como acaba de re- 
1'eiàr o nobre Senado', com a presença apenas de quem está 
com a palavra e de qirem estiver presidindo a sessão. 

Essa praxe, além de contrariar os principio» de direito, é 
também coolra-ia ao dedòro da pixjpria iuslil.nição. 

Imagtgê V. Ex.. Sr. Presidente, si os reptwaentantes da 
roprerencia Interinarlamentar, lia pouco reunida ciitn> nós, 
viessem assistir as nossas sessões e encontrassem apenas <• 
Presiilente e e orador a faltar para o- recinto vasio! (>ue juizo 
ficariam formando do nosso Smado? Assisti, lia pouco Iempo, 
ími dos nossos mais eminentes collegas proferir um discurso, 

"aliás, notável, aebando-se pivsentcs sõmente eu e o Presi- 
denlõ. 

•V. Kx. coinpivbewlc que islo não é regular, não •' mesmo 
di-cenle! 

Tratou lambem o nobre Senado" pelo Mutto Gro-so da 
funeÇSo 1I0 P-rsidenle do Senado, Iconsiderando-a política, mc- 
ramente polilíca. 

Para mim. o Presittente de uma Gamara legislativa e um 
magistrailõ. De-de o momento que ú investido dessas fun- 
ccões. a sua preoócnpação'uiiíca deVt> ser "apoliear cscnumlo- 
samrnle o Ueeimcnto. tu cont"ario. não poderá haver ordem 
nas deliberações dos jwirlamentos, tf Presidente tem de es- 
quecer as suas inclinacõrs partidárias c executar esfricta- 
lorntc n Regimento. Essa é a oóipiãVt de iodos os mestres de 
direito nartamentar. E" o rpm doutrinam Pie-re e Ougnrt. E 
o que ensina o grande Pimenla Rueoo. So assim ó que pode 
o Presidente ser mn guarda dos direilos da minoria. 

Para pveslisial-as o direito pa-lameutar não admitle re- 
rurso dos mesmos. 

Trrecorriveis as suas deliberaeiViS prpriira eiic sennve 
pailtal-as. de accòrdo com o ostatielecid" no Resimenlo, com 
a justicR; com os princípios dc direito. bem verdade nue o 
nosso-Regimento ailiiiifte esse jcerurso E' um dos scos delei- 
fns. e. feli/.uwnle, piide-se di/er tem sido lelfra niorla. 

• \fas o que eu que'o aceenlnar Se Pres'lente, e eme 
aquelle que exerce as funceões de Presidente de um» rfynó- 
racão legislativa. dev« fa/ei-o conto magistrado e n"o como 
uni delegado de nartido. pu-lidariamentc. eotrto snstenlaram o 
Rluslre repi-qsentanle de Mal Io Grosso e o meu nobre a mico. 
vepresenlantc do Pará. eximiu cultor de di •etfo, o Sr. Enrico 
Valle. . , , , , - 

0 pa Era mo Vum' ãfuito obrigado peto ebigio. 
0 sn'. \XTOXItV MOM/ — Não estou fazendo elogio. 

Estou dizendo verdades que estão no espirito do Senado. 
O Sn. t. Vzehkoo — Vpenas justiça. 
f) Sn. Frmuo V\i-rK dã qmVnarte. 
O SR. ANTOMO MOVI/ - Mas o nieu nobre amigo 

t.ador püCónPáiiá disse qije.as funcçfiivs ^d-P esi.tente .eram 
piHitioo-paitldarjgs.. , , . 

O Sn. Ki 1111,0 VAl.f,R ~ Pççdão uão. faltei, em narniiano. 
apenas ;disso jque, em runa as-emlib,*^ eçjiuei^ljnoeiVo política 
como a nossa não podemos deixar de agir como poli ticos. 

, O SR. ANTÔNIO MOV'"/ — si ,V,. Ex 'nmnregou a ex- 
pressão "potilica" 110 -eqlídp geiuvrico., muito liem. 

O Sn. Eraico uo Vai.i.i; — Sem jJvvida algunia; õniinon- 
tetnenle pólifica. 

O SR. WEO-VtO, MOM/ — Ma? si fqi no-enlid' .\<tipir>n 
na accepçãn de parlidarismd níio lein Tazão;'o-Pre-TdeiKe, no 
aieii entender, (Io uma corporação legislativa, deve agir como 

juiz. não (em ode atlender a considerações partidárias e ssní- 
ple.;r,!iM,?c Kpuíicar f a «• iinpaiv.almçn|i> a Icltra 00 Regi- 
mento. 

O sn. A. Azomio — V. Ex. sabe que nos propi io.s fri- 
IMtltUOX IlU jlli/es jHllilicos. 

O SR. AN TOM ) MOM/ — «) que é um mal. que sõ 
serve [jara degradar os juizes e prejudicar "a distribuição da 
justiça. 

O Sn. Ok.rkkto \\mio — 1 -so õ até um crime. 
O SR. AVT JMO MOM/ — E" alii um crime, como muito 

bem diz, o nobre TMqnesenfantc «to Sergipe. 
O que, cu quero accenluar. Sr. Presidente, é que os p-'e_ 

- dentes do Senado e da Gamara, isto é. dos corpos legisla- 
tivos. devem agir seivmre como magistrados e nunca como 
lUCiqbros de (■«•rrenles. Vo exercício do seu.jjubre mister não 
Icem cortid -iontrios. mm adversarifAs. 

O Sn. A. Azcrf.oo — No Senado não (em sido sempr» 
assim? 

O SR. AVTONI1 MOM/ Peço a V. Ex. que não dò 
ao seu aparte o caracter de peigiada, para quiv eu não lenli.v 
o desjira/cr d» resisonderjalvez, pela ncentiva; não quanto a 
V. Ex.. que digo desde iã, sempre preside as nossas -se—õos 
cam a maior isenção, não postergando a> diroilo de nenhum 
dos Srs. Senfldmes. 

^r. ('residente, o as-siunplo não c-tá cm discussro. Apenas 
occunci por alguns instantes a aUencão do Senado, porque fui 
nuasi nominalmente ebamado ao detmtc. Vou concluir, aguar- 
dando para. na oecasião opporluna, isio e, quando for, suli- 
metlida á discussão a iod:eacão apresentada pelo jlln-tre se- 
nador nelo Amazonas, fazer mais algumas eonsideraçõ-s sus- 
tentando uma opinião que. como já disse não é ile boje. pzvs 
iá tive o ensein de sustental-a no Parlamento do .meu Es- 
tado. (Muilo uniilo hr.il.) 

O Sr. Miguel de Carvalho — Peço a palavra. 

O Sr. Presidente 
valho. 

Tem a palavra o Sr. Miguel d^Car- 

0 Sr. Miguel de Carvalho — Peço a V. Kx.. Sr. Presi- 
dente, 1 onsulte o Senariõ sobre si me eonéede .mais cinco mi- 
nutos de prorogação do expediente, porque pouco lenho a 
dizer. • 

•••• ■ I .. : > 
O Sr. Presidente — V. Kx. ainda dispõe de cjnco-minutos. 

Creio qup serão mais O Sr. Miguel de Carvalho 
que suf fiei entes. 

Sr. Presidenle, prestei a devida attenção ao,que se di-se. 
antes, durante e após a apresentação da indicação do hon- 
rado Senador pelo Amazonas. 1 j 

Imagino que o nosso Regimerrfo não é a antiga Vgca 
Santa dos bebreus, que não podia ser locada sem. ane o des_ 
respeitador. fos-e fuíinirado. Hem ao çonfrario, julgo que, 
com o caminhar do tempo, com as lições da experienaia. so 
nccentua. de \eí enrquando, a necessidade de mialificar a lei 
que nus rege. 

No caso vertente, m. si fo-se ra»navelmeji(e 'finidente. 
não deveria intervir, porque duas \ ezes pfocnrei ihte oir no 
sentido do pedir á Kommissão de Policia desta Gasa que 
,manifestasse sobre um' caso que me parecia 'da maxirna im- 
norlancia e não nhlne re-iiltad >, Ela este; havendo M "mein- 
I11 os; presentes, votando :tl_pOr unia indiraçãn o o .T." reqne- 
rido' verificação da Milação, ivtirandosse da sala etsj, xo- 
laçflo. feita quándo liavia nmnero. isto ciou :t' Sen -bv1-,- 
tiraria ).re.iudiçada com a retii-ada do membro que Hnln oe- 
dido a venlreação? 1 

P iltcin que se manifestasse a e-so 
»u não pÇejuvIirada a -xotAção da lu 

Com à retirada 

.Mas 

de um xenador, 

a votação linlia 

pedi á Gommi.s-ão do 
respeito, isto é. se f;c;i\n 
em seiueibantes rondiçf s 

O SR. Antomo M\SSA 
não havia mais numevo.' H | 

O SR. .MICEEI, GARVM.im 
I iiit) logar... 

(1 sh. Hi eno HraxiiIo — Gom a nnsamea de ■nuinero snf- 
ficiente. i ■ ■ . 

" >H. MIgI Kl. ) k G'ARVAI.HG.,. ■ quando liavia 32 
-enadores no recinto. Era. norlanto, vaMria. A retirada 0:0- 
Po-ital do que pedira a verifiração era exaclamelito para an- 
imliar essa xotarão, que linha... *■ 

O sn. Bi eno Brami.ã0 — Que rorreja regularmente 
O SR. MÍGl El. HI GARV.UdlQ — cOíil.lo 

. Mas a Commi-são tle Polrcia. «So se munlfcsl^u 
respeito. Gonformei-me coni •> sen silencio. 

regular- 

a 

C Não foi revisto nelft orador, 

1 



fu 

SíiMmdo CO.NCHKSSO .\A(;i(»NAiJ Outiihfo (ic i y^r i iuj 

dn-Miis rcprodtftJn-se « íaeúir«f*. l io n^s^t fol- 
íi-int. n init-nt iulfi-fssavji jwjwlkar u • vrttaçüo.' lairn»» mé<> 
tln mesmo recurso. 

O su. Vntonio Massa — Pcruiitta-me V. F.x. um aparte? 
•O SU. MIG1 fc)L DE EAHVALHD — Com todo o jirazer 
d ctit. Antônio Massa -— Havia mais de 32: havia 34. 

Dons .se retiraram e um terceiro requereu a verificação, re- 
t uando-se em seguida. 

t» Sli. MIOUEL DE CARVALIIO — T.ã está a minha in- 
dicação escripta, apresentada á Mesa. No caso. havia rigo- 
rosamente o numero necessário. T'm Senador, que participara 
«ia votação, em que a matéria leve maioria, retirou-se depois 
de pedir verificação da votação e. assim sendo, não mais 
havia numero na Casa. Então, renovei o meu pedido, e até 
hoje a Commissão de Policia não se manifestou. 

Isso seria nma lição da experiência para que-eu não in- 
terviesse mais em casos de alterações t»u modificações do Re- 
gimento, embora, pense que não é uma Jei que não possa ser 
modi ficada, visto como a própria lei que nos rege. a iodo.- 
iuis, lu asileiros. a Carla Magna, observados os lermos con-' 
«tilucionaes, )i«'wle ser modificada. 

Ma# recojlvi-me ao logat onde, conscienlemenle. entendei 
«pieme «levo cotlocap, no sugundo ou terceiro plano, ouvindo 
as palavras e lições dos homens competentes pela experi- 
oneia-e illnslianios pelo seu salier. 

D Sn. A. A/.ehedo — A". Ex. insfrue sempre o debate. 
D SU. MKU Et. DE CARVALHO — Assim,-procuro en- 

caminhai' conscientemente o meu voto. 
Neste momento, obedecendo a estas considerações que 

venho fazendo, me acho em certo- embaraço. 
• Não sou um jurista de nota. sou um jurista como qual- 
quer-outro, mus ha uns certos princípios que guardo do tempo 
em que fui magistrado e, um üelles, é este; "Não decidas, sem 
ouvir a outra parte". 

'ora, nós tivemos a satisfação de ouvir, aqui. o honrado 
Vice-presidente desta Casa, o illuslre representante de Matto 
Grosso, que expoz. com largueza e com o brilho 0 s.-u irouto 
de vista e depois dessa exposição veia a ser apresentada a 
indicação ilo honrado Senador pelo Amazonas, que consiste 
em propor que a Commissão do Policia, conhecendo da di- 

se manifeste sobre a verdadeira interpre- 
do nosso Regimento, que deram togar a 

-D 1?K-. Ml<ll KL W, i VU\ \I,IK« — ...porque, segundo' 
JuesTno \ ±s. disse, será-Tte-lãufo a ausência do Presidente 
do Senado. 

I'; 'js,u a snggestão — ou que melhor modo tenha — que apresento; que seja adiada a marcha desta indicação durante 
quatro ou cinco dias ou conforme V. Ex. julgar acertado. 

vergeneia ha\ ida. 
1 àção dos artigos 
este incidente. 

Pareec que. — já não digo o Senado — mas parece que 
não posso dar o meu xoto, ou apoiar essa indicação, sem ouvir 
os motivos, as razões, as considerações de ordem jurídica e 
eolitiea que teve o Sr. Presidente deita Casa. para alterar o 
Regimento que, ha mais de trinta annos, não sofíre modifi- 
cação alguma. 

E' possivel (|ue S. Ex. esteja em erro: mas. >fi que está 
inteiramente longe do pensamento do honrado Vice-Presi- 
dente -desta Casa ter qualquer manifestação que venha di- 
minuir a cousideração que dispensamos ao Presidente desta 
Casa. 

A. Azkiikuo — Apoiado. Ex. tem Ioda ra/So. D Sn 
D SU 

errada i 
MKHTEC DE CARA ALHO — Entretanto, a .situação 

■ está; o honrado Vice-presidente, larga «• brilhan- 
íemente, deu as razões pelas quaes entendia que a verdadeira 
inlerpretação é a que a Mesa vem dando. 

Ora, não sei quaes os motivos que teve o Sr. Presidente 
deslu Cása, para pensar, de modo difforente, dnquelle qm- im.- 
\em regendo durante trinta e quatro annos. 
Jlomem illustrado, homem da maior competência, quer juri- 
«licu, quer política, S. Ex. não tomaria uma altitude desta 
ordeni sem ter molivns de valia para o fazer. Não o> conheço, 

não cvs conhecendo, não po>so. embora muito confie e muito 
agradei tenha em ucotnpnnliar a opinião de AL Ex., nobre Se- 
nador por Matto Grosso, e do honrado Senadoh pelo Vma- 
zomus, não posSo dai o mon voto, ou o meu assenliment-o — 
si nao for caso de votação — para que esta indicação vã á 
Conimissão de Policia, lauto mais quanto «4 bem ev idente que 
«"• quasi imilil )iroctirar o parecer da Commissão de Policia, 
quando o PresNleule dessa Coimnissão já se manifestou, pois 
♦ lia mio pode ser sinao solidaria com o honixtdo repre>eii- 
Jante de Matto Grosso. 

Portanto, proporia ao Sriiado não si ó uma formula 
regimental, tanto mais quanto que o Regimento está como 
que eoiivuisionntlo neste momento... 

(i Sn. Pait.o pk 3'iionti\ — -ii Regimenlo esl<i em crise, 
O Sn. Hi kno Jíiumião — ConvnUionado; s, ia. d:--.- 

finiilo liem, 
D sil. UKÜI KI. DK CARVALlf.i —...eu propor., 

se adiasse a solução sobre a indicação tio illnstn- repre 
taufe du Amazonas por qnalro ou cinco dias... 

O s». Axtonjo MüNiz Mas a indicação não está ■ n 
(li-Aissãy 

que 
seu- 

0 Sr A, Azeredo Peço a palavra. 

0 Sr. Presidente — Tem a palavra o Sr'. A. Azeredo ' 
• ti. * 

0 Sr, A. Azeredo (*) — Sr. Presidente, não tiosso deixar 
<te dar uma* resposta breve ao meu emidonte amigo, Senador 
pelo Estado do Rio fle .faneiro. 

■A indicação apresentada jvelo nfilire 'Senador pelo Ama- 
7ona> não está em discussão. A indicação é dirigida á Com- 
rni-são d»- Policia, a qual terá de emittir parecer no prazo de 
15 dias, e isso,- certamente, depois de ser ouvido o sr. Pre- 
sidente du Senado. 

D Sr, MnífKi, i»k C.vhvatjho — Masoé i ooiítr# esse tlesco- 
nhecjmentó que me estou manifestando. Julgo que- a dis- 
ens-ão não pinte continuar na ausência do honrado Presi- 
dente do senado. . • 
, ' " slt. A. AZEREDO — Perdão: a snggestão do nobre 
Si nador nao tem razão de ser, porque a indicação não está 
sendo discutida. A indicação, depois «te apresentada, ó suh- 

. mi-ltida a-apoiainento e em seguida vae á (lommissão de Po- 
licia para que e.sla interponha seu parecer. i 

(O SR, Mifa ia, PK C.vhvalho — A indicação foi apresen- 
fada depois du brilhante oração do Ar, Ex., portanto, tom in- 
tkna ügaçao com ella e exjwimp o sen pensamento. 

O SU. A. A/KHKDO — o nobre .Senador pelo Ama- 
zona- doclarou hontom. em discurso, que apresqntária esta 
indicação,, de accòrdo com o que lembrou o honrado Presi- 
dente do Senado. Foi S. Ex. quem suggeriu ao nobre Se- 
nador a apresentação dessa indicação. 

Delia não tive conhecimenlo, não,li. Como, portinj, o meu 
nome estava em ca.usa, fui obrigado a dar a explicação «pie o 
Semulo ouviu com lodo ti respeito e acalamoulo em relação 
ao honrado Presidente do Senado. Acredito que as minhas 
palavras levarão ao espirito dos nobres Senadores.,, 

O Sr. Miguel de Cahvalho — Mostrei apenas u effeito 
que ia produzir u aeceitação da indicação," , 

D sr. A. AZEREDO—...a convicção-de que, òecupando 
neste momento a tribuna do Senado, só (ive om vista jnsli- 
íicar o procedimento da Mesa. (Muito bem; muito jtiem.j 

0 Sr Antonio Mouiz — Peço a palavra 

0 Sr. Presidente — Tem a palavra o Sr. Antoajo Monií. 

0 Sr. Antonio Moniz — Sr. Presidente, ailmiram-mc as 
■fialavras proferidas pelo eminente representante do Estado 
<io Rio de Janeiro. S. Ex. supgeriu que não tivoâge onda- 
mento n indicação... 

O Su. Mu a'ei. pe Cahvalho — Perfeitamente. 
O Slt. ANJiINTO MONIZ — .. .ajiresentada pelo meit 

ilUislre amigo Senador Aristides Rocha. Mas, Sr. Presidente, 
não comprehcndo como ó que se possa embaraçar o anda- 
mento dessa indicação, depois de ter sido u mesma feniottida 
ã Mesa. 

\ Mi -a procedeu muito regimenlalinento de accòrdo conl 
o que ' -tatue o nosso Regimento, recebendo a indicação de 
um Senador, para snUmeltel-u a a|ioiamenlo c enviál-a ã 
C.emmissão de Policia. 

<» Sr. Miuukl de Carv.1I.uo — A7. Ex. não faltou sobre a 
indicação? 

<> >11. ANTONIO MONIZ - Está V. Ex. enganado. Ei? 
expliquei apartes que havia dado ao nobre Vice-Presidente 
«Io sem«do. Portanto, Sr. (>i,,i'si«len(e, parere-me, que V. F.v., 
não pnót' attender ao pedido do digno representante do Es- 
tado. do Rio, 

0 Sr. Gilberto Amado Peço a palavra. 

0 Sr. Presidente — Antes de dar a palavra a Ex.» 
rtjmpre-me informar ao Senado que a indidação apresentada 

-•In Senador pelo Amazonas, não ponde ser lida, por isso que 
ao chegar á Mesa. jã haviam pedido u palavra, .«em ser sobre 
ella, os senadores Aristides Rocha Antonio \|oniz.- 

Püsleriormento, o Senador pelo Estado do Rio de Ja- 
neiro, o Sr. Miguel de Carvalho, e o Sr. Antonio Azeredo oc- 
ci.piHam a tribuna. I>e modo que só neste momento <4 pos- 
sível ú Mesa mandar fazer a leitura «In indirnçíio. 

^"j_ N íh' foi jeyist.o pelo orpdov, . 
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— Uarocr-nte <i»n» rstá e.-^çi»- 
qLh', porlantf), não' ha tnais 

rxpcibentc foi jjroroguiio. 
Mas já se passaram o? 13 mi- 

Ó SM. f.MI.O l>lí Frontiv 
latia a hora tio e.MpetlierKe, (■ 
tempo. 

O Slí. IMiKSlDK.NTE — O 
O Sr. Pa iam ijE Krontin 

rmlri- tia proiatgatão. 
O SR. PRESIDENTE ;—. Sesjo caso, não cabe culpa al- 

guma á Mesa. AfioiariusÀ 
A Mesa não podia negar a palavra aos Srs. Senadores 

«pie já a luiviam a pedido anteritirmente. Além disso, a Mesa 
não podia adevinhar sobre qual o aSsumpto que pretendiam 
faliar os Srs, Senadores. Aguardava que terminasse esse 
discurso para mandar proceder á leitura da indicação. 

O Sr. Pau.o dk I iuntu — Alas, agora, tendo se exgot- 
tado a hora do expediente, a leitura fica adiada para a ses- 
bão seguinfe. 

0 Sr. Aristidss Rocha — Peço a palavra pela ordem. 

0 Sr. Presidente —Tem a palavra pela ordem o Sr. Arrs- 
1 ides (tocíia. 

0 Sr. Aristides Rocha (pela ordem) — Sr. Presidente, 
eu requeiro a V. Kx. que consulte á Rasa sobre si consente 
na prorogação do expedienle por cinco minutos, unicamente 
para se proceder á leitura da indicação. 

O Sr. Pau.o de Frontim —A prorogação de 15 minulos 
eslá exgotlada. 

ti Sn. Presidente— A sessão foi aberto boje, pelo Sr, 
Vice-presidente lio Senado á 1.45. 

tl Sr. Pau.o m, Frontin — Neste caso, é illegal. tliso.)' 
Estamos; porlantn. fora do Regin.ento. {Riso.) 

O Sr. IhiiisiDE.NTE — Consulto o Senado sobre si, fal- 
tando I res-'minutos para a conclusão daTiora do expediente, 
concede a prorogação requerida pelo Sr. Arislides Rocha, 
ifMvtro desles tres minutos, uma vez que o expediente não 
poderia ser considerado aberto senão á 1.40. Os Srs. Se- 
nadores que concedem a prorogação, queiram levantar- 
s". /'ousa.) 

Foi cuneedjda. 

0 Sr Paulo de Frontin — Sr. Presidente, peço verificação 
da votação. 

ü) Sr. Presidente — Devo lembrar a V. Ex. que a vo- 
tação independo de numero. Basta que o requerinvonto seja 
appro.vado pela maioria de Senadores presentes. 

Os Senhores que approvam o requerimento do Sr. Se- 
nador pelo Amazonas, queiram levantar-se. (Pau.sii.) 

Votaram a favor j.'! Srs. Senadores. 
Ouoiram se levantar os Senhores que Votaram contra, 

a-prorogação do expediente. {Pausa.) 
Xenbmn se manifestou contra. 
Foi approvada a prorogação requerida pelo Sr. Sena- 

dor pelo Amazonas. 
O Sn. 'Mim eu de ,Carvalho — Por unanimidade. 

0 Sr. Presidente — Vae sqr lida a indicação. 

Vem á mesa, é tida, a seguinto 

indicação 

N. 1927 

Indico que a Comniissão th» Policia, lendo em vista os 
disria^itivos .conslanlcs do .arls. 88, 98, 99, 110, 133, 131 t 
139 do Regimento Interno e a diversidade de interpretação 
a elles dada, proponha, a exemplo do que dispõem regin.eu- 
tos de outras asseinbléas legislativas, qual deva ser o mi*- 
nimo de Senadores, presente* no recinto das sessões, neces- 
sário ao preseguiincuto diis trabalhos. 

Sala das sessões, em 7 de outubro de. 1927. — Aristides 
Jxor/ia. 

Dis}>osii i vos citados 

Art. RR. A"s 13 1/5 horas, pelo relogio da sala, o Pre- 
sidente oceupará o sen togar na mesa, locará a campainha; 
e, achando-se presente 1/3 tle Senadores abrirá a sessão. 

Ari. 98. Preenchido o (empo da sessão ou csgo(ando-se 
antes a ordem Uo dia, o P/x^idenle designará a do dia so- 
giiinie, que seiri puhlieada no jornal da casa. E' permiti ido, 
na primeira i ypothe.-e, ao Seniulor que estiver orando, con- 
cluir o -eu discurso ou'adiar a conclusão para a sessão se- 
guinte si nisso' convier ao Senu>hi, qu»tquer que seja o nu- 

mero de Senadore- presentes não sendo permitlido segundu 
adiamento. 

Art. 99. Antes do Presidente dar a ordeir do dia. qual- 
quer Senador,.poderá pedir que se proroguq a sessão, in- 
dicando o tempo que deverá durar a prorogação; é" o Senado 
decidirá com qualquer numero, indopendeufe de discussão, 
podendo conceder'novas proíogações, até esgotar-se ã ordení 
do dia. 

Art. 110, Os projeclc.s do iniciativa dos Senadores se- 
rão 'mn.edialamente lidos e sulimeltidos' a apanhamenlo, e. 
si apoiados por cinco ou mais Senadores, serão enviados á 
Coüimissão do Constituição. 

Art. 133. Os requerimento^, para entrarem na ordem 
dos trabalhos, deverão ser ap liiplos ao menos, por cinco Se- 
nadores, (> só poderão ser ofieroeidos nas horas e oc -asiões 
marcadas jielo regimealo- 

Art. 134. Os requerimentos serão verbaes ou escriplos. 
Serão verbaes <■ independerão de apoiániento e discus- 

são, sendo votados com qualquer numero. Os que tiverem 
por fim pedir: 

Prorogação da hora do expedienle o da séggaií; 
Fevanlam nlo da sessfo por motivo de pez.áF.ou de" jt- 

gosigio publico, 
Art. 139. As emende- -ei'ão apoiadas por vinco hu dez. 

Senadores pelo menos, lonforme -ejão «ffullpcidas na 2 ou 
na 3" discussão. 

0 Sr, Presidente — Os senhores que apoiam a indicação 
que acaba de sei; lida. queiram -e levnttlar. 

Foi apoiada e vae ser remettida á ComnÇssão rç-qvcli- 
va. que é a Commissão de Policia. • 

Estando exgolfado o expediente, vou jiu-sar :i ordem do 
dia. 

ORDEM DO DIA 

■SINÇÃO OK IMPOSTOS 

2' discussão da proposição da Camara dos Dèpnla;lots, 
n. M84, de 1927. abolindo todas as isenções e redneções |e 
impostos e taxas aduaneiras o'e impoi-lação e dando nutras 
providencias. 

0 
O 
o 
Si 

pender 
O 

do ait. 
O 
Tc 

A 
sidente 

Sr. Presidante — Kstá em discussão, 
Sr. P.vi lo de Frontin — D art. 1." \ 
SR. JNiESIDENTE — Está en, discussão O art. 1.- 
não houver quem queira usai" da palavra,' vou sm- 
a discussão, cm viriude da apresentação de en.etnia 
Sr. Pu i.o de Frontin — Está suspensa a Ai.-■u--ão 

? Peço a palavra sobre si arG 2." 
i-iR. PRESIDENTE — Eslá em discussão o art. 2." 
m a palavra o /Sr. Paulo de Frontin. 
nume a presitlciicia, o $s . A. Azeredo, Vite-Pia- 

) V 

0 Sr. Paulo de Frontin . * — Sr. Presidente, |iedi n pa- 
lavra sobre o art. 2*, -implesmente para levantar uu.a ques- 
tão de interpretação reg+menlal. 

Doando se trata, Sr. Presidente, da 2* discussão de mu 
pmjecto, qualquer Senador tem o direito de faliar Aoladr.- 
luenle sobre cada um dos artigos. O Regimento faculta i>:o 
e leu; sido esta » praxe. E' verdade que na discussão do ar- 
tigo 1" de qualquer projerto. podem ns Senadores diseutir 
tmlos os artigos e enviar' as emendas que julguem eoiiveuiep 
tes; mas ,i discussão «io artigo i or artigo e taxaiivameuto 
estatielecida jielo Regimento. 

Ora, suscitou-w a duvida ile ser ou não pos- 
sivel, tendo havido emenda- e se i vgollado o numero de ora- 
dores inseriptos. p<ara lallnren -obre o art. l", continuar a 
discussão dos demais artigos. Neste ponto é que desejo um 
eselaroeimeiito e. por isso, lound a palavra, porque estando 
,-e tratando de reforuia do Regimento seria conveniente apro- 
veitar-se a opporíuidade para deixar este jionto claro. 

En poderia sobre n art. 1" nada ler a observar; pode- 
ria não querer discutir, dc modo geral, u assiimplò e mu* 
um onfro artigo qualquer, por exemplo, sobre „ art. 8-' ou, 
9 . propor qualquer medida. Nesta- euiuliçõe-, V. Fv. com- 
preliende que é preciso que isso fique estobeiorido perfei- 
to meu te uma vez que não iwnten.us. JH?]o fado de alguém ter 
mandado á Mesa uma emenda ao art. f, estar iiupossihili • 
lado de discutir qualquer oulni artigo que nos pareea mais 
interessante e sobre o qual leuliamos poiideraeão a -oli- 
metter á consideração ilo Senado. 
  i- 

(' Não foi fevisto pelo orador; 
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hoi cxítctoineiito pslc o poiitn do vista <]iio ou \isoi o 
'lioríurJjar, j cr (juuliiuor niodo, o andamonto tk> 
prujoclu, 

\ ooiisidoraoõos 
de ítioild que mo limil 
d''Honro n jirohlema. isto ('•. (ondo havido discussão s«»- 

" nrf. I cslaudo -ox^oltndo o unn.oro de oradores, as 
'■ m mias apresoidadas lioam sohjv a Mosa para quo. quando 
iodos os avl ifjos tenham sido suhmotlidos á discussão, o pro- 
Jeolo \ollo, com as omoudas, á (Jummissão. 

Uu.mto á olijocgão foita do quo lonlio o diroitu de falia! 
ua oouf iiinação da disoussSo, i>-o não ha a nvenor duvida; 
j.a ^ jã não (orei outao o diroilo do api*esentar emendas, 

porquanto' as omoudas s.i são «presentãdas na oeoasiâo da 
discussão, anlo do remoflido o projooto e emendas á C.om- 
.u i i s sãi i. 

Poda esta observarão, seido-me. pois era este o pont ' 
tjuo prolondia ferir, ihiitu hfHi; uiiiHu hetn. 

raos que eu linha de fazer, já as fiz, 
a isto, para juslificar a maneira pela 

nòbia ^ 0 Sr. Presidente — A inlorprelação dada pelo 
Senador .• vordadidramonl ■ roaimonlal. 

lá1 laeto, uam vez que a proposição tem diversos arti- 
i- nalural que se suspenda a disruásão de rada um delles, 

.■■ara quo a mesma possa voltar á Coinu.issão. 
A dosa tom enviado essas proposições ás respeclivas 

Coimi.issòos, com as primeiras on.ondas a cilas apresentadas, 
ioando resalvado o direito aos Senadores de discutirom a 
alodíi, na amnlinuacão da segunda, com o parecer da- idom- 

11,i-s;tjs sphre as emendas apresentadas. 
Nm submeffidos succ ssivaiuente á discussão, que fica 

- - ousa, os artigos 1'" a -'o, voltando a proposição á Gom- 
lüíssno de Finanças. 

estrada m: ucoauem 

i' discussão da proposição da Gamara 
' ■ í".». do d'.);.'!), quo autoriza despender até a 
mio qii.n ■utK; com os Irahalhos da estrada 
• rit;, ha at; a fronteira do são Paulo. 

dos Utepulado- 
quantia de rói- 
de rodagem d" 

0 Sr. Vospucio do Abreu Sr. Presidente, poço vou i 
pc a ponderai' que no im|>ros.-o da ordem do dia, ha um on- 
■mii". \ Imprensa Naçional fui dornasi ida generosaq 

o sn. Piiksioknth — Sim, senhor. Não se (rala da 
lia mpiossa nossos avulso,-, o sim do 500 conto-. 

" sii- Pu I.o OK Fkontin — Sr. Presidente, não ha no 
inlo vi Sos. Senadores. Kslamos, ijoís, no caso do 

«inan- 

uma in- 
Miprolaeào do flogimonlo. Pediria a V. K\. que esc Ia recebe 
" phmario -obro a situação do mloiTegiio que vamor ler. 

li Sn. PltKsim:ver — Agradeço muito a \ . Kx. a opjH/;- 
'unidade qiio mo ortoroco paia declarar, que manlenho a nd- 
pha ialorprolação; do accòrdo com o Hegimeaío, a so--.ão 
(■•siit.imia. 

A ao procedor-se á leitura do uma emenda da Gominissão 
(v Finanças. 

1" lida a seguinte 

KM''Mi 

\i'(jgo - \ lei da despo/a, na parlo relativa ao Mmi.-,' - 
r io da- liohiooos Exlorioioí, será observada com a- soguinles 
I ■ol.iticaçòo-; 

Na vocha 1 , o total da dospoza fixa 6 do N93:250.* e não 
•'s7."i: .'.aisodti: 

Na verba o total da despo/a fixa õ do 1.705'7õn$ e 
i-ào I. ; ^i:7à0«000; 

Na verba :P o lotai da dospoza variavel ó do 'J07 'sosjigoi 
i não mi;:8n«*80i; 

Na verba 7", o (olal ó do :i:)7:áUsOd-j, e não ;i57 
N| verba H", O tola) ó do 'iSOiftOH*. c nSo 230:Õ0Os. pòi 

f do .NOSiiliis a consignarão; 
Na Virha 10", a consignarão é do 220:00nx o nã< d ' 

l'Ofi qaiO.sOÇO; 
Na voi ha I !\ o tofal da I ' consignação, n. 1. õ do r.q- 

io ' ;ooos .. mio osrOúd^iioh: 
Na voçha 12 a. o iolal o do (lãOtOOs, o não 700 iOoOíOoO. 
Sala da Foinmissão do Finanças, do ouliihro ei" 1027. 

— ftihuin ilr — truilufrfiin Vianmi. Xriiolfn As- rcdíi. 
— /■ n''(oo Vullr. Uihuiii llfiutUtiii. ... Vcsjuujo do .\hren • 
-— / rlifi/tf S*:h)nitU,. .— /'odeo /.of/o, -— Jtifio Lyrn. 

A omeoda roprodoz com pequenas mi.difioaoõo■ alhí- 
J' 1 miMm , <» total da do-poza. o ohodifo ao pcopo-ifu do 
i • ■figi-o orroí hav hIus mo' loòr da lei 'da despoza para o exor- 
c ■ io corrimlo. 

O Sr. Presidente A emenda não suspendo a discuesão. 
vi não lionvcr quem queira usar da palavra, darei,por 

onooernda a discussão. (Ptttiítcu) 
Imocrracla e adiada a votação por falia do numero. 

CKEÚITO OVRA PAUAXrKVTO A ATTIT.A GAI.VÃO 

"c discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
u. 113, do 1027, quo autoriza a abrir, polo Ministério da Fa- 
/'•iida. mu credito especial de 8:040*, para pagaméníó a 
.Vtila lialvão, em virtude de sentença. 

Kncorradn o adiada a votação, 

■aKOlTO PARA PAOAMEftTO V Af.VAUO f'.AlU,03 DE ANUllADE 
E OUTROS 

discus-ão da proposição da -Gamara dos Deputados 
Hç 1 "-'0, de 1027. que autoriza a abrir, pelo Ministério da Fa- 
zeudu, v credito especial do 8;742$770, liara pagar aos Srs. 
viváni Garios de Andrade, Adalberto Donfim c outros, em 

\ir(udo do sontouça. 
l-incorrada e adiada a votação. 

CRKonn para pauame.xto a uoau i.o monteihÍ oonç:alves 

di-cissão da proposição da Gamava dos Doivntados 
u. SI, do I!>27, quo autoriza o Podei- K.xooutivo a abrir, pelo 
Minislorio da Agricultufíu fi credito especial do 2:9021500. 
afim do -orem pagos ao engenheiro agionomp Homulo Mon- 
teiro tionçalves, os vencimentos a que tom direito, como pro- 
tossm- que foi na F.scola Agrícola de São Bento das Lages, no 
Kslado da Bahia. 

Encerrada e a«jiada a votação. 

<;i,EDITO PARA P.U.AMi:\TO A 1>. JOAWA 11APTISTV GOMES FERUETT 

.*>' di-cus-âo da proposição da Gamara dos Deputados 
n. s;>. do 1927. quo autoriza a abrir, polo Ministério da Fa- 
zenda. um credito especial do 8;380|i54, para pagamento da 
pensão do montepio a que tom direito D. .Toanna Bapiista 
liuiaos Forioli, viuva do lononlo da Armada, j.uiz Forroti. 

Fnooi l iUla, o adiada a votação, 

CREDITO PARV PAGAMENTO DO PESSOAL DA E. R O. MIN AS 

ti' disou-sào da proposição da Gamara dos Ddpiftados' 
n. 111. do 1927, que autoriza a abrir, polo Ministério da. A'ia- 
çáo o Obra- Publicas, o credito especial de 1.852:8529. para 
restabelecer a- -ub-oonsigiiaçõe- do {pessoal jornaleiro da 
verba 7 . F.-lrada do Forro Oeste do Minas, do Orçamento do 
"Mini-torio da A iação o Obras Publicas, para o corrente exer- 
cício. 

Encerrada o adiada a votação, 

DOCENTES DA ESCOLA NORM Afi 

Cmilinuação da tliscussão >miea do vóío do Prefeito, nu- 
mero 19, do 1924, á resolução do Gouselho, tornando •effecli- 
vado- no cargo os docentes da Fscola Norhial, com todas as 
xanlugen.- o direitos dos funeciouarios iminicipaes. 

bncorrada e adiada a votação. 
•'■A 

ISENÇAO 1>K IMPOSTOS MrXICIPAES 

Di-ou--ão única do velo do Prefoilo n. 20. de 1925, á re- 
-'luçao do Gonsolho, que isenta do pagamonlo do tortos os 
impo-to- o taxas muuicipaos o prertio da .F,.-Irai Ia da FrognC- 
zia u. i79. omouanto nolle íuuccionar o Instituto Prolocloç, 
'to- Pobre- o Crianças. 

F.iicoi- ada o adiada a votação, 

CONCESSÃO DE PENSÃO 

Di-cussào unira do vóto do Prefeito n. 21, de 1925, á re- 
sulução do Gon-i lbo, que concede a D. Maria Garlotu da Silva 
Pereira a pensão instiluida no montepio do- empregados mm- 
uicípaei por sua irmã, a adjunta de 2" classe, D. .tuliela 
Bastos. 

Encerrada <' adiada-a volação. 

.1 CniLVÇÃO DE PROFESSORES MLNU.IPAKS 

Itl-cu-.são única do véto.do l'r<-feilo q. '22. do 1925, á ro- 
oluçã-i d>- Guiiselfitg quo pixivè sobre a jubJbiçào de pcoBvs.-u- 

catb -Irutivos que lonhiiut sÇrvçdq nq cargo tio, pi-pç^ijç 
c-colar. 

# 
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O Sr. Paulo de Frontin — Peco :i palavra. 

0 Sr, Presidente — Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin. 

0 Sr Paulo de Frontin — Se. Presidente, o illustre Ilela— 
tor da doininissão de Constifuição, sobro este této, ,já texg op- 
j>(irtiiniu'ade'(ie me declarai' ipie eoneorda com o requerimento 
por mim formulado de volta do parecer á mesma Commissao. 
íVíia-se de um caso em que, além do parecer, ba voto em se- 
paiado. 'J"atve/. os documentos a serem apresentados, possam 
lazer mm que se chegue a nma solução unanime na Commis- 
são. Neste seiitido, fun amento o meu requerimento. Não 
havendo numero para ser hoje votjadoj renoval-o-hei por ocea- 
bião da votação. 

Vem fi Mesa, é lido, apoiado, posto em discussão, que sc 
encerra sem debate, o seguinte 

RnonauMExTO 

Itecpieiro que o vHo do Prefeito n. 3-', uY» 1925, volte ã 
Connnissão para novo estudo,. 

rsala das s^s-Oes, em 7 de outubro de 1927. — Paulo d>s 
Fionltn. 

O Sr. Presidente - De accòrdo com o Regimento; não 
havendo numero no recinto para a votação, fica prejudicado o 
requerimento dfe V. Ex., que poderã ser restabelecido no mo- 
mento da votarão. 

Não havendo mais quetn peça a palavra, vou encerrar a 
discussão. ■_Pama.) 

Está ou errada, ficando adiada a votação por falta de nu- 
mero. 

CONTAGEM DE TEMPO 

Discussão unira do oéto cTo Prefeito n. 25, de 1935. d re- 
solução do Comellm, ipic manda contar, para effeito di' apo- 
sentadoria a Mdoro lionçalves de Lima, contra-mcstre do 
Instituto Profissional" João Alfredo, tempo uY senieu miu 
^enriona. 

Knrecrada o adiada a votação. 

COXTAUEM mi TEM PC 

Discussão unira do vrti) do Prefeito n. 27, de 1925, á re- 
solução do Con-elhn. que autoriza a contar para effeito dr ju- 

, bnaçao. tempo de serviço prestado, por D. Aurora Fernandes do AasennenUi Carneiro, professora calhedratica. 
Encerrada e adiada ;t votação. 

jmr.AÇÃO DE PIXoPKfiaoHA catueuhatica 

Discns-up única do refe-do Prefeito n. i, de 1927, d re- 
solução do Eonsellm. que autoriza a jubilação, com todos os \en- 
cimeulos e nas cmuEções que eslaheíeee, a D. Edina Fagundes 
Je Vzmedo, professora calhedratica. 

iiicerrada o adiada a votéçãu. 

DoeKxTl-: DA KSCblA " KOHMAI» 

Discussão única do r<to do Prefeito n. 28, de 192(5, A re- 
soinção do (.on-eltm, quef eCfrctivá ho cargo ife docenle da 
Esiaija Normal, .Maria Magdalena Teixeira Lima e outros. 

micenaíla e adiada a wotaiçío. 

• SUOt.AS PHOSTSSIOX-ABS bKIM AIUAS 

Discussão im:Va do rrfti do Prefeito n. 15, de 1927 d w- 
snmçao do (ò.nsebfo Municipal, que dispVi sobre us horários 
das escolas prot i^Hona- primarf;is. 

O Sr. Aristides Rocha -r- Peço a palavra. 

O Sr. Presidente — Tem a palavra o Sr. Aristides Rocha. 

•« O Sr Aristides Rocha *•) Sf. -Pvesitípnte, solicitei a 
■ palavra para pedir ao .Senado a volta 'dbsie' parecer d Dom 

Tk líllssao «Ire+jollst itlfição'.'. . 
O Sm. Kfa.tppi-; Si iimiot — Não Im razãd para essa vhlt-i 
O SR. MtISTIDES ROCHA — ...afim dr que esta es- 

tude iilleriormenie ir a—nmpto e possa ser novamente su- 
*■ i jeito d deliberação do Senado. 

■A. resolução (Io < onsellm Mnitimpal que o Prefeito do 

Não foi revislo p"lo orador. 

fistrirfo Federal xelmi estabelece os horários das escolas 
prol Dsionaes. Jfn penso e estou eeido de que commigo pen- 
sará o Senado, que a altrilmição de estilielecer horários .Ti* 
escolas nunca foi altribuiçâo do Poder Legislai ivo, jiojs ó 
uma attribuição preeipua do Poder Executivo. 

Não conheço nenhuma lei federal estabelecendo o horá- 
rio nas escolas, nas universidades. noí gymnasios, nas escolas 
militares, nas escolas navae-, emfim, nos institutos srienli- 
ficos ou profissioftaes do Brasil. Fazer horário das escolha é 
uma attribuição domestica do respectivo estabelecimento. 

Ü Sn. Pai i,o he Frontin — V. Ex. me permitl.e um 
aparte ? 

O SR. ARISTIDES ROCHA — Com muito prazer. 
O Sn. Paxi.o de Frontin •— A questão do liorario. com 

a significação que V. Ex. lhe dá. cabe de furto particular- 
mente ao estabelecimento de ensino. Mas não é isto o que se 
contém na resolução approvada pelo Consõlho Muni ripai, 
A ementa não é fiel. Não se (rata do numero de aulas se- 
munaes. 

O SR. ARISTIDES ROCHA 
O Sn. Paulo ue Erontjn 

o que seriam disposições 
SR. ARISTIDES ROCHA 
Sr. Paulo nr, Frontin — 

horas 
O 
O 

—■ Mas olabelere, horas... 
Não se trata (iü.iutmero do 

regulameiitares... 
— ...logo, é um horário. 
.. . mas ilas horas dr traba- 

lho nas escolas profissionaes femininas. 
O SR. ARISTIDES ROCHA — Não sei, Sr. Presidente, 

em que se funda o Relator do eefo iy. 4i)l. de 1927, quando, 
aliena que os mestres das Es-olas Rivadas ia Corrêa Iraini- 
Iham seis horas. Isto é para re-qiondor logo an. aparte do 
meu eminente collega rein esentante do Dislricto Fedearal. 

Os trabalhos escolares se iniriam, ó verdade. á,s to horas 
e terminam ás 1-6; mas das 12 ás 13 horas, não ha trairdho 
neín de aula. nem de officina, porque esse inleivallo é des- 
tinado ao almoço ou ao repouso. Devo esclarecer que a es- 
cola fornece almoço a preços mais do que mddieos; e si o luz. 
é para manter, com aproveitamento de material, as aulas de 
cozinha e coperagem. Aqitellas das irestras que já tenham 
feilo a sua refeição, em easa. usarão do descanço com liber- 
dade para cuidar dós seus interesses nesse momento. 

Foi precisamente para attender á conveniência das mes- 
tras, que se organisou um horário que tivesse inicio ãs pv 
horas, ao eme/, de começar entre 8 e 9 horas, como si- \ê 
no regulamento. 

O paragrapho terreiro do arl. 7)5, diz; 

"Tanto os professores como os mestres deverão ter 
duas horas de trabalho'." 

Cumpre lambem não esquecer o texto do urt. 18, que d 
o seguinte: 

"Cada escola profissional terá um hornr-io de aulas 
e trabalhos, organizado pelo dircctor, de accôrtlo com o- 
inspeclor do ensino technieo, os protessores e os nies- 
ires e approvudos pela Directoria de Instmpção;" 

Ora, si a direcção da escola orgainza o horai-io, çoiK 
eRe está de pleno accòrdo o inspivtor tivdinico das escolas 
profissionaes, si a Directoria da Inslrucção Publjou mie ,■ 
quem. em ultima inslanria iTsolve o nssumpfu, está (ainnem 
de p 111 ntt accòrdo com este horário, em norne de que prin ipio 
legisla o Conselho Municipal 2 para o effeito de retirar de-.us 
autoridades especialistas, teeimiras, pedagógicas o direito do 
fixar vim horário, direito e.-sc que o regulamento ex|ire--n- 
me.nte lhes concede. 

O Sr. Hkrn.vrdinii Monteiro — Sabe \. E\. por quo 
> Conselho \otou eslq resolnção 2 Porque não ha nenliniu 

■vrligo no regulamento das escolas profissamues estabelecei ik» 
o horário. Não é Jum v. pois qqe haja ninRs tanta- e- nlus 
qne fuuccionem duraúte Ires horas c uma unira durpjQie 
seis horas. 

O Slt. ARISTIDES ROCHA. — Vcrresce outra constiíeiu-, 
cão, di» alta valia, que peço licença para trazer ao conhe- 
vinvento do Senado. Cogitu-se neste invm ealo da reforma geral 
da Inslrucção Puhlira no Dislricto lederal. o 1 iiqtariumeu- 
lo da Inslrucção Publica está, actualmenle. sem Tavor. iMvtre- 
gue a um leclmico de reconhecida e pfoclftmada compelen'ia. 

"O Sr. Hueno Brandão,— Apmaifo, 
O SR. ARISTIDES,ROíniA -s S, lomarã .no (Jevidt» 

apreço todas as reclaiqgçoe^ quer das. escolas. i|ucr Rns in- 
stitutos pvüti-sionues. paya sanar todas M,(|uella« ialhas e lulas 
aqnellas popaiveis iniustvas que, porventura, oiascryar na re- 
itgvdelaçâo geral que pretanUc fazer. Aralgi o Pr(jfeito do 
pedir do Conselho autorização para essa reforma,,. 

!<i assim e. porque prejnlgur. com a appiqogçap-ále—a 
resolução dó Conselho e rejeição do réío, um a- anopfo do-sa 
natureza, qvte diz de perto com os superiores inlere--i's du 

% 

i 
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'♦ub/ií-'!? C' 1'Jl®'S ^l" eo"1 os s o» íu-tr 
Não (kk 

nu ii.-siiiniifn 
de iiiin 

rcsiieitar oli 

(C^ilO 
Sr. Pre^dt^ilc. com Trancjnc/a. a<-■cdilru' .juq 

o>l«Ma omulvula uma (|uostãu (|(> car.i ii-lu. u 
u U'íi para ferir esla ou aquetla escola, ou 'de-- 
ul tender o direito cfesto ou daquelle i.rotV-mr 

!taoSen?mín,'.fpU1' sua 1.,a!l,r,'/a' é tlaquellcs quV aiisoíulajjcnlô uao ioiuportaiu um jul.aaiueuto dessa esiierie 

si f(, si uma tral.allia . . u, 
"eiii' i , •" '7 '• Que haja differem iaeã uu 
Tn h Vu uiaaeira de lecionar e na qualidade do estudo, u to jsio dcNe ter na de\ iaa consideraclo e no mais ele, 

lei O m5Òe''0' >I 0 ''''O'"1.10 «'ssa resolução tio !..■ «elh ^ li i-o, não por um propósito, mas na convicção dcyfie. M-tando 
rjssa disposição, de accòrdo com as solicitações^ suggestõei 
do oi redor do Departamento d'o Ensino Municipal, agia natu- 
|almen(e com a idea. com o objcctivo de defendei o- . - 
keccsâos da mstrucção e os do numicipio. 

(» paragrapho único, lettra <1, do art. 18. pre-r >eve uno 
o numero de horas de trabalho das officinas deverá au-meo- 

•" progressivauienlo. de aceôrdo com o adeanlaniento. l.og.v 
o I releuu lera dc augiuenlar o numero de mestras, .pie s0 

t.e't\om,iUln,i's :,V"ll,'as V'111 dia, ou mandar diminuir a 
-.o, i JUetaue, ainuu este anuo, com prejuízo de quas 
7 •duunias, ou muustrarã o ensino, uuiformizando-os com i.uruiíis numerossimas paro cada mestra... 

Os aponlamentos que estou apresentando ao Senado, para 
uma deliberação sobre o caso, são apontamentos que me fo- 
tauí gontilineute foimecidos pela administração municipal. 

O Sn. ÍUkno Hhamjão — A Commissão solicitou infor- 
joiupes ao Prefeito, que não as mandou até o dia em que jv. 
lasrado o parecer e nt.' hoiitem. 

O SM. AHISTIUES ItOCIJA — Quanto ao ai.art.- di meu 
eminente e querido amigo Senador por Mi/is Oeraes, de\. 
" 'iiar que realmente foram solicitadas pela Conunissã. 
essas lutormaçors. pias eu também estou informado dc quo 

Ja lorjiui mmistradns uo Souado. 
O Sn, HncNo Bham.ão — A Commissão esperou mei c 

iUCIO. 
<> Slt. AHISTII >KS ItOCII \ — Foram ministradas poste- 

riormente a "elaboração do parecer e por i-so mesioe que 
.dias foram prcsladas posleriormeuto á elaboração do pare- 
rer o que sc Justifica 0 meu pedido de voltar este a r. -pe- 
cti\a Comvuissão, porque com as informações elaborada- pejo 
rreiedo e por elle remellidus ao Senado, por solicitação deli:, 
csip (era .demento- e esidarecimentos para bem decioi- a rc- 
peito do assnmpto. 

, <' sii- Bvkxo Hha.mião — A tf' este momento a < nimissã . i 
uno recebeu essas infurmações. 

U 811. AHISTlí)K8 TIOCIIA 
as informações foram prestadas 
recer. 

O Sn. Iti k\o Hha.nuão Até 
não as recebeu. 

O 811. AHISTII ips HOCIIA - 
prestadas. 

O Sn. Btkxo Bhamião -— Mas não checapant ainda. 
d Slt. \HISJ|l).Ks HOC.HA K" que pão furam remeti - 

das com a urgência que seria dc desejar, porque Pr.Ted • 
teve necessidade de .ouvir os differenlos depaitaiucuto- i( 
leressados no assumplo. afim de que estes prestas-em ... d. 
Vidos esclarecimentos, para que elle, perfeilainente md.m- 
lado, pudesse, em um acto de justa bomcuugcm .• de espeil 
ao Senado e u Sn a (loiiimissà.. do Constituição, pre.-t ar a- iu- 
lormações que lhe eram solicitadas. 

"Não sei qual mais imperativo: si os dizeres do arl. 
§ 3" ou os d., arl. 18, puragrupbo único, bdlra que annull 
ou revoga o primeiro. Portanto, nem na Escola HuadaNin 
Correia.bu o regiipeu da- seis horas visto que e.\i-i, pm . 
Imra pura descanso, nem ha interpretação singuím. - i, 
allciliuição legal. E isto pelos seguinles molivos; I , . .. a 
caiia escola tem o sen typo differcnte uo ensino; . ea.ia 
qun lei" a sua canucUlutle; 3", cada iiual funcciuiia em / ■. . 
de dilterenle densidade de população; i", cada qual tem a - . 
Irequeurui-lluetuaute ou qpasi ,ioalleravel; r> . .. hora: 
■ipprovado petas ronqielencias pedagógicas, consoantes as u.-- 
eejSSidijdes do eiiijiiio; il'. « qrgani/ação dos horários •• úa> 
a' ediuiçoe- do Podef Execul i vo, que mesmo na vigep, , jy 
anuo lerlivo poderá alteral-o; 7". si o vJto lõr rejeilad .. a vi. 
esle a uno, quasj 7o0 alumiias serão sacrificadas na- - a- 
provas do curso lectivo c aprendizado dc cdficina-: s-, ou" , 
..iinsclbo Alunicipul s/junta suo, interveio artiitrariamenle nas 
aUribuiçoes do F.vecul.ivo, ou o fez por toliêilação tios wsltvs 
que ao sei em designa das ou nomeadas jit contieciaio 

a '.-cola nlvadav pt. u única uliã-, que manlVve o b- . 
desde a sua creação. ^ 

— Kstou inipcmad.i de qm- 
depois de elaborado o pa- 

oste momento a Com mi.-sã ■ 

— As infbrmações já fo"a'm 

bon-, --, ■ V t'' 1,a0 lui «ri-anjfldo addrede um' 
de o.' -e ...1 .l't 'nr a fste ou aquellc grupei ii t o te -oi as. L seria conveniente notar que ha escolas, 
."no a Hi\uda\ia i.orreia. de pequena capacidade, mas em 
/'.ma ceniral, que -c acham em pleno desenvolvimento, c ou- 

a-, como a Bento Hibejro, por exemplo, que possuindo uni 
' t'e boas dimensões não tem a freqüência tnie seria dc esperar, por se achar situada em togar afastado, no Mom 
do \ inf"in. estaçao do Fngenhü Novo, onde sc àcrcililava exi-' 
• i--'' uni núcleo densissimó de moças que accòrressem ' ac 
aprendizado profissional. • 

.Não havendo arbitrariedade, antes, sondo regulamentar íí 
o-gaiuzaçao de um horário para cada estabelecimento, não ha 
Huncar o principio do mesmo tratamento legal para funccio- 
•uiiriçs ue igual catbcgoria, por isso que as differeuças estão 
juex j.-ta.- .' a- tunccionarias as conheciam ao serem nomeadas 
ou. tii-iguadas. -ubmeffeudo-se. portanto, ás condições expli- 
cita- quando aefeitaram os cargos. £ isto na hvpofíiesc de sc 
1 ' 1 duc existi, um epntraeto entre o fuiicc.innario no- , meado «• o uepartamento publico quo o nomeou para se apro- 
veitar dos seus serviços. 

I cila.- estas considerações, Sr. Presidente, e sendo uma 
praxe iumtemipta do Senado, com a qual liberalmente sein- 
pro o- membro- e relatores das respectivas Commissõos aoeor- 
iiararn em deforir a solicitação da volta de parecercs ã Clon.- 
ini--a", para ulterior estudo, eu, prevalecendo-me dessa praxe, 
ou-m ia requerer ao Senado, coni a devida venia do Kclator. 
a volla uesse parecer á Gomiinis-ão, notadamento porque a 
Eomniisião tem de conhecer das informações prestada.- pelo 
' ■ I'refeito Municipal, ao qual ella solicitou audiência sobro 
o a-suinplo. 

£ o que mo cabia dizer. (Muito bem; muito bem.)'. 

O Sr. Presidente — Contimia a discussão, 

Q,Sr. Bernardiuo Monteiro — Peço a palavra. 

O Sr. Presidente — Tem a palavra o Sr. Senador Ber-. 
nardino .Monteiro. 

O Sr. Berhardino Monteiro Sc. Presidente, penso quo 
a ' dia ue ntunero de Senadores, não pennittirã a votação do 
equerimento do meu illustrado collega. Nestas condições, 

aeuai do paru eucamiuliar a votaçaoV em oceasião opportuüa, 
coucurdamlo ou discordando do requerimento. 

O Sr. Presidente — Não baveudo mais quem peca a na- 
nvra. encerro a discussão. ■ (Pousa.'- 

Hucemula e adiada u votaçãa 

bAIIDBIllOS no CORPO DK MAUlXHKinoe NACI0NAE8 

l" discussão do projecto do Senado n. 45 de tO:>T fi- 
■mndo o muncro e os veueimcnfos dos barbeifos do Corpo do 
larmliemis Nacionaes, de accôrdo com o art. 2t da lei nu— 

jutro 5.107 \. do 12 de janeiro do 1927, tabella B. 
ilnccrrada e adiada a votação. 

SrPPIlESSÃO PK I.OtíAHES 

P discussão do projecto do Smiado n. 93 de 1920 sup- 
priiiijudu a classe dos auxiliacs do Archivo Nacional elc- 
xando paia t i o numero de amanuenses da mesma rciiartieão. 

Encenada c adiada a votação. 

KITECrriVAÇÃO PK EI M UIONAHIOS 

T discussão do projecto do Senado n. 159. de 19'« 
.lUiorizando o t.overno a effeelivar nq, cargo de terceiros õl- 

' - ,la  retanu (lo Ministério da Justiça, os aduaes iu- ■ u - qm- estejam jireenchendo os cargos vagos. 
Encerrada o adiada a votação. 

0 Sr. Presidente — Nada mais havendo a tratar, desi^ 
..no paia ordem .(o dia dc amanhã, o seguinte: 

rH.r-uHdò?1'nt,a ,la Camai* do, ' . • J * 'lu que autoriza despender ale ■ . ua iha de .ym os trabalhos da estrada de rodagem 
b ( u il.vlia ale ã froiilelru de são Paulo (e,.,,, rmomh di 

w"' ««««{•««, jú opi«'ii('«de, jmrecçr At; 413, da 

Notação, em 3* disc.lssfio, da firopiosigão da ('.amara dos 
iteputados. n. 113, dc 1927, que iflitoriza a abrir, pelo Mini-, 
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tcriu ila I a/mija, uru ltpiIíIo especial Jo 8:(340S,vparft pa- 
íiamiMilo a Altila ilalvão, om virtuilà de sMilenca '•«//( po- 
reevt fnvvTfrifal i^iiitmsiêãu dè ■Financ&it, »». dito, íofi? Ift2í ; 

Voiucuo, "in 3" discussão, da proposi^flo da Camara dos 
}le|iiitad">. n. I"de, de lí)?7. que anfoma â ahidr. p do .Mii.i-- 
lerio da Ka/.enda. o eritlifo f^pecial iío-8:7i2$770r para radar 
aos Srs. Álvaro Carlos fie Andrade, Adalberto Bentim e ou- 
tros, em \irjiide de -eníenca ecoa parecer fuvóPnvd 'ti 
Com HiisBfirí lie FÂtianeas, n. 337,«e I '127 ; 

\ olacão, em 3° digeussàp, da proposição da Cantara dos 
Ileputadós. n. 81. de 19r7, ijue aufori/a o Poder Execulivo 
a tibrir. pelo • Mini,síerlo da Ayrirullura, o rreflito espe dal 
de 2;}H)285oO, atim de serem pagos ao engenheiro agpnnojoo 
Ronílíio Monteiro (íonralves os vencimentos a que tem di- 
reífo. roího professor que foi na Escola Agri 'ola de são 
Heipo das l ages, no Estado da Bahia (eotn parecer facotiarel 
ela (iiaimiesiut de Finançes, a- 136, de 1927 ; s 

Votação, em 3" discussão, da proposição da Gamara dós 
Deput idos ii. 83. iie 1927. qti ■ autoriza a alirir, pelo Minis- 
tério da Eazepda. um cmlilo especial <le 8;3869154, para 
paganienlo de jiensão de montepíf) a que lem direito D. .loau- 
ita Bàpfi.sta (tome- Eerreti, viuva do lenenle da Armada, J.uiz, 
Eerreti Jemn pi rever furorotrl da ChmmmSn de Ffuanea*, 
n. 388, de 1927 ; 

Votação, efo 3" discussão, da proposição da Gamara das 
Itepulados. o. 14 4. de 1927. mu autoriza a abrir, pelo Mim — 
ferio da Viação e Obras Publicas, o rredilo esp» :iai d ■ 
1.802:852»', para restabelecer as siih-consignaçrn-s do pes.oal 
jornnleiro da verbal 7' — Eslrada de Ferro Oeste de Minas 
— diwirramçnlo do Ministério da Viação e Obras Publicas, 
ivara o roíTente exerririo irow parecer fadornref. da (' >>t- 
ruisidio de Pinafíeas, n. 4 42, de. 1927 ; 

Votação, em discussão unira, do vólo do Prefeito, n. 10, 
de 4934, á resolução do Conselho, tornando efferlivos no 
cargos de lorenies da Escola Normal, cmn todas as vantagens 
e dn-dlos dos funecionarios imnlicipacs. os docentes que 
menciona ><o/i pareeerés eontrarias da Cominissâo d'1 Con- 
slilHieão »«.. <07, de 1928, e 457, de 1927 ; 

Votação, om discussão nuica. do mMo Uo Prefeito, n. 2<), 
de 1935, ú resolução do Conselho, que Isenta de pagamenh) 
«ie todos os impostos e taxas munkipaes o prédio da Estrada da 
Ei egoez.ia, n. 449, emquanlo nelle funcrionar o Instituto Pro- 
lector dos Pobres e Crianças com parecer favorável, da Com - 
niisnão de CÒnutituieão a. 219, de 1925 ; 

Votação, cm discussão única, do véto do Prefeito, n. 21, 
de 1925, á resolução do Conselho, que concede a I). Maria 
Cartola da Silva Pereira a pensão insHluida no monlepió dos 
emj. : 'gados munioipaes por sua irmã. a adjunta de 2" ela -c 
D. Julieta Bastos enm parecr favorável <la Com mi*.ido da 
Coii-ililiiição, a. 'jiiô, de 1927 ; 

Votação, em discussão unira, do ^éío do Prefeito, n. 33, 
de 1935, á resolução do Conselho-, que provè <ohi'e a jubi- 
iação de professores calheilraticos que tenham servido no 
cargo de inspeçtor escolar (com parecer favorarel do Com- 
nii.isão de ConsUtaição, n. 42,'de 1927, e eato em separado 
do Sr. Ferreiro Chaves); 

Votação, em discussão unira, do véto do Prefeito n. 25. 
de 1923, á resolução do Conselho, que manda conlar, para 
effeilo de aposentadoria, a Isidoro Oonçahes de Lima, ron- 
fra-meslre do Instituto Profissional João Mfredo, tempo de 
serviço que menciona (com parecer faooravcl da Com missão 
de Consfituieil/i, u. 18 4, de 1937) 

Volação, em discussão uniea, do véío do Prefeito, n. 37, 
de 1925, á resolução do Conselho, que autoriza a contar, pura 
effeilo de .jnhilaeão, tempo de serviço prestado por D. \ii- 
rora Ferjiaiules do Xaschmmlo Carneiro, professora ealne- 
draliea com parecer faouran l do Commissãn de Cuusliloi. á», 
n. 288, de 1937 ; 

Votação, em discussão unira, ilo \é(o dc Prefeito, n. 1, 
Ae 1937, á resolução do Conselho, que autoriza a jiibitàção, 
eom Iodos os vencimentos e nas condiçõ«'s que estatielece, a 
J). Edina Fagundes de Azevedo, professora cnlhedralica eom 
parecer enidrario do C">iimissão de Voosliluicáo, n. 459, da 
mr 

Votação, em discussão unira, fio véto Co Prefeito, n. 2S, 
de 1938, á resolução do Gonsellin que-effeclivu no rarso de 

nc. nic da Escola Ndrmal Maria Magiláleaa Te xeira Lima ' 
muros 'eom ptireeer controrio d i CuiiiIh s:: o u t misiilui-ãò, 
u. 4.>8, dc 1927, ; 

Volação. em discussão unira, co vélo do Prereílo". n. 15, 
de 1934. i. resolução do Guisei1 o . iunicipal, que dispõe sobre 
os horários das escolas profissionaes piimarias (eom parecer 
contrario da Commissão dc ConsfUa ' ão u. 841, d ■ 193< ; 

éotaçSo. em 1" vliscussão. do pjço.jecto do tjenado, n. 45. 
124. lixando o numero c os v eMeirneulos éo-rhp.ibeiros d'o 

V 
de 1034. lixando o numero c 
Corpo de .Marinheiros Nacionaes, de arcortfd Com o ; rt. 21 ria 
iei n. S.fdJ-A, de 12 de janeiro de 1024. Cdieiia B •; p i., 
teces faivJVécf da Cummissão de Cviwiiluieãu a. d 1 (i, de 
1937 V 

Votação, em 1° discussão, do pro.ierlo aío s >nado n. 93, 
de 1938, Mippriivimdo u classe dos aitxiliares do Andiiv • Na- 
cional e elevando para 14 o numero de amr.nncns-s dc me ma 
Teparlição com parece * Cnitirui i > d.i C nrmiyrjo de C<u- 
slitunão, o. 259, de 4936 ; 

Votação, em 3" discussão, do p. ijivto do Cenadq n, jão, 
de 1936. autorteando-o (íoxerno a efferíivar no cargo do ter- 
reiros ofiiriivs da sSecretaria 'lo Minislerio da Justiça, o» 
acinaes interinas que esiejam preenciendo o.s^ «argos vigos 
(eiíjn parecer contrario da Comwissõo (/■' Jo i-a e tciflila- 
iõo. rolo em separado, do Sr. Ctnihn A/neãon. 658, dc 
1936 ; 

2' diseti-sno da prop ■ ição d i (ikiimar oo.- 1» •jo.' ei , 
n. 149, de 1937. que autori/n abrir, pelo Miuislcrio da fa- 
zenda. um e.reddo especial de 13:4101118. paia paganrenti» 
a ]). Zulmira Icln ia Rodrigues em v irtode de -eniem i jq- 
(liciaria com parecer foooravel //a Cojiimi.siõo de Fiininr,,^ 

115. de 1937, ; 

3" discussão da proposição da Caipara dos Deputados, 
n. 166. de 1927. que autoriza a abril1 crodilo alé a impor- 
lanrin de i30:33!89"27, para pagamento de .•iccmesrjmus ile 
vencimentos concedidos a dcsen.úargadores, em disprinibil.- 
dado. .ia Cttrle de Appclhição eom jiarcccr fororae# ii i 
l o oi missão de Finanças, n. 418, de 1937 

3° discussão do projfc'o do Senad ». n. 49, e 1924. decla- 
rando da competência io juiz federal do tmazonas »> pin- 
cesso e julgamento do governador do Acre nos crUites TunA- 
rionaes e no? communs 'com perecer /or o-òrel da lonn.ii . 
são de Justiça c Leijislaeãa. n. 464. dã 1927 ; 

2" discussão (io pro.jerlo do Senado, n. 62. de 193,. fi- 
xando os voncimcnUis do ajudante e-.i porcaria, do. conli- 
nitos e motoristas do Senado i'ederal (com parever javova— 
rei da Com missão d'- Finanças, n- de 192< 

3* discussão da proposição da Cama a dos D ■, ilaiih-, 
rt. Co, de 1937,die autoriza a abrir, pelo Mini I ndo da Diierca, 
um crédito especial de l3:33()-i'. para pagnménfo a off:.-nos 
de diárias regulamentures na qualidade de inslriv-lores r!a 
Escola Militar {com parecer favorável da (omtOMSpo de h i- 
nonças, n. 362, de 1937 : 

Continuação da discussão 
n. 133. de 1923, á resolução 
infegrar no cargo de. fiel fb 
diante as condições que 
tnnin Ferreira (rum pareeeres 
Constituição, os. 43, de 1934, 

tinira do \é'.o do Prefoiti» 
Io Conselho, que autoriza re- 
recebedor da Prefeitura, me- 

esl&Oelere. o ex-lisral Horaciu An- 
favoráveis da Coutmissão de 

e 7b de 1924 ; 

• Discussão unira do véto do Prefeito n. 98. de 1934. á re- 
solução do Conselho quo autoriza effectivar no Jogar !e au- 
xiliar lecbniro da Direcíeria Deral de (duas e \ iaçãe o au- 
xiliar -teclmico exdrammierario Edgar Luiz Duque Estrada 

enm parecer favorável dn Com missão de CoiistilHirão, a . 170, 
de 1934 ; 

Discussão unira do véto do Prefeito n. 43. de 1934. n re- 
solução do Conselho que eleva a 4 ;580»'. annuaes. os venci- 
mentos dos serventes da sua secretaria e os do motorista do 
elevador eom parecer favorável da Com missão de l onsli- 
t u ição n . 95, de 192 7); 

Discussão única do vélo do Prefeito n. 18, de 1925. á ir- 
solução do Conselho que manda contar, para effeito de jum- 
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lii.-ãi', liMiipo .|o • .M-vil.-o prestado p«fa pridosora cal lie.:'a- 
Ica I . Klco lora Milposlo rmu po/erer fucornvel tin C"iii~ 
iiii.isno (h CiHtsliiuirão n. 192, lie, 1920 • 

DNcossSo nnic» do vido do Prefeito n. 28. de 1925. ã ro- 
so! 11 cào do Conselho (jno 1 onsidera de Utilidade publica rniun- 
«'•P"' ' 1 s^e<«j,„-,)(> n,.jieficeii!e do Iin 1 ernndros e Knfccniei- 1 as do lícasil com pureccr facuruvel dn Commistiãt) d" Con- 
Shtuv ■•/ . . -í.i Ht: 1920;; 

I Us 11 ■ ssjp) linicH do \(do do Prefeito u. dl, de 192,-). il re- 
■-oln -ào do Conselho que denomina -agente inarilimo da l)i- 
reeforia, al de \basteeinienfo e Poiuenlu Agricolas" ao 
a'toai oncarrogaitn de arrecadarão e dp material da ineeua 
ditvc o: ia rnm parecer [uvaruccl ria /'uvi,missão de Comti~ 
111 d ão n. I dõ. ilc 192(5 ; 

Ibscu ao unira do vélo do Prefeilo ri. 33, de I92õ. á re- 
11 ; . do Conselho que autori/a a conlar, para iodos us 

effesbC, a .Tosf. Pedro Martins, tempo de serviço prestado 
con i ailjunlo de 3" class" f-om [tnrccçr fwovjvcl' da Com- 
mi sno dr ( instituição t> ■ de 1923 : 

Pi .11 ■■.o unira do v o do Prefeito, n. 31. de 1925, á 
.oloeãu do Conselho la/.cndo alferâções nos decretos leoida- 
li\o- ns. 1.015. de 1905. e I.I2I. lie 1901, exercício synt ge- 

-1 i,'o nun pnrrrrr favorável da í'onimissão dc Crm 'ituição 

v 360, '''■ 1923 ; 
I ' le ão unira do vdo do Prefeito 11. 13, de 1927. á re 

so' 1 èo 10 Conselho que regub. as 'condiçdes de percepção 
de xeivimerib dos quartos escriplurarios e dos pratica ites 
da Idn tor.a (ieral do idceiida Municipal 'Orn parecer foco'- 
rnrcl 'O. Cofnmis,:i ò d Constitui' 11. UiO. de 1921 . 

f.e\anla--e a se. isao I. horas e 50 minulos 

I Pi !'ll D PHO.NC.NCl MM) \\ sKS-.\() DC r> D11 OUTCHIlO 
i'K 1927 i", 

0 Pr. Lauro Sodrc Sr. Presidente, quando honlern 
cliegavúinos ao Penado, eu e u meu cullega de represeniacão 
do ! sta '•:> do pj. a. finda já a hora do evpedieul.e, enlrada .1 
ee ■ ordem do dia, i«piorávamos essa Insle uolwia, 
idir-, 1 icli/ioentc já eslampada em uma folha dt-sla ca- 
juial. rm colnuíiu* "ào rlesii.o. Ia 11 imhlie.ição da taia Ç«»f- 
respondi m u1 Udcgraplilea, annunciamtn ,1 murle do Dr. 
•los 1 •'seira «ai Mui'a itaceltar, saudoso e quc Ulo ainigi 
de no., rorte: ; 11101 Io u queiu nos ligasum relações,, não «pe- 
na. .• Miuple • eonli iteruizaçSo pclilica, mus dc 
estrmta afleição. ligadas as nossas famiiris á .0 
lamilia lumhom. 

Po.ue-se esse Liasiieico deixando desolada a 

o 

Inrlima bOn 
onde ta.nlH 

.ua íiuul- 
d" lonhe- 

\e/. entrou 
e alfi 

O Dr 

cio emuu medico 

Miçlla Dicedar; 
terra brasileira, 
como Cotegipe, 

lia 0 erihisl •'iuu:. os que (iseram a 
c !-u u:> perm, enlrjsle- idos , Os lares 
levando a - ia palavra de consolação 
dishrelo que seinpce foi. 

Mio era nahual du meu Kslado 
na . ora ni) ahia nesse glorioso pedaço da 
que deu a luouarcllia íão notáveis esladisltis  -P,-- 
>aiaiva, I tantas, l.eão Velloso. e que deu á llepubliea iãn nola 
vei - bom . pela - ua Iiilelligenrui e valor, corno Ruy Hur- 
bo>,i e danoel \ ielorino, para fallur apenas de-ses dons 
giaodes mortos inm orlaes. 

Chegado ao Pará. Malta Baçellar fe/. da terra paráonse 
a sn-|; leri a. e ronsngiando-lbe as energias do seu espuulo 
pii-M»n a qoiMvl-a e >ervil.a pomo a querein e servem os que 
nella íoram nados. Conlinuou a sua profissão de medico 
c. mio contenie ,1 > sçr o medico dc corpos, era lambem o 
me lie 1 dos e-rpirilos. dirorJor que foi de uma casa tle oclu 
ta.-ào e -ensino, a que soube emisagrar-sc 
UTCsl 1 e. 

\ pssp recaído an seio de sua familia é que 
cal-o quando 1, 11 de abril do 188(5, laiicavamns 
iiieiitos ,io clnb l.epnbllcano e desfraldávamos 
deira. «oh eu as dobras rontliiuamos a pelejar utá 
vemhco de 1889, Malta 
doces do novo. credo. 

F.ramos poucos os Drs. José Paes de Carvalho .luslo 
Cherioont Manoel Uaeala. (ienlil 1 illeneoml. Henrique 
Santa 'tosi. 5'agito de Aramo, Ignaeio Nogueira e oulrus. Po- 
díamos «er contados, Sr. Presidente, mas lambem quantos 

com o dircctor e 

fomos bns- 
ns Çnda- 
essa 

15 
í lan- 

de nn- 
Uacellnr, entre os primeiros poleja- 

C) Rpprndii/-se por fer snliido com iiicorrecçôes. 

eram os que ao lado do grande . vangelizador. Nazaré--. 
no andaram a pregar o novo evangelho-' Não porque pre- 
gassem a resolução na lerru. em uni pai/, mi em uma ri, 

«jade mas para lazer grande revolução que conv ulsionou o 
mrmdo iodo vem atravessando g.-ande numero de século.; 
assentada sobre alicerces de granito; super hano pelmih um. 
fsen00. .•. 

Fiamos poucos. Sr. Presidente; podíamos .er "ontados 
Was esses poucos mmea esmorecemos na peleja sempre'ga- 
lhardos na Incta até o dia em qne u aurora «ie it» do no- 
\ombro annuneiou que era chegado o moiiiento da realiza- 
ção de nossa- aspirações e da erfecfivação dos nossos sonhos. 

Nos qmzemos i ma Republica opposla á Moúarrbia não 
apenas pela exlincçüo do pmrícgio dynásbi. o mais odioso 
dp todos os privilégios, mas um regjmen polilien. qrié ao antigo 

oppnzesse pela largue/,., dad.- ris antigas provitieins inelíi- 
oas. dentro aquelle ferrenho e eslrepo aperto da cenlraliza- 
cao: uma Republica que m- opu/es-e á moiiirehiu pela li- 
Ir rdide do snffraeio, que i'« a igualdade na formação da lei. 
a igualdade na exe.-ução da lei, pelo dirNiío assegurado á 
sooerania.de dar a sua opinião e o seu.. voIq. elege não smis 
periuinos- e lecdimo- represenbndes. Quj/.emos e--. Repu- 
blica assim. Sc'. Pre-ídeule. «ni que }i mais ampla liberdade 
de conscienrin na tríburia da imprensa fosse a-seg,irada a 
Ioda a génte. a Iodos o, que vivêssemos á sombra das garan- 
tias que no- fossem dadas um dia. Essa Republica quize- 
nnd-a nos todos, f todos vos ouvistés conto eu. a palavra 
e11 iibuiila ao j ande chefe da dejuocracia brasileira: quo 
<-Ia nao emi a Republica qne sonhámos. 

1 ai me contento -. mpie com dizer qhe nunca a rea- 
lidade e a.iusia aos nossos soplios, Fra de esperar e eonlar 
com ai resisfencias nAniriiés1 qne se dão em Iodas as trans- 
formações como « que nds padecemos, quando se passa do 
ahslraeto j.ara efo. transição diffieii ■111 iodas as 
-ciências e sobrelmlo nas sciencias -ociaes, onde maiores 
são os problema- a resolver. Essa Republica, Sr. Presiden- 
te, vmiol-a enfão «urgir a 15 ri'- novembro K Alatta Baçel- 
lar. que eonlinuava a -••r um dos «eus defensor«'s. adepto 
"nlbuslasla. foi 1 alurabnente buscado para vir fazer parte 
do Congresso Constifuirrfe e trazer o ronenrso de suas luzes, 
de sua dedicação, de -eu amor ao novo regknen, rn . então 
surgia para a obra qne rerominenda aqm^lla geração: n con-• 
sliluição de 21 de fevereiro de 184)1. 

Hn nesia i.asa. _>r. Presidente, quem se recorde de wa 
Jaqicl, da sua fuuçção ne-s,. |>eriodó. Ha génte que pom elle 

legislaturas de que elle lez (i.ii'b\ sempre 
dedicado ao serviço publico, sempre aman lo e querendo a 
bepublica, luuicc licsalentando, me-mo nas horus mais cii- 
ticas que nós Ienes atravessado. 

Depois. Sr. Prusidente, quando veiu a -cisão de 1897. 
quando a política no« separou em duas correales oppostas, 
(ic.ajuos de uma luuela e çoinnoseo ficou, coat o Rarlido Re- 
publicauó Federal, esse cxcellenle amigo, que foi J.psé Tei- 
^-eira da Malta Harellac. -empee alliailo aos que tinham sido 
-eus i*mipanhciro- de lufIas. sempre unido còomosco nu 
iclesa dos mesmos pcincipios e los mesmos idéoes, É, assim 
continuou durante vinte amms. de 1897 a 1911. em que pe- 
leiámus na terra paraense, em defe«a do que era o nosso 
credo pugnando pelos ideai - qne tinbamos professado em ou, 
I ros tempos, em lempos passailos. 

I-ulio? isi . 1'ccsidenle, e--e amigo sempre dumbaImite, 
eu vi ao meu lado. quando, em 1917, ebegavàmos ao remale 
de uma earmia iip.'.« Inetas tliulnrnas e porfiosas, (eudo 
nossa dal 1 chegado ao Cioverno o Partido Republicano Fe- 
deral, de qne elle nnnca -■> tinha desligado, do q. d foi sem- 
Pi'e dos mais dedieados e valorosos soldaih-rs. 

8r. Presidente, esse o homem que acata do falb«eer sau- 
doso e querido amiim jnira nòs. que seniimu- as paipita- 
çoi" ilos nossos corações, di-ante desse morto; mas Uimbeni 
grande hrasileiro. cn>doi das demon st rações do r.ungre-o 
Nacional, porque elle fm um dos fatores desta obras im- 
mortal que o a Fonstilniçãn de 25 de fevendro que concor- 
reu para que rlmjKssernos a e-a realliaeão da- nossas as- 
pirações e dos im--,,- desejos consagrando m—couigo do 
dinutos odas a- grandes lonquislas Id.erae- ,■ dota mio a 
nossa 1 alria «ie oma lei magna, qne dá para que cila se oc- 
Riilneça e smla-se feliz. |iodendo com parecer leanle de todos 
os povos cnllos. como « qne deu largo pas-q aa,, euiniiii.slas d»- 
mor ral iras. 

\ enho, por i-<o, Sr. Pre-nlenle. pedir qne n Senado, as- 
sociando-se n magna de Iodos nós, levante a -oa sessão, 
prestando culto a essa memória digna lelle, porque foi 
um brasileiro que soube bonito* a nos-a Patcia c serviç os 
no-sos iiléacs (. os nossos pcincipios. Unilo liem: Muilo heta, 
O orador é cumpriineHtmdn por rono* dc seus colleyus.) 
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0 Sr. Antonio Moniz Kra intcncãn ruinlio, 8r. Prc-iilcnfe. 
Votiifrcr'ao Senado QHf fo.-.sem^Bíertcx no íHario do < oti- 
ijiVòsò (tj! discursos proferidos eiu Nietheroy. por ocea-dão de 
ser inaugurado, enr unia das suii~ praças, o buslo- do jio~- • 
eodíieule patrício, Dr. Nilo Pecaidta. 

Acontece, porém, Sr. Presidente, cpie es|cs discursos nao 
foram ainda publicados c não po-súo copia dos mesmos. "J re- 
são elles: um do Sr. ministro Moniz Barreto, orador official 
na sol.emnidade: outro do Dr. Lengruber filho, em nome dos 
amigos do Sr. Nilo Peeanba e, íiualmenle, um do Dr. Ribeiro 
de Almeida, prefeito da cidade de Nicllieroy. 
' Todos esses discursos foram brilhantes, como brilbaipes 

foi o cpié ha }loucos dias. sohce o mesmc^ assnmplo, proleri», 
no Senado, o honrado representante do Estado do Rio de Ja- 
neiro. o Sr. Manoel Duarte, cujo nome declino com a maior 
satisfação, presidente eleito dpcpielle í'>tatío, une, como o seu 
presidente aetind o eminente Sr. Feliciano Sodré, foi inteira- 
luente solidário rom aqueUas manilestações. 

Nenhum dos oradores, porém. Sr. Presidente, occupou-se 
ria individualidade do eminente brasileiro, como poüticu pro- 
priamente dito, como chefe de aggrcmiações, como general, no 
elangor da batalha. Tratam, todos elles, da superior indivi- 
dualidade de Nilo Peçanha como eximio parlamentar, cnno 
orador encantador, como diplomata arguto, como administra- 
dor do largo descortino e pulso forte. 

Mas, Sr- Presidente, Nilo Peçanha não era somente par- 
lamentar, diplomata c administrador, era político partidário, 
que cedo se tornou chefe de um poderoso partido, certameide 
0 seu maior auxiliar na realização de s"us nobres e patrint i- 
ros ideaes. Sob esse aspecto era admirável, Ningueni o oxie- 
dia em dedicaoão e sinceridade na defesa da causa espn-a-h. 
Sua propaganda era incessantemente feita por todos os mo- 
dos, nas palestras, em que era adorável, em cartas porsuasnas, 
em incisivos artigos de jornaes, em rntrevistas, que descon- 
certavam, ás vezes, com uma só plirase, os planos melhor 
architeotados pelos seus adversários, em oonferencias publi- 
cas, nas quacs, com maestria, manejava todos o- estylos, ex- 
pondo seus pensamentos e convicções, cm linguagem clara, ui- 
sinuante, eloqüente e imaginosa. Aliiis, lodo- os gestos de Nilo 
Poçanha se revestiam de grande e natural elegância, 

Não mo proponho, Si . Presidente, a traçar, nesse momen- 
to. a hiographia do egrégio brasileiro. Mas apena- i eferir- 
jne a uma feição de seu elevado espirito, que por justos ihh- 
Jivos deixou de ser apreciada pelos oradores da reemite home- 
nagem que lhe foi tributada no Estado que se desvanece de 
tel-o por filho, e que. com certeza, lum será a ultima, porque 
de muitas outras é elle merecedor. E' que nlli se actinvam 
congregados, irmanados pelos mesmos sentimentos correligio- 
nários e adversários de Nilo Peçanha. 

O paiz tia de render-lhe inteira justiça. Em qu" pese 
pessimismo de algum, Sr. Presidente, o pegimen nctual "no 
largo periodo de 38 amios" já nos "trouxe xerdadeiros esladi-- 
la-". entro os quaes se destaca Nilo Peçanha. que enlTentou e 
resolveu varias e delicadas questões nacionaes, interna- e ex- 
ternas, como ainda indicou Ps meios de solver outras que 
abordou, com intuição exacta e verdadeira da "nossa pliysio- 
nomia social, política e econômica". 

íjuas mensagens, seus escriptos, seus discursos, seus ma- 
nifestos são attestado- irrecusáveis da sua capacidade d,, e-. 
fadista, que tem opiniões assentadas e concatenadas sobre 
Iodos os problemas brasileiros. Na sua obra não se eucontram 
conlradicções, nem íncoiierencias, avanços intempestivos e 
recuos inexplicáveis, reveladores de lalta de siiiceridade ou 
de firmeza nas convicções externadas. 

Kfto é um manancial em que se acham conglomeradas 
idéas antagônicas, argumento- para a sustentação das ma;- 
1 nc o ucll i a v e i s d o u t r i n a s, afim .leqim delles nos siryanm-. cmi- 
íorme as convenienria- do instante, e que mm eonslroeni mm 
edificam, quando muito ojuilarão a construir e a edi 11 ai . 
trabalho de Nilo Peçanlia é um irabalho conlimindo. sy-ilio- 
maliz.udo, melhodiro. eohercnte. honesto, fitaudo sempre O 
item da collwlividfule, uma linha ractu cm prol <h* inogit'^ • 
/• do engraudecimenlo do Jirasil^dentro dos princípios o- mais 
liberaes e bs mais democrático.-, com os quaes nunca Irim-igiu- 

Eis porque digo que a recente boioenagein a sua luemona 
não Roçá a uRimu que a Nação tbe prestará. Muita- outras 
gc hão «ri o seguir. 

A personalidade de Nilo peçanha, Sr. Presidepte. var. dja 
a dia. á medida que o'tempo se ç-cõa. ere-cendo. na admiração 
do povo brasileiro. "Inconfiiudivel, como deixou gravada nos 

Anmet a palavra ardorosa e sempre sincera de Moniz 
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XJ Rçproduz-se por ler sabido com imfOiTccções. 

Sodré, foi a acção do notável fluniinensc como colluboradoi* 
da évofução moral e política do Brasil". 

Mas, Sr. Presidente, c admiiilslradop que reorganizou as 
finanças do seu Estado, salvaudo-o da bancarrota, com os ap- 
plan.-os de amigos o inimigo-: que, mais tarde, corno C.liefe d.i 
Nação, em momento difficilimo, estando o paiz com o- ani- 
mes bastante exaltados, no auge da denominada campanha ci- 
riiixta, dirigida pelo Sr. Ruy Barbosa, adversário temivol sob 
lede- os aspectos, que não cessava de combatel-o com todo c 
vigor c todos os recursos da sua porlentesa inlelligcncia. conse- 
guiu melhorar sensivelmente a nossa situação finauceica, rc- 
(iuzindo os encargos da nossa divida externa, com a diminui - 
ção de cinco por cento para quatro por cento dos seus juros, 
assim nullificando a campanha inglória e impalriotica que o 
de-varianiento da paixão parlidaria tecia no e.<lrangeim, do 
que o paiz -" achava na inmiinencia dos horrores de unia guer- 
im civil; e que manteve a ordem dentro da lei. não recorrendo 
á medida extrema e vexatória, obsoleta, deprimente e degra- 
dante do estado dc .sitio, que tanto avilta a nação, interna c 
externamente, respeitando e assegurando, ao ennlrarKt, todos 
os direitos consfitncionaes.— o notável administrador, repito, 
foi lambem um inimitável diroetor de combates políticos, um 
eximio conductor de homens, como cabalmente demónstvou, 
jic>r oecasião da memorável campanha promovida pela Rcocção 
Repubficann, que constitue uma das pagina- mais brilhante da 
bisloria patria. A Rearção Republicana organizou-se para, em 
nome de principio? democráticos, pleitear lealmente, nas urnas, 
a eleição de presidente e vice-presidente da Republica, com o- 
homes de dons estadistas experimentados, com elTirioncia. no 
manejo dos negoeios públicos, Nilo Peçanha e Se,■diva, dons 
nonie- verdadeiramente nacionaes. O pleito foi renhido, o mais 
renhido que a nossa chronica polilica registra. Todas as classes 
envolveram-se na campanha. Deu nssirn^ o paiz uma expre-- 
-iva demonstração de vitalidade. A Nação saeudni-se. Eicon 
e\ idenciado ainda qii" havia espirito publico no Brasil, qim 
indiscnlivehnenle um produeto da feição democrática ao pleilu 
não éramos um povo morto pelo scepliei-mo. E esse faeto foi 
pela Reacção Republicana, cujos candidatos pcrcocrccnm quasi 
todos os Estados da Republica, indo até nos s"us -ertõos mais 
recôndito-, na evangcllzação dc -ãos principio- liberaes, so- 
ciaes e eeonomicos. entendendo-se directamenle com o povo. 
ouvindo-llie as queixa- " o- reclamos, nii-cullando-lbe os sen- 
timento-, examinando de risu a- sua- necessidades mais pal- 
jiitaiiliv-. Foi um acontecimeulo inédito na nossa .historia o 
de úteis proveitos para a causa publica. 

\ Reaeeão não foi vencedora d" farto. Seu- candidatos 
não foram o- reconhecidos, ni» foram os empossado- no Go- 
verno. Não quem agora discutir o? motivos que isso determi- 
naram. Não estou pre-eutenu nle na tribuna do Senado em 
altitude de combate. Estou, ao revés, em uma mi--ão paci- 
fica. em uma mi-são de registrador de aconleeiinenlos. para 
que não pa--c sileneio-amenle. em uma oreasião que se trata 
de individualidade de Nilo Peeanba, que s" expõem os seus 
serviços á patria e á Republica, um dos episódios mais inte- 
re--anles, mais edificantes, ntais Iwnrosos da sua luminosa 
Irajerloria política. 

Mas o que não resta duvida, o que está na consciência dft 
Ioda a gente é que a Reacção Republicana foi uma jornada do 
cixi-ino, que os princípios educativos por cila pregados e. pro- 
pagados hão de fruclifieur; mais tarde ou mais cedo, hão do 
dominar e governar a Nação. 

A" memorável campanha, Sr. Presidente, foi impressa 
uma direeção inteiramente nova, quo jáinais tinhnmus pre- 
senciado no Brasil. Não t; que fosse a primeira vez que hou- 
ve--" disputa na eleição presidencial. Quasi todos os nossos 
pve-identes tiveram competidores valorosos. Ma- nos pleitos 
anteriores, põde-sc di/er, sõ se empenharam na Inta os poli- 
licn- militante-, (i restante da Nação, a sua grande maioria 
ceii-ervuva-sd inüíffer^nte. Mesmo a campanha civilisla pou- 
co ultrapassou o- limites dos acampamentos partidários. 

E-lndando-se-a com imparcialidade, ver-sc-lm que não 
pa--ou de uma lula entre os amigos c os adversários do inol- 
xiüavd Pinheiro Machado, que liabil general, como era. triutn- 
phou por expressiva diíferença. IMeilo disputado só se veri- 
ficoÉS em quatro ou cinco Estado- da Federação. Nos d"mais, 
goxernislas e opposieionislas, embora afastado- uns dos outrOi, 
cada um no -eu posto, sustentaram, com igual denudo, a cou- 
didaIura do Mnrcelu»! Hermes da Fonseca, cujos adeptos le- 
vantaram o lemma synipathieo da igualdade da- clas-e- no lo- 
raide «os dh-ilos jwtfHicos. aliás, a doutrina da no—a Cotbtti- 
tuiçüo, «pie não faz nenhuma distineçfto, em contrapo-fcão "•> 
do- seus oppo-ilores í|He ti- mmsavum w»s militares, iillegurglo 
o receio do iiiililarú-mo. Fudo idêntico pivsepciamos com u 
eleição em que eompdicam o embaixador de Uaya e ii-tle VeÇ- 
.-aille.-. \ peleja foi lambem entre isiRDeos mililunies, Não 
luni\e cnthus'«?mo popular. O me-miv porém, não hCOulccÇR 
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iiuamlo sjf> ti'alou dit sucees^üo do eiiún*T»lt> Dr. K|)il:u o - 

ilonii) já cli se. n Naeão saciuim-so, empenhou-se alê .. 
fuíiilo díihnn na eaidenda, apaÍNonou-so. Não houve. - mio: 
Preshlonic, um s('i cidadão, m.iis humildo qu« fosse, »;.(■ fão 
luauifc-lassc vivo empenho,pela soluerm do combate que a^- 
sumiu jir. ponjõe-: uutica vistes no Brasil, eordanu.» , s 
remida-, ejeierteá ( Ongenci es r.ns t.- taaos l ll <.o> e I a \ _ 

Çonlina. 
Aihv.íi;' da ostensiva njanifoslatão de apoio governa mental 

em lavor de urna das chapas, a outiu, a desprotegida pelo oíf,- 
eiiihsino, a desampacaua pelo tiallet". não se deixou vencer., 
l-.m ttoya/. o seu eniioiiihoi a v.ce-jires oenie logrou • ua.-i \ 
unanimidade dos sotiraççios. 

Mas porque isso sueeedeu, qual a causa desse grandioso 
espeelaemo que tanio nnpressiniiou a Nação. 

A íeicãó democral iea que a Ileaecão Hepublietna opri- 
miu ao.pleitt», neste interessando o povo, ale então re.egado 
purà um plano secundário, tazendo-llm sentir que   pi • 
era o poder leitor, que a si é que competia a decisã . ihoat, 
imlloeando, deste modo, o prohlema no eaiiqm superior dos 
prmcipios e das iddus. A í.uelá, porém, n to term.nou a a 
eleição. lí.xteiid.eu-se ao reconhecimento. 

Nilo não era^comhalcntc para esmos-cer no meio !a .jor- 
nada. Envolvido em uma oampantta ia até o fim, semi'-e ale- 
gre, expansivo, anima Io n encorajando os jnais «eep; ir <. i'o 
se impressionando' com os revezes, confiado scinpr ■ no dia d : 
amanhã. Só nina c-oii/a o entristecia: a deserção de um com- 
pairheiro, não tanto pela perda -offrida. não poucas vi s 
significiuile, ipiando pela compaixão que ao seu espii o -in- 
cero e hnvl, a sua alma de lueiàdor intemeruto. msp ra\a a 
fraiique',a do amigo, a que, aliás, perdoava rumpungmo. 

Nãp .eoul iando, Sr. Presidente, nem podendo cor, .r na 
maior,ia do Congressó, que toniara a r vspqqsahilidarte . \ hi>t.- 
cgçâo .ias eamlidalui as advei-sa- á-i da chapa d i Iteafi ão II '- 
puíilicaníi, assegurando llie assim préviamenle a \icio Nilo 
Pi ranha, em carta dirigida ao emm nte vicr-prr-idei ■ !o s— 
indo. app"llou liara que a deei-"o do pleitu h• (ou:;.,«Ia i 
pesMius impareiaes. cujo laudo, saneeionado pelo (aicgce-- . 
Nacipiml, se impunlm ao acatamento do i ovo \ idéa > , .» 
original nem allentaloria da nossa (1 institui 10. Hax i p - 
cedentes na In loria do mundo. Verificava--■ nos f >•» 
l nidos em 1877 e no C.hile em 11121. 

1'. imr sentirwms. diain .Vilo Peçanha ao -i nado. a ■ ir- 
inuravei sessão de 18 de miiuale 1922. que a- porta- da ju-ti i 
no estariam Iranradas, desde que o Congres-o hax ia ret - 
ciado piiéviameulo n alta judicatura de que foi investia . p hi 
Cunstiluição, e na emorgenr n de mu confhclo eiHijp a sim 
autoridade e o povo propu/emos, ao nossos adver-ariu > 
solipim de tia/ Isto é, a instituição do arbiframento. h pi 
fuilos, no- iiiclimuuns, poupando a Nação o vexame < • uma 
solução polilica contra as sua soberania". 

E como o honesto aivitre foi ceeusado. Niío Peçanlia o 
Seahra ■ deixaimu qii"1 o .proee-so da apuração corres.- 
\e|ia, que o Congresso (onuisse -perante o Jhii/ cal "i-M 
a re-.pon-aliilidade do seu aclo". 

A sim procedendo Nilo Peçanha e o sou com|>anii o d" 
fucla, davam li Nação a prova indi-cnlixu de que, .n ma d- 
tudo çüílücavain a Irunqiiillidade puldira, poiNjue deeidtd» a 
contein.a pelo arhilramento ésíavn ilefiuitivomenl* uc "■ elo 
o ipcidenfo. Nflo podia haver maior reirigerio para o enean- 
uesçimenlo das paixões, nem solução mai- honrosa para os li- 
tigantes, 

mo cabe, Pr. Pres dente, .a teaccão ih publicaua a r-s. 
(> >.i sal lidade do primeiro 5 de juJjho. Não foram ms c! 
"< ;i.'j>g eandt latos tis dun maiiH-es. magistraturas do p y. - 

ChçÇq erin Hermes da l^onseça cujas relações no n > 
eoiu os randidalos dti Haicção eram eerimoniogi-. Suffoe da i 
reVulffi, \j|o Peçanha entendeu que não devia rec. 
•ms ^érviços de advogado aos nluinóos da Escola Miltlar pre— 
e pcrfessados, em eotis<'(|ueucia dhquelle nio\ mienlo, os 
'•('eOim eom o maior devotamenlo ao mesmo te.mjs» \ ■ u.t 

Senado pleileaxa, para eles, a amnislia. 
Empossado na chefia da Nuçáu, Iodos vós Si . Seaartc— 

.res, liem o snlieis, qual a polilica que mereceu a- pref. ir, - 
do ^•omprlidor de Nilo Pqçaiiha, Nau quiz -guu o e\. li) o 
das. presnlenlps dos Iç-ladçto Ulliiloí, onde o. r and ida to ve-, • — 
«ioiv-ao peuidvar na "tiHMiijí.triiiicam.qsqueru-■ e.da» otro i- n 
vauijMNiiia, das offeusAis.qida-. feridos recebidas, dosodi<>s no'U 
adqjHriitoi e das v ingança^ nu eing, \ tgencia. imu- ventura pia- 
ne jiidus, O grande hj:iwilej|;o foi. pqipeguido pelo - >u »dver>a- 
eui \"cUndow>, por este.ruprwliosaiMçnle destdmdo da e, r-eção 
irihhwa tIo seu Ksladiç, niullralado .pela u.i impren-a. ^^antw- 
\e-se, porém, sempre "mima ali ilude aobilissmiu, de-p asaiafo 
os uih a.ii s. recehendo os golpes eom esloicismo. nnn i dçs- 
iitiinuin Io, nunca perdendo a esperonçã de \er domii indo a 

patria uma política tolerante, liberal, impulpionafíora do seu 
progresso, uma poiitica eoüsiioc.oiu, u.ua política de uns o 
irnior- 

Sr._ Presidenle. ncsle momento, acaba de chegar as mi- 
nhas mãos o Estado', órgão de publicidade daquetla capital, 
a.r lií-iuy, 0]í> Cvija■> coluiniias se òá iros diTscur^os a quo 
ar nui me referi. Passo ãs.mSüs de V. Ex. o.exemplar dessa 
jiirn.ii, peiiinmi a \ . Ex. que se digne de con-ultar o Senado 
O' consente seiam piihlicados no Dinno do Conorem-j esses Ires 
uiscursos. ,.i/nifo ocm; niuHo ãeia.) > 

o mi. a, .m,, o.Minr.m E.xma. viuva Nil > Peçanha. 
M'.. Pn smenle do Estado. Minha- senlioras. Me oi'senhores . 

Uu.z a Renascença Fluminense, prestimosa as-ociação" dc 
m uUus puramente civiqos, oaubessn á sua irmã mais velba 
■ ■ lie raio de aeçào nmior, — u Liga da Hefesa Nacional, -- 
a sim.da honra e a superior ventura de lalar neste momenlo, 
••m que, entre acclarnnções do povo c applhUsos, das autori- 
• lades publicas, se inaugura a lierma de um In asneiro ilíus- 
i que como tiuvenw prestou -erxiros de vulto ao seu Ks- 
luito ' á Nação, inqinnoo-se a estima e ao ivei.nbecimento 
Po- c.iiilerraneos e co^ri.la.làos. Mmh, bem < . A J.iga 

^ ' Naciouul jiai» era i>( riiiiUiiio loíidcr ao up- 
1' •!- -.ue a distineta immmheiiúa se ajustava aos ohjectivus 
itiiula nentaes dessa aggi eiojação patriótica. 

•» r ■ interimeiito que se Ji-steja tem especial relevo: ó u 
pi< nr ai-ao rio um grand * mooío; t o tos ornunlm insiispoff-» 

re i-. \e! dos lieneticios de vãlia que o patSriiifismu. o típi» 
(e a art.x .'(Jade (ultit de um adminisffador honesto produziram; 

1 p p duuçi.o de uma 'nemoria querida e vem? ada. (An- 
/>/ >:tis . 

i l eçanha consagrou á lerra fhumnénse a maior por- 
■ aias energias, dominado .pelo dever que p sou cara- 
'■t "" •• as responsabilidades e mlraliidas lhe aipunham de cn- 
1 - ■ ' pi o! irin.nicule e sem lie iiSções para o desenvolvi- 
nn"! o nesia iioporlante unaiade da Eederação lirasileira. 

ha- ií le u, Pr>puou-a fiara maior progress.., qp,, m obsta- 
i am o indii erentismo, a ineompetenda ou a uuprobidad" 
•h " «iui í dirigentes, causas que telizmenle, « uno se pre- 
- nlia. não sobres ierain . 

Náq se constituiu nem sq, manifestou de «ulnl-o sau níil 
' iÇatação de In nem publico, inli-ressado ÍUrpcumiente na 
i ■•u./açao de id< as e prineipios asseguradiM-es do- direitos e do 
ou o.-ato imiti rial, piorai e Jm .dico do no-so pai/. Muil.u 
jovi.li, elle ,ja mo&travA claras suas laePnações eiinolnvceihiru 
!• • '■■ao Io eom calor e se o ce!ieeirdas a ttholiçRe da eseraxa- 
loia, Sn i altitude rombatKa e destemero-a "den-llie reate • 
-o etudo quando, por prodamar, com palavras d" fogo, ,» 
ii- -sj.lade da es irpação immeifiata da maior xergonba na- 
•' v'u-sc ala ado e ferido cm i.age cie Mur .Iw tn- 
i'' '' v ' N . * 

E-d danlo, foi fervoroso propagani|i)jta da Republica. De- 
pois, contando apenas 24 annos de idade, IW pyrie .)a Con- 

iPUiite, ce\elando-sr orador e polítieo babrt, Tonnm jiarle 
" 1,1 "•' mali mação do pacto lunda nentaJj contribuindo piav- 

i ■ leran omr.nie p»ra a inclusão do principio da arbitragem 
mt ma • onal que nenhuma outra EonstKniefiu consaerax a e 
a no—a veio dar uni cunho de supn ioridad'' c-m - —iffnpto do 
lauta relevância. {Muito bem). . 

E ando o pulriarcha d» RepnbJi ai, o glorioso Qqjgtiim 
l.o »j,u\a, assttgauí o governo dosle Eslaito. era «oigusliosa a 
- ,a.-.".o límiiu.dra fliuilineioe. A crise diegoii poiito de 

. não bavi r ddibeiro p«ra alimenlar os pre-os-, vendir-sie a 
jii-tiça obrigada a Conceder /ieiíee*—eorpev a não poucos 
dolles • -ra| os per psse meio, de morrer tie fome no cár- 
cere. Ouintioo licou |M (nexos sem . receber venetnien+os, 
(,'ue paia lonjrrnr a n ise, o seu '-iicce-snr )is,hu qtK1 ser om 
minem de excepcionais medicados, capaz «le, unoslando u 

i iqn-tiubu .deite no naimenin, oi lac fundo gv ocsjieías ]nt- 
Idu a-, la oi o con «reliendia o notavi,') .repoldicO. 

Ii.ijii reco o meu lar aos -offragios do eleiticado 'o nomt> 
•te N 'o l 11 rthu, io ;e conhecia de [iérlo e -ahja reunil" as 
i|ii.di tad»'s que as i-dancias anormaes cxiilatii# "( ttUiti* 
//-irt 

roibis os partidos applaudirum a Misplradn .iipHeaçRo. O 
p uicipc de- torna li st «s p«fri< -e não enganiiçai com Km- 
\rt\il dl ~.;-somhiq, o novo presidente deu jefii líirilançu cot o — 
P.Ue a crise, iihtirio em firíitica inedi la- Çfthjricçs rpie dimi- 
ftqlranV onsiderHveRiicnte os rncahges do KsUiUi'. Iious iinnos 
dcp.s ,-lavam paga- Ioda- as'Ultlllàs fluctu.VhfV- e] o oreã- 
méiilo apresentava saTdo, I má das pM/pidras 'iwov idénciim 
foi taxar om S % os vcncimciilos do funccionalisnío, mas us 
seus pri orie- -oflrcram uma taxação muilu "maior —-a ifo 
.'5 *, . f-'e laeto. por si -o, -erviu urficíenlemenle pai a 
fornecer a ptovn de que estava no governo um ei-. 
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"tladão hmirach» « iosímIk'^wr as linanra.- lUi- 
i^.jniausa (Apoimk*. Quanrlo wornaiu vagas nos rui-sos 
r-c,% lunccionarios disinnisados vinham JMvoncliol-as, .sondo 
l%.aga.s cem regularidade as r.-lril>|i:r.;..es dos seus sen iei.s . 
, iM-onrox eudo a reforma da C.onslihneaü e-(auual. ol.lexe o 
í% eslabelecimcnto do Tribunal de fofilas. j>ara liscanzar o 
rua.rogo das rendas publicas, e. além de oulra- medidas de 
pramle alcance, a "gratuidade da prorogaçoes da Xssembioa 
Legislativa". Muito heur. '■ 

Cumpriu á risca a phrase expressiva (|ne mui (as \e/e- 
repetia: "nem mais imposto», nem mai- empreslimos". lj<- 
p/íUÍS,,?. 

Voi ijd a repercussão da: -nas altitude-- no governo do 
làslado mie os principaès dirigente- du poliliea naeiouai o 
indicaiam para o cargo de \ iee-bresidenlis» da tfepublien. in- 
tlicução que o eleitoradci -anceionon. Vssumindo a presi- 
fieneia. em razão do falleeimenfo do Ibu Altonso Pennu. 
exereeu-a com brilho, (lunseguiu a creaeao do cardinalato 
Jijasileiro; ordenou a reposição tios governadores do \ma 
zonas o de Sergipe, mandando punir os offieiaes responsáveis 
pelas deposições; instituiu a> í scoias de_ ajireudizes artífice-, 
nos V1 Estados; restaurou a Quinta da Boa \isla: anleeijíou 
(> pagamento do nossa divida externa, logrando que os juros 
dos empréstimos fossem diminuído-. (Muito bem.) 

\o Senado Federal desolipigmi-se 'om talento dos devores 
do mandato, o oeeupando de novo a presidência do Ksla.io 
procedeu com parliotismo o reelidão. Aiioiadon. C.oiuo Mi- 
nistro das Relações Kxteriore-, ao tempo da grande guerra, 
sr houve com habilidade e taeto. sem esquecer a eomiuela 
que o patriotismo "impõe, a nltive/ e a dignidade que a so- 
berania exige nas gituacões delicadas da vida internacional. 
{Muito bem.) 

F.is abi em traços rápidos a eonfrilmição valiosa de Nilo 
Peraolia, em proveito da colloclit idade fluminense e do paiz. 

Item haja, pois, ciuem le\■■ a inspiração de fazer talhar t' 
fundir esta berma, e aqui collocal-a. não se deixando domi- 
nar por ilesfalleeimentos na execução da sua idéa. .ipoiod"*. 
Merecem também louvores todo- o- que eompartilliaram no 
pensamento e na acção. Item haja o l>r. I.enjlii-uger Filho! Jtem 
haja a Uenascença Fliuninou-e. Muito bnu: aixdudog. 

[tem haja o honrado Sr. Feliriano Soilr.', que tem sabido 
exerce com largo descortino, escrúpulo nobiliiante r superior 
interesse, as altas funeçòes de Presidente do Estado do Rio de 
íaneiro, dotando-o de nielboramentos de grande utilidade. )io- 
xarios a-pectos sob que se examine o trabalho fecundo e inin- 
terrupto a que elle se lia consagrado, com um eulbiisiasmo 
maior e um cuidado mai- atlento, do que si Icafasse de eotisas 
»lo seu proprio patrimônio ou necessárias ao seu bem estar 
individual. (Palmtut prulonutidus. ] 

(»- l:oii- exemplos principalmente os dos bons governau- 
les ronstituem a melhor e.\jires.-ào edneatixa do poxo. Ktles 
preparínj o ambiente moral, transformadur das orientações de- 
formadas, corrigem os defeito- de earaeter. coutem a.s ambições 
exce-sivas e desarrazoadas, conduzem para caminho sem peri- 
go- os Irausviados do dever, guiam o espirito para a pratica 
dr seulimoulos que dignificam o homem. (Muito bem. 

Agora que a violência, na sua ostentação a mais cruel, pro- 
cura destruir ate os alicerces, a- iusHtuições, soeiaes. que a 
sabedoria dos séculos organizou sobre ha «es adequada- á na- 
litre/.a luunann, os exemplo- de reelidão. de trabalho, do fir- 
meza de animo, de amor á Palria e ;i ordem Constituem fautor 
poderoso de forlaleeinienlo dos e-pirilo- para a defesa intransi- 
genlr da civilização. 

preciso que as pessoa- da mesma raça moral, espalha- 
das pelas diversas regiões do globo terrestres ainda que pro- 
\iuda- de origens physieas difIVrenles. se congreguem e se 
apparelliem para a resistência corfimum, cilas que teem fina- 
lidade- idênticas, que obedecem aos niésmos prinei]>ios bene- 
tiro- da justiça e observam normas igunes na couducia, eiu 
suas xarius manifestações da vida, (Muito bem.) 

\ evolução social um produelo succes-ivo e lento da 
\ontade buiiiann, illuminada pelo direito. Quacsqner modifi- 
rnções que a liunianidade entenda dever introduzir na orgnni- 
ymão da sociedade lia de. para firmar-se. obedecer aos meios 
.inridiei- e ser eiHiforme ao sentioleiito eoiqriium; hnnca obra 
do despotismo da multidão criminosa. (Muito bem. 

Sejam para V. Ex. Sra. viuva Nilo Peçanjia, as minlias 
di-rradrira- palavras. F.sla boineuagem a memória do e-iiOso 
qdrrido, profundainenlc eniofiva (|ue e, de ve ler leito sangrar 
• ferida funda-da -aududr Ique o tempo não eienlri/a mais. 
Mo ria po^Mvel exaltar o» seniço- do morto sem produzir no 

coração dorido. de quem ainda chora, um abalo coinmovedor. 
Ha. ponbn. em lodo este e.speetaeulo magestoso, motivo dc ufa- 
nia para quem sente que o soffriinent ose tornou maior, por- 
que a imagem idolatrada cingiu-se de luz mai- fulgida, como 
si a vida não a liouvesse alauuionado. (Palmos prolonguila.t. 
Muito bem; muito bem. O orador, é riramenle cumprimeu- 
iodo. 

''(> .Sc. Lemtjruber Pilho — Minhas senhoras, meus sc- 
i1 • jores; 

O espirito que presidiu a organização desta homenngêni 
que alii está foi o espirito da justiça e. sobretudo, o da gra- 
tidão. 

'I res annos e meio. jã decorridos, o iiovo brasileiro, lia- 
bitliach) ao esquecimento dos seus grandes vultos, comparece 
a praça publica para prestar o seu euI(o a Nilo Peeanbu. 

Senhores, corria O anuo de I77S! e a Norte Vinerica, de- 
fendendo a sua liberdade, recebia o concurso vle um fidalgo 
irauce/, (pie, atravessando o Atlanti o. ia até á joven \meri- 
ca ofíecocer o auxilio e o proprio sangue, pela defesa da ia- 
dependeuçia do povo americano. 

Bento e quarenta annos, apôs, a Norte Nmeriea mandaxvi 
os seus soldados, guiados por Persiiing pagar aqtiella divida 
d" gratidão. Ao chegar em território fraurez. o primeiro 
gesto do valoroso general amerirano foi. ao pé da estatua 
de l.afayette, dizer: faifayette. aqui estamos. 

Poi- bem. Nilo Peeanba, aqui estamos; os fluminenses 
íkiuí estão, offerecendo este espeetaéulo inédito, que é o cs- 
lieelaeulo da gratidão (muito bem . dizendo ao Hrnsjl (pio 
o Estado do Rio foi berço de um fillio que cresce e.xlraordi- 
líariamente, rada dia que se passa. (Muito beth.) 

Nós, senhores, — e eu falto em nome dos amigos de Nilo 
Peeanba muito bem . — somos a opposiçãO que vem ã 
praça publica, de cabeça erguida e de fronte altiva, apertar 
n mão do adversário nobre que eomparlilha comnosoq desta 
fe-!a eiviea. Muito bem. Palmos.) Somos a opposieão que 
não mente; somos a opposiçno que cupipre o seu dever até v/ 
fim. 

senhores no Fsladn do Rio. o espirito cle> 
Muito 6em: E é. em nome deite, em nome 

que aqui estou. Mão representante, o verdade. 
Outros, entretinlo. poderiam fallar com mais 

com mais sinceridade e com mais alma. 
razão quando, nas ullimas horas de sua 

Nós somos 
Nilo Peçanlia. 
de-se espirito. 
(.Vão upaiudod 
eloqüência, nenhum 
Elle, -enh «res, leve 
x iija, nos derradeiros instantes em que os seus amigos, e sua 
earinhosa e drdicadissima esposa estiveram a eu lado - - teve 
razão de exclamar; nunca odiei a ninguém; conseieiitenicuto, 
a iiingiiem fiz mal. ■ ^ 

Senhores, aqui vemos o honrado Sr. Presidente Felieia- 
no Sodré. Pois bem. Sejam os meus primeiros agradecimon- 
tos a s. r.x. e aos seus eorreliginnarios. File- sabem per- 
feitamente bem que Nilo Peçanha era uma alma bouis-ima, 
un. bello coração, c lutava por um ideal, que não tinha inimi- 
go-, mas, apenas, adversários passageiros. 

J»a ftolilira fluminense de ha ;!0 annos, senhores, oxistem 
apenas tre- chefes, que não receberam as lições do saudpso 
i-epubUcano. Estou certo, entretanto, que esta que abi está 
e uma lição dada por elle. \pena- .luliu Santos, Miginl (jar- 
xallio e ibuiiiin Souza deixaram de recebei* a sua educação 
jiolitiea da parte de Nilo Peçanha. 

Quer di/.er que, si o Estado do Rio é1. hoje. esta força (pie' 
nbi esfá, podend • apresentar-se diante dos -eus irmãos ria 
Feilenieào como igual para igual, deve-o ao- serviços piv-tq- 
do» pelo nosso inoKidnvel chefe. (.1/uito bem. Palmos.\ 

.Senhores,"^ minha missão é, apenas, a de agradecer. 
Agradeço, pois, em nome do- amigos de Nilo Peçanha 

a pre-i-nça de \ó- todos a esta feslu, pedindo, todaxia, per- 
mi--ãt' paia dizer que e—e agradeeimenlo rerahe, cm grande 
parle solai* aquella cabeça eneaiiecidn de José .l<uu|ulni Sea- 
J<ra. e--e grande vulto da Republica muito bemi, ultimo com- 
panheiro na tula travada pelo grande rivirnihense, i m prol 
dos «en1 ideaes e da republicanização da Ri>publ)ca. ,i 

Ageedaeo a presença de todo- vós. perto de que é-lumos 
e-crevendo uma das paginas mais brilhantes da itistiq'iá p(>- 
tiliea do Estado, assignalando, ao mesmo tempo, que a poli- 
liea não se faz com odios, que a política não se faz com in- 
transigência.-; que podemos, sempre, transigir com os ho- 
n,eus. mas nunca, absoluluincnle nunca, com as idéas. (/'«t- 
mat.) , . ' 

Nilo Peçanlia, senhoées, viveh a xida dos predestinados; 
Nilo Peeanlm é nm:», de--as figuras que não poetem seç 
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yevsonifieaoãa du pnrpviá Heput)lii'a, 

oousa não é sonão, 
i'1 nma eílilua viva. 

<lirt»ci(Ias, porqtn. é a 
Muito brui. Pidhtu.t.) 

AquoUe liròri/.e que íilli éslá. outra, 
rnnio iliss"'', e muito bem, Raul ili' Leoiie: 
ú Nilo quh ai li ' pstá. 

E todo dia, toda a ve/ que poi' aqui i>assarnioí. filando-a, 
lemlirar-nos-homos de Nilo Pei;anlia t> dello nos Veieinbraudo, 
assumiremos, eoninosco mesmo, o eompromi-m de riefender 
a Reuublica e de (raballiar pela Ratriu. Jluilo bfu.) 

igrade.;.) ao minislro Muni/ Hanvto, oxlraorilinano vnlld 
da magistratura, {muilo bem), quç acaba de nos honrar c-nu 
o seu discurso de inauguração do monumento, que os amigos 
de Nilo Peranha offerecein ú ciiladr de Nitheroy. 

S. Kx. moslrqúrse a altura rlõ seu valor, juiz sere-o, 
frió nos seus julgãníèntos. rararler adamantino, elle -ó cos- 
tuma appareoer nas grandes n/casiões . é raro S. i \ . ex- 

■hibir-se em publico,' dirigindo-Ilie a palavra. Xgradeço mui- 
to. especialmente, a S. Ex. sprtas-^expressifcg carinhosas a 
mim endereçadas, e que não traduzem senão o affecto que 
sempre me. dispensou, desde a época em que obtive pela sua 
mão , generosa o pçijueiro emprego publico, para iniciar os 
meus esludys. , 

Vou termjnar. Moços quo me ouvis, ides crescer e i.ics 
trabalhar pela ReiwIMica. Mas. pela Republica só se traba- 
lha. tendo-se a certeza Ubsoluta de que a democracia é a 
unira tórmn de governo que pôde,.dirigir os povos. Dentro 
da ordem, deulro do .respeito á lei. deveis trabalhar. «-guin- 

,r!ó os exihnplos dos .grandes liomc.ps ' Segui, pois, moços, o 
e.xeippm de. Nilo peranha, poripic assim lereis cumpriik» o 
vosso dever, {Muito Jíwiii.) 

Ilp.je. aqui estamos, todos mis, adversários e correligio- 
nários, de Nilo Peçauha. preslandú-lhe esta homenagem. 
Vmanhã, preslul-a-liçmos a Kranrisro Portella e Quintino 

Bocayuvn, e vcaza , á ,|)eus que vós. c.reancas, que me oovis,* 
possaes, lambem, uni, dia, prestar, homenagem idêntica ao 
honrado Presidente do Estado do Rio. 1'al.niAs prolonfadus.) 

Sou. aides de tudo e acima de (mio, fluminen-e; to !,. a 
vez, que alguém presta mu serviço ao Estado do Rio, nós. da 
opposiçfio. não indagamos qual o credo político a que perlon- 
ce. Agradecemos o ||y.ne^çUi feito, e, só assim teremos cum- 
prido o nosso dever, i.i.Wwf/o bum.) 

D, Aunila, sc.jaliv ifs minhas derradeiras pulnv.a- uma 
profunda saudade ao seu esposo redivivo: sejam as minhas 
ullin ãs palavras a afflrmaçâo de que. tendo eUe vivido para 
o lirasíl e 
morrindam 
longtiflns.)" 

Commissões permanentes 

zona,- 

POLIOIA 

Rego Barros, Presi lenle—Permuóhnco. 
Plínio Marques, 1" Vice-Pre-idenle — Paraná:. 
.Matos Peixoto, 2" Vice-Presidenta — Ceará. 
Raul Sá, 1° Secretario — Minas, 
Bocayuva Cunha, 2o Secretario — Rio de Janeiro. 
Domingos Barbosa, 3° Secretario — Maranhão. 
Baptisla Bittencourt, .i"'Secretario —■'Sergipe. 
Ajurieaba de Menezes, Supplerde de' Secretario — Ama- 

Caiado de Castro, Supplente de Serrotario 
Secretario: Oito Prazeres. 

AGRICfLTURA E INDUSTRIA 

Goyaz. 

Paulo. ' 
Rio Grande do Sul 

morrnio pela RepuhHca, os seus amigos também 
por -ere. 'Muito hrm; muilo bem, Poltuus pro~ 

João do Faria, Presidente —- Sã< 
Simões Lopes, Viee-Presidentc - 
Fidelis Reis — Minas. 
Américo Peixoto — Rio de Janeiro". 
Francisco Peixoto — Minas. 

•Bento de Miranda — Pará. 
Alberto Maranhão — Rio Grande do Norte. 
Francisco Rocha — Bahia. 
• iraceho CÍardoso — Sergipe. 
'Reuniões áe quintas-feiras, ás 1 i horns.- 

Secrelario; Almeida Portugal. 

CONS.TITll CA O E JUSTIÇA 

Mello Franco. Presidente —, Minas, 
João Santos, Viee-PresidenU) — Bahiav 
Francisco Vallndares — Minas. 
Sérgio Loreto — Pernambuco. 
Flores da Cunha — Riu tirande do Sul. 
Luz Pinto — Santa Calhariua. 
Annihal de Toledo — Mattos Grosso. 
João Mangaheira Bahia. 
Riíui Machado — Marantrfto. 

^Uoraeie Magalhães — Rio de Janeiro- 
' Marcondes Fillio — Sãn Pairlo. 

Nota — Em 22 de ssMembrò é losignado o Sr. Ariosti 

"O .*'/•. Hibeiro ih Almeiila rprefeite 
Fvmo. Sr. Dr. Presidente du Estado, 

senhora -. 

/iuto para substituir interinamente o Sr. Flores da Ctiuíia 
de Nilhcroy) — ' Reuniões ás quintas-feiras, ás 14 horas. 

Secretario: Mario Saraiva. 

da cidade de Nitheroy, este monumen- 
do Dr. Nilo Peçauha< 
r sobre as qualidades <le politi-o-e qo 

O s,.|i uicreeido elogio, i 
fizeram um grande chefe 

Mjnha 
Meu. senhores. 
Recebo, efu nome 

('i erigido á iiiemoria 
NHo me cabe diz. 

adiuiiristradoc, di> Nih» Peçauha. 
expo-iCão dos predicados que rtidb 
i'e)Pih'l;fenh». já se aelwm realizados com eloqüência .■ n 
v ig<M'.!''E n caracter especial d-sla -ulemuidadi. em que au i- 
go.- e advi csarin- políliees reúnem para prestar horamia- 
gom á.""sl|a momoriu c hasUime significativo por si > 
.-c j gçande valor, real e irrccu-u\ d, « 

Como soldado do Partido Rejiuhlicano l^umineuse "-i 
fui' (■ Sou solidário com os que, no Estado do Rio. c imbuie. 
raio cvrnlia o Dr, Nilo Peçauha. Mas, min a mim, i iu e» 
demais membros do Partido, desde, os ".hefes até <i mu- mo- 
desto dos eonv'igiouacios, a nenhum nunca cegou a puxão 
partidaria ao ponto de impedir reoonhecer as alias c rua > 
qualidades dessa formidável adversário. 

línj- que ele. iolelizmeide, desappareceu de cidre s 
vivos, afastamos os olhos das divergência», que o -cpn'un 
di mis jiara só véi. na oa obra de político e admlni-tradoc, 
a parle umegavehi.eide eljavadit do^ henellcms «•rfertnam li- 
te peidi/ado-s. 

Niíheroy con-crva de Nilo Pectinha a rcciirdtçrtí» da -ua 
figura inlelligente, -iiiqiles, democrática. A -un memória •• 
aqui aratàda por amigos e nrive» srtoc. K.-la Prefeitura !• 
NIMieroy. em luirmooia com es-i s sentiioento-, guardar.i e 
eoiisei'\ urá. com cuidado i com ri speito, o moourae do aqui 
levantado ao graml - chefe iF-apparecido. eujo |ir»'s(igio -» 
TOtcurit u ale longe da . fixnMeiras do Kstadn ilo Rm d - Janei- 
ro, que ello honrou e de que elie, çoiuo mis # " » *• '■ '' 

DIPLOMACIA E TRATADOS 

AIlino Arantcs; Presidente — São Paulo. 
Augusto do Lima, Vicc-Presidentq — Minas 
Ihunero Pires — Bahia. 
Mvaro Paes — Alagoas. 
Miranda Rosa — Rio de Janeiro. 
Pe-sòo de Queiroz — Pernambuco, 
Souza Filho — Pernambuco. 
Nelson de Sentia — Minas. 
Joaquim de Saltes —'Slinas; 
Reuniões ás quartas-feiras, ás 14 horas. 

Secretario: AÍmeida Portog.d. 

FIN\NÇAS 

Manoel Villahuim, Pre-Mdcnle -r- Silo Paulo. 
J. - Bonifácio, Vice-presidente — Minas, 
Re l igues Alvos Filho - são Paulo. 
Wanüerloy de Pinho Bahia. 
Prado copes — Pará. 
l.in lolpho Collor — Rio Grande do Sul 
Mauoel 'J"heophile — Ceará. 
Enrico Chave- Pernamhoco. * 
• hivcira Botelho'—— Iliò oc Janeiro 
Annibal Freire — Pernftiiihuco, 
Vital Soares — Bahia. 
Cardoso ilc \lmeidi — São Paulo. 
Dommgos Mascarenhas — Rio Grande do Fui. 
Camillo Pratos — Minas. 
!'*vure- Cavalcanti — Parnhvha. 

Rçiii..óe- ás torças e sexlasste.ias, ás 14 horas, 
bevrelariü; Ado idio mg adi. 
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iNsmuc.çso 

VatuG de Castro, Trcsidente — Sao Paulo.- 
itm* do Vuiaral, Yire-Presldenle — «alua. 
IlcnrKjur Dodsworth — Distriçto Fedorau 
Faria Steiío — Rio de JàiK-iro. 
«'(rtavio Tavares — Pcruamburc». 
Oscar Soares — Parahyba. 
Carlos Pcuafiel — Rio Craüde do Sul. 
Raul Faria — Minas Geraes. 
Virialo Corrêa — Maranhão. 
Koin — Reuniões ás terças-feiras, igs li noras. 

Secretario: Sylvio de Britfo. 

MARINTI.V E GUERR.V 

F.loy Chaves, Presidente — f^So Paulo. 
Alfredo Ruyi Vicc-Presidente — Bahia., 
Álvaro Vasconeellos — Ceará. 
Cliennonl de Miranda — Pará. 
Alfredo de Moraes — Goyaz. 
ftianor de Medeiros — Pernamlmeo.- 
Thiers Cardoso — Rio de Janeiro. 
Tertuliano PolygnBra — Ceará, 
Joaquim Osorio — Rio Grande do Sul. 
IReúniões ás quartas-feiras, ás 1 i lioras. 

Secretario: Saio Brand. 

" Nota — Os Srs. PachoVo Mendes <> Amaurv d - ÚedCfres 
èubsflluem, durante a sua ausência, os Srs. Pereira Moacyr 
o AustregesHo. 

Reuniões ás quartas-feiras, :Vs li horas. 
í?er rela rio: Silva Reis. 

DBRAS PUBLICAS 

Rio Grande do Sul. 
Pcrnamljuco. 

Barbosa Gonçalves, Presidente 
Costa Ribeiro, Vico-Presidentc 
Moreira da Rorlia — Ceará; 
iUoeha Cavalcanti — Alagoa#. 
Jlonorato Alves — Minai. 

■•Martins Franco — Paraná, 
Bias Jfueno — São Paulo. 
José. de Moraes — Rio de Janeiro , 
Hermonegildo Firmeza — Ceará. 
Reuniões ás quartas-feiras, ás ti horas. 

Secretario': Floriano-Bueno Brandão. 
' Jsnln — Os Srs. Uermenegildo Firmeza e Moreira da Ro- 

fclia, são substitui dos em sua ausência pelos Srs. Manoelito 
iiloreira c Nclsou Gatunda. 

PODERF.S 

e AValdemiro Magalhães, Presidente — Minas — Relator das 
eleições nos Estados de São Paulo e Paraná. . _ 

'• Eloy de Souza, Vico-Pre-idente — Rio Grande do riorto 
i«— Relator das eleições no- Estadó? do Amazonas, Pará e Ma- 
iranhão. 
r' César Vergueiro — São Paulo — Relator das eleições no 
•jEstado de Minas Geraes. .... 

Albertino Drummond — Minas — Relator das eleições no? 
'Estados do Espirito Santo « Rio de Janeiro. _ , 1 

' fv Bornardes Sobrinlio — Kspirito Santo — Holutor (ias 
.'eleições no Estado da Bahia e no Ristrictp Federal. 

Sei'gio de Oliveira — Rio Grande do Sul -— Relator das 
;eleições nos Estados da Pavahyha, Pernambuco e Alagoas. 
fér- Norival de Freitas — Rio dr Janeiro — Relator das elei- 
iões nos Estados de Sergipe, Mal Io Grosso e Goyaz. 
jT Humberto de C«mpos — Maranhão — Relator das eleições 
rtSs Estados de Santa Catharina e Rio Grande do Sul. 

■ Carlos Pessôa — Pavahyha <— Relator das eleições nos 
fitados do Piauhy, Ceará e Rio Grande do Norte,. 

Secretario: Anlonio S ali cs. 

REDACÇAO- 

Joaquim de Mello, Presidente — Rio de Janeiro. 
Machado Coelho — Distriçto Federal» 
ÍEincoln Prates — Amazonas. 
Emílio Jardim —- Minas. 
Ribeiro Gonçalves — Piauhy. 

Secretario; Silva Reis. 

SAÚDE 

João Penido, Presidonle — Minas. 
Austrogesilo. Vice-Presidejib- — Pernambuco. 
jBorbert de ilastro — Bahia. 
Raphael Fernandes — Rio Grande do Norte» 
Freitas Melro — Alagoas. 
Pinheiro Júnior — F.spirito Santo» 
Jorge de Moraes — Amazona-. ■ 
iGuidino Filho — Hio de JaneziO»- 

' jpereira Moacyr — Bahia» _ 

TOMADA DE CONTAS 

Dorval Porto, Presidente — Amazonas. 
Mario Domingues. Vice-Presktentc — Pernambuco 
João Celestino — Maüo Grosso. 
Geraldo Vianna — F.spirito Santo., 
Eugênio de Mello — Minas. 
Gentil Tavares — Sergipe. 
Bueno Brandão Filho — Minas. 
Fnlvio Adduri — Santa Catharina. 
Albcrico de Moraes — Distriçto Federal. 
Nota — Os Srs. rulvioeAddnci, Gentil Tavares e Joã> 

Celestino, que se acham ausentes, sao substituídos, respecti- 
vamente, pelos Srs. Abelardo Luz, Luiz Rollemberg e Paes do 
Oliveira. 

Reuniões ás quartas-feiras, ás 11 horas 
Secretario: Caslcllo Branco» 

LEGISLAÇÃO SOCIAL 

Augu-lo de Lima, Presidente — Miiias. 
Bento de Miranda, A'ice-Prestdente — Para^. 
Flavio da Silveira — Distriçto Federal. 
Aarão Reis — Pará. 
Carlos Penafiel — Rio Grande do Sul. 
Clemontino tio Monte — Alagoas. 
Agamemnon de Magalhães — Pernambuco. 
Afranio Peixoto — Bahia. 
Paes de Oliveira - Matto Grosso. 
Pereira de Carvalho — Parahyha.t 
Pen-ira de Rezende — São Paulo. 

PI 

•Reuniões ás sextas-feiras, ás 11 hoístS. 
Secretario: Cid Gusmão. 

CÓDIGO DAS AGITAS 
Rodrigues Alves Filho — São Paulo, 
Nelson de Senna — Minas. 
Alherico de Moraes — Distriçto Federal. 
Simões Lopes — Rio Grande do Sul. 
Álvaro Rocha — Rio dc Janeiro. 
Gonçalves Ferreira — Pernambuco. 
Firmiano Pinto — São Paulo. . 

CCMMISSÃO ESPECIAL DF REVISÃO híOS QUADROS 
. J>0 FUNCCIONALISMO PUBLICO 

Annibal Freire. Presidente — Pernambuco. 
Henrique •Dodswortli, Viee-Prosidente — Distriçto L'^« 

defal. 
Manririo de Medeiros — Rio do Janeiro. 
Daniel de Carvalho — Minas. 
Oscar Soares — Pavahyha. 
Pae^ de Oliveira — Matto Grosso. 
Sérgio cie Oliveira — Rio Grande do Sul. 
Firmiano Piido — São Píydo. 

«Raul Machado — Maranhão. 
Bento de Miranda — Pará. 
(Nota — Reuniões ás quartas-feiras, ás 15 horas. 

Secretario: Sylvio de Britto. 

COMMISSÃG DE CREDITO I1VPOTUECARIO F. AGRÍCOLA 

Tüas Bueno — São Paulo. 
Bento Miranda — Pará. 
Joaquim O-orio — Rio Grande do Sul. 
Plínio Casado — Rio Grande do Sul. 
Tuanor de Medeiros — Pernambuco. 
Daniel Carneiro — Pnrahyba. 
Salomão Dantas — Bahia. 

COMMISSãm ESPECIAL DE ÇODIGO RURAL 

«Simões I.opes — Rio Grande do Sul. 
Tlieodoro Sampaio — Babi». 
G-ear Soares —- Pavahyha. 
A-sis Bi-nsil — Rio Grande do Sul, 
('arneiro de He/ende — Mina~ Geraes, 
Joaquim de Mello — Estudo do Rio. 
JtmFMfo BacrCUo — Bahia. 
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]>El.i;t.ACÀO \(. CO.WliK^SO NAClOWf, A' Xlll helnião 
i»v «nxi-m»-:.vi;iA paiieamk.n 1 au ineeunaijunae 
!>K COMMKUCIO, NO 1U!) 1)K JANEIUO 

;.,nl's F mora rios: 
Soiuirliirc.-»: 
AiiUmii: A/oiniO. 
J .i>i lui".io Pei.sõn. * 
\rioirn A/.e\oiio. 
fí.isu i' Si|*ii. 
C.umIii fli» l-iiuilin 
Um no Paiva. 
l^ijniru.los: 
licj-o T-arpos. 
AtVanio (if> \ivllo l"raiu«.. 

ProsHlvtvIc olforOvo; 
Seiiadúi- PtilifQ -lia.xnia. 

VtCii-PiTsitíoi Io oflV iivrt: 
Oi-j.iiiüilo Xuniifi Viüàbdiu.. 

M't:iut>i'o: elloftivos; 
Soimlnrvf;; 
I oitarifi pes^òa. 
Hucno ilc Püímí 
Afr.olfo 
Paulo tia I-VojHW. 
t!ii>a (• Sil^a. 
Mi'niJoM(:a Marliiií. 
A'i'-l)icio «Ia \bu'U 
• jálFxi to Ama- o 
Miro- lirljolto, 
A'lo)|)liO Oo.-tjfjí 
Dobutados; 
•lorgo ria Maraa- 
Haulo ilc Mira., u 
Sá Filho. 1 
P.huloinir òtnlofo. 
\l\ai'o do VnsronooliOi 
Oioclooio Duarlo, 
n-car i-oítos. ' - 
•lo-ó Mai'ia Halhj. 
)'r-^Òll (Io O'"'iro/, 
Ertnza KiHio. ^ 
João Mantíaliair^. 
Aliuoi' Mourão. „ 
Miiurioio Jo Ma^lcirtv . 
Uonrifiiio 1 Imlsw iirl !i. 
Jost'1 IVnnifaoio. 
JiiaqrUn tlo.SaUiw.^ , 
Mrauio tio Mollo 1,'j'av.oo. 

1 lanrisoo Vallailaras. 
' ai"h 1 -o fio Almoiía. 
■Jí-rilor Pouloaiin. 
Vioiihal fio ToloVln. 
IMitionJo tia l.ov. Pinto 
' ioPohilm )>0Jsòa. 
I (iiilolfo Oollnr. 
Firmo Dutra, iloliviulf."auxiliar Co RonaCo. 

Acrolario Gorai 

Oito Pra/ores. 

Commissào de Sauis 
]| 

>U:.l MÃO KM 7 t»0 OUHUENTK 

Rol» a jtroiiilonri» tio Ri". João pro-otuo^ o^ -v- 
nliòrt',- Hnphaol Fo; na mios, Pijilioiro Júnior, l^rçira Moa- 
c.vr, Vmnury do .MoiloiroAj (ialdiOu do Valio -Fillio o Jorge do 
Morao-, csIom' revnviln o-1a iToinniissfc). 

1.1 tia, foi ailpiovatTrt' a urla da reunião antouor. 
\ Cu:uniissâo assiqnou o |»ar(>eor ilo Sr. .1 <»ão Penulo, 

• U» namlo por (}i|o soja ouvida a tloqun:j-ão tle Goiistiiuioão o 
.lustiru, ■ ohr.o u i rojerlq n. JtiS A. do lltí7» fl"'' regula » 
provuno»»!'! dos íòftarrs do c.hoio tio l.ulHfrulorio «Io In- du,. 
Ájoil.r i I ica! ilu 1'islrlrl^ Federal, . • 

.Noda uai s havendo u IruUr, iui lo\a.iluda a reun ao. 

Expediente do dia £ üe uuiunro 

Dradores iuscjiplw. 

1. Francisco M'iraU>. % 
liapiista l.u anú). 

ü. Aiioiiiiui Hergamihi. 
■í. Agniueniuon AlagaHií -v. 
ô. Souza Filho, 
ti. Meiinque iMlsxvprlh". 
3. I.uiz ."Silveira. 
S. Eduardo Eolruti. 
!). l.indo.phti, Collor 

tu. Marroy Jifnior, 
11. Azevedo Eima. 

IMium Marque.-. 
EE Pacheco Mendes, 
li. líasilio Magalhães. 
Ia. Ainauiç de Moardres. 

ÍE' SESSÃO, EM 7 »>K. OFTEHHO OE Ibif • 
• 

MtKsutMMaA nos sus. ni.iNio .\KMiyi ics, 1" vick-phksidkn i«,; • 
IlKUt» livanus, 1 ilKSIDKNT»;; IXIVDNfiOS BAHpoS.Vy.y" skchkt.v. 
Ilio; E MATOS PEIXOTO, j* \ lf:E-IHIÇSlr»€NTK. 

«f .MM AlUO • 

í — Ei /o do ronifuirrfiiticiibr; «brrlura riu. aeistlo; leitura 
•lu urtn ilu iiulcrior: rectifieurüi' do Sr. franein- 
co Mondo, yuouio ú liida Me preeeuea; uppi-orarão 
l/a acta. . ' . 

H — Ijeiluro do rciicilietde; iiieusugetu; teleocain 111/7. 
Coinmu.Hirorão do Sr. /'residente ijuontu d dota em 

.,iie enlnirá em 3" disrusxão o ilr-umeiito <la ií<x-- 
ri nha. 

o — l/iseurso do Sr. Aarão Heis, justificando prtejeeto so- 
tiee opplicarão dos* ohripitefíes ' f errorierrias e a 
elect rifieaeno das linhas da Estrada de Fere o F.en- 
Iral do lira dl até Drodoro. • ', 

■' — Sçtj únda lista de eom pare cimenta; lis/J de ansen&itf* 
o — Ordem do dia: decisão da ( amara, considerando obje- 

elo de deiiheraefia; as projerlos ns. ãõã a Õ.VJ; tios 
Srs. lir(iecho t ardado, ereando e reúulá 111 entando 
a. instituição do eheifue pus tal; Só Filho, I p mondo 
extensieos aos s u b-di reetnres, rfiefes, i.l i rçctores 
de sereno, ele., os vantagens do ort. Io/,, da dei 
11. 1.5.>.), de l"J-2* e elevando o imposto de consu ~ 
mo sobre os charutos de procedência rslranpeLra: 
Franeisen \<illodaies. fi.rondo os reneiniiòitos dos 
funccionarios da i", l/elegurià dó foliria do IJis- 
iric.to Federa!: e Aarão lieis, sobre obeii/arôes f, r- 
roviai ias. da % E st roda de Ferro ('entrai 1(0 llrpsil 
justificado no expediente) , 

do Sr. Costa Fernandes, de dispensa de 
da redaeção final do projeoto «; IIP- /». 
Itlrçamenlo da Marinha) : a/,proriè;ã.> 

priue/ilo na ■ 
credito faca 

/teiiin rimrnlo, 
impressão 
de li)"?? 
desse requerimento e da referida redaciojã, 

— Matérias da ordem do dia: rotação do 
mero - 5IR, autorizando o aherturji d 
pagamento de dtridas de ejreiyieios findos: disilt 
so do Sr Adulpho Hergamini, etuarrínthando-o 

Votação dos vrfjerlos ps. tfil A r lõj, de l!r,'T. 
— Matéria em debate: encerramento da' disrassãu c rota- 

ção do ptojeelo n. UK F. de 1HJ7 (Ofiotinjon/n do 
F.rteriur); requerimento, da Sr. ftu.ul SnJ de dis- 
pensa ile impress/ia .poeu a rediioçãn finah; appro- 
vaçãn desse rei/ lie rim rato e da r pxnda redareão 

— Elleerrainenh, da discussão e rofaeih: do ntfhjCtdo nu- 
mero 151 C, de I0?7 'Orramenta da t/uerrn' . 

?* discussão do projee/o «. 191), do 1927. dispondo so- 
bre vanlaiiens aos finierionarios iiublicos iwosen-- 
lados com óHlsorianiente 011. a urdido, ijiiaiiilo in- 
válidos; discurso do Sr. [dolnho /> -ryamiui: eu 

'tltf tfi*i'USstht c tUÍÍH)uPfih* ihj vntdfõ*' 
ctr i/yr n .('oniiíilssili» th* ^ iis j^noídi^ 
rtffcvcciilns. •• • .» 

h'ttf (li ilisfUXitfirt l' ("f/ÍOfliíit ! t.lh< *}$ /l U" 
tupi (ts õõi, .>1? a 3i;> ■ tL th' 192 7" 
k<*>(>, , </<» ^*1*1 S illt s .IAÍU^S * ^ 

tnt ' ('/"umaihi dti tfisçftHsém- f /*♦/*/»/ 
tts. i82. 380, 5IH1 - Mf) f/r 
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Oi\/-usx<ii) (In pnojcclti ii- õ;! i. tlc 1927. uutotizando o 
Municifinluiatle d" flistriitn Fcdortd a Fontroliit' 
um emprrslimu externo: disrnr.ios tios Sm. Sttl- 
Irs liiiin. i:\t\djdio Beryttmúiiíé Aiiosfo J'inhi c 
Sidles Fdlm. 

jm _ riiseursoii dos Sm. Morio Firayihe, Monoel Xilhiboim 
c Litidoljdio Collor: encerramento da discussão c 
adiamento da cotação do referido projecto. 

J 1 .— Encerramento da discussão e adiamento da rotação 
tios projèctos ns, 5','7, 110 It, 281. 301 100 A, de 
1027. 

12 — Continnnção da discussão do projcrlo n. 232 sobre 
protecção a lodo o direito iadividnal liyilido e 
certo. 

Discursos, pela ordem, dos Srs. Souza. Filho e Manoel 
Vülaboim. . ' 

Leitura de emenda ao projecto n. 232. C adiamento dx 
discussão. 

13 Vedem do dia para 8 de outubro.. 

As 13 e meia horas1 aomparecetn os 8r~.: 
iMiniü Marques. 
Douiinsos Barbosa. 
Aarão Ueis. 
(lusttt Fermuelcs. 

■Haul .MacliadQ. 
i lluiuberlo de Cunq.os. 

Vimato Corrêa, 
s i. Aldüro Yasconcellos. 

Manoel Satyro. 
Terfuliauo Potyguura. 
Diocleciò iniurto, 
Haphael Feniaudes. 
Carlos PessOa. 
Pereira üe Carvalln 
Oscar Soares. 
Tavares Cavalcanti. 
Daniel Carneiro. 
Agameinnon Magalhães 
Gonçalves Ferreira. 
Amuba! Freire. 
Mario Düuuugues, 

11 . Álvaro Paes. 
I,ni/ Silveira. 
Pacheco de Oliveira 
João Santos. 
Tlieodbro Sampaio. 
Fbaldino Oon/aga. 
Pacheco Mendes. 
Afranio Peixolo, 
Jlraz do \maral. 
Geraldo Vianna. 
Pinheiro JuuioC. 
José de Moraes. 
Thier* Cardoso. 
Miranda Rosa. 
Oliveira Botelho. 
Daniel de Carvalho, 
Albertino Druunaoud. 
j ,auro Jarques. 
José Bonifácio. 
Francisco Peixoto. 
Odilon Braga. 
Sandoval de Azevedo. 
Ribeiro Junqueira» 
Baéta Neves. 

,, Augusto Gloria 
/ Èmilio Jardim. 

• Raul de Faria. 
Augusto de Limo. 
Carneiro de Redeude ■ 
Garibaldi Mello. 
Kelson de Senna. 
Manoel Fulgeneío. 
'AUlibu Leonel. 
Cardoso de Almeida, 
Francisco Moralo. 
Moraes Banbs. 
João de Faria.- 
Martins Franco. 
Ijndolfiho Collor. 

<.<i Carlos Pejmafiei. • , 
Arktsln Piidí», , . , ■ A . " 
Barbosa («mívaives. 

.BimOes^Lopes. CfllV» 

O Sr. Presidente - A lista -de presença accusa o cnmpri- 
recimento «le (it Srs. Deputados. 

Está aberta a sessão. 

O Sr. Hnmberto de Campos (servindo de 2o Secretario)! 
procede á 'leitura da arta da sessão antecedente, a qual Oi 
posta em discussão. 

O Sr. Francisco Morato (sobre a acla) - Sr. Presidente, 
peço a Fix. providencias, no sentido de que seja reclifi- 
cada a acta no lopiço em que foi dado o meu não compare- 
eimenlo á sessão de bonlem, na qual estivo presente de co- 
meço ao fim. 

acta 
O Sr. Presidente — A declaração dc V. F,x. constará da 

Em seguida, é approvada a acla da sessão au- 
terior. 

O Sr. Presidente — Passa-se á leitura do expediente. 

2 

0 Sr. Domingos Barbosa (3" Secretario, servindo de 1") 
procede á leitura do seguia.e. 

EXPEDIENTE. 
Oflicio: 
Do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, do i do 

corrente, enviauuo a seguinte 

MKNSAOE.M 

8r«. Membros do Congresso Nacional : 
't endo presente a inclusa exposição que me foi apresen- 

tada pelo minislio ciu Justiça e Xegocios Iilleriores, roncer- 
ncnle á necessidade du erediló est*ecial de 2:tt7ü$,J70» preciso 
para pagamento, no periwlo de 7 dc maio de 1112(1 a 31 de 
ile/ernbro deste armo, a D. Catharina Costa de Oliveira An- 
•lunes. viuva do guarda rivil de 1" classe, Abel Anlunes, oa 
(pensão que lhe foi concedida por decreto de 11 de julho ul- 
timo, na conformidade do disposto no paragraphu único do 
arl. l", da lei u. 3.Ü05. de 11 dc dez.embro de 1918. c nos 
«ris. II i e 1)7 do decreto n. 13.878. de 14 de novembro 
de 191!», tenho a honra de submetter o caso a vossa aprecia- 
ção. paia que possa u (.'ougresso Nacional resolver como bV 
dc direito. 

Rio de Janeiro, 3 de ou)obro de 1927. — Washiuylon 
luis F. de Sousa. — a' Comuussâu de Finanças. 

Telegramma: 
Rio Branco, Acre — 7 de sclenibro — Prosidenle Gamara 

J.epula lo- - Mio — Na grande data commemoraliva da tn- 
depeudenciu da Pai ria, tenho a .-rata satisfação de apresudar 
a \ . FA. as minhas tougralulaçôes muito Cvirdeae». — Uinjo 
Romeiro, governador do Acre. • 

O Sr. Presidente — Está finda 
Tendo sido distribuído hoje, 

o proje to de do rlia. em 3" diseussáiO, 
lerio da Fazenda. 

'Jbun a palavra o Sr. 
Não esi-a iprcsenie. 

Tem a palavra o Sr 

a leitura do expediente, 
es!ara amanha lia oroem 

orçamento cio \ii> 

Sondes Lopes. [Pausa.) 

Aarão Heis. 

O Sr. Aarão Reis — 8r. Presidente, ns muitas dezenas dc 
iinito- que lenho de mugislerio deveriam ter-me habilnarlo 
ciMiiplelaínenle a faltar de cima de um estrado, ginlo-me, 
«•ntrelanlo, contraíeito te«(* a vez que lenho de faltar do fitk» 
desta tribuna, neste recinto. 

d s«. Ai.v.vno Kvrs Não é(psla a impressão que dá ih>s 
duvínles. 

O >*R. \ARAO RKI8 — Attrihiio esle farto a que, lá, na 
minha saudosa oalhodra dc professor, faltava para discipulos, 
geratmeníe animados de generosa benevolência, própria a nm- 
< idade, para com a velhice; além disso, discípulos que já vi- 
nham Ireinados, desde o começo, desde o pivimeieu anuo, a 
respeitar as leis invariáveis das scicncias positivas, tendo, pup, 
isso, uiuila eomplacencia para aewitprem «s minhas douiii- 
lias, a» minhas exposições, embora. nRt< SC referissem ellaj 
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u ].;is iHi» niimilavcis como aqiu-Uas com que tinham lida-J 
nu iuicio tio curso. 

(» su. \'miATu Cohhi>\ — Aqui. na Cumara. lia muihi- 
Deputadus que se liouraciauí por sec tlisciituloí- tle F\. 

O SM. A.VMÃO'HKIS — Vqui. na fainaca. faliu jtara pa- 
clrc-s-niostres ,juhilados. 

(('su. AtmiHTo i»e l.ima — V. Kx. falia r.i rnih^irn 
i» Sn. Viriato (".uanftA — K lia um tijscipulo aqui; smi eli. 

\ O su. AAMÃO UKIs — Todos -slão dispostos a 'pelve. 
com um sorriso tle ironia., tudo quanto pretendo eu exp< r. 
t- disto se origina o meu conslrangimenlo ao occúpar esta 
ii-jlnina tião upoioilns . V culpa, enlrelanlo, não <■ minha: 
a imlure/,a foi que me pegou, com muito crueldade. Iodo- 
os unrihutos de mleliigeniua aõu npniados gprqps . ponee- 
itendo-me. em eoinpensaeãu. com lienevolencia exiraorijinai ia. 
um alirihulo que -os matdi/enle- postuniam qualiliear de 

" leimusia", mas que a mim me aprá-, muito nnns, qualificar 
de "teuaridado''. 

(i Sn. Vuuato Cohhía — V. Kx. tem altrihqto- de i, - 
lelligenria e tle suíier. 

(» SU. AAJtAO UKIS F. é a esta tenacidade que aM 
imo^ a cirrumslanria de ter descido tão profundamente na 
vida e ainda, iipezar disso, não sentir, pelo meiVOs eu pro- 
priu. o inicio de miiilm deead ia rerehral. nem iriesino 
desta outra decauencia que i1 lao conlrisladora para os hq- 
mens. (Itidos.) 

>;-!a Utnuridude e (jue m.e fiz. neste luomciil". voltar a 
ilTuhuoa, no prtqiosuo tle ajireseniar outro projecto á ronsi- 
diu-arao e ao examr tio tHmgresso Nacional, ape/.ar de ter 
jtjdo"liu> infeliz com o primeiro que lormulei e que dorme 
na pasla de uma (iomiuissão. sem, nem ao menos, um parecer 
desse de mera bondade,., 

(t Sn. João pi; Faiua — V. Kx. deve se poii-olar com os 
outros. -v 

(i sn. At (tosto dk I.ima — Outros lia (pie dormèm sonmo 
mais longo. 

0 SU. AAHÃO UKIS — Não ha sinão con-olar-me. con- 
■lormando-ine. 

Agora, Sr. PrOsidenle, desejo snh neller a apreciação da 
('.amara um projecto, que procurarei explicar em ligeiras 
palascas. 

Kreliminaimonte, portdu. preriso fazer nina confissão: 
mas antes tle lazet-a, ]>eyo iirença ao dluslre Preside ide, 
que <'•, incontestavelmeale, uma das jirimeiras figuras da pha- 
nuige a que' se applira perfeilainenle aquella forniula camo- 
neana — cavalheiros bem disposio- e guapos — para o- 
quaes aquelle celebre ouleiro delicioso da vida é inuilo mais 
fácil de descer dv que de subir, Fm formo na plialange ron- 
Iraria, que tem por halisa o meu nobre e venerando amigo. 
Jirpulado por Minas, Sr. Manoel Fulg.meio; plialange para os 
quio-s, iodos vós -abeis, dá-se o eonlrario :io que di/.ia • a- 
niôes: "Aquelle delicioso ouleirt: da vida e sempre mais dií- 
firjl de de-ocr que de subir", 

Pari subir todas as forças my-teriosas ajudam; para 
descer, não bn força alguma que ajude. K' ne-sa plialange 
(jue ostou. Pttr conseguinte, n confissão que vou fazer não 
i.evc despertar, nos moços da Fumara, o menoi a--mio tle 
ciúme. Freit» que a posso fazer sem sentido duvidoso. 

Sou, Sr. Presidente, um enamorado incorrigive! de 
Paris. 

(i Sn. \ nu ato Fonnlvv — Não tem mão gosto. 
<» SU. A A HÃO HEIS — Naquella cidade tudo me . :Iu/. 

li.nlo me encunla, tutlo mc fascina; não sã(> somente a- flores 
vivos que puflulani por todos o- jardins, alamedas, vpkizíhk, 
por lona u parle onde se vive; é u própria : idade. a eollwnção 
dos seus edifícios, eiula qual em um ponto de vi-la mni- 
ndinirnvel, dando perlcilamefile idéa de que e-sas <'"l!"r<iÇoe- 
loraiu Iodas estudadas e escolhidas rom a maior arte. K o 
coiifrasle seduetor, i|uc se (em naquella grande metrópole; 
'«le um lado, a vida esUuintf, tudo quanto moderno, tudo 
quanto ('• pal|diunle; e :Iü outro lado. as tradições extraordi- 
nárias que se encerram tios seu< museus, nas sua- escola-, 
cm ludo ipianio piende a aftefiefio do- e«(udlòsos. 

Tndti isso me encanta naquella cidade. Mas, sobretudo, 
senhores, o que mais me agrada, o que mais me encanta, o 
que mais me enfoiliça em Paris ó o nivsterio da sua planta, d» 
siri Unphtfitação rio terreno, 

Fico, reatqienJe, seiji puder rxpliear como a arte bumana 
oóiide, ein tuna ptaniro' ingrafa, eortada por um rio que não 
iiMu htHleza, itiu» não tem euruulos, de aguas lodosas, pla- 

u.i. ie .sem uma clevftçãii, seui mn.('outornu aceidentado. comó 

é que ivoude a arte bumana levantar abi uma cidade f.ão 
lóelía. tão cheia de encantos, como, boje, é a cidade<do Paris.: 

Fonfo-so que. ainda-tia ultima vez que itie achei nessa 
cidade, já cm tão baixa.e grande profundidade na vida... 

(> Sn. Vim ato FonfiivV"— No caminfito aifíicil de sulitr.,. 
O >lt. AAHÃO HEIS — ... confesso que fazia frcqnc.n- 

Iemente, pelo. menos duas vezes por semana — bis in scpfewi, 
eoni" manda o Fvr.ngelUo — fazia o saerificio de tropár 
aquella escada em caracd que leva o forasteiro desde o tu- 
nmlo sempre erepitante do Soldado JT -coubceido até a es- 
planada do Acro do Trrumpbu oapoleonicv, para, do alto das 
aniuradas, daquella altura, poder espraiar a vista na planta 
sedueloi t i; maravilhosa tle Paris, vér spas avenidas, vèr a 
irradiarão da -ua eslrellu-de doze raios, partimio do centro da 
praça <la ■ tCtoib'. E is 10 Mudo. senhores, ainda auginentado 
pelo- seus- jardin-, que veem sendo inomunentos deide as 
idade- mais antigas, tudo isso evocando os maiores persona- 
gens da historia, quer da historia feminina, quer da historia 
masculina, quer da- guerras, quer da paz; por toda a parte um 
verdadeiro euranto. 

Pois. apezar de ludo. meus senhores, devo confo-sar —- 
sein (jue pareça que nislu vae um excesso de patriotismo, 
que a cidade cio Kio de Janeiro, hoje em dia. e a mais bella 
do mundo inteiro. jiSo ronlterii, Sr. Presidente, cidade que 
lenha mais enconUis. maiores attraetivos — nem mesmo 
Pari- — do que-o Hio tle Janeiro. Basta lembrar aos meus 
collegas que. aqui. com meia -dúzia de mil réis, com menos 
tle um novo cruzeiro, em uniu hora ou hora e meia de via- 
gem qualquer jiessda pôde dar-se <i. prazer de galgar os* 
maiores, os mais altos pontos de observação nas nossas mon- 
tanha-, talve/ uns seis: o. de qualquer delles. gogar a per- 
spectiva bellissiniu de ter a1 Seus pés, estuante de vida. uma 
cidade de um milhão e meio de batdlanle. Em parte alguma 
do numdo se pôde gosar prazer tal. t. preciso lazer via- 
gens longa- para se ir ao Monte Pilalos, -'.000 metros órima 
do nivel do mar; viagem ain-da-mais longa é necessária paia 
se ai tingi c o Monle da Viigem. no interior da Suissa. K para 
vèr. apenas, aqui e alíi, um mar de gelo, por Iodos os lados, 
envolvendo o observador. 

No Kio de Janeiro, tia Tijuca. jlo Coreovado. do Pão de 
V-suear do Sumaré, de qualquer desses pontos altos da cidade, 
Uivi-n-xe uma babvltmia. de um minião e meio de habitantes. 
iKvrbnlliaiiie de vida e de todos os sentimentos humanos; o 
que não se encontra em nenhuma outra parte. 

A cidade do Hio de Janeiro ,— todtW. sabemos — se de- 
bmea sobre a mais bella babiado mumfo, que nao oncontra 
rival em qualquer outra; c se encosta em um anipliitlieat.ro 
de moiilanbas. que conslilue uma das ihaiores bellezas quç 
-, pôde ter em lodo o. globo terrestre. , 

Mas Sr Presidente, apezar de bodas essas bellczas. a 
cidade do Rio tle Janeiro tem um cancro, terrível. Esse 
ranrro i.òrém, não está -— na minlia opinião desautorizada 
ívão dpoitulos — nas suas favellas; porque, todas as grandes 
i.dult- tem favellas. Kllus existem em Londres; em Bru- 
-olla-^e mesmo em Paris. E que favellas? Muito mais des- 
cr-icio-a- muito peores para viver do que as nossas do 
MmTü do* Pinto, ou do Morro de Sm;to Antouio. |f' n&3l,iU 

luz solar, nem ha ar. Além disso, pobres faturas obit- 
tuda- a viver nessas favellas,-vivzmi amontoada» — fies e 
quatro pe-sòas, cm média eslatisteâ, dp sexos u de idades 
differentes - de diversidade de sexo idade, em cada apou- 
t ub atxisento Essas pcs.-òasMião têm ar sufficiente; e nos 
iiuzes de rigoroso inverno, de Im.xa temperatura carecem 
Jorbac I orlas e janellas, ficando qdasi' sem ar para a tm- 
pre-cintlivel respiração. , *' 

Nas nossas favellas, cntrelaulo, lia luz c ar em abun- 
dância. Os que nellas habitam podeni .dormir com jauellas 
e' poria- abertas, respirando^o ar pprq. .V noite, são ellas 
illiíiiiinadas por luar bcllissimo; e, duiuute o dia, saneadas 
pelo sol. Não são, pois, as favellas q\io formam o cancro 
do Hio de Janeiro. o a õ 1 

O cancro desta cidade, o cancro qn'e 'ti enfeia c que deve 
de-mereeel-a sobretudo ao- olluis do- eslrmigciros, é o seç- 
viqo péssimo, que não ptWlc nmi.- lontinuar a ser feito do 
inislo por que vem sendo ç^eculaflo. Ados trens suburbano.- 
da '•Central do Brasilf,., , ... „ . 

Não sei si alguns dps, meug UnslJ-es coHcgas Ja 
tiram, durante a- cinco "oriiuenç- horas do ">■. 
menle das cinco ás dez da pianliã, a ( .legada do. su- 
burbanos. .. ' 

t> sa. Vint.vpo CoqnâÁ — í djp, mftfno. 
(» HR. \ VUAo HEIS ■ T já• a-eikliram a parlida, da» 

& hora- ás K boraa d» noite, dês.-c- Tiiesmos trens para • 
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jnto^íni'. .Ni» ihhIíí haver espcolíeiiio inafá "conlrisly ,!or. 
rarove rnerivet «jue t> timerno Ivasileiio, lia mais »le ■Ji) 
»íi»h).s Hitamlo com esse cancro, não lenha podido, ainda, çs- 
liiintl-o. K exaeiamento. paia \('r si sussiio ao Congresso 
e ao ♦ioverno da min tia terra uirí meio de fazer d.!>appa- 
Ve. êr e-^y cancro, que peço licença á Camara para suomellec 
á soa apreciação um projecto de tei, por inini foeomla Io, 
no sentido «te conceder ao Kxeeutivo os meios ueessarios 
para. resolver o pçobienia dos trens siiborhanos da "Central 
,do Hrasil". 

Afim de não faligar a Ganiara, peço licença para ler a 
justificação que escrevi relativamente ao projecto, do pre- 
lereneia a fazer a exposição oral. Atiús, não me seria muito 
«fifficil tal 'exposição; em lodo o caso, é melhor proceder ú 

'leitora da justificativa, porqnaní > ha nella referencias a 
•iiofos (eehnicos, a cifras que, de outro modo, u;e poderiam 
eseaiar. 

si tiver (empo, terei, em seguida, o projecto que ela- 
Jiprei. K peço, desdõ Já, desculpas aos meus nobres cd- 
legas de ilies oéelfpaV a alteiição com uma leitura, quiçí 

■ tat igante. 
•>c 

Essa justificação do projecto e a seguinte: 

A dolorosa sátuação — de lastimável insuffjcieneiu de 
trafrgo regularizado e de niovimenlação perigosissima uara 
os viajantes diarfos e, também, i>ara eft proprios funeciona- 

. rios, '— a que chegou, afinal, por imperdoável incúria, o voi- 
toso e cada vez. mais premente serviço suburbano da E. K. 
Cenfhil do Brasil, não póile prolongar-se sem importar em 
triste e degradqnte attestado — pnblico e permanente — do 
flagrante descontinuidade da actividade * administrativa 
no pai/; aerreseendo que é. de fado, sem possivet 
i outostação, unia das principaes determinantes — aíinão a 
niaidr — dos consideráveis, persistentes e avultadús déficit» 
i om'ijiie eonlribue, cada anuo, esse importantissimo serviço 
publico federa! — que não mais 6 possível desofficiali/.ar — 
pára o insuperável desequilibrio orçamentário da Republica, 
ineoinpativel com a normalização, por segura e firme esla- 
bilizqção monetária, da sua vida econômica e financeira. 

K', assim, problema pratico nacional que, de anno para 
:>niui, mais complexo se manifesta, reclamando solução sem- 
pre 'mais complicada, onerosa e difficil, ao mesmo tempo que 
cada vez mais imperiosa e urgente. 

Ha, entretanto, cerca de 20 annos que vem sendo apou- 
tadá'j€ preconizada, pelos competentes, a unira solução que 
elle comporta, já bem estudada em suas minúcias teclmicas 
e j« teinlo merecido dons projeetoe definitivos — em 1908 
e ein IfiáO —, consignando, como imprescindivel, a substitui- 
ção da trareão a vapor pela electriea; aquelle, apenas, pura os 
trens suburbanos, como inicio, c este, desde logo, para todos 
os trens a circularem nas duas primeiras secçdes da liutia, 
<pie .■ o (ronco eommPm ao trafego geral do interior, de 
Barça do Piraby pura'dlaTile. 

O primeiro — de 1908 — preferia, na sua modéstia pa- 
triótica, preoccupar-se, exrlusivumenle, do' inovimeiilo sub- 
urbano, já então insufficienle para attender, com ordem, re- 
gifláridade e as impresciudiveis commodidade e segurança, 
aos Viajantes que excediam, no correr do anno. de 20 milhões, 
exigindo transportes dom muito maior e mais accentuada 
premeneia diaria, sempre, nas 10 horas principaes, de 5 ás 
10, affluindo liara o-centro, e de 15 ás 20, refluindo; — o 
que determinava o crescido numero de mais de i mil via- 
jantes a reclamar, em rada uma dessas horas de intensidade, 
togar es' nos trens que difficilmenle podiam, então, exceder 
iie 8, offerpcendo. cada um, monos de uns 100 logares, de 
onde atropelo de lotações sepipre excedidas, com desconforto 
e sérios perigos para todos. E a referida preferencia derivava 
da firme convicção de que os resultados colhidos da eleclri- 
licaeão projeefada c propostas forçariam inevitável prosegni- 
nlento rápido-da generalização do novo processo de trarção, 
como aliás vem se verificando, de presente, na E. F. Pau- 
lista. E, ainda hoje, õ sem .duvida de lamentar que não li- 
vesse lal tentativa merecido, efilfii^ a complacência patriótica 
da intransigência parlamentar, que náo preferiu attemler aos 
esforçqs dedicados do labor profissionaf, sem preoccupar-se 
de divergências pessoaes, por completo desvalio-ns, (loira 
tivesse sido a sorte dessa tentativa — que não passou do pro- 
}eetq n. 94 A — de 1909, não ébitVmido em lei —i e estaria. 

' ad eerlri, de presente, a tracção eloctrfca levando já. até São 
Paulq e até Belto Horizonte, os Itens da nossa principal 
ferrovia, e poderia, quiçá, estar, lambem, esta capital dota- 

da de 1 ella estação inicial, mais ampla è mais cottfurtavet, 
sinão muito mais lumi enqua-trada-nu artual í-sphmdoi- de sua. 
fulgurante prosperidade. 

O segundo piojeelo — de HiçO — foi menos infeliz, poc 
que logiou Obter as boa- graças do Eegi-íalivo. traiu/.ida* na 
ler n, i.199, de .'lli de nov cobri, de fie'!,, quç autorizou o 
Executivo u realizar os necessários empréstimos — no paiz. 
ou IV,ra deite — para ,abrir credilos espeeiaes até òt) mil eon- 
tos de réis, afim de substituir a traç ão a vapor p da electri- 
ea em loitos os trens a eircular até-Barra d», Piraby. na- li- 
íibus | riucifiaes e nos ramaes, inçbi-iv ■ o de São Paiilo: mas, 
nem por isso, cuuverieu-se em realidade... 

De nu do que, ainda boje, decorrido- quasi largos 20 
artnos, o problema se apresenta cada vez mais teniero-n. Os 2(1 
milbõrs de viajantes qi e, no correr de ipod. exigiam Iraus- 
pories suburbanos, elevaram-se em IPriv, a myis de (5q mi— 
Bjãcs, o que basla para indicar, como a io:ii- laslimavel _ -ç 
cão yergonhoza — a situação presente de -eme# i;nf,> -ervie r 
i'.uhlieo offieiali/a d», que não |>eja. enlrelairio, rle cobrar' a. 
s, us fregnezes forçados as taxas rezulameníai-os da (arit i 
para transporlal-os, não assentados, com coiiunodrdade e se- 
gurança. dentro de vagiVs aeeiodos, n;as trepados uns por so- 
bre os toldos, equil brados outros, como acrobafas involmda- 
rkis, sobre os engab s ,» as correnles. e outros, mesmo, depen- 
durados, oo mais arriscado equilibrjo in-favel, por fóra do- 
rarros, offerencendo, assim, o mais triste dos espeetaeulos. >• 
tiffronlando, iliariainente, os mais grave- perigos; que são. 
v.e facto, repetidamente reglslrados cmn dolorqua frequenei i 

E nem os trens denominados d yi/ii m , pcceiicso  que. 
oesde 1908. trafegam nas próprias linha- do interior, entre :• 
inicial e a estação Deu,toro — lèm conseguido atle.nuar, -i 
quer. lal .situação, rle intolerável manutenção em piiz. r.vi- 
1 zado, a qual não pôde mais perdurir -em quéila definitiva 
do prestigio do (iovernn Nacional, permiti indo u suspeita Io 
laslimavel "fnipofencia para dar conveniente solução a pro - 
blenia pratico que qualquer empre/a indu-lria! não teria, lu 
muito, hesitado affronlar com d, cisão e Ce-olver com acerto. 

Accresce que esse -erviço Suburbano, execulaifo em lã ► 
'ainentayeis conilições. ahsorvecerca.de 2'i r'r da despeza que 
i xjge, annualinente, a acquiziçâo de cnrnhndirel para a Ira-, 
irão geral dos trens; pereenlagem essa que estaria, ao rerb,. 
ledu/ida a winimo haslaiile vaolnjozo -i, desde 1912, islo e. 
antes da derrocada epropôa, cslivesse eleot ri ficada a h acçã ► 
suhurhana, executado o projecto que não mereceu aeolhld.t 
em 1909. 

A electrifreação, exclusivamenle. da- luas linha- espe- 
eiaes pelas quae- eiirulam os trens suburbanos, como se pm- 
jeclára em 1908, apreséblaria, de presente, -erios iuconve- 
nienles que convirá afastar e. mesmo, ilifficuldaifes de or len. 
•eclinica que será fnislér contornar, para jqne não fiquem, d • 
futuro, aggravada- cada vez mais; is assim, tudo aconseMi i 
que se applique íi eleetrificaçfio, com o mesmo sysl-ma ib, 
corrente, a Iodas as linha- entro as estações Vrlnt ll e /A,„- 
durn, estabelecida ne-la o indisitensavel apparelhanienbi para 
o serviço — naturalmente prov isório — da suhsl iluiçâ,, ,11 
bracrão electriea pela a vapor, c vice-versa,. E cotuo a eon- 
Iroversia lechnica sobre o sysleina de çorrenl > pleclriea pre- 
fcrivii foi o pretexto para a condemnacã", eni 1909, do pnt- 
jerlo então offerecido para inicio da eleetrificaçSo da "<>n- 
lial do Brasil", eonviqn accentuar que e--t conlixiversii de- 
.-appareceu. quasi por completo, depois do- esludos da gean- 
di commissão de technicos enviada ao- Estados I nidos debt 
França, cujos resuttailo- compedkiu Jupivi em seu noluvor li- 
vro de 1921. chegando á conclusão de que, -endo a correnlo 
continua a de funccionamentu mais -nti-i iclm'ii\ é u preferi- 
ve). Não cabendo ne-la justificação emme.yar as r izõ.o qtnl 
mais crileriozn, (L' -emelhanle preferencia, boje em d ir-ge- 
lalmenle preconizada ba-lará deixar.a -ign ilado,_ não só'v|w> 
r. locuonolivii» de ntrmih ronlinim mIo <m Klticiii. jjiqc Cm - 
qiinnlo, qwt pcrmillcin n mltjpção do frciu e/cetri"»- por niriit 
iio recMperaçdo, rout ee/iico/oi/e* eoWoeei.í, OO< i/e^eó/os. ma . 
ainda, que o eon*erf>nrfín h-lltis i/uanli» ilc ironJ" i'ifcrtin- n 
3.06(1 roil* n.cdrrcHt'', • oiçom diswn livzn. iliv utifftddo ire-. 
tjHenten rcpàr^rpc». 

As-iin, quei» -1 >l> o ponlo de visla teçhniqo, quer so|» o 
eeonoinicu, é, ifc* presente, preferível, fiqra-a elert idfieação 
das gramles ferrovias, a adopeão «Ia .corrente pontinna de len- 
são romprebemlívla entre 1.500 »; il.000 »■•>/(«.< Esse foi. aliás. 
O conselho que, ib* seus estudos nos ,! 'Üilos, olll 
t1M8, trouxe o engenheiro (>sar Rabello. esjpeçíiiLt.-^a de. m- 
enhtestavpl antornladc; e--m a »oluçpo.qiq;,(j^ja ,((_ ifroldém.'» 
da Kstra<hi det-Eernl Panlisla. pj-ejtmiu. epi^j)9jJU..,p emjniuile 
engenheiro F. Monb vade; c, aimla, no Clüle. eni Uns o.' i9:'l. 
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nã(i condia, nindi», alé o premente, applica- 
Ic 3.000 rn/is a carros auto-motorc*: e tudo 

.floi joluptíoia a rorrente «continua de 3.0oo rolts para aceio- 
• nu monto das locoinot iVas elèttrfras appliciolas á trar^So nos 

1185 kiloiuetros de Valparaizo a Saidiacto e raníal (de S3 ki- 
lometros para Los Andes. Mas. si a tensão de 3.000 rolts 
.íeni por si opiniões ,e façto- como o< da França, da África 
do sul. do Chile e de São Paulo, tem a de i .500 roíf,v 
os pareçeròs e as applieações da Inglaterra, da Austrália e 

. jlulluada, sendo «jue, na própria Franra, foi, afinal. a'dopIáda 
eoiuo nornial essa tensão" dej.õi^ rolts. reservada a de 3.000 
;rol1x apenas para casos excepeionaes; e a mesma tendência 
Ja se mauifestmp tauiPem, ng África do sul. 

- Aeer.esec fjue 
cão da corrente de 
iironselliá <]uc sejam estes adaptado- no serviço propriamente 
Minurhano da Central'do Brasil, ú razão de dons em cada com- 
posição. 

-Vão pareça, porlanlo, de-eabida prelensão lecliiilea de xe- 
* profissional e professor fixar em 1.500 rolts u lensão da 
«ei rente eleelrica a adopl ar—^e na Central do Brasil no seu 

Aprimetro Irerlio a eleetnfioarj o ijue faz com tanto desvane- 
ninento quanto loi essa intuição que determinou a preferen- 
cia da tensão de C00 rolts nu primitivo, projecto, de 1008, 
paia a qual collaborou, etficieiitemente, o mesmo profissionai 

então muito moço ainda — que. após estudos mais espe- 
emlizados tora do paiz, popile traçar, com segura profíeieucia. 
o projecto de 1920; profissional cujo^nome — Heitor l.yi-a — 

■nao carece ser perpetuado em monumento material porque 
deixou os-mais impereciveis no coração de quantos tiveram a 

■ Jorluna de conheeel-n e de re.-peilal-ó como talento esclace- 
eido e como caracter inexceilivel de bondade e de lealdade. 

t.laro e, alias, que, acceito o projeelo ora subipellido â 
apreriaçao do Legislativo, nãn deverá ficar o fcxecütivo — si 
auloriz.Rdo pela conseqüente lei - privado de modificar, em 
sua sabedoria e competência administrativa, essa minúcia, de 
ordem secundaria, que é mencionada no intuito, apenas, de 
indicar que não fnlleee, de lodo. orientação (echnica a quem 
nem mais prelenção pode alimentar de dispuibl-a ao- que 
teein, de presente, a respum íbilidad''. direcla e effecliva de 
lãii importante e romplicudo serviço fdeeral da Nação. 

Mui de industria, e cuidadosamente, separei — no projecto 
de b'i. ora ollerecido — a aequisição e o transporte, projiria- 
menle dito, da corrente eleelrica, que tenha de ser fornecida 
á (.entrai do Brasil em suas sub-estações Iraiisfonnadoras, ila 
distribuição, ao longo das linhas férreas, d<v-sa corrente, já 

i vnlfagem jmiilo mais baixa, convenientemente apropriada 
á rlerli iticaçao viz.ada. (> uiignxudo da tensão eleelrica da 
em rente, gerada e fornerida por (jualquer grande usina bydro- 
electrica, permitte reduzir, r<msideravelmeide. o custo 'uni- 
tário da pfoducção em relação nu custo (otal dá respectixa 
iiistallaçAo, ou reduzir este sem acciv-cimo daquelle. ou, ainda, 
utilizar, para o tránsporle, cabos de seeção bem proporoio- 
:nada ao cusio da respectiva uuidarle motriea; e s<*ndo e-sa 
.d cção funeção, sempre, da intensidade da corrente transpor- 
íaila, determina encareeimento ilu eabo transportador e de 
sua iustallação, ou augmento da resistência offerccida ao 
transporte da corrente coin perdas conseqüentes, durante o 
percurso, de energia eleelrica transformada em calor inútil, 
sinão prejudicial. Nos Kstados 'lluyioa da America do Norte, 
já ha casos effeelivos de tránsporle, a S00 kiloiuetros o ■ 

000 voltt: e cogita-se 
formidável cifra de 
será uppan-lliamenti- 
ponto de vista tech- 
sob os propriamente 

ilislnncin, de correntes de mais de 200 
ninda. de elevar laes xoltagens alá li 
1.000.000 de rolls, paru o que mister 
transmissor muilo especial, quee sob o 
pico do impreseindivel isolameiilo, quer 
financeiro e pratico. 

tloinplicado. assim, o problema, a solução mai- ronve- 
jiieiile outra não pode ser sinão a Completa separação, por 
,o,uio de' estações Iranslormadoru.- aperfeiçoadas. tla> duas 
eorrenles a utilizar: — u que leulia d<' ser Iransportnda a 
longa distancia, em preferível vollagem bastante elevada 

■para ser econômica, e a que lenha de ser distribuída, em 
preferível muilo mais baixa xoHagoni para melhor niq>liea- 
eão pratica e industrial. K. assim, proihuida. por qnahiuer 
grande installaçãu hydro-eleclriea. em lensão não superior a 
3.000 rolls, por exemplo, e transformada, logo, em corrente 
de Imslanfe elevada tensão paru si»r convenientemente trans- 
portada a longa dislaneiu, poderá a corrente eleelrica s,.r for- 
necida á Cenírnl rio Brasil em sub-eslaeiVs Iransformadoi a 
que permitiam dislrilmil-a e idilizai-u nu tensão apropriada 
de 1,500 rolls, por exemplo. I)e onde a inaxima conveniência 
de- separar, por completo, o raso du urodueeão inicial, 
franspoele e fornccinieulo local du corrente eleelrica neee— 
saria tios trabalhos tle estrada, do caso especialissimo da 
distribuição dessa corrente ao longo das linhas a clcctrifiea 

No pro.iedo. que procuro justirfcar, nao inc esqueci de 
esfijnnSr. no art. i", g energia eleelrica seja obtida, poi 
meio de concorrência prévia, de emprezu particular que 
possa, idoneamento, fornecel-a durante 10 amios: prazo que 
me parece bastante parja que, dentro .dellc, se habilite a 
f uião, cohio indica o apl. 5", a aproveitar, definitivaníenle, 
:ts vultuosas quedas d aguu de Mawbucúba e do Hallo, já ex- 
propriadas para os serviços elèctrioos. não só da Lentràt do 
Brasil,, mas ainda para ós de outras ferrovias e os do proie- 
ctado JPorto Militar, da Ribeira. 

A situação financeira do paiz não àdmitte a possibilidade 
de cogitar-se,' para a electrificação do trecho inicial ria 
1 entrai do Brasil, do prévio preparo de installações hydro- 
eleclriea- destinadas especialmente, ao fornecimento da ener- 
gia indispensável á traeção. IHirante os primeiros anuos, 
outro recurso não havçrà siuão artquiril-a a quem a poseu 
fornecer mais em conta, como aliás succede em quasi todas 
as estradas electriíicadas, inclusive na F. F. Paulista. Mas, 
é preciso cogitar, desde logo, do futuro desenvolvimento dos 
serviços de electrificação, assegurando, com antecedência, o 
Joraecimonlo da necessária energia eleofrica. " 

A União já desapropriou, por .utilidade publica, em 1022, 
mui .icerhulainente, as quedas dõigua cie Manibucalnj e do 
bolto, que constituem formidável reserva de força liyürau- 
lu a, para Iranslornial-a em energia eléetçica destinada a ser- 
x iços lederaes. principabnente á electrificação da Central do 
Brasil. Mas. para aproveitar essas quedas, djagua ^ cuja ex- 
propriação custou á União cerca de u»? •i.OOOiOÒOWüO, — 
seriam ueces-arias mais algumas dezenas de milhares de 
contos do réis, xisto ser unti-economico fg/cr installações re- 
duzidas para produzir, apenas, a energia becessárit^ ao jiri- 
ineiro trecho a electrificar. Além disso, ó,preciso eoaswderar: 
«. que uma in-tallação dessa natureza, executada direcla- 
meute pelo Governo, ou por empreitada deste, seriq.. prova- 
velmente, mais dispendiosa do que feita " pop qualquer " em- 
preza; h quo a sua adminisl ração pç.lo projirio Governo se- 
ria, também, mais onerosa do que pof uma ampreza, o que 
encareceria a energia produzida; e) que sis suetessixas nm- 
pliaçôis ficariam dependentes, sempre, da situação do The- 
souw Nacional: dj que a huiUipUcidade de sen íçus fédernes 
— cuja iustallação o desenvolvimento são recliíinados em to- 
dos os pontos do nosso vasto território —.não justifica que a 
União desvie seus recursos, acaso clisponiveis, ou sen" credito, 
para eniprehejidiinentos em qvie cepitae- nacjonaes e estran- 
geiros teem encontrado remuneraçán assaz animadora,-a ponto 
de registrar-se, no nosso paiz, nestes últimos i aunos, nada 
menos de 2 colossaes installações hydro-electrioas — a da 
llba dos Pombos, no rio Parahyba, e u do Cubalão, em São 
Paulo — que exigiram avuUadissímos capitães, sem faltar em 
muitas outras executadas com capilacs nacionaes, 1*. si ha 
industria prospera e çorn bases sólidas no Brasil, sem pre- 
cisar de favores, além do da desapropriação por u! 11 idade 
publica, é, sem duvida, a do aproveitamento da força liydrau- 
lica uma dellas. 

Não seria, pois, ineompreliensiv cl que a TTniãd Iiiver(es-e 
50 mil contos, ou mais, nes-a inslaliarão, por mais remune- 
radora <iue venha a ser, em logar de utilizar esses recursos no 
apparelhamento das nossas vias de communicacüo. nos ser- 
x iços de suueaiiiealo e de inslrucção publica, etc.?.'.. 

No emfanto. poderia a União aproveitar, desde logo. as 
quedas d agua de Mimíbuciibn e do Sollo, com enormes van- 
lagen» paru o paiz, sem despender uin real, além dos 
1.000:0011*000 exigidos pela apropriação daquellas terras e 
agita- e sem alienal-as do Patrimônio Nacional, antes xalori- 
/ando-o. 

Ha uma lei. em pleno vigor (decrelo p. 5.407. de 27 de 
ilezembro de 100V'<. que autoriza o Executivo n promover, por 
concessão sem privilegio, o aproveitamento da força hydrau- 
lica para Irausforinação em energia eleelrica appiienda a 
-i-rviço- federaes, por meio de contracto eni que será de- 
terminado. entre outras condições: 

o, o minimo de energia eleelrica a, produzir desde a pri- 
fiiciru iaslullução; • 

l», o máximo de ehergia a produzir grndunlincnte e nos 
pra/os que forem estabelecidos; 

a energia eleelrica a ser reservada para o desenvol- 
vimenlo dos serviços lederaes, obrigunciu-íe o ivmressionurio 
a quae-quer novo- forneeimeiitds sempre e nos prazos que 
o Governo deteriiiinar, dentro nos limite- fixados; , 

</ o emprego, (oiit expre.-.-a autorização de Governo, no 
de«envi»lv ímenio da lavoura, industria e outros fins, do e.x- 
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tia üiKTgia electi ica que não ,\i.ver upúlieacão nos ser- 
viçòs fotlcraes (art, Io e 2o, üo oi},. Jeeielo}. E a .ino-ina 
jri prpvA íjiio o prazo da noiiceísãu será fixado para rada 
cas.i; não podendo exceder do 9ü annos e revertendo, fiado 
ftle, ú rniâo. seta indeimiizarào alg,i»Hia, todas as uhrnH, bein- 
teilorias, niaelnnas, mstallarões, irausmissões terrenos e ma- 
teriaos do concessionário (arl. ;!•), Além, disso, a lei deter- 
mina que o capitai do concessionário será fixado medianle 
atipianaijão dó (loverno e não poderá ser augiuentado, ou di- 
aninuido,* Seln autorização expressa.' reservado á União o di- 
■ Ceito de resgatih- o. acervo da concessão depois dos primeiros 

annos ' sein iírejuizo, naturalmente, do direito de des- 
• apíopinarão. em qualquer tempo;, d sendo o preço do res- 

gate fixado de ipodo que, reduzido a apólices da divida pu- 
f)lto. produza renda equivalente a 7 % do capital reconhecido, 

olédiizida a amortização ci)rrespondãnte ao numero de annos 
rompletos já decorridos da data da inaugurarão do primeirp 
torneriinrnlo rle energia eleclrira (arts. 5o q 11 (to çit. drr.) 
Uinalmente. prevp a lei qur» no çpnlracfo, seja fixada ta- 
rifa para o forneeimento da energia do (>oxerno e aos par- 
I i eu'ares. a qual será revista, no fim do 3o anuo, e dahi por 
deanle de 5 em 5. annos, sem prejuízo da rediicção da tarifa 
sempre que os Itirros líquidos do concessionário excederem 
ile 12 % ao anno' sobre o ca))ital reconhecido; sendo que, 
tanto de revisões da tarifa', como a fixarão da perceniageni da 
remia bruta destinada ao custeio, serão foita< por conmunn 
arcõrdo, ou. na laba deste, por arbitramento 'art, 0", do 
a-if. dec.fi , 

■Ora, nestas condições seria' fácil coníractar o aprovejta- 
menfo (as quedas dagna de Mambucáhn e do Solto, já de pro- 
uriedadr da União, com n em preza que. rm /■onru rnoiria pa- 
Itliro, offerecesse maiores vantagens, isto é, que se propu- 

' zesse 'fornecer a mlergia por mais baixo preço, observadas, 
integralmente, as condições determinadas na lei citada, eum 
as modificações que parecem convenientes. -• 

.\Ü0 será demasiado aptimismo esperar que rapifae.s na- 
■cionaés e estrangeiros v- que com tanta facilidade e atmn- 
•lancia teem procurado, ultimamente, roltocação em empre- 
endimentos tiydro-etectricôs no nosso naiz, — concorram a 
semelliante adjudicação; porquan>v o excesso da ener- 
gia electrica produzida para os sér\ iços federaes, poderá 
ser fornecida, a baixo preço, aos particulares nesta ('.apitai 
e ao proprio Governo, para a illnminação publica, findo o 
arlnal contracto, estabelecendo-se, assim, real concucreneia 
entre as emprezas que abastecem o Rio de Janeiro, com o que 
lucrará sua grande e laboriosa população, suas industrias e 
sua viaçãu, bem como a htvoura c as industrias de toda essa 
immensa zona servida,pela linha tronco da Central do Brasil 
e do si>n ramal de São Paulo. Além disso, o aproveitamento 
<lns quedas dagua de Matnòucúba e do Salto facilitará a ele- 
ctrificação da Oeste de Minas, até Angra dos lieis ««, quiçá, 
da linha tronco da Réde Sul Mineira, sem fallar na possi- 
bilidade de se estabelecer — como não falta quem proco- 
,n/o — a electro-metatlurgi» no littqral da magnifina bahia 
da Ilha Orande, onde, mai< (arde, ou mais cedo, terá de ser 
construído o nosso Porto Militar. 

Pareceu-mo, também, conveniente deixar bem esclare- 
cido outro ponto, de capital importância, qual o de habililar, 
expressamente, o Executivo a subordinar as concurrencias. no 
que concerne propriamente, á eleclrificação, ao critério pre- 

, ferenciaí da superioridade leclniica i.los apparelhamentos, 
único admissivet em casos taesj como. é lição tfos pai/es que 
já resolveram idêntico problema, lição já aproveitada, aliás, 
«m Brasil, pela Estrada de Ferro, Paulista.. 

A formidável economia — avaliada cm cerca de uns 
8.0nfl;0Ü0$ cada anno — que resultará fatalmente, da -ub- 
st.it.uição do carvão e outros combustiveis pela energia bvdro- 
electrlcà, seria mais que bastante, por si sõ para justifirar 
— ou, melhor, impòr — a realização de tal inelboramenlo, 
ainda mesmo cm momento como o presente, de imprescin 
diveis aperluras financeiras; porquanto, a"redurção do im- 
portação indispensável de combusfivel, conlrihniria benéfica 
e bem sen.si\eliuente, para a estabilização cambial e conse- 
qüente normalização da vida econômica do paiz. \ tremenda 
crise finnnceijcimsequento á guerra, não ubstou a que na 
França e na llalia prnseguissem, aclivamerite, us Irabaflms 
de eleclrificação terroviarta, Pm (Rie continuam empenha Ias 
corno elemento ponderável para a normalização da vida eco- 
nenuca. 

K, assim, uma unien difficuldade é mister superar, (piai 
a de encrtntrar os recursos pecuniários para tal     
menlo, sem Ciperação de credilo externa, inviável após o em- 
préstimo de -5 milhões de dolUrrcs de 11 .a, neni aggra*,.cã , 
insdmimivel das ainda pcecarias condições de desequilíbrio 
orçOmenfario rom que lida a I dão. E e. cxarlamente, para 
contornar (■••se diffiril ' ■ ollm qne^ no presente projrclo, of- 

fereço, á apreciação do l.egislativo, snkição nova sob o aspe- 
cto financeiro, na esperança de que mereça ser c.ónyertida em 
lei de autorização .ao Executivo e (jue este détlã' 'se utilize. 
sem demora, para prestar ao paiz um (tos mellynvs serviços 
da acluaiidade, sinão o mais urgente e imperioso. E nem mo 
vexo que seja a solução, que óffcreço, .jnlgnda 'demasiado sim- 
ples, lembrando, quiçá, o decantado "vo de Rolombo; inspi- 
rado. como me acho, e me confesso, pelo patriótico desejo de 
ontribuir, como possível, paia que tenha, afinal a conve- 

niente e iniprescindivel -vduçro um prebt ma pratico nacio- 
nal (pie estudo ba mais de -'() annos sinão como êxito 
que muitp independe, fre pienles vezes, de esforços próprios 
— com sincero e dedietdo intuito de bem cumprir deveres 
que me foram impostos por situação nao cobicadn. nem pre- 
tendida. mas acceita de liòa vontade e exercida copsciencio- 
samenle. 

O Sk, Sá Eu ho — Cumpridos, semi ■ e, com muita com- 
petência e patriotismo. Miioindo*.) . 

O SR. A AR ÃO REIS — Tal solução. - a duvida das mais 
simples, basça-se, apenas, ua liabil e criteriosa appficação dd 
plr.no, felizmente eyi pleno vi«r>r qinda. das^ ohritfffcffes {''r- 
ioriariim,. didineaco pçin d nu I i n. {0.842. dç 24 .'Je março 
de 1925. que determina e regula a emis-Tb ie titutos da di- 
vida publica destinados á realização de nielhoranientus fer- 
roviários, correndo o respectivo serviçp íiimual de juwis, o 
amortização por conta .de nm fundo c.if^oòd ffinslUnido )vela 
arrecadação, em todas^s ferrovias dá União, Ia'laxa de Id Çé 
cdd.icional ás taxas das tarifas de transporlés eni vigor 
arf. 3" : devendo as emissões successvas desses* títulos serem 

feitas "de modo tal qm» nunca sc eleve o total circulante, em 
■ada anno, acima d» importância para cujo serviço animal de 
juros e amortização ba-de a quantia lutai ãnecadada pòr couta 
do indicado fundo" art. 4" I 

Nessa conforniidr.de. a emissão de 
rias attingira, em 31 de dezembro de 

•brigações fetrovia- 
19 2ó findo, a réis 

1.172:000$. restando 
aoenas 81.304:0008 

então, elevarani-se a 
total éftectivada. por 

82.830:000$, dos qnaes já resgatados 
portanto, cm circulação, uaquella (laia, 
nesses títulos; e os jlicos pagos ato 
1.527:890$; de modo que a desneza 
couta do fundo estabeteci.Io, foi do 5.999;8958000. E, como a 
arrecadação da taxa addicional. que fôrma esse, fundo espe- 
cial. cifron-se. no período encenado em 31 de dezembro' do 
1920. em 21.801:3c2$890, segne-sç ler -ido transferido, para 
0 corrente exercício de 1027. o saldo dc 15.801;',27*890. 

Não deve. entretanto, esta cifra de saldo e o provável 
accrescimo da renda do fundo especial — decorren!,* da ele 
vaçâu das tarifas ferroviarUis ,—, ilhulif pianlo á possível 
manutenção da aclua! quota de amártizaçã", que reduziria as 
futnrasvemissões a minimos inoperantes. 

Do exposto rcsalla. todavia, que o Miz plano financeiro 
— concebido )>ela clariv idencia de Francisco Sá e por sua 
competência traçado > amparado — correspondeu ã i-sp ada- 
liva dos que fiam -da capacidade (lesse illustre profissional e 
bomeni de governo. K tanto basta para que prosigainos. eom 
a imprescindível eon irmídade n i sproveitameuto di-ssa 
engenhos» combinação financeira, executando-a com ertlecio 
e segurança, e applican^o ulilinenle us recursos que, com ia— 
maiiba Iiabilida te e lyo feliz, êxito, proprociona para melhor 
" prugressivo apparelbamento de nosso -ystema ferroviário, 
infelizmente tão defticienle, ainda, para atlenWer aos reda- 
nios das necessidades nacionaes. 

Aliás, manda a justiça reconhecer que não faltou, ain- 
da. para esse aproveitamento, nem criteri", nem seqmmda; 
pois, já limitou- o (.'overno a 30.(MMDboní, apenas, a emis- 
são autorizada para o exercicio corrente de 1927, i|e n)odo> 
a assegurar o serviço annual dos juro- e tia amori.i/ueãi, do 
toda a emissão em circulação com iis próprios recursos do 
plano. Com irá. todavia, ditatar o pra/o da amortização de 
tues fitulns, de modo-a dar maior elasticidade ao fundo rsp •- 
ciai, o que niio apresenta iuconvenienl -. verificado como 
está - que a respectiva amortização a etirlu prazo não (em 
influido. absoiuiamenle, na cotaç#,, desses lihjlps. não liaveiiilo 
vantagem alguma, para o Thesouro, ( o tã rapida 
zaçio. 

Assim, 

cupiila amorti- 

e i. Vista OOS resultados, duro é que, em cada fim 
dos exercícios ffrianceinis i!c |uj8, içe.i . |i !n |w.dei*8o ser 
emíftida- ohn 'iitfio * /cr oviufittM eni seme a liem superior a 
■ n,mio .ooOgnoo. atlrnlo o roosidi ravet aoguesilo iim;. de oii- 
lulir» do corrente anon em deante. vão ter ms larifas for.o- 
vrarias e. pnrlanlo, lambem i, addicionai de Iu desiinado 
ao referido fundo. F. de r; au-.merU.u — .nvéni uevcotiiar 
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1031. o novo servido fl" 
a "Ontral do Brasil' 

liarfIripaiii, mais tio tiuo iiualtjnrr outra ferrovia, a "t>n- 
irai tio Brasil", cuja renda devora exceder, já em 10-8. de 
i80.00C:000$000. e. em 103o, talvez de 300.000:00(1^000, 
eontjorrenclo, assim, para n fiinilu fspecial, com recursos de 
muito excedentes ao servien de juros e amortização das som - 
mas que, mesmo avulladas. exibir, — em obrigações ferro- 
viárias emiti idas — a realizarão, dentro desses Ires exerc.- 
eios. da, sidislituição, naqmdla ferrovia, ria tracção a vapor 
pela elecíirica. d<' accõrdn com o projecto qu- ora -ubmelte 
• í apreciação do Congresso .Nacional. Nestas condii.v -, das 
■ jicigaçõcs ferroviárias que fòr possível, dentro <io plan > 
Ifraiirisco Sà, emiti ir em tirçs. 193P e )!t30, bem poderão ser 
reservadas as imporlanrias que exigir a effectivação, dentro 
de--es tres annos. da eleetrifieaeão autorizada: importância- 
que — m>de-se ealcular — não excederão, em caso algum, 
da uns 20.000:000^000 emla anno. 

Mõsmo com a baixa cotarão aliás injustificada — que 
vem mantendo, na praça, títulos tão valiosos e seguros, essa- 
Co.000 obriyàrõcs ferrori<iri<t< bastarão para a(tender á- de— 
pe/as da execução do projnelo estudado, pelos teclmicos da 
'"Central do 'Brasil", para a eieotrilieação, que ora procura 
mlori/ar, de Iodos os trens a circular entro a estação inicial 
/'rilrn II e i estação Dcodori,, inclusive obras complementa- 
i'"s; de modo que — sem avigmeuto dos déficit» orçamentá- 
rios. sem novos compromissns externos de credito, nem. incs- 
juo. novos encargos directos paia o Tliesouro Nacional — po- 
derá ser inaugurado, em Janeiro d< 
iraeeão, que iniciará, ao certo, para 
nova épora. de franca prosperidade". 

O Sn. SÁ Ku.ho — Permitla-me • Kx. que pergunte: 
\ . f.\. consigna 60.000 contos ? 

O SH. AAitÃO REIS — ilO.rioo mil contos cm olvm-.u r.e 
ferro-vinrias para tres exerideios. 

O Sn. SÁ Fu.ho — lá para amortização o juros das enii - 
lidas até agora ? 

O BR. WIIÃO REIS— Vinda sobra muito. 
O Su. SÁ Fit.HO —- I preciso garantii o serviço de ju o.-. 

< amortização das obrjgaeOe- udigas. 
O SR. A\UÃO HEIS — fi- ■ai.oco emdos dão sufiuicní ■- 

mepto para lauto. 
'■ K jsso não concorrera jau a diminuir os recursos (pie e--u 

plano financeiro propoirr ma para outros njelboramento- fer- 
1-1IV iarioaj pois, os saldos das emissões que o fotido es,,ennl 
\ae perniiftindo serão, ainda, consideráveis para a- úteis 
ajiplirações a que fica o Executivo autorizado; sobretudo -\ — 
como propoulio — a appliraeào da taxa addicioual de t' '« 
fòr estendida a todas as feriovias de propriedade da Lnião, 
de presente urrendada*. selnlo a re-peei iv   co- 
lhida ao Tliesouro Narional. a ronla do fmid" e.vpe, /, l da- 
itln'iiftv'ôes ferroviarhm. t'. nada mais justo do que arrecadar 
essa addicionnl lambem nas linhas iirmidmlo*. uma vez c|ue 
as obiàgações ferroviárias estão sendo utilizadas para custear 
a eonslrucção de obras, prolongamentos e ramaes tle lues li- 
ultas. dobrar essa addieional -õ nas ferrovias flireetamento 
administradas pela l niflo o applicar as emissões feitas com 
liase nessa arrecadação em obras que vão beneficiar a- estra- 
das que estão arrendadas, jirofimdamente injusto, e. qaiç.v 
mesmo, contrario ao espirito da Constituição. 

d Governo Federal já prrmitliu fpir. em algumas linhas 
federaes arrendadas, seja cnbrada r--,( addirional de to 
enjo produeto, escriplurado á parla. aireiidalurios -ão onri- 
gailfi- a inverter — nas próprias lipba- em Irnleg. aiu 
meiboramentos préviaoicnte determinado- pelo Covaino Ma-, 
i-se regimen, no (pie concerne a- estradas <irifiul<ul(i.<. -a Pu 
apptirnrio, por emqupnfu, a 1 . E. do Paraná e a E l , iHnia 
Ttiereza dbrislina. o podaria -er mantido até ronelu-ão (!■>- 
malhoiamenlos já pivvi-lps. 

Cumpre observar, laiidvern. ipia a taxa addieional «!• I1' ' 
não foi applicada ás pas» gens dos sulnirldos na deidral d ' 
Brasil; mas, eleotrifirados os trebs subiirlianos. proporcionan 
slo viagens rapidas. com inteii^a eommodidada e segurança, ao• 
seus milhares-de freguezas, uaubuma duvida bpporão « sP-, 
antâo, a que seja lanibeiu applieado um iitldi<iiinnl ;is jia-sa- 
geps de 1' elasse, pui'rt rafon o do fiutdo eypceód em hora lã ' 
feliz eslabelooido por bra- 
-empre, nos anuaes (whni 

Á situação — que abi 
naeioimes ke estrangeiros 
I 'urea é envtfral-a de freMi 

ibuio cujo mune lia de fntgurar. 
■os-atlmiuislralivos do Brasil. 

■stá, ii luz meridiana, á vista da 
pão admiti.• neiis tia-ilarõas. 
t-if q decisão. pv<"Curando dav' ao 

problema solução prnmpta. Esta se offerere, "sem roscio rio 
compidjeões, como a mais simples, a mais sympathica e Ed* 
mais faeil e rapida effectivacâo. 

Estudos completos e devidamente orçados, eITeetivadbs 
por tccbnicoj tle incontestável competência, esperam, apenas, 
realização. . o 

Falta, somente, a (jecisão legislativa, para a qual sinto- 
me, feliz de contribuir — si tal me fòr permittido pela beue- 
voleneia do Congresso Nacional. — de modo que a uoxa gera- 
ção de engenheiros — pára cujo preparo tive a fortuna dc 
concorrer como professor e como profissional —possa 'tornai 
afinal, realidade a olira que. como technieo e adininislrador, 
'••r-me-hia cabido executar, lia 20 annos passados, si nuiis 
feliz fòra, então, perante, o Congressu Nacional, do que pro- 
curo boje -er para que possa, ainda, como consolo da velhice, 
ver realizado sòulio que foi forte estimulo de mocidade labo- 
riosa. ,, 

Não teiilio, Sr. Presidente, tempo pára ler. da tribuna, q 
Jivojeclo (pie desejo offereecr á con-ideraçâo da Casa. V. Ex., 
entretanto, natiiralrnepte, fará que elle seja publicado no 
Idario do Conuresso, Pediria, então, nos meu- illnslres colle- 
gas a fineza de ao mesmo prestarem afteiieão. verificando si 
é exeqüível, si importa em necessidade urgente para o melho- 
nunenio dos serviços de nossa principal ferrovia, e si merefie, 
sinão o amparo, ao menos o bondoso acolhimento desta ('asa 
fio Congresso, do Senado e também do Poder Executivo (Muito 
beto: muito bem. O orodor r cumpritneu^ido.) 

Durante o diseUrso do Br. Varão Reis, ii Br.. 
Minto Marques. 'P Viee-PrCsidente, deixa a ca- 
deira da presidência, que é occupatla pelo Br., 
Rego Barres, Presidente. 

0 Sr. Presidente — Bi mais nenhum dos Brs. Deputados 
inscriptiis quer usar da palavra nos dous 'minutos restantes 
da hora destinada ao expedieuto, vae-se pussar á orden: do 
dià. ^ausa.) 

Comparecem ninis os Br-.) 

Rego Baixos. 
iMatos Peixoto. 
Raul Sá. 
Baplisla Bitteucoã^r, 
zVjuricalia de Meue/.os, 
Dorval Porto. 
.forge de Moraes. 
Bento iMiranda. 
Clodoniíro Cardoso- 
Anionino Freire. 
Manoelito Moreira, 
Nelson 'Caltuida. 
Manoel Theophilo. 
Tlloy de Souza. 
João Elysio. 
Jíianor de Medeiros* 
Bergio Loreto. 
Enrico Chaves. 
Costa Riheiro. 
Pessòa de Queiro> 
Bouza iFilho. 
Amaurv tle Medeiros 
(Iraecho (Cardoso. 
Adriano ÇordiltlO 
Alfredo llu.v . 
João Mangabeira. 
Á ital Soares. 
Wa oi ferie,\ pinho, 
t hnldino de Assis». 
Tiel Fontes. 
Simões Filho. 
Francisco itochV 
Pereira Mnacyiq 
llonaPo Pires, 
Sá Fillio. 
Bernardes Boln inlio, 
Machado lloelho. 
Azevedo Einia. 
Adolpho Berganviul. 
Bailes f ilho. 
Mario Piragilie, 
Culditui IFilho* 
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" Horaeio Magalhães, 
.luiio Santos. 
Joaciuini de Mello. 
Hàul Veiga. 
Viário Mattos. 
Joaquim de Salles. 
Vaz de Mello. 
João Penido. 
I- raneiseu ValladareB. 
loão Lisboa. 
Lasilio de Magalliães, 
Jost1 Braz. 
Waidonviro Magalhães. 
Lesar Vergueiro, 
Kloy Chaves 
Manoel Villaboim. 
Kodrigues Alves Filho. 
Annibal de Toledo. 
Paes de Oliveira. 
LiOdolpho Pessoa. 
I.nz PinJo. 
Abelardo nz 
Fulvio Adducci. , 
João Simplicio. 
Sérgio de Oliveira, 
Oswaldo Aranha. 
Haptislã I.nsaido 
I mmingos .Masearenlias. 
liiaquini Osorio 71 . 

1 eixam de comparecer os Srs.rp 

> Iecayuva Cunha. 
Ca-iado de Castro. 
LTiicoIn Praie-: 
Vives de Souza 

Prado Lopes. 
Arlhur l.etmis. 
Paulo .Maranhão. 
Chermont de Mirantia. 
Agrippino Azevedo. 
H)i eiro Gonçalves. 

Moreira da Rocha. 
José /rVccndy. 
tíem.enegilçfo Firmtva. 

v • Atherlo Maranhão 
i)rf.m"iP TavíireB, 
- olano ua (ainha, 
•os Maria Hcllc 
Auslregesilo. 

< temeotmo do Monte. 
Üocha Cavalcanti. 
Araújo Góes 
Frei,ias Melro. 
Geutil Tavares. 
Luis llollemherg. 
Salomão Pautas, 
Berbert de (.astro. 
Atuorico Harrotto. 
Abner Mourão. 
II,enrique fiodsworlh. 
Nogueira Penido. 
'Cândido Pessòa. 
Fia viu da Silveira. 
Vlherico de Moraes. 

Norival de Freitas. 
Paulino de Souza. 
.Maurício de Medeiros. 

. Américo Peixoto, 
Faria Souto. 
Álvaro Rocha. 

,r Eduardo Colrim. 
Eugênio Mello. 
Theüdqp^'0 santbígo. 
Bueno Brandão Filho- 
Eduardo do .Amaral , 
Eldelis Heis. 
Mello-Franco. •< < ' ■, 

" Aladr Praia. i. > c •• , 
Elpidio Caun.AbVaVa. • 
Chmillo Pràles. • 1 

Hdlioralõ Alves. 
MaiTondes Filho.   ■ . i..'- 

" Mhrrey ■firniou. 
Marcolinn Barreto. 
AHiho Vrantes. 

J'irmiano Pinte 
.jiias Bueno. 
Valois de Ca-(ro. 
Pereira de Rezende. 
Alfredo de Moraes. 
Ayres da Silva. 
Joviano de Castro. 
João Villashòas. 
João Ceies!ino. 
Vidal -H.uíios. 
Álvaro Báptista. 
Plinio Casado. 
Finuino Pa in. 
J-dores da Cunha. 
Assis Brasil. tT.if i 

ORPF.M PO DIA 

0 Sr. Presidente — A lisla de presença.accusa o cnmpa- 
recimento de 130 Srs. Ivpulados. 

Vae-se proceder ;i vobo;ão ij^i matéria que se acha sobre 
a. mesa. 

Vão ser Igados objerlo de deliberação cinco projeclos. 

São, sneees-ivamenle, lidos e considei-ados oh- 
jecío de deliberação os seguinte- 

i-no.iTc. r iS 

A. .>■)•> I!)27 

Créu c mjnhnwiihi à inslit.iiçHo do rlirr/nc poslai 

Finanças, í>15, de liv,'7) 

O Congresso Nacional de ■ ela; 

Art. I ." E' o Goxerno autor zado a crear p regulamentar a 
instituição do cheque postal. • 

Art. 2." O cheque postal -erã faeultalivn para lódòs ns 
mgociantes hrasHeiros ou não. sociedades mercantis, seja qual 
b-r a sua nacionalidade e demais pessoas que queiram se uti- 
lizar desse instrumento. 

\rt. 2.* Rcxiigani-se a- disposiçõe- em contrario. 
Sala das suss-Jes. 7 de niiluhro do 1927. — (íro ^ho Cor- 

liiiíO, ' 
J òilif icoção 

Em pai/ "essenràiimente monelàrio". como o Brasil, não 
ha neocssiilatle de grande cópia de argumentos- para justificar 
a necessidade da creação do cheque postal, destinado u facilitar 
a- Iransarções bancarias officiacs e dos principacs interessa- 
dos, os coiiimercianles. 

E" um dos -alvaterios aconselhados nas iqiocaà de dilTi- 
culdadbs financeiras. 

Foi justamente e.m momento de iireuccupacões dessd na- 
tureza que o cheque posful surgiu nos paiz-- que actualmenle 
i adoptam. 

V-sim aconteceu ua Vustria. na Suecm, no Japão na Al- 
h-manha. no Luxemburgo, na Bélgica, ua. !■ rança, na Hbllanda 
»• na Italia. 

Mais tarde, foi elle crendo na lug'aborta e nos F.slados 
L uúlos. 

O embaixador fcancez. em MiiSrou. Mr. Jeán Iferbetle. in- 
daga\a, por oc •a-ifto da grande guerra, em um dos mais con- 
ceituados matutinos de Paris, em que esperie o> allemães ha- 
\.aui suhscripto deb •minado emtirestimo, uma \cz (jq,- a e r- 
-colação da sua moeda esincioudra por eompleto. 

Elle propro re-pimder^ a essa, pergimda': • l in dos mais 
nnlaxeis melhodos que os nlleniaes d* scobríram para hahdilar 
o publico a pagar sem moeda, foi o desenvolvimento que impri- 
mtfíun á msIMiiição do cheque postal:". 

Guer em yitiude ijc eii(eni)inieuto rom ,o-'.bá!i,e||s',a inslí- 
tiitos ite cred (o. cpier nicdiaiile o concurso das adnii.iUshuçAes 
liosiaes da Republica, o u-o do cheque pestal, \ irã. como acima 
dissemos, favm-ecer, ao mesmo lenip«>. o interesse olfirial e o 
dos commenMantes. 
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Alguns pai/es .ovu xisam ipformar a lagislaiàlo -■iln- ' o 
f'tif'f(Uo postal, pica o r m' rxpri-ssò do cbnforjr-íln.* ca ac»«H- 
oluigalorio. 

Convém, cnlrPlaiilM, que cr-aioimi- pi-imcí! ann-ni o 
gimcn com que esses pai/e« iHiiueeaiaiu a piaiieal-o. 

Sala <ias sessões. 7 de outubro de ld-7, //re. //,, 
ttono. —A' Conmiissãu de binaueas, 

\ . õ5d . 102; 

1 (\Ttf?USI VCl* //"> ,///í-dò*i*e/o/*e.s. Oil"''' t u y '/-■ . - 
rrões, etc., a* emildi/ni* iln mi. I Í7 du lei n. I. ã õ '>. d- 
I92§ 

, (Finanças, (51(i, de 1027} 

O Congresso Nacional resolve': 

Ari. 1." São evlensivas aos sub-direelores, elie ... p - - 
idoees de seceão das Secretarias de F.slado.-. inclusive do TDe- 
sonro Nacional e direclorias de r.outabilidade da Mariulta a 
Guerra, as vantageic, do al-f. 157 da lei n. 1.5."de lo de 
agosto de 1922. 

Paragraplio unieo. F.ssas meninas vantagens serão o 
ridas a todos os Vuuccioiiarios públicos, rivis e aclivo-, t[ue. 
a partir do 1 de janeiro de t02H. salislaçaiji as coiulições da !• . 

Ari. 2." Revogam-se as dispôs eõe» em contrario. .Si 
Filho, 

Lci/islimut) ri lodo 

r,ei n. í.55,'. de Io de agosto de li-'.' 

Ari. 157. Os direelores do 'Cliesouro Nacional, da- 
rcelarias de Estado e das 1 iireeloiàa (ieraes de Coiilidulidaiie 
da Marinha e da (luerca, quando contarem mai- de VO annos 
di effeclivo serviço Cederal, do- quaes cinco annos. pelo ) leu 
no ultimo cargo, terão direito, a contar da data em que hou- 
verem preenchido essas condições e emquanto pennaneee- 
rrm na nclividade, a sralifieação uddirioiial de ín '• -eo 
-eus i-espcctivos vencimentos. 

,/ V sl if irorôii 

Inlerpretação |)Or douiais liberal da lei cilaila em levad a 
a ailminislração a abonar ao- dielrs de -ecção e .-nb-db eetrr- 
re.s, a gratificação addirioijal de íu mandada pagar .ip-n.is 
aos direelme- das Seei'etar:as de E.-tado, que sali-laçani d» ■ - 
minadas condições de leu po de serviço. 

EsSã vantagem é um prêmio ju-lo aos funeieomieio- que 
prestam bons serviços e qu ■ estão, ne.sle momento, tã mi.-era- 
' cimente pagiis. Não parece, porem, que lei de despe/a po-.-a 
ser applirada, sinão i-e-lrirlamenlr. Assim, não legal, me- 
Ibur. não é eonslitueional que se imdua no orçamento a e\len- 
»ão do (al favor, colno -e vem ia/endo onr vários ministei: 

Despertada a nossa allenrão parti fi raso, ao se disenti 
o orçamento da Marinha, á vi-la do enirnda- da Con iiii-.-ão 
de Finanças levantamos a questão e cilas foram rejfii.ola.-. 

Mas. como ne--pare e insta ti providencia, apresentámos 
e-te projeelo de lei, que legalioi tal situação. E. no me-nio iieit- 
samento de .justiça, estendemos o favoe a toiLi- os demai- iim- 
cçionarios em ideufra- eoiidirões. 

Sala das sessões. 7 de otdnieo de l!r,'7. . so Filh". 
A" Fommis.são de Finanças. 

/•/ere o impou tu d 

V. 557 102' 

couuHliio oihic ou 
cu* 1'OOio'lrii 

rhurulou d ■ pjv.cedr»" 

Finanças, 017. de lír.b 

d Congresso NaVjoo;(| r.-.-olv oj 

\rtigo ünieo, Fit 
rousnmo Sobre li- 

gadas as dispo-bõ. 
Sala dftS sé-sòes. 

Por nmu intetãe 
roíntilvieumaes, a Mi 
iireeitação de emend; 
iqtrcsçntuc ao orrMoe 

ti elevada a tlupo, por unidade, o im 
rfníruto- de )irorFdenria es trai 
- em' Miuleavio. 
7' de oiituioav d 'li- 

geira : 

So Filho 

Jvulifici iii 

•adamtínlo rigida do- la.th 
houve pur irem recusai a 

clarão mtagg 
-sti da ' amara j... ...,,, ,, 
íiue, ejo seplidii do piaijeclo. proCuràmo- 

• lio dn (teeidtll. I se não ê. 1180      

uma simplFs nnmenclalura de 
catalogo de estimativas, obra 

referencias legars ou um meu# 
mais própria de amanuenses do 

quede representantes da Nação. Ao Contrario, a elaborarão das 
bis de orçamento, razão de ser do propvio regimen represen- 
tativo. e o primeiro dever do legislador, a sua mais impór- 
laiite altrilaijçao. A t'.(instituição reformada não pôde querer 
tornai' tal tunrçao em um neto secundário, sinão subalterno, 
pois seria a deturpação do proprio ronreito do Poder Legisla- 
tivo, Nem o texto ronslilueiunal defende tal interpretação. 
.Entretanto, somos obrigado a nos snbmetter ao farto consu- 
mado e luuçaruios mao do meio ordinário, embora hicertissimo. 
da ajireseufação de um projeelo de lei, para tentar conseguir 
a medida necessária. / 

Imposto sobre o luxo ç sobre o vicio, a ronlriliuieão que 
incidi- sobro o charuto estrangeiro, pôde e deve ser elevada, 
como propõe a emenda. 

Aliás, o legislador não se tem descuidado de augmenlar 
progiv-sivameute esse importes. Em 1921 era de SílOO por 
unidade, passou a íjfSOO em 1923 e está em $500 desde 1920. 

Não -ii a depreciarão monetária, como a premencia da 
-ituarao finajiceira, exigem neste inomènto um maior esforço 
tributário. E ao em ve/ de estarmos ampliando as especies 
de consumo sujeitas ao imposto, cumprç augmenlar a taxação 
sobre as matérias sumptuavias. 

Além destas, outra- razõe 
jurarão proposta. 

Nos pai/.es estrangoiros, onde se fabrica n charuto, a ma- 
téria prima importada do lirasil,, e de outros ceutroè produ- 
ctoivs. pega uma taxa módica, ]»orque vae servir ao movi- 
inento labril. coneorrendo para dar orruparão aos habitantes 
de cada pai/, que a importa. \o passo que assim procedem, 
benigna e patrioticameute, tributando rom modicidado a ma- 
feria prima imporlada, aggravam com pey.ndos impostos e lam- 
bem por palriotisnui, o ebaruto manipulado no estrangeiro. 
For i--u, ditieilmenie o charuto brasileiro pôde ter entrada 
em laes mercados'. Mas, não se pode negar que é razoável a 
iiríisilação fiscal, que assim acautelu o interesses cias suas iu- 
du.-tria-. 

F.nteelanto, n orientação fiscal do nosso pai/ não lem 
ebeitecido a esse peusauiento. Obrigado o íalirieante brasi- 
leiro aimiiortar parle da matéria jirima, a que Ibe. vem do 
catvangeiro é gcavosamenle tributada, Ilasta-citar a taxa do 

econômicas aconselham a ma- 

"dous mil e qiratrocenlos réis 
fumo estrangeiro.' 

-'*190' por kito de 

E ii-ii som alludir ás tasaA de 

"-efe mil réis (7*00(i por kilo de Oliquelas 
anneis. " 

C de 

"Irinla e cinco inil réis (85*000' por kilo de filas 
seda para charutos." 

Xsisni, o charuto brasileiro, antes mesmo do ser fabri- 
cado. já tem partes de sua matéria prima pravada do imposto, 
i um. de importação; e quando manipulado, antes de ir paru 

mi postos, 

subir da 
impostos 
com mi) 

impostos. 

o eonsumo, soffre mais o gravame dos dons oulro- 
taiiibem de importação, do aunrl (■ da ffta de seda. 

\lem de-ses impostos fpderaes o cbarnlo, ao 
fabrica, paga mai-. eonfoeme a sua qualidade, os 
bilerto - de de/ (10x, trinta (30). riileoenta (50 t 
vi - ludí por milliriro. sem incluir estes oulreís 
lambem deferaes: 

o 500$, registro de rabrie.i; 
h 390*. registro de arma/em; 
<■ 309.*, comprador de fumo; 
</ *390. cada kilo de fumo. 

Paga. fiuahimete. á Fnião, o imposlo de renda 
\ esses impostos, ajuiilem-se os esluduaes e 

cipaei. e ale, em alguns E-tados. os inler-e.-,liiduae,s, 
-i -lia togieameiile á conclusão de que a itulnslria naeitnial do 
charuto, a despeilo de gepuiuamenle naeional. raeeee lie 
Ieceàu que n defenda da eoncurrenein estrangeira. 

Ilain vista o faelo de não jiodor, aliás dentro do nosso 
proprio território, o clfuruto narionid. das melbores nmrca.s, 
ei. , iiel-r rom o similar eslniligeiro, que lhe é siqu-rior, pri«- 
uiiimentr pela eirrunutuncia de não -er fabricado no nosso 

pai/. K a ca/ão disso está em que o charuto esjvmigeiro paga 
«•ma Fixa retalivamente npuimu. em comparação com da vá- 
rios ônus. de «jue .está sobrecarregado o charuto nuçioiíty^ 

os mual- 
r rliegar- 

pro- 
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(fw, aprcscntariios rsfa emenda, (hk* suhmet.fmios ao es- 
biito esPlarecidó da douta r.ommis-ão do Finanças, lão patrio- 

'ticamenle empenhada em reforças na receita publica. — Sá 
Filho. — A' CominiásSó de Finanças. 

N. 5 5 d 1927 

Fixa os vénrimrnios dós fHWivnariiis tio 4" Delegaria Auxiliar 
(ia Polir ia. do Dislrirlo Federal 

(Finanças, 013, de 1927) 

ò Còíigre-jo .Nacional decreta: 
vrt, 1." Os vencimentos dos fonceionnr:os da Ooerfa De- 

lesaeia Auxiliar da Policia do Districfo Federal, serão os da 
seguinte tahella: 

t inspectores, a t:209^000   3:6tH)íooO 
4.5 invesl igadori s «je 1* classe, a HãrtgOOO..38:250ftÍ0O 
80 invesfigadores de 3» classe, a 7508000.... (50:0008000 

10(1 investigadores de 3* classe, a OõOfOOO.... OãiooOíOOO 
8 auxiliare-, a 7508000   ti:0008000 

772:8501000 

Vrt. ?.* Revogam-se as n .sposições em eotiUíieio. 
Sala das sessões, (5 ije outubro de 1927. — Francisco •Xul- 

ludai ■ ,v. 
J mtificaçúo 

O pro.jecto provideneia sobre o reclamado augniento de 
.venciineutos para-os funcciooacios da ia Delegacia Auxiliar. 
<m que o-lão concentrados, além de outros importante- ser- 
viço# da Policia ilo Districlo, os de vigilância, invespgação e 
prevenção pie delictos. 
v Sendo talvez o ilenartamento de maior artuação da nossa 
.irganização policial, obrigando os funwionarios a um trabalho 
pormanenle e não de horas determinadas ou cortas, os seus 
vencimentos não corresnondem. de nenhum moda ao trabalho 
exigido e ás nece-striades acluaes de sua manulenção. Hasta 
examinar a tat" Ha vigente, adeante Iranscripta. havendo a con- 
siderar que. eniqnanlo outros departamentos da Policia veefn 
eopsegiiindo auginentos que orçam tan- 150 %. inspectores e1 

investigadores continuam com os vencimentos antigos, n que 
.sc não comprcliende nem justifica. 

Fsses vencimentos, cuja exiguidatlo se patenteia, são os da 
•epuinte (al»ella: 

3 inspectores, a 7008000   
•45 invesUfcadoPgs de I" classe, a 5508000.... 
80 investigadores de 2° elasso. a .igOítídO.... 

100 investigadores de 3"' classe, a 3108000..., 
8 auxiliares. a 3808000   

2: lOfltOOO 
20;2501000 
30:4001000 
31 :000«000 
3:0 408000 

8(5:790800 1 

O augmento propu-tn é,de 80:0301000,. — A" (Toiumissão 
da Finanças., 

N. 559 — 1927 * 

Praeitlenrio sobre a npitlicaeão, nos exereidos finuHeerrot de 
1928. 1929 e 1930. das e>nissõty» >le tdieii/aeões ferroviárias, 
e determina a eleelrifieaeão ininiediala de todas as linhas 
th' bitola lania da pstrada de Ferio ( entrai do Brasil, no 
trerho cuinstrehendidB entre as esiaeões de Pedro II e 
Deodorn 

(Finanças. 014, de 1927) 

O Congresso Nacional resolve: • 

Ari. IDs nhrigações ferrovia/ias que. em 1028. f92t) e 
1930 forem emillidns na conformidade <(o «leerelo n. 10.812, 
de Si de março de 1925. serão apphcadás como determina a 
tiresente lei. 

Art. 2.® Da totalidaíle dessas emissões que, observado o 
disposto no ar. do relcrido decreto, puderem rer autori- 

zadas nos excreicios financeiros de 1928. 1929 e 1930. dons- 
terços, pelo menos, deverão ser anplicado.». exclusivamente, aos 
encargos decorrentes da el.rtrificação de Ioda- as linhas de 
bitola larga da Estrada de Ferro Central do Bra-sü. no trecho 
inicial compreliendido enlie ms estações Pedro 11 c Deodoro. 

Art. 3.° DentPo dos 30 dias que seguirem ã data da pro- 
mulgação desta lei. abrirá o Executivo pelo Ministério da Via- 
ção e Obras Publica-, eoncurren na publica, com prazo impro- 
cogave! não excedente de 00 dias, para o lornecimento á Es- 
trada de Ferro Central do Brasil: 

a do mafer al nudaHiCO, api agelhameiito electrico e re- 
spcrliva inslallação das sub-estaçães Iranstormadopas da cor- 
rente fornecida, a^ quaes serão localizadas onde melhor pa- 
recer á administração da Estrada; 

b das linhas aereas 1 ransmis-oras. definilivamenle in- 
slalladas com aj>|iareJhanicnt<i cempii-lp; / 

do apparelhamento conudeto dos" siguacs adõpfado» 
para a segurança do movinienfo, devidamente ipataliae (St 

d do material de traecão, dev idamenfe n onimio, que 
tiver sido préviamenle especificado. Çomprebendendo locomo- 
tivas propriamente ditas, para a tracção do; trens que so 
deslinafem ao trafego além Deodom); 

e, de vagões loeonnd ires. destinados, ■xchisivameniê. no 
serviço dos suhnrbjos, e Tio aquipamenlo Hecd ieo para os và- 
vagões a rebocar; 

I do material rodante que for préviamenite o-neeificado, 
tanto em qualidade como eitK quant idade; 

;/■ do mactiiuismo o appareHfainénto, que-oic n-js i-ific:u|o, 
para a instatlação, em Deodoro. da offieina de mon-ageus e 
■■eparações, alti projectnda para os sei v ii; ,- da (ev'i iilGacâo, 
em terrenos já de propriedade da estrada.'reservado- ara esse 
íim. 

S 1A coneurreneia versará, separada um'e, ,1 c cada 
um destes itens, podendo cada conçurçenl»' offereecr pro- 
postas para Iodos ou pura cada um deites, mas. mu qualquer 
cas". serão indiqgendentes uma das outra-, apre-mil uta cada 
qual em documento especial, e assim serão examm dfts e es- 
colhidas, sem subordinação de ospecie alguma. 

S 2." As propostas para os fornecimento- i que :e re- 
ferem os itens a a ti seção julgadas, dentro de i(a dei da data 
da apresentação, s .p o ponto de v ista techhieo, pir- conunis- 
são eonsliluida, sob a presulençin do diroclor da E-lrada 
de Eerr i Central do Brasil pelo sub-direclor da J .comoção 
e peto chefe da tracção electrica <fa mesma drada. pelo con- 
snlfoc-teclmico do ministro da Viação e Obias ioiblicas, por 
um delegado da tnspectorin Federal das l -t rada - p Io enge- 
nheíro-chefe dos -m v iços de eleclrfficaeão da F.strada de 
Ferro Patilista. por um pnrfessur da Escola Rolvteehnica do 
Rio ile Janeirii e por outro da de São Paulo, aarbos ospa- 
eialistas e indicados, por nraioria de votos, pelas respectivas 
congccgaçõc.s. e por um engenheiro de noteria cornpelchetu 
escolhido, pelo Executivo, fõra do quadro do funceioiiafismo 
publico em exercício effectivo. 

í 3.* Só serão acceitas e abertas para jnl , imerdo i.< pro- 
postas, dos goncuurenles que a eommissão — tendo em vista 
o vulto e a espeiyalização dos fornecimento. — julgar idô- 
neos para os rflectuar, sendo irrecorrivel este julgamento 
prévio ile idoneidatle. 

í 4." As ctmelusôes a que. por maioria de vodis. chegar 
a couimissão julgadora, serão fundamentadas e publicadas, no 
Diário Official, dentro do prazo de cinco dias da d Ca em que 
forem formuladas. 

■s 5." Os preços offerecidos pelos eoneurrenles deverão 
■xer estipulados em moeda corrente naeioiml; referindo-se. 
globalmente, aos maferlaes comprehendidos em cada um dos 
itens a a <i. e dexerão ser apresentados em envolucro- -epani- 
dos das propostas, us quaes serão abertos depois de publi- 
cadas as conclusões da conimissüo julgadora, na fórnia do pn- 
ragrapiio antecedente. 

/ d." Os fornecimentos^ e_ inslallaçóe.s. «erão contraelados, 
<le acòecdo com as conclusões da ineuclonada conoui—ão jnl- 
gadoca. ainda que os preços offerecidiis peba» pniponeiiies 
,(referidos pelo julgamento lechivico nfin -ejaiu us mais 
liaixo», salve ao Execulixo " direito do annullar a Coneurren- 
eia, no IimIo. ou em parle, dentro do prazo de 15 dias da 
data da publicação -das releridas conchisnes. abrindo nesse 
caso immediatauiente, nova coneurreneia. nas mesmas eon- 
dições, 

S 7." As obras e trabalhos cnmplenienlares, que forem 
neçe-^rins para a inslallação completa o definitiva do -erv ieo 

l 
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lüliil - taos Cdiiia a conclusão do IVçliamcnlo do iodo da 
c-drndu n conslcuocão c o apparclhnincnlo, , n 1 . I.uu, do 
nov;. .-docão c do of fiei na para moiilagcin o para reparações 
do inalcrial (dcclrico, o pridoogaincnlo até essa (.;ão das 
acluars linitas í s o preparo, cm São Uioga, de abrigos 
para material rodante etc.*— serão executado- pela própria 
estrada, por administração, ou por empreitada, n edianle. 
jiiw-e raso conciPTencia publica na fôrma da legislação vi- 
p.-nte, de modo que possam sei' inaiiRinadjs .iapeiro de 
li);)! Iodos os ■.or\ iros necessários á fracçao cleetrica entre 

II e Di:ti(/oro. 
§ 8." As despe/as decorrentes do fornerimeiiti f in-Pd- 

Inções que forem conlrartada- na tôrnm deste b mi 
como que forem offeçluada para a execução das obras e 
traisillios somplemenlíires previstos no paragraolio ai •■•rente, 
serão ensleadas com o produeto ila- emissões le obrigaçoe- 
ferrox iai ias na Conformidade dos arts. 2° C 10 da presume 
lei. 

\rt. . V Na mesma data em que abrir a o m orreoeia 
de que. trata,, o artigo qntçccde.nlê. abrirá, tio , 'm, o Kxe- 
cnlivo outra nara o foroerinumto «te energia eloCIrii > cm 
oorrenle contiuna de 1.500 a d.UOO voll-, indispensável 
traeção normal, dtiraiile 10 anno-, a partir de linieiro de 
líPil, de (odes os trens a idreular no Irecbo comorebendido 
cnlró as estações Prríro II e Dftxlt&o; e ronlraelará esse for- 
neeíinento com o concurrente ifuc õfferecer imuM-r pn-ça. 
.julgada, préviiuiienle. a iiioncidade dos corrurnoo s c sendo 
considerados idoneos sdmenle os «pie iá dispuzCrem. çifei 
viunenlo. da energ a cleetrica exigida, ou de ins alhu;1 

susceptive-.s di^ amnliaçâo para^romeçar a produzil-a .iiiio- 
rio dezembro de 193A. 

Paragraiilio nnieo. As despezr- ilccorrentes le< lorne- 
cimeulo de energia eleclrien correrão por eouta da verba que 
(òf cimsiguada, piüra • i sía" fim, na lei ovçauieniaria para o 
exercieio de 1031 c para Os aibsequentes. 

' \1.( _ 5.0 Para assegurar, em eondicões n,:.: xanla.io.-a-. 
o rornecimenlo de energia e'ccfrica á láslrada de -Vrro i cu- 
h-al do Brasil, a partir do II' amio da cxuloraeãu dos ser- 
virais (declrificados. brio como para n oblonca v a mais barxo 
preço, da energia necessária aos demais sopviços federaes, in- 
clusive para a futura elcclrifinacão da linha de Xngra.dos 
Ueiss da Kstrada de Beraai ppsle de Mina . • da linha tronco 
da Hòd. ot Vineira, l-cm conai para a iuslalb u fuli 
do Porto Militar na Kibeira, i'> ha Ida da Ilha Bràndc eomo 
determina o derreto 41. Ia,(>7?. de , fb* -elcndrro de !0 
abrirá o fáxccnth.a ronrui renc 1.1 imblica. quando ndgar ot>- 
portuno. para o ■lUrniveitimwMitii da lon-a ityiiraul r« i!;' 
/medas d rigun .W de proprbalarfc dn t'roào. de Mamburnhn e 
do Srilin. e sim triiosformarãn em energia electrica, molianle 
rorpraclo nas ronrlicõm i -labclecidas no «Jcm'o o • Pb. 
de : 7 de dezembro de ia0-i. com a- seguinte modifirações: 

■1) a euu.uneiicia vei'sai'á sobre o próçti do ,dowall-bora 
a sei' rornccirln aos serviços federaes o aos particulares. 110- 
<li>z pfiuunros anuos, applicando-sc, findo esse ueriodp. a- 
ilísposições rio ci!a(li decreto ,-obi'i' a rexisoes des-a larr' i; 

ft". os niii inms c uniMiuos de energia electrica a forne- 
cer nos serviços federaes, ilculro de cada [rcrrode de tn annos, 
serão indicados no edital'dc roncnrrencia «• fixados nos cun- 
(rarlos, reservado, - • ripie, á l'niflo o direito «te exigir o for- 
madmcMlo rle dous terços í/,'! «Ia energia total produzida, 
si esta exceder os limites inaxiiNos preVist«»s; 

e) ficará igualmente, reservado á l nião o direito de 
exigir a ampliação das inslaUaçõcs paia o foriiecinnuito dc 
maior (piaoLitlade de energia electrica do que os máximo- de- 
lermiimdos para cada dcccnnio; ma- neste ca-o, ticaca a--e- 
gurado o consumo, jielos sccxicos do dous terços .1 . no 
minimo, do lotai produzido além daquelles limite-, 

Ari.' <1.' O saldo ria lolalidadc das obrigações feri 
> faria» — - dm, nos oxercicios financeiro- de líLS, 1929 e 

puderem ser emiti idas. na fôrma do decreto n. IP SíÇ. 
«le Vi de marco rio 1925, e não forem applirada- rom 1 deter- 
mina o art . 'Ia presente tfu, á eleetrificaeão du Kstrada de 
berro C,entrai do Brasil -ciai applieada á execução, nas 
demais ferrovias federaes, de trabalhos e imdboeamento- que 

* importem em apcideieoçmnrmlo do respectivo aiiparidba- 
pnmto para lrali'go cada vez mais intenso; devim»io deler- 
minados. polo Exmvitivo, cm decreto expedido no primeiro 
mez de cadg um desses exereieios, os que devam de -er exe- 
eulados 00 exercieio iniciado, bem eonm o ifWiHlum de-liniuio 
o ea»lo um desses trabalbos, tendo cm apreço as urgências 
<• as convonicneius do trafego dessas varias tenmv ias íe- 
ücraes. 

 , « i r '• 

\r|, 7." ã lava addieional de 10 % soirre as tarifas de 
transportes em vigor, a que se refere o art. 3* 'do decreto 
n. 10.842, de Vi de março de 1925. deverá ser applieada, 
lambem, em todas as linhas ferreas da i nião presctntemenle 
arrendada», u os respectivos arvendatavios deverão recolher, 
até o fim do mez snbsequenfe ao da arrecadarão, o peodueto 
i,--a aiidicioml co Tbesouro Naeoinal, afim de ser eseriptu- 

rado na conta especial, eonio determina o urU 3" daquello 
decreto, 

Pavageapho unieo. Nas estrada» arrendadas, cm que jtl 
<,stivei' senili cobrada essa addieional de 10 '/<•. o respectivo 
produeto continuará a ser appUcitdo, pelos arrendatários, aos 
aiellioramenlos determinailos, anleeiormeut»', pelo (iovarno 
i . deral: executados, porém, c-sés meUiorameulPs, aquclle 
produelo passará a ser recaltiido ao Tbesouro Nacional, como 
estSholeco este artigo. 

\i t. s." r.ogò que estiver inaugurada, ofíeclivãmente, a 
iciiicã.. electrica para o movimento .dos trens stibrubanos da 
'•'-rraiia de IVrrn Bcutral do Brasil, as respectivas passagens 
te 1'' cla--e serão accivseidas da taxa addieional de 100 reis 

quando simples, «ia dt> 200 réis ijuaiulo de ida c v.üUu, e da 
de Ispof) para as assigniduras de 00 pasngens simplei; e o 
•produeto dessas taxas acerescidas será ajjpliçado a reforço 
do fumio das obrigações femiviarias eonslituido, dc 
com o art. 3" rio decreto o. IO.842. de 2i de março 
pela addieioual de 10 % que uâri incidi 
aqueüa.- pa-sagens. 

Ari. í1." Dn exercieio fimuteeien dc 1928 em deanle as 
ubriga õe- lerr.rviavias serão amortizaria- na proporção que. 
forem permiti indo os recursos dn respectivo tiuido especial 

art, 
março dc 1925 

\'4. 10. Tndas as obrigações ferroviárias 
emillitlas, na tórma dn decreto n. 16.842. •de 
le IfiV >. ou exercieio de 1928 o nus seguinte», 
gnes an Báuco 'Io Brasil, que as irá collneandi 
convier e n;/- rnelbores enndieões pos 

uceõnlo 
de 1925, 

aetuahnente, sobro 

do decreto ri. 1(5.812, de 24 do 

fine 
" ! 

forem 
março 
enlre- 

ineUior 
o cre- 

1 1 le 
serão 
como 

iveis. Invalido 
ditn dn Tliesnuio Nacional, cm çontá coiTeiite especial, o prn- 
«iticfn fle-.-a» operaçõe»; e os pagameuto- decocre.ules de todos 
os IoruecHiienlos " da execução de Ioda- a- nhras a serem 
eiis!eada> e.oiu esse, produeto, serão 'TfercLugdos. um rnoeda 
eorreute naeimuil, mediuulo requisições doTbesouro Nacio- 
nal ao Kauco dn Brasil, que irá levando as cespeclivas inquir- 
ia -a- pagas a debito daqiielhi conta-esfieciaL. >_ 

\i •. U. I ieani revogadas as disposições cm contrario. 
Bala da si sntes, 7 Uconlubro de 1927. •— Aurün 

hfytslíiçütt e/í/id// 

1(1.812, dn 21 de março de 1920, 
emissão de títulos (.obrigações ferro-viarias) 

pa 

Ovreio n. 
Anioriza a , hii.-.-u" "■    

exeeuçâo de melboramenlos e apparelliamentos da; i Í., 1 ".. í. ...«• i («i 11 «Lt i > t ttcrantAnf 

rom 

■ 
irada- de Birro da I niâo, construcção de pixtlnngamentes 
raimin- «■ conclusão de obras nas metirtas estrada». 

) Bm-ideide da Hepuldira dos Estado- I nidos do Brasil, 
imídumenlo no que dispõe a verba 24» do art, 14 do 

.S1.11, de 12 de janeirc dc 1923, resolve; deerelo n 
Ari. 1." Fica o Ministério dos Negocies da Fazenda au- 

torizado a emittir (itulos da-divida publica (obrigações ferro- 
viária- do valor nominal rle 1:000$ cada um, atim de oe- 
eorrer ás despesas com os melboramentos das estradas dc 
lerrn i.a 1 nião. olficinas e depósitos, mdlerial rodante e dc 
traeção e com a ^'onstrncrâo de seus probmgamvutu» o ra- 
ptai— e eonliunação das obras em andamento. 

\rt. 2." Os tiUdos de que trata o art. 1» serão aurorti- 
r.uiln- «leutrò de 10 annos, ú razão de dez por ccm, em cada 
anno. dn- que estiverem ein circulação, e vencerão u juro 
annudl dc 7 %, pagos semeslratn-.ente. , 

Paragrapho único. A amortização será feita ao par, 
j or sorteio, ou por compra na bolsa, ou como fôr mais con- 
xcnienle. 

Art. 3." O Ministério da Viação c Obras Publica» pro- 
Tidenciará no sentido de ser estabelecida uma taxa aildi- 
çional de 10 % sobre as tarifas de transportes em vignr, 
afim dr constituir unv fundo especial destinado a ocoorrer 

pagamento de juros o amortização rios títulos de quo «■> 
tratam os artigo» anteriores. 

Baragrapbo unieo. 'i> |iroibielo 
será (-rriplunida «nr conta «•sfieoial. 

dessa taxa addicionrJ 
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Art, i.° A omissrio. daf obrigaciV^ íciton iarias sprá fcifa 
á medida dos pagamentos a offectnar p de modo lat ffup ni > 
ideNe o total circulante em cada armo acima da importaucia 
para cujos juros c amorl ização. baste o fundo creaclo tk> 
artigo precedente. 

Paragraplio único. Sempre que o saldo do fundo es- 
, pecial. em- determinado anuo, seja superior á quantia ne- 

' cessaria aos serviços dos juro- e amortização dos títulos em 
circulação, poderá o tíoverno empregar o excesso tlaiiuelle 

, saldo no custeio das obras e mellioramentos a que se refere 
v artigo 1." 

'Rio de Janeiro. 2i de rnarço de 102". 10'i" dft inde- 
pendência o .17* da Repubjica. — Artltur da Silva hernenh .-. 
— Annibal Freire. — Francisco Sã, 

Decreto n. 5.407, de 27 de dezeníbro de lOOi. 
Regula o aproveitamento da força hydranli.ea para Irans- 

trnuação em energia oleetrieu applieada a serviços fe~ 
tleraes. 

f> Itrcsidente da Ri'publica dos K-dado- 1'niflits do tira- ', 
usando da ^autorização eonstante do art. 23 da lei n, 1.145, 
re 31 do dezembro do 1003, deerela: 

Art. J." Eica o Governo autorizado a píomOver. admi- 
nistrai ivamente ou pf>r concessão, o aproveitamento da força 
byirãuliea para transformação env energia eleelriea appli- 
eada a serviços feder aos. 

Paragraplio único. As concossõe» serão feitas sem pri- 
>jl '■gio o- respeitados. os direitos de terceiros. 

Aid. 2." Nos contractos serão determinados: 
a) o treebo do rio a ser utilizado para u funeeionauieuto 

da energia clçctwu; 
h o mínimo de energia eleetrica a produzir desde a pri- 

meira installaeão; 
c) o máximo de energia eleetrica a produzir gradual- 

mente e nos prazos quê forem estabelecidos, 
S 1." V montante ou a jusante do Ireclm do rio onde for 

aproveitada a força hydranftca não se poderão fazer obras 
que diminuam o volume da agua necessário para a obtenção 
da energia eleetrica fixada ou que prejudiquem as iustalluçóe- 
approvuHas. 

S 2? A dele em inação de um treclio de rio nas condiçAes 
tiTncn u e irespeitado o disposto de s l" deste artigo não im- 
pede outra concessão para aproveitar novo treclio do mes- 
mo rio. 

S 3.° Será reservada a energia eleetrica necessária ao de - 
senvolv imenlo dos serviço- federaes e a empre/a se c>bri- 

* gaiHi, nas mesmas coivdições, a qnaesquer novos forneeinien- 
tris para serviços federaes sempre e no prazo (pie o Gover- 
no deleriuinar, dentro dos limites das alineax b e c do pre- 
sente artigo. 

S i." O excesso da energia eleelriea que não tiver appli- 
eação no serviço federal poderá ser empregado, com expre^- i 
autorização do Governo, no desenvolvimento da lavoura, in- 
dustria e outros fins. 

Ari. 3.' O prazo da concessão será fixado para cada caso. 
nuo podetido exceder de 00 a unos, findo esse prazo, ficarão 
j.eríenceiido ú Iniâo, sem indemni/ação alguma, todas a- 
obras, benvfeitorias, maeliinas. instadações, transmissões, ter 
renos e maforiaes do concessionário. 

Ari. 'i.° iienfro do jnazo fixado em onda conlraclo. e 
que. no máximo, será de dons nnnos os concessionários sub- 
inotterão á appruvaçâo do Governo: 

a as plantas topograpliiea- da zona onde deve ser in- 
slntlada a nsma eleetrica. indicando a localização das dj- 
s ersas eonslnjeções profjeeluda- e apparellio», os coinlneto. 
d"' agua e reprezas a estabelecer e as modifieaimes que as 
obras a executar devam trazer para o j-egimen do rio, quer 
a jusante, quer a montante dos mesmos; 

" planta topogrnphieá da faixa de terreno (pie deva 
ser percorrida pelso cabos transmissores de energia eleetri— 
ca, assignalando o percurso dos rabos, o modo de suspensão a 
adoplar e as estações intermediária- e final; 

( deiallies de todos o- apiiarelhof, constrncrões. cabos, 
postes e couducloe subterrâneos; 

jnslifiraiiva do projeelo determinando i 
.-uantidade de energia elétrica minimà a ser aproveitada 

§1." Nu parte urbana das cidades indicadas pcb. Go- 
terno, ou onde esto julgue conveniente, só será per«,itticlo i 
ytRDIMb dc çoiidjiçtofca clçttricos eniderraneos» 

S 2." Jlm todos os projeelos serãçi observadas por com- 
pleto as condições de segurança para o publico, deveiufo ser 
reformada- pelos concessionários qnaesquer installações já 
feitas e nas quaes a pratica demonstre que estas eouiliçães 
não foram ali elididas. • 

.ü 3." Em todos os planos serão nnplicadas, tanto tiuanlA 
possivç], as prescripeões de que tratam as çlausulas 1'. 5" e 0* 
do derreto n. 7.050. de 20 de dezembro de 1830, paia» Oá 
projeelos de est.ada de ferro. 

Art. o." O capital do ooneessionario será fixado me- 
dianUj a apiirovação rio Governo e não poderá ser augmco- 
tado ou diminnido sem sua autorização. 

Art. õ." Nos contractos será fixada uma tarifa para d 
lornecimento da energia elétrica ao Governo e aos parti- 
culares. Essa tarifa será revista no fim do terceiro anuo do 
fornecimento de energia e dabi por diante de cinco eu. cinco 
annós. 

Além desfas revisões periódicas, a reducção da tarifa terá 
Togar sempre que os lucros liquides da empre/a excederem 
de 12 '< a o anuo sobre o capital de que Irala o art. 5", obser- 
vando o disposto no paragrapho seguinte. 

Raragrapbo unicò. Na primeira revisão ria tarifa, ao 
fim do terreiro anuo de fornecimento de energia eleetrica, 
por conuiium aeeõrdo, ou, na falta por, arbitrameulo. será 
fixado, com revisão lambem de cinco em cinco annos e pele 
mesmo pruces-o, a mavimu porcentagein ria renda bruta des- 
tinada ao custeio. 

At. 7. Ai- concessões serão livres de quaesqner ônus 
edaduae- rm munieipaes. 

\rl. 8." Rara os condqeioros electricos prevalecerão, no 
<|U(' lhes forem applirnveis, as condições que jegeni as linhas 
telegrapbira- ou teleplionicus concedidas peto Governo Federal, 

Art. d." Ds conressionnrios poderão rle-diiirouriar, nos 
termo- da legislação que v igorar, es terrenos, prédios e bein- 
íeitorias (jue forem necess ários ás installações electricns e ool- 
locaçâu do- rabo- e os que ficarem prejudicados com a mu- 
dança de regimen dos cursos da agua, de aeeõrdo com as plan- 
tas approvadas pelo Governo. 

Art. 10. Os eonce-sionurios gosarão da isenção de di- 
reito- para o material que importarem, e que fõr, a juiz,» do 
(inverno, necessário ao- trabalhos, nos termos da legislação 
que vigorar. 

Art. II. Vo Governo fira reservado o direito de resgatar 
a- propriedades da eompanliia em quahiuer tempo, depois rios 
primeiro- 20 annos contados da Pata ihç eonlraelo. 

d preço do resgate será fixado de modo que. redu/ido t 
apólices da divida publica, produza uma renda equivalente 
a 7 G do capital fixado polo Governo, deduzida a aiuorli/iição 
correspondente ao numero de annos completos que já liouçe- 
rem decorrido da data da inauguração do primeiro forneci- 
mento de energia eleelriea. 

Ari. 12. O Governo fará fiscalizar a execução e o custei • 
das obra- para assegurar o éxacto cumprimento rios contractos, 
nos qnàes fixará .o prazo para roíadusão das mesmas obras, 
liem eomo os casos de multa e de raducidade. 

Paragraplio miieo. As despezas com essa fisoidi/.aeão, (pio 
correrão por conta dos •onccsionarios, serão marcaria- em 
rada conlraclo. 

Art. 13, Ds concessionários, caso sua séde não seja no 
Brasil, deverão ter uni representante com plenos e illimitados 
poderes para tratar e resolver definitivamente, perante o admi- 
nistrativo e judiciário brasileiros, qnaesquer questões que com 
elles se suscitarem no pai/., podendo o dito representante ser 
(((■mandado e receber citação inicial e outras eijx que, jior di- 
reito. se exija citação pessoal. 

Ari. li. Srtmentc o Governo da Fnião, na conformidade 
da legislação federal. |ioderá fazer concessões de utilização 
para fin- judusiriae- da força liydranlicn dos rios do dominia 
da 1'niao. 

Hio de Janeiro. 27 de dezembro de tl>04. 1 li" dá Rejiiiblica- 
— Frinteincu de l'awfa Hydriuw* i/ee*..— Lauro Semiun » 
UiiUcr. , 

Decreto n. 15.o;2. de 7 de -elembro de 19221 
Estabelece o systema de defe-a do lillorul da Republica. 

. -«ir»..-. <' 11,11 iw1!*!!» Iiiilllfti* <• 11 ikiiliMtw 
r.oinmis^ 

I * » U I«» '   — ■ ■ ■ ■ ■ w • • 1** | 
com cinco bases navnes e um porlo militar, e dá outras pro- 
videncias, — A*"Conunissão de Finanças. 

0 Sr. Costa Fernandes pela ordem requer e ohletn dis- 
pensa th impressão da redacção final do projeção, a,. 
.ie »<j"7 afim de -er iiiintcdiaUniento votada. 

V 
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17 lida e, stun obs«i'vac<4rs. auin- x a*Ia a guinte 

' . ftEDACÇÃO ' / 

(lltCAMENTO 1>A MVUINH.V 

X 1 i9 I) _ 18*7 

T'dar cão final <lo uroleeto n 140 i/ 1",>A7, «i»"' fi*» a dmiXati do MinUlrrío do Murinha, para o ejrcicia 
de iaí8 

(> muiicas, n. 219, il<; 1927) 

O CcmiíTcssn .Naeumal .livivla: 

Arlijío uniCPi O Prcidontr da iblira è iuilm-iEinfo a (iaspaink'!!, ijfU) Miuistorió da Marinha, 
f,« (juanlias 36/1.408rcoois, mu-O, <• J14. 181 :782^21ê. papel, com os .serviços abaixo designados: 

1. Gahinele do Miúislro r niretlorui, / > I. ifdww  

2. Aliniwntddo    c  

J. hslado-Miíibr - I'açam-sc na tahrita as soginales alterações: Ma- 
1 criai Acrresrenlein-se nas on-iisnações ns. 1. 2 e í. 
iii-finr. as palavras; "inelusiM transiiorie do mesmo ma- 
terial"    •••• 

4. Ilirrc/orid do fisxitcl r lliihiiol d, hitoltifiarão  

ô. ilirrrloria dr KUurilhorm .\'«nd  

(>. Dirccloriu de Saiulr, UofpUat (■ nt* L Enfernoiriai   

7. Diirfiorid dr Fozruda r Itéi» V-ovi. s  

.S. Jusíii.ii Milildr 

9. Dirrctoriu dr Aeroimulica Arign ida la de 5:2K0|i, feitas-na 
Inbella as seguinte-- áileraçòt s; p •smk»! — >«b-c«nsárnaeão 
1. 1, onde se diz "I -ar ograple», griilili aefio K: WiaS", 
diga-se: "1 carlograplio, grati ação. 11 ;»4o>'"': snb-enusi- 
gnaçSo n. 2, onde se diz: "1 en ■a.-egado leelmieo do -erviço 
pliologiaiplnro, gral il iração, 8; íoc- , >' ga-se : "I encarre- 
gado IrehniCo do scia ioi plioí .graplnco, 11:04 s*": aetna-s- 
cenlc- e unm nova -'í 1 •on-:g,,i.i. ;o n. 5. as-nn redigida: 
"Para pagamento, d*» pessoal extraordinário leelmieo, espe- 
ciálistu- e operários neio - a ■ , i- -.-r% iço- lirge.nlcr reis 
110 :0(10$". Material — >idi-eto -igiiaçSi» n. 1. cm \ e/ de 
2.ão0:r.oo$, diga-se 2.2 l:t>0os, t -ando assim redigida: 

■' Para ar lUisiçãn de marli as. ferramenta e toais material 
para as ollieinas da Ksetila e Cem-os de Aviação e para at'(|ui- 
sição de aviíica,' material e ^d>n-alenles para cuirerxaeão dos 
mesmos' ; snb-romignaoão n. í, jeeregrenlem-M». iti-lmr. as 
palavras: "inclusive malerial "phdtographieo'. Vceresceuie- 
se tuna sub-eonsignação, li. 0, em diveisas uespeziis assim 
redigida: Para acqnisiçSo o naler d de raraeler urgente, 
20 ;00ti.'ü "i"             

10. Ilirrrloria dr Sni'cgi'rão - Aiigmeinaila de 248:000$, feita- na la- 
Pí-lla tis seguinte- alterações; pe—oal; sub-con-.gaação n d, 
snppcinm-sc '"l inecainêó, g.Mtilõeaçío I2:t- 08. MaleriaP; 
redija-se assim a consignação • "Permanente n. 1. Para 
ar piisiçÃo, consl rneção e rncndageni e recon- rncçãu de jdia- 
rões. das suas dependências, inelusive o transporte do ma- 
terial 1.000:000$; n. 2, Pai . constri.cção uc no pbar-d em 
Cannaviciras, um peste do 15 m llia- eu. AUobio.u. um poste 
de luz na barra o'o Paragu assp, dm.s lana- \inninosa.- aos 
biii.xos dos Oureis e Cabeça «b Neg- ■, > l-.-i.elo .ia Haliia, 
,-,i i :()■; : $; i». 3. Pm a acquisiçào de um liiai<- pa-a o -ort iço 
de prulicngcm da barra de tíeieiu do Parti. 70:"00.«; n. i. 
Pu.-a moiil.igem do -pltarol de ■>. .bslo. in- l -celo .'o Vtaru-, 
nbão 15:01 . 8; u. 5. Para a api - ■ :io, reparo- e colloração de 
maleriul de hidi/mnenlo intmsive o Iran-pote, 715:000$; 

. p o l'm-a «cquisiçãú ile. um naxm bydrograplnco c embar- 
,• oõès para o -ervieo nV balizamento. 1.500:oo; <; n. 7, ibtra 
aeiiin-icSo d Nmcertos de in- rbinentos top-.gràpbu-os. hy- 
ilrographiVbs. aslroiidmieos, n. ulieos    200:«(«$; 
n ,s Paia ítednisiCUi de nuUeru»! para as oflicma-, . t.Ooo. . 
J>„ romã mo - n. 9. Expedien.le, ü:0oos: n. 10. Para acpii- 
Sieao*vio mníOHarde ediX itmrt'p.r a o- pbaro.-s. bahzamento. 
obsejAalorio , •serv ÇO- bydrogi-apbi 'S e nteleoromsiros ii(n- 
cinás e emimi caçòo-, ,'!00rnoo$; n. Ijl. Para .o piiso ao de 
ro/one e 
buins de 

t 

ke- 
gaz acoivleno para o mnivionnmenlo dos pliainV-s e 
bu, llfl'; Uios; n. i>, Para transporto do material 

|>.U>E1, 

Fi.ra 

;)Ü8 :(iiil)$000 

oaptHOiooo 

V 

Voriavvl 

11$;8003000 

IS; U»ít#U00 

213:2 'olsOOíl 

42:0001|l000 

83:51080CO 

390 :73ii$ooo 

940 :00ii$,s00 

257:280.4000 

511;500|000 

48i4€9f000 

38: lOOSOÜO 

718:5(K)fOOO 

035 :5 iOgilOO 

7 :200$000 

787:80.4000 2.01Q:8i0$O0» 

-j» 
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ilc consuma, do «íiz acctylcno e kcro/enc, 50iOo'1#: n. Io. 
]'ui'a concertos de iiislnuuentas c. de Hpjtarcüjos da oflic^»» 
mccanica de precisão, ío:CM»oç; lUvnmm df»ppza» — n. li. 
Pura usseio da rasa e «lesiiezas uinulas da 1 Hm-toria de Na- 
veisução. 0;(HKi§; n. 15, Para impressão de eartas, ..•.-viras 
arcauographicos e outros .■ uerjuisição de livros. ;-!a;00(t$; 
n, 10, Para aeqiiisição de cartas, mappas e roteiros pura 
serem fornecidos yos nav io, da esquadra, 10 tnon-sttrn  

luniroma .\avul — Augnrieiilada de ãOdmn.f, feitas na tat.ella a. 
seguintes alíeeaçOes; Material — Sub-eotisignaeSn n. 1. e u 
vez 30:000$, diga-se; ãntnnos; em MtHrrial ilr (■ntuuiiin — 
areresceule-.se uma sub-eonsignaràn. assim redigida; "Para 
atlciiuier á aequisicão de material necessário aos .crviinis de 
cadernetas de identificarão e de cliapas e cadernetas para a- 
('.apitanias de Portos,-30:000#000  

IC. hiri-rtoria da Bibliotlteça e .\rchico  

•IM uh-rcloria da Portou c r..xP'> — Auginentaijj* de 251,:l»8o$, feitas 
na laltclla as seguintes alteraeõe-: Peísoal: sub-consjgnaeaa 
n. I l' onde diz "1 secretario civil, ordenado ãttiOO*. gryli-. 
ficação 2:H00*". diga-se "1 .ecretario eivil ordenado 7:300$, 
gratificação 3:680$': ""I taxidej-misla. ordenado 4:800*. gra- 
tificarão 2:4001. diga-se -i iaxiilermisla. ordenado 6:480*, 
gratificação 3:210$: "i pliologcaplm, ordenado 3:6001. gra- 
I ificação t :8(Hdf. diga—e ■ t pliotographo, ordenado ã : l -Of. 
gratificação 2:560$: "2 serxaMiles, gratificaçã'»^ a 1 :8oo$ , 
diga-se 2 servente-, gratificação a 2:8208000". Maleçjíd 
Varmanente — sali-consignação n. I, sulisfitna-se pela se- 
guinte' "Para acquisição de ivlmcadores de alto mar para 
seçviço das Capitanias. 1.000:000$: JJiramu datpezo* —_ 
snij-consignaçâo n. 7. j-edi.ja-sc assim; "Para o assei., .ci 
rasa e despezas miúdas. I (ii ccloria rle Portos e ('.ostas. .snti*; 
Capitania do Rio de Janeiro, 800$: Capitania- de t* cia--e, 
a 600$ — 4:200$; «'.apitanias de 2 classe a 480* — 1 :020*; 
Capitanias de 3" classe a 360$ 2:8808"; sub-consignaçà" 
n !•. diminua-se de 30:000$ e fofal dessa suli-eon-ignarão, 
destinada ao pagamento rle alugueis de predic-, etc. In- 
dúam-se as seguintes sub-cqnsignações novas, que femaraa 
os numerqs II e 12. Iicando' as-mi redigidas; "n. 11. para 
importação de tinhas ■ an/óes. pela Idrectoria de Port..- e 
Costas, para lornccimc.ntvi aes pescadores, por intcrnicdi • da 
Confederação (icral do- Pescadores do Hrasil, de accordo com 
o determinado na letlra o do arl. 20. capitulo \ tl, dos e-la- 
tulos uppruvãdos pelo aviso n. 568, de 27 de .janeiro de 1023, 
do Ministério da Maçintu, e fim previsto no sCi do art. 21. 
capitulo Vil. ilo- mesmo- estatutos, 19:80o$oou"; "n. 1 -. para 
pagamento da subvenção á Confederação Geral dos Pescadores 
do Jtrasil, 50:0008000   

14 

15 

Icvzamcv c Directorio do \rmamanla — Façam-se na tal.,-lia a- 
scunintes alterações: Pes-Olil: Suh-eonsignaçao n. 2. onde -• 
diz "3 cosinheiros", diga-se "3 cosinbeirns ajudante- de eo- 
sddia "- Material — Corrija-se o erro de somma no resumo, 
onde se diz "31 :82Uf". djga--e "55;820|". fazendo-e as emi- 
seq(ienles»nlterações no total da verba, que licara a--ini au- 
gmentada de 21 :(t00|l'00    

/•'aWíio Voraí — Reduzida de 8:904s, feitas na tabella a- seguin- 
tes alterações: Pes-ost: suh-con-ignação n. 3, onde diz 
''8 operários para as offieina- da escola, gratificação a 2:880*. 
23:040$, diga-se "8 operário- para as offieinap da escola, 
gratificação a 4:302$, 35:136$": " 1 operários linoiypi.ias de 
1» classe, para o serviço de npostilla- da escola, grati íicação 
a 4:200$, 16:8001", diga-se "i operários tinotypi.la- de 
l" classe, para o serviço «le aposlillas da escola, gratificação 
a 6:180$, 24:720$"; "J auxiliar de gravador dosenliistn, m a - 
tificação'5:400$". diga-se "1. auxiliar de gravador de—olii-la, 
araiificação 7;68u8"; ■■ub-conslgiiaçuo u. 7. onde vo diz at o 
gi umetes 60:000$diga-se "300 grumetes, :t6;0uu.?; ,.nh-eoii- 
signação n. fl, onde diz "1.50o aprendizes, 54 ;00o»", diga-si» 
"1.300 aprendizes, -46 ;8OO$000"     

Offiiiafis — Reduzida de 108íôO'!*1 0(t, subsliluida a tabella peta 
seguinte; 

■,1 ^ 
consignação pessoal: • 

Decretos ns. 5.051, de 25 de novembro de 1003: 10.68.1, d'- I j, dj' 
ianeiro de 101 4: 12.855, de 23 de janeiro de 1018; 15.18.:. 
Me 8 de novembro de 1022: 15.020, d" l«« de .janeiro d.- 
102:1,; 16.652, de 24K<I'- pnt.uhro de 1024;. 16.71 •. «Ir 
dezembro de 10.24; e leis np. 2.20o, de 13 dõ ile/embro de 
^ÍUO; 3.178,vde 30 de outubro, de 101$; 1.051, cie 14 de ja- 

/'ira Variiwd 

1.471:017$000 •4.602 :000*000 

588:216*000 

70;360$000 

285:600*000 
/ 

15:200*000 

I .317:321 $ 420 1.553f2 408000 

8.208:2/18200 v ;8'.'u>ooo 

2.540:342*800 3 46:000*u00 
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Urii-o dr li)1.309, 17 ilr ar 'fio'ir 1921; 1.110. .ir 20 
«Ir dr/riiibro dr 1921; 1.055, (Jr 1 aroslo dr 1922: í.012 A. 
dr 29 dr imvrmi.ro dr 1022: 4.032, «ir G dr janriro dr 1923; 
1.040 dr 17 dr janriin dr 1023: 1.793, dr 7 de janeiro do- 
li'21, r 5.107 A, dr 12 dr jnin íro dr 1927. 

or U1HO ORDINÁRIO 

Cvrptt da Armada 

Q. O. 

4 vico-almii'an(r>-; 
!-'oldr . ..•  30:000$ 
(.'ralificarão .... 10:000? 2l0;(i 'S 

0 ct.mlra-aljniranlrs: 
Soldo   30:4008 
firafiTirarão .... 15:203$ 364:8008 

1ã capilãrs dr mar guerra: 
Soldo   24 ;00'8 
(iraiificacfiu .... 12:000$ 900:00 18 

15 raidlãe- dr Ti-rgaia: 
Soldo  ,.... 20:000$ 

- <ii-al,iTira.i;ão '... 1 ;000.$ 1.350:000$ 

100 rfipiiãe-í dr corvria : 
SoM.n   16:0008 
Gratificarão .... 8:000$ 2.400:000$ 

?'0 ra|)i(ãrs-(rnriilrs ; 
Soldn   12:00$ » 
GraiiTirai.-ão .... <>:00o$ 3.000:00'8 

$3 indinidros leneutr^; 
Siiidi»   8:00 8 
(trai ificavão 4:0Ci>S 996:0008 

30 .-rgundos (rnrnlrs : 
Soldo   0:00 8 
Gral iTirarão .... 3 ;0:i < 270:0008 

£2 gdardag-manidiaf: 
Siddn   5:00'•$ 
Gral i rirai;ão .... 2 ;80o.s 268:8008 

120 asi)ii<aiitrs: 
Soldo   6008 72:090$ 

0. M. 

1 ronl ra-ahniran(o: 
Solde . . .v  30 ; 1(H'8 
GraiiTirarão .... 4'>:2i!(i$ 45:600$ 

2 papilai -i dr mar r gnrrra: 
Soldo   24 008 
GraliTirai;ão .... f';00o$ 72:00*)$ 

0 eapilars dr Tragala: 
Soldo   2O;00o8 
GralIfiraráo .... 10;00l 8 I80;tii»8 

12 r.npilãr ; di> c irvrla; 
SoM"   u; :00( 8 
Gral i    8:o0<ls 288:000-' 

8 i rapilfiie-lrnrides: 
Soldo   12:000$ 
Gral iTirarão .... 0;o0(»$ 1.44i):oiio$ 

22 nrimririw (rnroli : 
   SM 0i 8 
   i :ih«I$ 61 ;• ■■■•8 12.727:2005 

( "CpO fl'' 0«/' íGí -'««'O \.0'.lr S 

1 ronlra-almiranle; 
Soldo   30:1 -s 
GintiTiracão .... 15:-, <08 15;0 0$ 

■KI.ivu 

fõra Vitriavel 

A. • ■ 

' 
. , 

I I 
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fijca Vuriuvct 
5 capitães de mar c guerra-; 

• Solde  ~ 't :000l 
üratificação   12:000$ 180:0001 

i 5 capitães de fragata: 
;■ Soldo  20:000$ 
í Gratificação .... 10:0008 150:0001 

0 capitães de corvela; 
j Soldo   10:000$ 
í ííratificãçãi  8:000$ 1 15:0001? 

s capitães-lenentes: 
Soldo   12:000$ 
Gratificação   0:000$ 1 51:000$ 503:6001 

Corpo ile Saúde 

(Médicos) ' • 
t ^ 

1 contra-almiraníe: 
Soldo   30:1008 
Gratificação .... 15:200* 55;000# 

3 capitães de mar e guerra: 
Soldo   24:000$ 
Gratificação   12:000$ 108:000$ 

0 eaiiilães de fragata; 
Soldo  20:000$ 
Gratificação  10:000$ 270:000| 

8 capitães de corvela: 
Soldo  10:000$ 
Gratificação  8:0008 132:000? 

25 capitães-tenentes: i 
Soldo  12:00(i$ 
Gratificação  <5:000$ 150:000? 

25 primeiros tenentes: 
Soldo  8:000$ 
Gratificação  4:000$ 300;00c^ 

'(PliarmaccuticosT 

f capitão de mar e guerra : 
doido  24:000$ 
Gratificarão  12:000$ 30:000$   r 

2 capitães de fragata: „,„«.■ 
Soldo.......  20:0001 
Gratificação  10:000$ 60:000# 

•5 capitães de corveta; ' 
Soldo  16:000$ 
Graliliração...... 8:000$ 06:000$ 

6 capitães-tenentes; 
Soldo  12:000$ 
Gratificação   6:000$ 108:000# 

0 primeiros tenentes: - 
Soldo  8:000$ 
«ratificação  4:000$ 108:000# 

9 segundos feneiites: 1 1 

Soldo   6:000$ 
   3:000$ 81:0008 2.{<05:600.1 

Sorpo de Conunisiurios 

1 conlra-almirante; 
Holdo  30:500$ 
Gratificação  15:200$ 15 

2 capitães de mar e 
guerra: 

Soldo  21:000$ 
Gratificação....^ 12:000$ .72:000# 
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PAPEL 

5 capiilcs do fralaga". 
Siiltio  2'>;iH)-iS 
fi!-alific«rã,ij  - 10 :Wl0y ir.O rOfti*: 

i.1 oarOtãts do eorxcla: 
Soldo  JO ;Ó005 
ijndififaoão... . «:00p* JOSiOO"'^ 

25 papitãos-UMioidoí; 
Soldo  Í2;0«0$ 
♦ ii-ulilicaoão. . . . OlOOOV i50;0o(>í 

:;o prlnioirns loncntos: 
Soldo  .S;oOíiS 
(irai it icuoão.... :oo • ifoo lotto- 

50 sogundos loiionlos: 
Soldo  ii:(ion$ 
< ■rnf i r.cai-ão  5 totu-s 270 :w 

10 aspiraidcs: 
Soldo  M;iiO()$ 
(iral iricarão  I ;SO<'S óIiOihi.*, 1 OSO :(>OOS 

Corpo (h: Cí' /rõ''V-1/ryí'CS 

1 capitão do corvola : 
Soldo  10:000$ 
Gralilicaráo . .. S:o00* 21:00; 5 

3 capilHcí-teiíonlos: 
Soldo   l2:O00S 
(iraliricarão . li:0008 uirdoOS 

5 jicimciriis Iriicrdr.-; . • 
Soldo   S :000a 
(Iraliricarão . .. -l ;O0O$ 72:0008 

12 rogondro Irornlrs: 
Soldo   ti: i 00$ 
Gral i rica vão . .. .GoOiix losroooo 258:000? 

Mur/i iltifl''? 

12 primeiro t (cncdlcs : 
Soldo   8:000? 
(índfiicaçâu . .. IUHNIS 141 ;iX»ri>" 

2 ■cgmulrs lencnlcs: ~ - 
Soldo   0:000? 
(..ratiricação . .. :;:0i)(18 IS.Odoa l'i2:0<M>P 

•i . 

0- I''. 

C(/rpo t/o Armnila Q- O.) ' 

2 vicP-almiiTtiilcs: 
Soldi t   30:0(í(t: 

Graliricação . .. 18:000* 108:00i S 

2 conlra-almiranlcs: 
Soldo   30:400? 
(traiilieacão . .. 45:200* U1    _ \ • 

1 capitão dc mar c 
guerra ; 

Soldo .    24;00<e: 
Gridiricarào . .. 12;'00- 35:OOoS 225:2<1Ò| 

Corpo (/'• .Voe 

1 rüiilrr, - .ilmiraidc; 
Soldo .   30 ; 4008 
Gro!iticuçfto . .. I5;200r 45:(i0O4> 15:000$ 

(it)'po dc CoiiiBi/ntirío# 

1 ripflão de mar c 
u MIIMTW ' ■.# * • • • 

Soldo   24:000S 
Grui.iriraeão . .. ivnoo- 1 ? 

V tem rei 
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2 eapit5«.> fie íragatà : 
Soldo   20; 000* 
GratilieacSo • .. 10:000* 00:000* 

1 capitão de corveta: 
Soldo  16:000* 
r.ratificac5u . .. 8:000* 21:000$ ÍÍ0:000$ 

ta AOHÓ SVPPI.EM KNTAU 

('orpo da Armadu (Q. O.) 

2 \ ico-ídniii-anle-: 
Soldo   SO :000$ 

•Gratificação . .. 18:000* 108:000? 

1 contra-almiraníc: 
Soldo .    .10:100* 
Gratificação . .. 15:2008 45:0001 

ti capitães de corveta: 
Soldo   10:0001 

' Gratifica ção1 . .. 8:000$. 72:000$- 

1 capitão de corveta; 
Soldo   10:0001 10:0001 

0 captifies-tenentes: 
    12:000$ 
Gratificação .. 0:0008 108:000$ 

' 4 capilães-toncníes: 
Soldo  12:0008 18:000$ 

1 prijueiro tenente; 
Soldo   m 8:000$ 
Gratificação . .. 4:000$ 12:000$ 

a primeiros tenentes? 
Soldo   OrOOO? 10:000$ 

Corpo da Armada (Q. M.) 

1 capilão-lenonle: 
Soldo . 12:0008 13:000* 407:0001, 

Corpo dc Enynrhciru» Aavacs 

1 capitão de corveta:' 
Soldo % ' 10:000$     16:000$ 

Corpo de Saudc 
v .(Médicos) * 

1 capifão-lencnte í 
j Soldo »: 12:000$ 12:0(|(if 

1 primeiro tenente? '• 
Soldo m 8:000# 8:0008 

J ■ t . 
"■> (Pliarmacenlicos) . 

« ^ - 
i cãpílão-lenonto:" ^ 
j , Soldo »12:000$ 13:000» 

J primeiro tenonleí • t m *> 
Soldo 8:000$ 8:0005 40:000» 

QfAnnO EXTRAORUlNAHId 

Corpo da Armada {Q, O.) 
í 
5 cápllães de fragata? 

* . , Soldo« 20:000* 40:000$ 
*'    

(15 rapítães de corveta? 
j 1 Soldo » 16:000$ 210:000* 
^>1,"   
'i\ rapilãcs-tenonles; 

Soldo m. «•««■>»» 1 - :000# 168:000» 

PAPEL* 

'fira Variável 

\ 

'l I M J " ' V * 
/ ^ 

A\\\v^ 



iMPW. 

litii S'iminvci 

■ ■: .. 

. i . . 

Corpo tio A rmoil.i ((>. M.) 

1 cajHlão (ic mar e 
purrra; 

Soldo   1'1:000$ .VI; 000| 

i eui>iião d" fpnuala; 
Soldo   20:000$ 20:000» 

ò rajdlãrs-lí nculo.-: 
Soldo  13:000$ 73:00o» .101:000# 

i or/w ih' Stnidi 

fMedipo- 

1 oapililo do oorvcta: 
Soldo .    10:000»    . 10:000» 

Ql VDRO I>A IIF.SKUVA 

Corpo da Armada (Ü. O.) 

I onpilüo do corvola: 
Soldo   10:000$ 10:000$ 

•10 capilães-tenenlos: 
Soldo  13:000» 103:000» 

7 urimoiroa (ononloa; 
Soldo  8:000$ 50:000» 

( nrpo do Anooda {(). M- 

3 rapilSoa-lcnontes: 
Soldos  12:000» 3l;0oo.> 

I priinoiiai-lonenl-o: 
Soldo  8:000$ 8:00O» 

:l acoiindo (oriente: 
Soldo  6:000» 0:000» 302:000» 

Corpo do l'oniinia*nri(ift 

3 primoivos lenoidis; 
Soldo  8:0o0> 10:000$ 

1 segundos tenentes: 
soldo  0:000$ 3i;Oi»0» 40:600» 

gi-Miiio Kswaa.M. 

Corpo do Armwla (Q. (> 

. eapilAe- de eoevela; 
Soldo  10:0608 , 
(■ndifieiM:ã(j.. , 8:000»   1»:WW>| 

.\r,oaK(.:\n("S 

Corpo do \i modii '(). n. 

3 e.apitftes de cometa: 
Soldo   16:WM># 
(iiaitifieaião  8:000» 7 : 000» 

í:t eapttiej-lnumtea; 
Soldo  i 3:000$ 
    ■ 11:6061 

Ciopo do \rioodo .V- 

2 onidrâes-tenoule.-- 
S"l<jo............ 13:' • 
(ti alifirneild  6:" * ' ■ 1 • • i 

M '• 
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Corpo do Engenheiros Navfws •>. «• tr '■ ■ 

t capitão de mar e guerra 
Soldo  
Gratificação  

24:000$ 
12:000$ 36:000$ 

i capitão de fragata; 
Soldo  
Gratificação..... 

20:000$ 
10:000$ 

» 

30:000? 

í ctpitão de corveta: 
Soldo  
Gratificação  

46:000$ 
8:000? 24:000$ ^0:000? 

Corpo de Saúde 

(Pharmaceuticos) 
i capitâo-tenento: 

Soldo  12:000$ 
Gratificação  0:000$ '18:000.? 

l primeiro tenente: 
Soldo  8:000? 
Gratificação  .1:000$ 12:000? 30:000? 

         

.-í-    20.101:400? 
2., Para pagamento dos soldos e differeucas de 

vencimentos dos dfficiaes que forenr pro- 
movidos nos qnadros "Suppl.>;aentar"',,"Ex-.s.. .... » 
traordinario" e "Q. F.", assim como dos 
que forem transferidos para esses quadros- ». 
e o da reserva»o dos que forem aggregados 
aos respectivos quadros, na vigência do 
exercício c T. • to«>;d.^.s 

d. Para pagamento da gratificação de 'u;ach!Tuvs "" 
nos termos da legislação em vigor'..;...';. SOOjOOO? 

4. Para pagamento da gratificação especial aò'péir- ' 
soai da Aviação Naval, do accòrdo'com á lei • • ' ' 
n. 4.051, <le li de janeiro de 192t), e tlogu- 
lamento da Aviação    15d.;000Ç 

,5. Para pagamento da gratificação especial .à'o. 
pessoal dos "Submersiveis" o "Tender", de 

aceôrdo com a lei n. 4.051, de 14 de janeiro 
* „ ^ de 1920    IQOiOOO? 

o, Para pagamento das differenças do vencimentos . ; 

aos officiae- reformados que exercem fun- 
cçõe.s previstas nos regulamentos vigentes 500:0013? 

7. Para pagamento das gratificações de posto su- 
. perior, de accõrdo com as disposições cm 

vigoi;.  40:üi>'>? 

1.140:000? 

' Resumo - Consignação Pessoal: 

PAPKTi 

Suh-eonsUjiiarõen fixa Variarei Total 

;N, 1....•«.«• 20,101:4CO$000     20.101:400$00u 
N. 2  150:000$000 lf)O:Oií0é00U 
N. 3   200:000$000 200:000$000 
N. 4  150:000$000 150:0001000 
N. 100:0i)(t$000 100:000$000 
N. 6...  500:0001000 500;000|000 
N, 7   40:000|000 40:0p0»'.K)0 

Totaes geraes 20.101;i00«000 í.140;000$')00 21.241:4001000 

í.'» r ■ • • -.i» . • 
17. Pessoal do servido siihaltemo da Armada e taifa — Augmentada 

de l :560$, substituiudo-se a tabella pela que acompanha 
como calculo da mesma, respeitadas as re-pecUvas sub-con- 
signações, feitas na mesma as seguinte# alterações; -Pessoal**, 
suh-eonsignação n. 2, onde se dis: Professor de dactvlogra- 
plna e stenographia. gratificação 3:000$, diga-se: "Professor 

• de daetylographia -o stenographia, gratificação 4:500$' e 
dando-se a seguinte redacção á sub-consignação n, 3: —■ 
/'ara pagamento da taifa da esquadra, divisò -. ilotilltas, for- 
taleza de Anhntoinirini, aviação naval navios, corpos, «Má-, 
beieclinerítos. enrh o,n vencimentos aftrttxo deiertnindos, in- 
clusive saeco c maca que os taifeiros receberão por bordo, 
tendo ouc os coíinheiivx <ios eoconracados t.vno Minas, do 

Jpapfu 

' t&a ;' Jarmncí 

i 

. » 

20.101 : tflOfOOO 1.140: «Wf000 

f\v 
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Subhudu K ,Í;<»N(IRESSO XA(IK LVAL Oulnhro tio l!)'.'/ /i."»"-»!» 

(loriio de M. \1. N. c Hogimento Naval loràu uma gva 
tilicaoãc) extraordinária ilo 50$ (lei u, 5.iri7 \. de 12 do 
janeiro de 1927: 

50 oosiulioiros do 1* classe (quando 
substituídos por praças do 

' C.orpo do, M. M. N. N. terão 
estas como gratificação um 
terço dos voncimonlos dos sub- 
stituídos), gratificação   3 Cl 00? t20 ;000?00< 

35 co/.inbeiros dó 2" classe (idem, 
idom), gratificação  2:100? ii0;10U?n00 

•5 ajudantes de cozinha, gratificação. 1:110? 93:600?000 
50 disponseiros dc 1" classe, gratifi- 

cação    2:010? 102 ;00ü?000 
25 ditos de 2" classe, gratificação..1:800? 03:000*000 
90 criados dc 1" classe, gratificação.. 1:800? 312:0001000 

(50 ditos dc 2" classe, gratificação...1:5608 '231:0008000 
10 barbeiros, gratificação  3:120? :!I;2O0S00o 
10 padeiros (quando substituidos por 

praças do (lorpo do M. Al. N. N. 
terão estas como gratificação 
«m terço, dos vencimentos dos 
substituídos), grntiticação  3:1208 

0 ajudantes de padeiros (idem idem'. 
gratificação . ..     2:520? 

31;2008000 

Í5:1201000 

1.172:520*000 

18, ftcgliHento dc Fuzilcirois Xtivuc* — Subsíitua-se a tabella pela 
quo a ucompauba como calculo da mesma, respeitadas as 
respectivas sub-consignações 

19. Addidos ,     

oo Classes Imclivas — Façam-se na fabella as seguintes alterações; 
Pessoal: sub-eonsignação n. 3. accrescente-se irt-fina: " in- 

clusive os operários"; suh-amsiguação n. 1, redi.ja-se assim: 
i "Para attender ao pagamento dos vencimontns dos officiaes, 
sub-offieiaes e praças, bem como dos fuucoionarios civis < 
operários que se reformarem ou aposentarem, assim como di 
soldo ás praças (pie forem admittidas no Asyli) de Inválidos, 

na vigência do exercício, inclusive o abono provisório aos 
aposentados, durante o período em que aguardam o julga 
meuto definitivo do seu titulo dc aposentadoria.2uii :00t'8000" 

21. Despezas cHvaordiunrins • Augucntad' di 12:000?, feita na 
fabella d seguinte alteração: "iv s.v,;"; -ub-eousignação 
Ti. 2. Km vez de 128:9001500, diga-se; 111 ;9o(i?500, au- 
funentando-sc de 12:000$ para o pcsáõ.il contr etado  

\ 
22. Munições de hoeca ■ Itodu/ida de 305:o00f. foíla- na lab Ikfas- 

seguintes alterações: 'Material' - >lib-çonsignação u. I. 
em voz de 20.500:000$, diga-se; 20.135:0008; na mesma 
sub-consignação: em vez de '■ V '. 19. da h n. i .252. de 5 
rle janeiro de 1922". diga- e; "Ari. 19. da lei u. 5.212. de 
5 de janeiro de 192 1'     

23. Ajudas dc ruslo, repre*e»tf-rões c c<>»im 

24. Fuedohiculu e itislriitucntus dc musica  

25. Snhecsideulcs c lunliiliaeitis    

26. Material de caustruaçüo uaeul     

27. Couibusliocl v niuuieOcs de uucrw   

28. (thros c ser riços arrissurius    

29. fauscrvurãu c reparos da esqnoi/ro.......... 

30. Srrrieos ivduslriaes'dc Kstudo i. . 

Votai papel      

Ir StWfues. 

OAPKU 

fixa 

25.700:992?«0ü 

3.067 :'7JO?000 

I91:5lt$4i0 

.176:49788 76 

329 ;.ri928u('r 

73.971:4198536 

Variável 

52:0008000 

10:0fi0?000 

200:00o8000 

í 7: loo85(' t 

23.95.5 mouspun 

I .250 fOusooo 

" 7.119:1228180 

5.600 ;000'8000 

71". W0 :ouuaui'u 

s .uptt ;0( uspeu 

' *,'',99ii ^(lOd 

"l-.õtKlVrtHi-Ot II 

521 ;ÚfiOSOOO 

7O.510:2,Cr,868O 

oJ . Tiespezas c)ii ouro 

upao 

\ dfiarel 

1 . (UÓ;i 008600 

Pala da Gomintssuo. íH' outu br. de iv.'7. 
Heliilor. jyotiiivyiu Miisciiianluis, 1Ai\d'dtp I'<hI 
hul freire. .. TnrarCS £' cdço/tíl. 

.f/iiiincl \ jlltil/m/u, Pre^idei^iç . o \ ^1 ' (ç? ''lu/ni, 
- l/o/i", / (de'-/td" • ■tz'S' d;''u'7/ç'Ò' .e' Auiji- 
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ni ADHO COMPARATIVO O \ PROPOSTA 00 OÒVERNO B OO ORÇAMENTO VOTADO 
PELA CAMARA EA1 S* DlSCl SbÃO 

Proposta papol    144.370;<66*218 
Votado pela Gamara cm 3* discussão. .,  144.461:782«216 

Differença para mais  ni;31G$000 

Proposta ouro   1.400:0008000, 
Votado pela Gamara cm 3' discussão      1.400:000|000 

Outubro (to l&gT 

O Sx Presidente — O projecto de Orçamento da Marinha 
Yac ser enviado ao Senado. 

Passa-se á votação da matoria constante da ordem do dia. 

Votarão do itvojeclo n. 518, de 1927, ov1or(~ 
zondo o /'odei- JSxrexitino n nhrir, i^elo Ministério 
do Fazendo, o crrdiln de 10.000;0008, papel, para 
paffarnento de dhddas de crerçieins finda/: (eorn 
emendas), precedendo á votação um requerimento 
■to Sr. Sá Filho {2' discussão). 

0 Sr. Presidente — Vou suhmelter a votos o requeri- 
mento do Sr, Sá Gillio. pedindo que o projecto vá á Gommis- 
são de Constituição e Justiça. 

lie.jcifado o requreímento 

0 Sr. Presidente — Vou -ubmetter 
projecto, - ilvo a- emendas. 

o 

a votos os artigos ao 

0 Sr. Adotpho Berqamini (*) 'para encaminhara votação') 
— Sr. Presidente, a Gamara ouviu lioutem a eloqüente con- 
fissão do ilhisire relator dé^se upojeeto m Gornmissão de 
Finanças, nosso presado colleça Sr. Vnnihal Freire, de que, 
tal como asseverei ha alguns dias. os orçamentos não são sin- 
ceros. não são verdadeiros. 

A propo-la envimla peto Kvecufivo vem falha e ineom- 
pleta, não a acompanham dados evactos, muitas vezes por de- 
ficiencia di txropria administração, outras por descaso o, não 
raro. propositadamente. \ 

d proieeto em votação, autoriza a abertura do credito de 
lo.000:000*. papel, para pagamento de dividas de exercícios 
findos, em grande parte pertinentes a pessoal. 

Veeerduej Sc, Presidente, que. eom relação á verba ma- 
téria), bem sei que se apresenta sempre uma documentação, 
verdadeira m ; i ' ou • .•<•< mio cobonesta a despeza. 

Quanto. purOm, á verba pessoal, não posso comprebemler 
que (enfia exfedirro as d«tac«)c. orçamenta rins uma vez que 
o numero de funeeionnrins (> os 'eus estipendios fivo.s estão 
çonsignados em lei, votando-se nos orçamentos o numerário 
eorresjiondente. 

O nntuv Itelaior objeefou. borirando-me oom informa- 
ções que adduzin inimediatanumío, que ha repartições nas 

.«ynae- o serviço seria prejudicado, si não fossem ndmittidos 
empreende- para fazerem face ás necessidades da administra- 
ção. F uma explicnoSo inteltigenlc. \ verdade, porám. peço 
licença a s. Ex. iiara dizei-, não é esta. O erro está nas ver- 
has em globo, ennsigunda- pe orçamento, as qnaes são desvia- 
das no correr do exorcielo. ficando os operários sem recebe- 
rem seus salnrios, p para que não (enliam maior autoridade 
a« reclamações, são arlmitfídns com caracter de extraordinário» 
on de addidos; entretanto, morejam, dão a sua aclividade. o 
sen esforço e o seu aume ao trabalho nas officinas do E-tado, 
contrihuihdo involuntariamente esses pobres i» humildes pro- 
letários paia que. rt Romhra da verba global, «pie lhes devia 
ser destinada «piam realizados desvios criminosos, relegando- 
se o pagamento devido áquelle» que realmente produziram, a 
uma dolorosa^ espera do credito» extraordinários fiara satis- 
fação da- obrigações que cuhiram em exercidos findos. 

. fvedilo en.ja abertura o projecto permitte se faça pelo 
Ministério da Fazenda vae. realmente, gttender a muitas pes- 
soas que se encontram nessa situação. 

Posso informar á Gamara que os e-creventes e demais au- 
yiliares dn .Tuizó do Vlistarncuto Eleitoral, «ue dedicaram a 
sua aclividade ao -•"'""•e não focmn pntms nté hoje; e quando 
legalmente se normalizou o situação daquelta dependeneia fia 
administração publica, crendo- os cargo», fixados o» estipen- 
dios. foram admittidos os nepotes e afilhados dos governante» 
do momento, dos políticos poderosos, daquelles que não podem 
abandonar o calor governamental; oe qw, como extranumera- 

desvios, como a lucilas que apontava a 

Quero precisar bem o meu 

HEIti .A.MIAI 
V. Ex., não 

.\o encaminhamento de 
opporturio um dialogo; 

nos, haviam trabalhado até essa época, ficaram sem receber 
seus vencimentos, eom tal descaso por parte do Estado que a 
divida ealiiu em exercidos findos e uma parcella pequena, 
embora, da grande somiua de 10 mil conto» ora pedida, se des- 
'ina á satisfação desses ônus. 

Tudo p«n>oreva. Sr. Pf.xidente e os fados são tão elo- 
quentes que obrigam os proprios membros da maioria ú con- 
fi»-õcs como as (pie ouvimos hontem nesta Gasa, feitas pelos 
Srs. Annibal Fivn,• Lindolplio Pessoa: tudo comprova, Sr. 
Presidente, á sacieiiadc, que a administração... 

O ijn. I.iNian.iJUo Pe.ssõa — \ . Ex. tenha a bondade do 
repelir a referencia, que não ouvi bem. 

O SR. ADOLPUO FERGAMINI se desmanda 
acarreta os mais grave- prejuizo» ao Tbe-ouro Nacional. 

A referencia que fiz ao.meu nob e colloga, que acaba do 
entrar no recinto neste inslanle, foi a que. consoante con- 
fissões feitas pelos Srs. Annibal'Freire e por S. Ex., tenho 
razão quando aceuso a adiyiuisfração de desmandos. Allndia, 
relativamente a V. Ex., em particular, ao aparte segundo o 
qual as obras realizada- pela adminisli ação sempre dão, na 
luralmente, margem a 
Gamara bontenu 

O Sa. Lindoluho Pessõa — Quero precisar 
pousa monto. 

O SR. ADOLPHO 
votação, comprchende 
mas acceito. 

ü Sa. Li.ndouuio 
casos, são inevitáveis, 
Por mais 
consegue 

O Sa. AamsTO Pinto — 
não cousUtueni regra geral. 

O SR. ADOLPHO BERQAMDN1! — O ponto é este, o nisso 
cs íamos de accordo,* S. Ex., como ulfirmo, constata a exis- 
tência de abusos. A fónna que o meu nobre collega lhe em- 
presta é differente: a que eu, entretanto, lhe dou. é mais ve- 
liemente, mais furte, mais cruel, porém, mais verdadeira 
esse- abusos qecormri nas obra- da adminfetiaçâo publica, 
nos serviços dirigidos por administradores, certos que estão, 
previamente, da impunidade de todos os seus desmandos, des- 
mandos pelos quaes, infelizmente, paga, seiíipre e sempre na 
sua funeção histórica de pagar, o povo que abi está. na mi- 
séria, esfaimado, sem justiça, sem dinbeiro. sem credito o 
sem o amparo do Estado que, ao contrario, cada \ez mais se 
mostra um algoz daqtrelles que soffrcm. 

Eram esta- as considerações que (inba a fazer. Sr. Presi- 
dente, com a declaração expressa de que nego meu voto ao 
projecto, máo-grado haja muila gente que necessite de re- 
ceber seu salario: pois que, no bojo de-sa altitude do Con- 
gresso Nacional, tomada em virtude de mal ooniprebendida 
solidariedade politiea, á sombra dessa benevolência, os go- 
vernantes teem enchido os seus apaniguados o os seus amigos. 

Contra essa pratica hei de sempre protestar, hei de sem- 
pre clamar, inflexivelmenfe. porque é o dever que m.- impõe 
a consciência. [Muito bem: muito beirí.) 

Pessõ\ 
se dão 

— Os abusos, Tü; 
porque escapam á 

muioi ia dos 
fiscalização. 

que a administração se esforce em evilul-os, não o 

Os abu-ns podem oceorrer, mas 

i 
Em 

(*) Não foi revisto belo orador 

seguida são,. Buncessivamente, approva» 
dos os arts 1°, 2° e 3' do projecto n. 518, de 1927. 

Sr. Presidente Vou submetter a votos as emenda». 

Rejeitadas, -uoccsítvnrrfnte, a» emendas 1 >• 
II, do Sr. Sá Filho, passando o projecto A 3" dis- 
cussão. 

Votação do projecto u. 190, de 1927, manten- 
do om vigor as autorizações contidas na lei nu- 
mero 5.1ÜH, de li do novembro de 1926 (3f" dis- 
cussão). • • 

Approxado o art. t*. 
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O Sr. Adolplio Bergamiui (pela ordem) requer a verifi-* 
pagao da votação. 

Procedendo-sc á verificarão de votação, re- 
conhece-so terem votado a favor 108 Sr. Depu-» 
tados o contra 1; total 109. 

O Sr. Presidente — O artigo 1° foi approvado. 

Approvado o art. 2", passando o projecto á 
3" discussão. 

O Sr. Pacheco de Oliveira (pela ordem) requer c obtém 
dispensa de interstício para o projecto n. 490, de 1927, li- 
gnrar na ordem do dia da sessão seguinte. 

Votação do projecto n. 101 A, do 1927, abrin- 
do um credito do 710:0008, para pagamento ao 
Estado do Ceará, do empréstimo feito á Inspecte- 
ria do Obras contra as Seccas (3' discussão). 

Approvado o projecto e enviado á Commissão 
do Ileducção. 

Votação do projecto n. 452, de 192 7, appro- 
vado o tratado celebrado a 21 do mffio de 1927, 
entre o iírasil o a liepublica do Paraguuy, defi- 
nindo os limites nos referidos paizes, no ire tio 
comprehondido entro a- foz do rio Apa e o d ■&- 
aguadouro da Bahia Negra (discussão única). 

Approvado o artigo único, sendo o projecto 
enviado á Commissão de Hedaoção. 

O Sr. Presidente —■ Passa-se ã maioria em discussão* 

ORÇAMENTO DO EXTERIOR 

3» discussão do projecto n. 118 C, de 1927, fixando s 

n r° ^ Extwií,r P31"» 1928; lendo parecer da Commissão de i manças, sobre as emendas em 3* dis- 
cussão, lavoravei á emenda n, l e contrario á de n. 2, 

. Encerrada a discussão e annunciada a vota- 
ÇHO • 

primeiro' ^e
a
s^ente ~ Vou s«bmctter a votos as emendas m 

Approvada a seguinte 

EMENDA 

N. 1 

Verba 3* — Corpo Consular: 
Na consignação Material, l* sub-consfgnação (Diversas 

despezas) Aluguel de chancellanas. Recliíique-se a omissão 
da tabella, accresccntando-se "Swansea", mantida a dota- 
ção. — Dorval Porto. 

Rejeitada a emenda n. 2., 
Approvado o projecto. 

■ ® R.aul S® (pela ordem) requer o obtém dispensa no impressão da redacçao final do projecto n. 148 D de 1D:,7 
afim de ser iinmediatamente votada. 

E' lida e, som observações, improvada a se- 
guinte 

ACÇÂO UED.! 

ORÇAMENTO DO EXTERIOR 

N. 148 D — 1927 

» Hcdacção final do projecto «. 148 C, de 1927, que fixa a despeja do Ministério das Relações Exteriores nnro 
„ o exercido de 1928 ' ' 

(Finanças n. 220, do 1927) 

O Congresso Nacional dccreia; 

Artigo único. O Presidente da Republica é autorizado a despender, pelo Ministério das Relações Evie- 
nores. as quantias dd'5.944 :236830o. oure. o de 2,978:5628000. papel, corn os ^^içofabaixo designados 

OURO PAPEL 

Fixa Variarei Fixa Variarei 
.1, Secretaria de Estado — Augmentadn de 5«;ooo*, 

feilas na tubclla as seguintes alterações: 
— Material, sifb-conslgnação n. 1. redija- 
se assim; "Para compra de material de n-m 
permanente para o expediente o serviço da 
Secretaria de Estado, 15;060$"; o nccre- 
scente-se; "Para compra de moveis de <••«- 
criptoriò, naciouaes e uniformizados, para 
o serviço da Secretaria de Estado, rõis 

00:0008000"   1.139:062f000 569:5008000 

2. Corpo Diploutndro — Augmeniada do 50:0008 - 
(papel), feita na (obella a seguinte alte- 
ração: Material, accrescenle-se: sab-cousi- 
gnnção n. 6 —- "Para íornecinienU - ás 
chancellarias das Embaixadas « Legaçõe-, 
de moveis di' eseriplono, nacionaes c uni- 
formizados, 50:0008, papal"   

3. Corpo Consular — Aupmentada de 100:000#. 
(papel), feita na tabella a seguiub- alte- 
ração: Material, sub-consignação n. t (Di- 
versas despezas) — Aluguel de cliancella 
rias — rpolií ique-se, accresceoUmilo-so: 
"Swansen", mantida à dotação: e nccre- 
scenle-se; sub-oonsignação n. 9 — "Para 
fornecimento rts, cbancellorias dos consu- 
lados, de moveis de escriplorios, nacionaes 
e uniformizados. 100:0008. papel"   

1.723:7588000 ^99;tÍ84?.i41 50:0008000 

1.717:5808000 318 r78«ií 5 \ 5 100:0001000 



I X. Vf-IMV v f Ouiubru (h> li)» 7 
-».1 "i?"   

1. Ilcr,'i,r0f * •ifflrturs 
•j - '«í*' ■ ^ , 

•"). (.'ouiirrsuos <> ronfsvuh-ins  

fi. Sfíl-Kiço tül<.'íli'OpkiCü 

P"' iioi'i"'õi's inlrríumioiw.t Vngniehlacui íl«' 
• ri ;íl9«()»a, f«»ítiis ■iui •1f»I»o1)a aí âõgtímto? 

altoracõüs: • Matoml ilo despcza» di- 
ianwus, «uh-,;oii8Íguavã<> n. 7. yosdohro-s»* 
iau duu.s, fiaando a.ssiin redigidas: "Pára <• 
Iturruu Inh-rnn.cioHnl dn TraJjalho a a Corti' 
l'in:juaiii'ii(j> da .ivatica lu.tr.rnaciitnaU róis 
1 IÒiO-T^.TO","Para a Liga das Narãr.s. 
uma pia^larãu d»' sois niozas o doze dias. 
01 ::i5 ísfidiV; j>ara o Foyor Hrósiíion, anti- 
dade Juridica quo [em o apoio, diri-oeão .■ 
euIIora do estudos lirasiloiros om Kran- 
oa, ele.. ârdOO*. siippj-iuia-st;   

a. Ajusta/s ilc nisto .. 
0. hj.vtVmfnliHuviHS Ho R.i.li'ri<>i' — Rodu/ida do 

100:000*;, ouro, pela traustorancia cjuo ao 
faz da 3" eonsigimoão para a verba 11"   

10. I'..! fhlHSOo rmilolll io 

11. l onnnissõit (Io liiiiiirs Viiniuoutada de róis 
mo:dt>oí, ))apoI. substituida a íabolla pela 
sojíuinto: "tiiMinois.sõos do luoilo.s o Serviços 
vofiovos: 

or ao 
■ i.ru Viiriavvl 

PAPIÍI, 
Fim VariavH 

  tálíiOOOSOdO 

íoo :oon«ono 

150:000^000 

ti'. 
;!00; 000*000 

ij70ò000*0o0 

^30:000*000 00:0» 10*000 

!■> 

I t'oiisii/Horõo ' 
Para despe/as com r. pessual 

iieeessariu au serviço de dv- 
limifaerio e earaeterilnrão 
das fronteiras ido IJrasil o 
cr.rtj os estudos oa ligação 
das esl radas de fej-ro do 
HrasiJ com a E. do 1-\ Pae- 
VmerFaim    700:000*000 

Para despe/as e Hiismentos 
e\ei)tiiaes do pessoal IKVeS- 
sa'>o aos servieos de deH- 
(oiiaeão das fronteiras de. 
Itrasil. a ooe o íioverno te - 
nb: de ilevorrej' durante o 
eveudeiu   ao.;Oiri*OUd 

i i'oii,siijiii«ylo: 
Para rlespe/as rum o male. ial 

neeessaein aos serviços dl. 
ueliaiiiação de fronteiras o 
li livaeão rolo a E. de 
i'üH-Ameririina .....'  

Para ansoieplos ••veutuaes de 
despe/as de material a ipie 
o iioverno tenha de oeeovrer 
durante .. anno   

50o:000«oo0 

* .. . 

ío :0voS0(.tO ....        I. foO:000*000 

li. Dis/HtUiliiliiUóh'   .    
3.3. f'ou/eivae/a intrriuwiowfil \iHi'ri',otui, (U; H"- 

eiiMp      

700: oooíoito 

■300:000|000 

3. ül:230*000 t'.502;986*300 1,839;0624000 2.13»:õ00<l0tí(. 

Haia da- f.oinmissães. 7 de uittui.ro de 1937. —. 
llelalor. Sooibut Frrh-r *Hiv*ir<i ItolrHio. ~ (trifbHfíue 
ifiivnih.o». Tiimre* fariiInHili. ('urdo*" dr Alwidn ■■ 

Manoel Vilífihoim, Prosidonfe. —" Liiuhdfo Follor, 
« Mrrs Filho. — \'Ho} Soovrs. Dondnfios iloK- 
Wondrrley Pinho 

:oiapariiç5o entre a Proposta e .<) Projeeta appvovado em :> diseussão; 

Proposb 
Proieeto 

on». 

Para o.eno- ..........'. 

Para pi)iiè ,,,   

25 ;S8U*imi; 

5.910:116*3ü? 3.32*;502*000 
5.94 S: 236*30(1 3.97*; 562*000 

650 ;OllO*u0O 
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Vol nnxnnE^SO NACIONAL Onlubi-ü de 1027 4&tS 

O Sr. Presidente U itrojcclo dc Orcuinii lo do INlcriur 
.ao sco oemoKidu ao Sciuidi) 

(ilüjAAI I :.\T(i J.»A ül KKBA 

3" diMVissào do projocto n. ir.i o. de U'i'7, li- 
'x.iüiík !i despcza do Alinistrrio da (iuooou paia 

1 d-8; tendo parecer da Coannissão ií. l-n auça^, 
sobre as emendas em .'!■ discussAo. 

Encerrada a discu-são e anumiciada a vota- 
rão , 

0 Sr. Presidente • Vou submelter a votos as emendas. 

•VpprovHiias, suecessivaninnte, a., seguintes 

KMENOV? 

N. 1 

Onde convier: 
Administrarão Contrai: 
Verba l"; 

Pessoal — 'Secretaria de' Estado — X. 2 — Augmeulada 
do A ;800f, para occorrer ao pagamento a que fez .jús o di- 
rector da Secretaria da (inerra, em virtude tk» 1177 ^ia 
lei n. 4.555, do 10 de agosto de 14*22. 

Sala das sessões, 19 de setembro dc 1927. — Chcrmont 
de Mirandu, 

X. 2 

Na verba 11' — Soklos e gratificações de ofíleiae»   
Sub-vmnsignações n. 5, onde se lê, no fim: "e aos alunmo- da 
Escola de Aperfeiçoamento de Oificiaes <• Proviswia de » a- 
valiaria... , accrescente-se: 'e Jl»oola de Estado-Maior da 
riuantia dc 21000 diário-- para almoço, a qual não poderá ser 
paga em dinheiro nos olTieiaes", mantida « mesma dotação. 

Sala da- sessões, 20 do setembro de 1927. — \Hnilal P 
í uicdo. 

O Sr. Presidente — Vou submelter a volo- o pro - ct". 

Approvado o pcojeeto. 

O Si Adolpho Berijamini (pela ordem', requer a veri- 
ficação da votação. 

Procedendo-se ã \ • riiieacão de votação, re- 
conhece-se terem velado a favor 110 Si-.-." i>cpu- 
íados e contra íi; total lie. 

O Sr. Presidente O projeclo foi approvado e vm- ser 
ruiiuüu ú Commissão do f inanças para rcducçâo final. 

disenssão do projecto n. 599. de 1927. do 
Senado, dispondo sobre a- vuntagen- dos funccio- 
narios públicos, aposentado- conipulsei iamente ou 
u pedido, quando^ inválidos; com parecerc? favo- 
raveis da- Commfssõe# dc'JiV-tiça e dc l inança?. 

O Sr. Presidente 
que vàu ser lidas. 

Acham* se sobre n mesa duas emendas 

São lidas, apoiadas r enviadas ã C\immi--5o 
de finança-, a* -eguiules" 

' < , - O' ' ' t ,' « ' 
cviKvnxs vtt r'no.m:T»r v. lop r.r 19(27 

(2'' dtsciis-ão) 

N. 1 

Xo paragcaplio miico íiccre-ccnte-se; "cegra que lanf- 
beni jic.-vnlecnrá quanto íi interinidade ou substituição regu- 
lamentar". 

J iiflif.irarã.' i 
* ' 

A legislação vigente pccmilte já a|K»-eu|a.i«,*ia no cargo 
que o funcrionarto estivor cxbroentlo, iabcinamentpor 

■mais de mn anuo (art. 17,.i> \\ d" .cegulaiuecfo eitiicdido com 

o decreto n. 11.603, do 1 áe feveroico dc' 1921), ppescrcvea- 
do, entretanto, condições quasi impossíveis de occorrereni 
com um individuc no longo prazo de 35 anno- dc serviço pu- 
blico. 

\ cvigencia dos dons annos põe d interino, por cfíeiio 
de dispositivo regulamentar, n« mesmo pá de igualdade rio 
<(Ue exerce, um cargo em comnd.—ão, e, interinos ha, que 
netsa situação permanecvin 5, 10, 12 e mai- anuos. 

Sala das sessões, 7 dc outubro de 1927. —SaUes Filho. 
Art. 17, § 5" do decreto n, 14,063, de 1 de fevereiro dc 

1921. 
"4 4.' Quando esses ftinçcionarios, lendo percorrido toda 

a escala de uccesso, ■ contarem máis dc trinta e cinco armos 
dc seniço publico federal, sem poso dc licença e não tendo 
mai- de trinta faltas justificadas durante esse período, sena 
nenhuma ponalidáde, quando julgados inválidos para os ef- 
feitos de aposentadoria, nos termos da k*i em vigor, poderão 
ser aposentados ntj cargo immeifiatamente superior, desde 
que já <i tenham ewrcirio em commissão. substituição ou 
interinidade durante mais <!« um anno, seguidamente," 

X. 2 

No art. 1, paragmpbo único, suppriroum--c as palavra? 
"com oídeuadü e gratificação". 

Bala das sessões, 7 do outubro de 1027. •— W Filho,. 

Justificando 

Em bõa regra, os cargos cm commissão apenas são rc« 
munerados com gratificação; neste sentido, pois, é preciso 
corrigir o projecto para melhor obedecer ao seu pensamen- 
to. — ^ií Filho. 

0 Sr. Adolpho Berj/ainini (pela ordem) — Sr, Presidente; 
peço a V. Kx. consulte á Casa sobre si consente em que eu, 
lulle da bancada. 

O Sr. Presidente - - O Br. Adolpho Uergamin! pede per* 
missão para íallar da bancada. 

Os senhores quo a concedem, queiram levantar-se« 
(POWífl.) 

Foi concedida. 
Tem a palavra o Sr. Adolpho Bergamhxl., 

O Sr. Adolpho Bergamini (*) - Direi apenas poucas pa-- 
lavras, Sr. Prc-identc, para justificai' o meu voto a favor 
dc-.-c projecto. 

Os- militaro-, quando promovidos, podem immediata- 
mcute solicitar a sua ofoima, desde <jue tenham o tempo es- 
talndecldo nas leis. Não estão obrigados ás exigências quo sc 
reclamam do funccionalismo publico civil. 

Ha. evidentemente, desigualdade nas norma? que rogenv 
os direitos, vantagens o, xegaJia» dos militares,• com as que 
regulam a -itunção dos funeckmaçios públicos civis. Essa 
de-igualdode, a meu vèr, offendo um dos princípios cardeaes 
do nosso rfgimcn. 

Ei- a razão por mie, Sc. Presidente, darei o meu voto 
íi favm do projecto. ÉUc vem amparar o funccionalismo ci- 
vil, cuja -ituação tem sido descuidada polo Legislativo, de tal 
arte que o-* trabalhos produzidos e apresentados ú conside- 
ração da Camara polos Srs. Deputados quo. estudam a sório 
essa- questões, não toem siquer andamento, vorhi (/ratia, as 
medidas elaboradas com pleno conhecimento • de causa, com 
perfeita compretiensão das necessidades dos serventuários pu- 
btkms c. mais do quo isso, com a consciência do que n bem 
do -erviço da administração deve ser votado, pelo nosso cmi- 
nente collega, cujo nome peço venia para declinar, o í?r. Paes 

. de Oliveira. , 
T.i com á attenção f{iie mo mFfeeemvas producções de Id-, 

«to- os meus coMcgas, os projecto» formulados por esse it-« 
ilustre represcnlanfo de Atatto Grosso e, até lioio, não tivej 
indicia do menor interesso, »or parte da -■'comiuissões tochni- 
ea-, com relação nos refcrinns projecto®. um dos quaes tem, 
piivisamcnto, _om mira põe ordem á uaminialração publica 
í diminuir, sinão apagar, essas desiguaiçlades que se enrou- 
iraní entre os funccionarios militares o ôa civis. 

Por i'--es motivos, o meu voto será favorável ao 
jeelo n. 499 ç (icptnrQ que o andamento do njçwmOíSejj.1 

v Não foi rçvi-fo T»elo orador, 
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turbado pelas emendas offcrecidas por alguns dos prezados 
éoHegas, pois era até meu pensamento requerer dispensa de 
Inlorsticio para que a Gamara, com rapidez, deferisse quan.o 
se coní/m no mencionado projecto, originário da outra Casa 
ílo Parlamento. {Muito bem; muito bem.) , 

Em seguida, 6 encerrada a discussão .!«_ pro- 
jecto a. i0!>, do 1027, íicando adiada u votação ate 
que a referida Goniinissão dè parecer sobro as 
emendas ofi^erecklas. 

2a liUcunsáo do piojectu i>. ãOi, de 1027, cUí- 
toriumdo a abrir, pelo Ministério ihi Fazenda, o 
credito especinl de 1:1808, para pagar a Gabriel 
Cerniu'ira de CurraIJw, arrhivista (Ia Assistência i 
,11 ie nados. 

Encerrada, succe-shamenie, a discussão do- 
artigos 1" e 2", sendo, oni seguida, os mesmos, lam- 
bem, suceessivamonUc approvados, passando o pro- 
picio á 3a discu-são. 

2" discussão do .projecto n. 005, de 1027, au- 
torizando a abrir, pelo Ministério da Justiça, i 
credito espacial dc 2.333:610-s 130, para oeeorrCr 
despezas do Collcgia Cedro II e. Faculdades dc Me- 
dicina. <la Bahia e do Rio da Janeiro. 

Encerrada a discussão do artigo único, sondo-, 
em seguida, o mesmo artigo approvado, passando 
o projecto á 3" discussão", 

O Sr- Raul Sá pela ordem) requer e obtém dispensa de 
uvteestieio para o projecto u. 505, dc 1027, figurar na cedem 
do dia da sessão seguinte. 

2'' discussão do projecto nt. 511, dc 102i. au 
loriznndo a abrir. p<'la Miuislerio da Fazcmla, > 
credito rspcclid de 300:0008 para pagar a Cedro 
ilasscua, 

Encerrada, sueces-dxaiuonle, a disiussão dos 
artigos 1" e 2", sendo, em seguida, os mesmos, lam- 
bem. successix ameule, amiriix adus, pa- saildu o pim- 
joet» á 3* discussão. 

Os Srs. Raul Sá e Salles Filho pela ordenu requerem e 
dispensa <ie interslicio paru o projeelo n, 511, de 1927, ti- 
yiirar na «releui do dia da sessão segnmle. 

2" discussão do projecto n. 511, de 1027 au - 
loriznndo a abrir, pelo Ministeiáo dn Jusliço, » 
rredíla especinl de 1:8188231, para pagar tu» juiz 
suhstilnlo federai, do Ria Grande da \ortr, Carl"s 
Celestina Wandarley. 

Eiieereada a sliseussão do artigo unieo, sendo, 
em seguida, t> .uesmo artigo approvado, passando i 
m-o.jeeto il 3' diseUHS&o, 

t 
2" disdussãa da projecto a. 512, de 1927. au- 

toriaumlo a abrir, pela Ministério da Justiça, 
credita espeeial de 10:2088012, para pagar a Al- 
fredo da, Silra Xagueira e antros funeiiouurios da 
Departameulo \aeinnid de $audc Cublico. 

Eiiijerrada i diseus-ão do artigo unieo, sendo, 
em seguida, o mesmo artigo approvado, passamb) 
o projecto ã 3' di»eu->rm. 

O Sr Mario Piragibe pela, urdem, requer e obtém di- - 
pensa do inii-rsfieio para o projeelg h. 512. de 1927, Figurar 
mj oedeip do ilia da ---i-ã»! seguinb'. 

2a discHssãa i/n projecto n, 513, de 1927, «a- 
toeizanda a alu ir, /»<'/,, Ministério da Guerra^ i 
errdilo esijeeiid de 1 :0;tl88no. ]<ora pagar a Firif. > 
Hitjelra Dutra. 

Enrerra-ia a djseussão do arjigo uqicag si<%ido. 
«to -seguida, c mesmo artigo ap^rxivado, pnssand-^ 
o .projeeto á 3' discussão. 

' ' - á 
diseussia do Jtrojeeta U. 51 i, dc 1927. au- 

tireifoiota nuhtir, pelii 'Sfinisteria da Guerra. ' » 

credito especial de 10:8508840, para pegar ao Ga- 
vento do Estudo do Rio Grande do Fui. 

Encerrada a discussão do artigo único, -eiruo, 
em seguida, o mesmo artigo approvado. 

O Sr. Adolpho Bergaiuini pela ordem requer a veri- 
ficação du votação. 

Procedcndó-se :i verificação de xolação, reco- 
nhece-se terem votado i favor 109 8rs. Deputados 
e contra nenhum; total 109. 

0 Sr. Presidente — () artigo único foi approvado e o irro - 
jeelo passa á 3* discussão. 

Discussão nuiea do projecto u. 321 B. dc 1927, 
do Senado, dispondo sabre a aposi-niadorni das di- 
rcctorcs dc secção das Secretarias de Estado, ele., 
gue contarem mais de 35 annos de scrciço; eom 
parecer da Com missão dc Finanças, fnooracel ds 
emendas apresentadas em 3" discussão, d.e as. 2 
e 3 e mandando dcstncnr a de n. I. oucido o Go- 
verno . 

Encerrada ■> discussão e nomliiciada a xo- 
lação. 

0 Sr. Presidente Durante a 3" discussão deste projecto 
furam offcrecidas as seguintes 

■•Vf.MIAS 

N. I 

Os porteiros o ajudantes de porteiro do TF^jsopro Nacio, 
f.al e Ministério da Ea/.enila. quando contarem m-iis de 15 
annos de serviço federal, a partir da data de suas nomeaçibjs 
para os referidos cargos, gusa rã o das vantagens cuntidas no 
art. 157, do decreto n. 1,555. d- 10 de agosto de 1922. —■ 
Adolpho Bergamini. 

2 

Vei-i-,--,çen((.--i> ,i cmeótia que ovtornou exieiisixo aos fuii '- 
ronarlos da Secretaria da Gamara e do senado o seguinte: 
"e a< secrelarias dos supremos Tribunnes Eedera: e Militar"". 

Sala das sp-sões, 18 de agoslu (le I:-21. Ilenrigiie 
JPufsiearth. — Maurieio de Medeiros. — l nela da S.itreirn, 

N". t 
<>nde ennxier: 
Dispensado, para Ia) fim. qualquer inlecsij,:jo lega). 
8ala das -ev-õos, 21 de agosto -le 1927, Raeogue i 

Cunha. 
Vou suluuellor a volo- as emendas, 

\pprq\ada. para -er desta gda e eousfilnie 
projecto e n separado, a refeeid,-, emenda n. 1. 
Níqn-ovadas. successixamerite. a- celeridas emen- 

das ns. 2 e 3, -endo. en seguida, approxado o pro- 
jecto, sendo as •mends- enviadas :i i nmmis-.m 
ilcdacção. 

0 Sr. Salles Filho pela ordem, 8e. Presidente, per- 
gunto a V. Kx. -i .ja foi i-onsiderado njiproxadu o projeelo. 

U Sn. Pm sn.n.viT Sii luram cousele rdas appreixadas 
as emendas. 

(i SH. i^AI-l.lrS Preciso de esclarivimeni, a 
respeito dc uma das emendas e pediria -m nobre lleialor qm» 
sn dignasse prestal-q. afim de que não Ika.ja, no futuro, >lu- 
x ida a respeito da inlerprefaçãu de.s.-n «monda. 

Ella se relere a direetores e sub-dus.-eioi-es; en. per- 
gunlo a 8. K\. : e o- demais fimeciunarios não licaoi lam- 
bem eoinbrehendidos 8 

f) SH». ANN1B.M. Fiii iH"- \ão; somnil e o. direetores de 
sen ão, lia neewturiuH de Eslrdo da^ outras leparlições ou 
que a* emendas eogilam. 

" -11. SAI .1 .Es MJ.lb» V nuleçu a. V . F . 
1 ia o-sjne «iesejav i sais-r. Muito beta; laaila bem.) 
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3" diáçu^áo <!" /„ M.U Í.iImi, O 

vnvhií' 'U, * ^ 'yvt-i * * t . yn ii(f>. 
fnmridn, da \nn"Jn a tl fl ' 

■ / w -iR- CiOSTOO, VMK" " r,Jf 
-itZ %&$&*'•*     - '■'v":'"" 
xrnieHtii judiei (iria ■ 

c. .■■ii M :iP- 
  miii ÍI ' nil<. > ("•<«»' ll'' 

jjlT.YildO O (MlM.dl. 
Oac.dMi 

  
(ii'ijoctd ;V :v iliscussiio. 

Jtkvvnnlu i'»iK7( dv í""!'-'"'" 'vtviUU'*'. 

«•" «StJItSZSZ   ^rmealai, ?,.][,     
\ r uaura< fanaarri a rninfda ■ 

a- -'".i coi.U.mv^U.. ;r disi utaio a f/n « ■" «" 

T fUiCtIDsã" da d/y/T'')]" 'id^friria fedrrul a 

^•JZSSStS?'**'*    
:it .770.000 doUars. 

Eacon-rola a <ii.c^ão <• amu.nria.la a vota- '■ 
"1- 

„ atAíãsJ^pSM •• ÍVu1 MÍ ^ 'l'»n^da" 

.. . I rirnu-cl" y ífl til 
O Sv. presidente — .V1 u ! 

v,;,,!,;!!- tifftivecow n sPKomte 
HMF.MJA 

I ■.■r.-.iilti". iUga-«i-; "f.-l"- 
Ao a-i. ó" - 1 ^í'1"•or.ií'-«n.prinu-.i.-"' 

fine»"• n«'Pt.is dos alpansmos -•<• / 
w ,»l»vr».= -sui.plemmt"'. 'I ■ ' • '   

o X: KT&liSA KSSSr ^,"""""" 

' rL OUH a conc^J. ^   * 
,.ui . (inc dida. 'iem a palaMa 

palavra? "suí.plenKMito?. ru • - -.unio d, 
Ondo sc li- "rorrontr, anuo . snbrlüua-^ V 

1020". ,• . , i.. ■ i•;«■>•• .eupprfiwa-so a Iml;!vV' 
Idpjiois do- algtoisUi(>> ••--•' ' 

'■(■{iccial". 

T..„ • sc ProsidonU'. nuii intud-- 

?, .vim; 

   
nosla r.a«a. 

Km plenário foi tamhoru otrenoida a ' 1 1 

kmfmu 

Onde convier: .....mblica autori/.adi a abri.. 
Ari. 1'ica o 'ycuocío- Inti.viorrs " , |,'"1,

i' \ Mini<lcrio ou ,1 \'stu.u < <'x *'('iitr o 
SfeSTi? **} m* o J!" "SíriiivKí', .o. 
(uial.ro mil <• uilowmU'- l)a ( u - • do,- iHi - 
.i,.vidos a Vonmoniuio- la • fi/orum .sn- o o>" 
tndos, do ^•atitita»«:«e8 wWg \ n sancoioimdo o pw- 
dcivuraiu de oecelH-r pçi "'u . (i,. io20, ou i<"V n ' ha 
iccto do lei ovoainentavut <•. J vou',;;.- Io.'- ' • v,o. HÍcU» consignada a • "• ■ . ..,,1,..- a lanei-1 .nuru-. 
mentarias. c de ^io^pr'vi-oido incorporado l ' 
Miie tiveram o l

(,t.     a - '-a do !'•- 
no ministro !f%r>0rth-;, - ■ «• 
moid-o organizada li ,,,..7 . haul >"■ 

Sala das sos-dos. cm primeiro 

l£ - rUl tínd-- .K 

2" discHssíiu 'a liiltr uri'"""' 
loliziHUlv O l'"il<;i ■■"' . J •Ida Ih .s-o 
obra, de rMraalo da u," "< 
frauntra. mi iailno 

^ ^ 1 1 ' • 1 ' Í«1íwi ÍILIC CüUlU1»1 11 

1 . alio, todavia. u"],n^ ^ mênfatio' é domon-trav onr o 
conliorcra -er .iu-lo e íindai '(J l „ amparo do patornidadc 
nroiooto.'um- vom a h1,l p,, Podor l A-icntivo o 
conhecida, il«e -uigu' r1'1,1...' nnaim.,.i- -olirilação da Mouio'- 
om torno do unal.nad por cumulo. |- 
nalidadc do l)i>(riflo t-ed na < '"V,,;,,,K,om.u.-so do 

nem rolutor (M,''u\l,lll.1 l^iiica p-da nalsinada o" 
Klnnncas "ãu - sngger.do Ha " „ administrara-- 
uii-- -o i-o"-1-- ;      *. 

A ('.amara, >r. l'1' T"1' confiada a possua- 0-1 a- 
Uistrirlo Koiloral lom >,1'," " , na „„ outra- . vcoprão. rara- 
,,p:i- a politiça local. ^ -'iltilhl-ido iiurtar-'. da admoo- 
, ...t,- vci-ifieimn. A rospons.unli > • (, polilu-a d1 e 

i ct-proMUdamos. K '-" ^ora . >o1l(.lUulo a 

  

 Ha.      
cen comh cogumelo. 1)f| 

o SH. SAU.KS FII.1IO - 1,,.1,1.4 (.anuíra - r.-pmK. 
iiest-, onoortnnidadc para H u ■ ^.r ««grava"* 

Pa ~-itnarSo financeira do ^ ;;'t,"òoO ou -'Viam. ao eamloo 
com osso emprostimo m •■ • 
do d d. 2-H.dOd conto-. 

SllAU- 

_ o projecto esta a>- 

Não SO sabe rp al o relator "a 

Encerrada, succt --ivamente. a di-r«s-ão dos 

, ,,- O. c ü* seudo. i-o -vaida. o- m,;>»«.- ar 

   sando o jilH-joeio .1 1 

• > 1 1 'Tv|u*kv 
o Sr. Adolpho Bergaiuinl '"-H a. WilA • F-.27. H-u 

dispensa do 'e>; rH iom pá HO , 
r-,o na ordem do dia da •' ■ - .. - .1. JP27, oii- 

V disfu-Mão lia j.roi'; [o ' ; ".■o. <> rrc tariuinda m uhó, Mim," ia ^ .w,,,-;,, 
dlla W-if d 1:1 os da ■■■""da 
li,-ardil <a XtwnmCJiK dl 1- "a 
, ;>(7. (itülhtrti ' Ja>r W<"«« " W 

 esarr. 
o prujieto á 3" dis-u-sao. - 0 » 1 V ^ 

o sr. Adoipbo ^«41 tp ; - • ...l rl"- 
isponsa dr mt' "- . 'são I* . 

0 su. MvnOKt. Viu-vaoi"1' 
pela C.onnnissão do fmança« 

o SU. SM.T.F.S FIUIO - 
Konmi.-são de !• mantas. ^ — ,.epitu — 

M-ar-|«0- S-rSSS^ W'"1 

(|tud a situarão da luitnm. 
-na- dividas- . ufficiaos cvíndodo- 

V divjda IfS^/diSS" «o Mun,0ipal 51 

1'»K- juidm do corrente a.mo C ^ ^clnvorsãii dos cmvm-s 

limo^r    

ot .,.r<r>P:22(l-sOon. (k-KPo-soOO o se.iH. 
  «'sxsrssÃ. 

(.OiHuitn, nm total de 0 umovh- 

Fs.u divida «'Uanva. pura o seniço .1 
m-üiC a impovlauria de ^ >*? 

j.r., Sr presidente, a receita na ' . 1() ..vimeiro se- 
caté ÕAon-icio e qne. pela arre(ad»Ç- i!(i :l,conde 

-v-kssstSi h 1-U- Mumripalidad 

'disia 
rai oa u 

llnhi >c oliscsa «P e a 

cm do dia «U 
iljxi-yi. ,1a t.lajrri'! a , l\r 

Uirivvm " <:!m 
Miiiitirrii 

,1, 10 t. '*** 
,)«V 1. < 

1 mm -»• " , ' a ..ecoa do W- das 
-vi-o dos cnipivshnvs. ce" ' 

,,o'o orador. \f v fití f- 

ronsome. com 11 
mas ronda- Sa- 

t 



. 

^ 'llthiK 11) «Vj 

^o aW^,, , ' .. ro. 
'tovem redamsr mais do' 3<i vt~- » "* ilI)os,'u^dos, que 

TZGJpaes- re8taJM apenas cerca <Jt' ««'' "l' ®i)"a., os "'"rviços 
p (COxtos' approximadamêníf ' a rcüe,ta> ou sejam 

lermos, eonvnrtwM^^^^^jglJ*». ■l'->- 531.7:0.000, 
terá, em nossa moeda, 350 St:;' ■ "),moo 0 0 '"«preson- 

. municipal ao totaí de q}Ui V*™ • 

"JÜSSír 

_x> ^ ' N/ILJ 

realiSlrào' lyr^h^s^lol eSnseja 
mensagem neui q jal- juer oiclf^efí ^ ^lSto não haver 
cido cm relação ao-- .,« ;.r :' OJiuento, como tem ácorite- 
solicitado á Câmara. ■ mp.estimos, cujfo endosso se tem 

?^^JSSÍr»?S«S»'t O» >-.ia o de 
"" Essa Jur.u a ParcelTa 

modico. Será neec- o ;. -a ' •v:;ja 0 ^ 3%, 

P ^tihtní 1 

■ ■'■■«'VV» 11(1 
de «1.&08.85,Í 

''iro, ao ca 

Pooeo, Ssfüig:873íoof'Ím' á^SSÍfdv r00^'0 •" víu ''a 
sia-voço, accrescido com o juro .,lVi',a acíual, esse 
' omrest.mo que so projecti Vin^ 0 ,:0!" * •i,,ro > 
'Y*i&:2.>W;.ú o,, (oirá .t ^ o somma d- v.-is 
>dade ^ Disiricto Federa!, orçada paVaTlSerctoro^tX' 

S0d!^ t%d*Tg' ^ ^ 'imtão 
aposentado.-, 1 -euda da Pn tiieTvÂ "l,"! "* 
yj i co-n o -erviça dr pe„ .oi S?H «»'»■ eufameute ■ib>.tr- 

•dlifinutrar", prèfen o? >n<>s'ilii ««■•'Wo* 
sivel, por tal modo So!'á i)ós- 
nm vintém de recurso? És tá clara "T^ "''''ado sem 
francamente, no regimen «os Je&í^ 'U 

rao mais e terão de sm- Çada aoz cresoe- 
piestimos; íemeaiaans ^Qr .mejo. .de novos em- 

'' ell. íjLffifciao JL'.NÜUCIK\ _ Pn»4,,., ' 

Tm^j^ :":'um ** IOjioiOO: « vieoilt» foi oi,,,i- 

„ Sr.Ií,„lto|,,. dóvS™Scóo,J" .""o • «Mfe». 
«si ?s»sr?s.,s 

r^"sssff>sr"?iS °'«'o í&sns 

oonsla da nronostà nV^ ada no "^lento vigente e m.. 
■ "'7 milSofqSo o0^lam,?ntafut,11•0 ^'S a oeíea 

o^yggu.iry^e^ «s. «wí: 
C SR. SALTjES FILHO — F- » '' 

oltraipassarão — cüotaio .masi -m n 1 6'<'ue essos serviço? 
do imposto predial Então naí^ - ro ~~ da rendimento 

«rüh autorizasse, dósse -eu endMLa",Caraara' ^"^i.-nte- 
•nio preciso, primeiro, ri»omr Vss^w?»,®^0 .empmUmo, 

" «Sifi? SSS5A5í'oM- 

NMw <K—■ |,f„. Que (odos os autores classliwM lembrar a s. >;x 
entre elle- Gastão Jese ' eíU Dla^na de finaneac 
friamente receita; . adeantamenG? uã,, .. .,r-o: 
«erações vindouras e SS?^ *" *"■ á custa das 

P''o^:g:^
at-z T^^é1 sn* 

fiáf ."""i - iw»o 
j^ó SÍO! í?5is?^jr-riio «"««ss «s^x 

ató.*- "«M» «vis - p-a     
.0 Sn* Wanoei. Víuamim _ Por(Jllt3 a )oJ eiig5i 

exposição do motivos." ;>"M 0 P^Jecto, porém, não- tôui 

^^^^^^^««cativa: Si V. Ev. 
motivos, em ver do ''JustiftoaUva". C.nflm,nando '-xposição do 

Serna! 

1^0 importo um verdadofro Sssó. SPenSaVe,' Sein>w 

pedir Vpié se faii.a\^mpn^'timo ■Te,cldadc 4,0 Wocurar fm- 
crear embaraços ã. fftoist^âo0• "nSSL0.fl,n occuUo do- 
pieema do- números. Eil.-s asi'èsnn - "ni.e a rudeza testados; não -e ' ? 0 nao Podem ser còu- 
contrahir es-o cmpr.vstimí i prefefm,.^0?-1081?1, ^ si ^ 
de nao poder desnender nm -a « . a llcaru em situação- 
públicos da cidade. 60 1 cni re'aCíto aos serviços 

Wfi-^regií™ irS^Sftgjwl» 'WWÚTd som qual. ' 

seu Í,P»'«»- -IV. mili,.„,e,ltí. 
põe isso cm duvida Tod,"- ^ «.Primeira vez que co 
ctuados pelo município do Rm .|c'1lí0inívOS ailteeiobe8. éffe-" 

■ o.amados1 ao Oong-rv.-1 foram ie : em- Pr^v'amente re- 
do Poder Executivo f,.. . ^u1 solicitados por mensagem 

ttf-"'■"'«^o^SSp^SÍ 

lüdiisto, ,1° o^y.isreasomi'Vin,n-dioní'>aIas n-iaessídadés 

"•• "«• - ■■ - 
confundín'comVi?nt^s^èYoVRVo- «, Vidorizaçãu nunca se podo 
P«»«v;-as mm <h'Vt<>™:™. Pelo medos, essas 

insinuação, pm-que' í ^mírwüm.W^f ^ mdAos um» 
vesse sido, ainda c-.ari-i, - • í,,1 «oMtado. Si ti- 
eouvenieuoia e a sui n'-e.-vsVjiide * examinar a sua. 

ha votaria ci -i . 

28%, i£T^ r, üsarvS; 

• iVi,S0,«*> .xZ' 7 ZsSSSFSSfyís: 

r-5*- "t »"11—• ó .,,,0 • 
■ moM l.nM?nsíí'a<;ito Pas-suda. e-ta lÍios-' dw ■")1Ie»as eonsultareni '»»rro do Cast.-ilo e- ão empenhados a ,4',<,Uo "1 drenos do los, m lon-ulfarèm a admini-rra,-,0 ■iutMi"í"'',r,,s anierica- 

i. spoiidera que não ha, ah-o!utainen(e ?.! V csti' 'm s 
y laçao aos banqueiros qm- ti/, r im dJ- , '''"uproruisso em 
desmonto daquella collina. -«deantamentos paea o 

E-se empréstimo, todavia, eenito 
ainda u-sim o Julgue desoecessarto. fc Posto que 
, ' 'a,'a 'Io*1 parto denso ctnpfestim,. <ln•■ 0 parecer 

' tzrtm r:r ,*ioct: s: 

FJlí6 -d podôvi '-'"Prestimo, atti- 1...1, Estanjos ainda om 1937. <»,, 1-. .o..- . r,.^8atado çn» 
'talvez, de realizar outra operação, en/en.wu í"1'14"108 tempo, 
Jisas. e por isso .«-que digo, ao menos niaN va,,'a- 
prestimo seria desnece--ario. ' eruquanto, o em 

No projecto falln-se eiu resgates do 
"i"- anteriores. Os empréstimos ,)ai' ^ de empre-ti- 
adminlstraçào transarta, foram feitos . *.• flx

1
,"Pt') "-s da 

e 6 '/*. . - a juros de í, 1 1, 3, 5 

ctuar. 
a 

mo 
adi; 

Acreditam os illiistres Denuta.i..- ,„ 
presentemente, empréstimos ao i n «Wfetu.a 
esso. juro, mas nera a — eUe/serk feRu": " 0 

Allega-se que a sitwae*o é f-ivor o." .i ' . , 
timoy poispm estamos tV 

mo-, èfltretanP., qtíevr'<,tage«K^aAdmilta- 
quando o cambio está baixo. U cru vid^unST'^ 



mos o cambio fixo, porque tazmmos cmprcslimos i» per. m 
~ão <lc qüc o cumbio luclhoranu c o seu resgate suia feito eiu 
•■ondicões vantajosas; Mus, neste momento, ostainos em regi- 
meu de eiimbio fixo; não podemos, portanto, contai com e-.. 
melhora eventual. O do que temos certeza é de que, ua bas 
,toste, cambio de 5 10/32, é que, vamos fazer, desde ja. o des- 
conta relativo & ditferenea entre o empréstimo e o que etfe- 
ctivãmente elle produz; isto è, uma ditferença de trinta o dou- 
mil contos. 

tv,r esta razão que mo opponho «« «o vu»^ 
«ao abi está o que me parece vim crcar paia .« ifnura 
sjtviaçSo de absoluta inselvabilidade. 

Ou'e. serviços se preteadem fazer nesle momento? Igiiom; 
mas quaesquer que sejam, não serão de molde a compensai 
o «aerifieio que. se, vue exigir da população, com impostos 
meros ssi es que serão fatalmente ereados. não para seu 
benelkdo mus iiarai se pagarem essas dividas que. como 
[V Kv. sabe, Sr. Presidente, suo sagradas, porque sao estian- 

o que o Congresso precisa saber, '""'^Vè-lhiios 
.•ao 6 o que tom sido, para nos, essa política de J™ „ * 
Jta ■emprést imos, na Prefoilura. que ja teem vuslad»', mu'-»• 
viezes, o séu valor. Tenho dados offuuaes que sao eloquentis- 
Pimos a respeito. 

Assim Sr. Presidente, a Prefeitura coniralmi um em- 
vrcstiino, em im, de 502.bOP libras. 4'cimtís. 
i'.! •17" libras e que produziu, eip moeda papu. e.. >u ' ii . 
porque vinhnmos ulnda da Monarehia e o cambio estava a ... 

Pois bem; tal empréstimo, que prwKi/iu • ^ 
uiteu<;ão'a Camam — e.uõo conto- líquidos, ja distou a H 
feitura 27.745:74()Í512 I 

Temos uni outro, effoctuado em tt)0P, de «tons niillmes .b' 

sttst. WT ztrs 
dl.538:239*228. 

O Sn. .b.Ão V.vm.v — K' uma quesiüo de juros c p azo. 
O SR. SALLKS FILHO - Não estou dizendo o contrario. 
O Sn." Ilumino JcnoCeuiv — No caso, a principal questão 

ó a differenea dc cambio. 
o «U SAl.l.KS Fll.lto — Precisamos é evitar P»'1;- 

,iOM nne d a uniea dos estadistas republicanos; a política clo- 
cmprèslimos e dos impostos, política da qual devemos tuat 
privilegio ! . , , 

K' profundamente doloroso ^^"^/^X^n.ais a 

nesta, porque uao podemos pveva qual • ,M 
O Sn. UinKiuo .IrNqcKiuA - Quanto a i-o. * • 1 

lom razão, porque todo pai/, progride sacando solne o .ai . 
n gn gVi l.FS FILHO Mas dentro de certo- linuies. 

■k, aíL     k«. «m** •... 
bom. 

O Sll. UlIiKIHO .Tt NOCSUIA O que digo <• que sacar snlrte 
o futuro não é desbouesto. 

o slt SAÍ.fiES FILHO — Nesta proporeã.', pelo nr 
não é honi-sto K depois, é preciso aorreseentar, e-tc>> enque- 
limos teem sido para obras sumptuaria-; via 
satisfação de caprichos e laalasias. Lv. 

O Su, JoAo F viu v - Quanto V. F.x. calcula renderem em 
dinheiro os terrenos do morro do Oastelb 

O SU. SALLK8 Ilf.HO Explico a V . Fa.; 
tanto que não foi possivid vende-los... 

O Sn. .João Fvhi.v ■ Mas. quando loveul v did"-- 
m ^n sVIJ.KS FIT.IK» o corto qno já f- un e ào 

p r. preço a que atUngiram foi tal que a Prefe.tm- , - isi um .. 
ineontinenti, o leilão. 

íi s» lovo wc K.vm.v —' Vão foram, plropriamem,. ... d- 
vr i n i ii .ms du nai-to uleriN»tJii. A qu»'sU&u r i>u- Morro do Çaslelio, mas ofc .ten-onos. .««e .la-.- i 
gar a divida do desiuoule, . venta 
venda em 700 mil contos. 

I) SB SUJ.BS FILHO SUNn.l» s Mfe • e i.-.v.  .. 
o Sn. m 

(Ngtando ttMMnhludus aH nhui> UÍ» !»Ai»rono- ÍÜ' ^ ti1 Al < 
iello, si um raidialistu Io 
f.s oi iliznria,'.' 8eria tiltipr^ar» «amtal muniu, u t 

Q SU. SALLF.S FILHO 
parte desmontada. 

O Sn. Joaquim de Sai.les  Fan outras condições a edi- 
ficação poderia ser feita immediatamente. 

Ó Sn. Adolpho Bi.kijami.NI — Os nobres Oeputados parece 
que não conhecem o Districto Federai 

O Slt. Ma,NU El, VlLLADOTM 
esclarecer. 

Então, V. F.v, fará o favor de 

O Sn. Anouuio Bj.úüv.viim Fal-o-hci. 
O Slt S ALI .ES 1'ILHO O ultimo empre-timu a_ que 

me reportava, quando interrompido, foi_ o de dous nnlüoes c 
meio esterlinos que rendeu dous miltmes e duzeulíi- e o»- 
coenla mil libras. Esse empréstimo deu. ao cambio de. to d- 
nlietros, 38.750 coutos, e a Prefeitura já gastou.cora elle ms 
52.635:385*279. 

O Su JuAori.vi de Sat.i.kh — E" uma apologia á eslanjli- 
/aeão o que t/orador está fazendo. Si houvesse cambio Ovo, 
não sc daria esse tacto. 

O stl SVL1.KS FlLJtJO F.u. igualmente, poderia dizer 
ao nobre eolíega que, si não fosse o cambio fixo, pagaríamos 
menos, porque o cambio talvez, estivesse mais alto. Emprés- 
timos feitos á taxa de 4 quiçá estivessem sondo pagos ao cam- 
bio do 8 ou ainda mais elevado, 

O que se não pôde pôr em duvida e que, u empreslimo. 
com esses dados que apresentei, que podem, todavia, ser eeu- 
testados. Si não forem verdadeiros, uão convho á frefmtioa. 
não resolvo nonbuni de ,-eus problemas, iiem lemes otira al- 
guma urgente, indispen-avel, que justifique tainanlm saeri- 
fieio. Diz-se, é verdade, que o mesmo tom por fim resgata'' 
restos de outros empre-limos. 

O Hr. Mvnooi. Vii.i vnoiM \ et.nvenicucia du operação 
-erá julgada pela autoridade municipal. 

O SU s Vl.l.KS FTLHl» Ff eNelusivamenle ao 'Innse im 
Municipal que cabe dizer da conveniência ou inconvciucneiu 
<lá medida. 

D Sa. Manoui. Viu.vnoiM — <» (lonsidbo Municipal poderia 
utilizar-se ou não da íiutori/aeáo. 

O Su. Anoi.iuio Hkhu.v.vhm - Abi o mdire íéot/e;' lem ra- 
züo. A lei orgânica ô imperativa nesse ponto.' 

O SU. SALI.K.S Flf.lio - Seria utt ude de inconscicncia 
votarmos ;i medida conm nutoinatos. stibretudo em matéria de 
dinheiro. <|iie eonsfitne n fim nrecipuo da existência das as- 
semldõas legislativas Não podemos dar autorizações -em eo- 
nlteoinienlo preciso daquillo que vamos lazer. 

O Sn. Jo.Io nr .Faiu v D < ouselho usará Ia uilo -iza- 
eão do Congresso como melhor lhe parecei , 

o SR. SAI.T.E.s FILHO - Sr. Presidente. inV» lonbo, 
como já disse, o fito do proerastiuar a maVeUn du projerio. 
sinão. apenas, o de. cselureeer á Camara.' afim de qi e rlla 
vote Monsciontemenle, sabendo o que \ae lazer, devo dar por 
fiada a minha larofu. 

Não sc dirá, amanhã, que fot a pólifica iL i'i,1 neto 
Federal que, por sita falta de patriotismo, con ribun1. ceei a 
situarão pcuosissimo em que se vuc encontrar a adminis.i.i- 

■ ção municipal, si sc eJTccIuur o eniprestiiud nc<v selliadu 
pela Camara. 

Os prefeito- são todos da cooliança io ItrosiiíenK; da 
Uepnblica e servem cm nome desse coutlança. 

O S». ItlUKlHO JlNNQUtmA V. F.X. •leabaede laz 
mal- caioruso elogio ao equilíbrio orçamcnliino. 

o -MU H \I.I.I'> FH.HD fõn obcigtdo ti tlar uW.WVv- 
jdicação ao nobre DeRutmio 

Jã «uo S. E.x. me força. sop. oiirigudo i .dizer q ,o. em, 
grande parle. rm)L'd'Ui para '^ov. 

O m-eamento aclual uao lei tedo pela iplufp.isiç.nj.m 
muuiripal. mas. simplesmente, pelo fainseUne Mpua-iPij,',. a 
.mc povtene.ia e onde íul seu relator. A proposta du piom . 
t",,;tiem exercício, era ouerosissima, creava para o D'-- 
• ciclo uma siluação de verdadeira «sjvhjTda. Mo uri. po--1 

vd mais viver-se nostj» cidáili,-Tovn o orraim 'dit que. - pco 
.punha á muincipmlidndc. uaquctlc uHúnçido.ie •T.iu Am o-.'' 
disso, o Conselho encontrou eamiulio icnis1 corio, um- em " 
te adiar o estudo desse orçamciíig. piá que, s.e m,-1ali '■-•-o * 
nova agtnUulalVflCio, (tue.poiuRÇa-cia a 'õ de ,n Qf.vbv;'.-, eia 

Assim sc fez. Como o uuvo Preteitp uinla, i,»»" . V-bH' 
entVontiado nn- cou-lis nfuiiicipiies. qon-eguiMvo- "h 'J;-,1 ' ^ 

, . ' i 'f rá-A O' 
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vordadeiro,' sem ueubumaTJtor^^ H^foTindo-s-.. an empréstimo acima rftado rh 4? m-n - 

'fos TXT10 Ü* u Uá0 Se1, e'11 n'lacà(1 108 v'- 8I' ^los's^paio n-,  • ■ " » rmpren iKiímonfns n aun *o .i^n   , 
*» «»» w « te cs» obra. o Preíci.o, roalmclc, f """   - • ■""»■> m" ''" 

ela coiiuboiou — vamos di/er — poi' omissão \ Droous' a j ^M^tónta d"'1 o etrmrosiimo do io^í r..-, 11 

'IVf Viutlouro, segundo estou iníorma-io.' não de íio 8011 confrncío. ser resgatada.aiitê. ,1 ' om virhl* ^nmitoTS ^TnSo.r ^ !n,0ma^ nâo , ™ comracto. ser resgatado .am... .,-."'«55,: 

matéria de impôs- ^ m. segue-se u mesma philosophia das sonda™ «Ò.rlSa-sê par« Hm. ' ' Pn P'n aCCOrdo com. os 

:r^ssf»s - «-• O _ , , .   de autorização do COTgresso!' 0 orn .r' nSrt h'1 necessidade 

dak deík r?** ■>0 Prefeito, para r.ne' h^dm' novar^tJs ^ ^ *<*" * maVeHa."' 
10 .stneto 1-edezal, são fáceis de eneontrai- em -"rvicos 0 orador, nrosegnindo. lastima nue se nròt 

tnlrirn rnra0 Tmctp,H rios 06 dinheiro, ,'aes como os "de car,Tgnr ■' ^''nicipalidade.- j». amente ouando re~ 
ssf&sr "-»• o» C«,.;Í sss-       *r*im; 

haver brotado ^"^«"scssfio^r^.Ánfr h ^^irüTííaf'í." r,,..., r''''niirlr,n'i;i. diz observar da d 
(• 
tm 

u.na sessão secreta da ^ CommissSà,^ Preo^,^ ZoT^lí***^ *** a^"'"-.rar.Vs a 

1)5 dt/ i i. T0 louveS8,! mensagem ai- multidão, sem am íned^m dii o rr- ■ m a 

SISí™" «4^ ^ possa 

mlX'r ft8sas ríz3e3, conira 0 pmi"0- nn ol?lnal'a e 81. 9 mesmo contribuirá ■ - 
. d,„ ,iM1,rso Si. 

Disíricto não é pcmitfidà m.à mVe" ^ Pe a ,<M or«!inica do deira da |u-.>sideneh mn • "0,x;' a ea- 
<iue O Conselho Vluniéirmi ,T/al<Ii er "Peraçao de credito sem mente pe os Srs iw ! erruuada. sareessiva- 

 - 
cõc, d,..,. M. ouvid„ „ Baa 0m"';" 0 »• Sriosto Pb..» te eonslitersçíS» «te. . proj^-s, 

s!r£«^Hr™ JS»-    — ——.» 

dl"-»- tóssrss •f.^. 

cum- 

leader a decIaracSo de mie o t»^nr ;< Pl0'>eSfi0* Ouvindo do AiI 0 ,     ounraoa. 

PzTsidcmte- da Cómmissão de Finànrls' ^P,ne(
aessMm^™daeren ^ '1U,> * '■'0nmlcm ouciram ievantar-sm. 

cían^urn^ hás", PT 'T0 8Urgira 0 P^eto/Ò orador dei Poi concedida n<10 ba' ^ íanto niais ('ue nã'> é esse o meio pelo Qiul so correspondem as autoridades publicas. 
Mario Piragibe {*) Faz diversos commenfarios sobre as reunidos Sr. Presidente, quando tendente municinal. secrofa? das Commi m - em rompanhia do nobre Ooputudo, apartes do 

Lemhr, 
combatendo   
Ihdes de dollars 
todas as rendas da municipalidade d1'!'! I01'8111 dadas quasi irador desastrado, todos os dias feria' i» f romO ndini 
Mdas ficara a Prefeitura obrfida aZrXuu^™**? C,n"- vH,aes-.ria "linha ">rra- C"uCorí^,do parfa

f'&s
0, »^*** 

tractante cooperar no plano do vèii.Vi i 44 pa con-1 calamitosa em que ainda se encontra a Pivf u . f,nar,,"cir!» 
tes do morro do Castello 8 terreno8 resultan- Federal. irn a «eíeitura do Districlo 

. . Lembro-me, principalmente, da camnuni.> 

r* r " -»—  - ■ ||f|dM" 

anterior,pr,>,"c ™> " 
tí" „ -a Nacional e sem autorização do ConsclI'ÍI ví/mi^'uíi:<,n>fcess.. 

pelo Sr. MÍiXr^lteS^qual^^VaSo0^ JT' d" ^ aza...e..»a 

que sempre ps Prefeitos ««r. ,ín r'18l)8i®» notar 
situação da municinalidade « fddll exlranhas á verdadeira . ****'' '<,r"P". foi nosso 'ollaborador 01, 

o» pss, vsssá: 
Reconhece a honestidade do Sr. Antonln i),.Qo« a. > s^us. Pfin8amentoa, as suas idfa* ne u»» 

bem assim a dos seus auxlliares, mas aífirma ane"ii'io í^n")1" " -'"ias reermunaçoos, ;is sua» apreciações eoiiici<lii..i!ll 
a9 

ji^extranhos a adminis.raçâo, gnorim&T as co^plira- ingnt<?> qmat0 a a(toiaÍKU^" Oari^ CZ tTZZ' 

VJ Não foi revisto pelo ora-lui* 
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sidei-açõcs por num o polo Sr. Adolpho BergaiaiBi at( liuidas 
ao seio do Conselho Municipal. 

Esse cavalheiro que, pelo motivo já citado, sc iiupòz ik, 
mais alto conceito cm nosso meio social, que ç consoii au. 
ror todos os'seu» eoítegâs, que freqüenta a molhor soeiedaJc 
do lliu do Janeiro, que tem merecido, por todos os meu s, os 
mais elevados, sinceros e eloqüentes elogios, pcsilivanieim aie 
agora, nada fez paru desmerecer ou para caair desse coiiLeiio. 

Pois bem, é esse mesmo Sr. Oermario Dantas - çs^o 
mesmo impugnador. esse mesmo critico da adminisuaçao wx- 
los Sampaio, que combateu os empréstimos realizados na- 
quelta época — que se encontra á testa da DirecUn ia de a- 
zenda da nossa Prefeitura, e quem vae subscrever, com a sua 
responsabilidade directa, qualquer conlracto de empiestimo 
que .se realize neste momento. E se eüe tem procedido .ao 
nobremente, se tem agido sempre com tanta dignidade, com 
tanta honradez, não é demais, Sr. Presidente, que um Depu- 
tado carioca, sem outros-elementos de ordem moral paia jul- 
gar do assumnlo que no instante actual, occupa a aUençao na 
Casa, concorde cm dar seu voto ao projccto em discussão, uma 
vez que eslá convencido de que o dinheiro resultante aesso 

■ empréstimo s-erú rigorosa e honestamente empregado em bem 
<lo Districto Federal, não só porque, como direclor de i a- 
nenda se eneoutra um vjillo da estatura de Germano Damas 
iras lambem porque, pomo Prefeito do Distrieto i leral, so 
encontra um iüuslre brasileiro, acima de qualquer duvida em 
relauão á sua hnnorabilidade pessoal, em relapao as suas qua- 
lidades de administrador, em relapão ú bòu le o palnotisiiiü 
com que vem gerindo os negócios da Prefeitura do DisUncto 
J''edcral. 

.Era essa as satisfação, Sr. Presidente, que desejava dar, 
não lauto á Gamara dos Deputados, mas aos cariocas, meus 
coiilernineos, a quem'lenho a honra df .r^rJse"l",r'° 
a rcsjilvui* «i íílinha ro-íponsabilidado, deixando, int.ofanto, 
maneira expressa, estabelecida a minha conducla no caso o a 
responsabilidade franca do meu voto. 

Era o que tinha a dizer. {Muito bem; muito bem) o ora- 
dor ó l uiiiprimentfulo.) 

Quanto á applicação do seu produeto, a presumpção 
observa — deve ser sempre em sentido favorável aos admi- 
nistradores. 

Prestados esses esclarecimentos, conelue o orador lou- 
vando o interesse demonstrado pelos_ representantes do 1 is- 
tricto em referencia ao assumpto, assim como a maneira ie- 
vada por que do mesmo se occuparam embora reconheça 
que cm suas ponderações nada exi«te de procedente eon . 
a medida concedendo a autorização que a autoridade ™iny- 
cipal julga necessária para realizar o empréstimo. (Muito 
bem, muilo bem,) — 

O Sr Lindolfo Collor (péla ordem) — Sr. Presidente; 
como tenha apenas duas palavras a pronuncia*, solicito a 
V. Ex. consulte a Casa sobre se consente que cu tale Ua 
bancada. 

O Sr Presidente —- O Sr. Deputado Dindol'o (.olloi soli- 
cila permissão para falar da bancada. Os stmhorcs que a 
qnnscntem, queiram levantar-se. {I uusa.) 

Foi concedida. „ 
Tem a palavra o Sr, Lindolfo Collor. 

O Sr. Lindolfo Collor (*) •- Sr. Presidente; ausente do 
recinto durante o Iempo em que òccupou a tribunal o meu 
illnslre collega o dilerlo amigo, Sr. Halles ImUio, acabo de »tr 
informado que S. Ex., tio correr d. seu discurso incorreu 
em um equivoco, citando-me nommalnicnlo como Ilclalii[ do 
projccto ora em debate. 

Esta responsabilidade não me pesa, Sr. Presidente. L|mi- 
iPi rni* anoiias mcmhiü que sou da Commissão do í mancas, 
aaccoítai o projecto, com o qual estou nilcirainenle sohiiano 
c cnii defesa não quero tomar, primeiro, poiquc utllo uao 
sou u Hdalor; segundo, porque sua defesa acaba de ser bri- 
lliantemeiii"' feita pelo illustre leuder da nuuoua, Sr. .ia 
ueol Villaboim. {Muito bem; mudo bem.) 

Em «eguiafa, é encerrada, suecessivãmente, « 
discussão dos uris. 1" e 2* do projecto n. u3 4, 
de 1927. 

O Sr. Manoel Villaboim diz que sobíe o assumpto ja se 
prouunc im, brilhantemento, o Sr. Deputado Mario Piragui.-, 
com autoridade tão grande quanto a dos dous outros collega.- 
que o precederam na tribuna. 

Respondendo á primeira impugnaçâo feita ao projccto 
pelo Sr. Adolpho Uergamini — a de que mio sc -abe como O 
por que foi o mesmo projeolo trazido & t-ainara,_ d<q 
não «o conhece mensagem do Prefeito ou solicitaçio da a ito- 
ridade co niielento paru que o empréstimo fos-e autorizado 
li declara que o orgão do Executivo local foz ver ao t,ovei no 
e ç, Couinussão de Finanças, pelo seu Presidente, a necr-.da tu 
da operação e os motivo» que a justifioam. 

Quanto á segunda arguição — a de que o pedido do Con- 
selho Municipal deveria preceder o aclo da t ainara —- n.io 
vê uella. lambem, fundamento. Ü Conselho lera de inieru. ■ 
no caso c, juntamentn com o Prefeito, estabelecer as coivii- 
Cões em que deverá ser negociado o emprese mo. Pre» abr- 
lecel as — assignala — seria restringir a acçao da auloi ida -- 
municipal e lornar impossível a rcaliwicao do 
sim, a anlorização precisa ser concedida cm termos amplo-, 
como os em que esíú concebido o projecto. 

No que concerne á affirmal.iva de sor o negocio pn j .- 
dirial nos interesses do Município, acconlua que, i noita 
houvesse qualquer ulausibilidude, esta cessaria, uiu ■ e < r- 
sideiação do que, pelo texto coustiluctunal, aos re-i» -> i\o- 
nilmiuisiradoros õ que Compete provcr sobre a economia ou 
iMunieipio e suâa despezas. 

Entendo não ser lieilo ao Congre-so entrar na d seu .F> 
das vaiilageus os desvantagens da metfida. 1- 'ponto tem de 

am eriiulo, oxclusivanwntfl, pelos poder-s da capital, m- 
ucrordu cmn os priAcipios gentes que regulam a autonomia 
dos muuieipios. 

\ um miiirle do Sr. Sftllos Filho, invocando procedentes 
em mm foi negada ulentica autorização, responde o orador .pio 
profere1 não se deixar levar por elles. 

i- . i,.,.,irt nus ierrenos ti» moiTO do CastelU». Julga se- 
" .ili nidas d« fundamento as razõo» amluz rcm, poi Ifoal, ' ■ | la-rgamint. O pnbprio ivpre-cni.im • 

ihiN iodo »i. Ad ..lupreelimb que custeou o desmunt» 
ca^ipea reconhoco q te o i t X,,, ^obremmio desfavota- 
du eoll.ua tol 4'catizUdo em itmaict . nçfio Vl„ n-r- 
V(JÍH para a Municipalidade, tua n i 
rnitlir a esta modiueaçõe». 

0 Sr Presidente — A Mesa recebeu commumcação de que 
vários srs. Depulaitea já se retiraram, pelo «tue uao ha nu- 
mero para submetter a votos n matéria qm- m aba de set 
cerrada, ficando adiuo'a a votação. 

11 

2' diteussão do projecto n. 527, de IJ-7. ois- ^ 
pondo sobre à crroç.ão do caryo de vice-presidenti 
do Tribunal de Coutas e determinando snas attn- 
buições. 

0 Sr. Presidente — Achara-se sobre a mesa duas emendai , 
que vão ser lidas. 

São, sncessivameiito, lufas, apoiadas.o enviada? 
ás Ommissõcs oV Constituição e Justiça e de Fi- 
nanças as seguintes 

EMENDAS AO WIOJI UTO N. 537, PU 19-7 

(i" discussão) 

N. 1 

Accrescente-se onde convier; 

, . n<. \finislros c repre-oniantes do Ministério Pu- 
... "fipufbnni de Coutas, e os Ministros togados do So- 

' Tr?hi i Militar terão es vencimentos annuaes dc 
^;(hV Sií do òrd-e.ado 40:000$ c do graULcaç&b 
20:0e0gb00. i> . . • 1- , 

Paraoranho untço. Fica o Podei Executivo autoriza dum 
ahrit os"n.vuísarios erertltos, revogadas as disposições 
contrario. 

Saio das sessões. 7 de outubro de 1027. - AW»ra Pt 
ntdo. 

Justifienção 
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;;; l 'l"'' rtl»livfi-aiu <i aimo )ias-ia>l». ruiiil.im :■ a«- inoi ,i (jfi i-aiiiiui.Tiii.-ao ijui!     lia umiio. 

>>"1. |i r lanlo n('t<K Ifttairn justiça fiinca.ler a "-sos 

.'.i > .tK- 'i:l Hcinililicii (Hiuitativo nocn-scim.. .!> vn» t):!)!.1!)-     HriiM), a encMiilíi supra. 

\, -j 

Ao ai-iiço 'laica on.(«« «.• •li/ : >j'ú!iis mmíh pir-Ps", (|l ;:i - 
' pal.is Aliuisli t s do lucsiiid Trilmnat, •• dciilri' ."ilc- 
' o silljsHtuijvá", rsfi'p\;i so,: 
"i|Ui> - ■ Iisl.jl u cã■ | O usi.IpuIp" . 

I'- Ia i'<M|aa(;à(i. 

Oulnhfn ,lr }if-- 

'al; '^a^ -fs-ífx»?,. 0 tK* '.aií.iil>r ) ilt' üh; s''/ /•'///<' 

'''iiciuuaiilii n 1 lisr11ssã(i ,1o artis-o único, fieamio 
»:'iinjM a \u|u,;,iu ai . .,i„. as cfoiuMas C umu: . 
-de-, ilforu pjuaaa;.'- s-ihi1..; a> "mun ia- nffoivitíns. 

a/.v,u,ui-oi^to siü W/ 
, ,,;7''!/"''ua/" o rreihlo do Ijiio 'trota ,, drm-h, i. ar ih-ij: COM ixtvorr, tonnni.s.-ã" ■/■ 
/•OMoço.v, maudanda do..■tarar as ria-,a/.,, at.rr-r-a- 
tir/tis cjn fli.\'cu)i4/io; 

. '■''ici;çi aila » iliscai-são ricando adúiila a v.i- íacao. 

nisrassà: anira da /a-ajocta M, •,**7 
' /!■ ivdirinvia c voac- JmÍ 

'/" "'Itnrfa frd -rai: irada pnrrrrrr. dr < 
aT'"'T7- 7J:7ti,:"l ■; moatrado o: 
'i , Iiúfò/ "7 'V''' '''■'■silh al - da /ailjhra drorot,, I r.lalir,, u-, r,.i)r,a ,/,• 

i.a.J;"     a fícandd adiada a 

Sr. Presidente 
fjiic \ nc se), 

Ia.,a....;-,a a,li.;, p,.,,:,./.! „ jur 

/"■'"c o f.Lii Utuni, 'r ?/■' ™rt*. 
í'''rf»fui: "*n i i»ir iii** tfrmfl 

/,, ti. , /■ 'Hfturht tfiis ^ s H 
        I-ioada. na v 

t-nríia',,i''"'1 ''d" 11 >■'«»«•}'. adiada a vo, 

' '''■v'"VA'ío dr/ ItrojtíClO Illl) .1. dl' JU"7 , _ 
dr "'"l! ronstruci^o dr rstrni - . 
t -irpr"    w"' '/'* f nt(tn' trs; 

aç"!'i'','1 ' ' ' ficai,d,J ad ada a v..- 

i2 

''aidimiin-àii da ■>•• di.ra.. , 
''' .íy.*:, rtUlbrlooraila ,n,r ta [ 'li " -5-- 

/&' & 
f~ * i^'"' ' dltlliln outras provido,,,-das: 7rr v 

    
\i'iia se sobre a "a-sji uma roncuda 

0 Sr. Souza Fil),0 tpWa ..id..,,, v ir 
ilmi pur cneoirnda a discu^.,,, u,, 
H^Hmi.J,, iu.liciuHa . .. 

       » 

mas-c 'ó, '' TT QUÇ 7 - Kx. iuo iiifnr- 
c j, ^ lx ',a •' i^inoto a toniUlissim (Je Oonsfji, 

0 Sr. Manoel Villaboim ' (mi„11, 
(-Uiliiulorumi* ui .i. . . , ; ■' ' ^ 1*081^ 

' '"i". que a Coiimiis.sàd-dc (iousül. i-a . f1!" i'1''" —' 
'■ '1'iU oaivccc, uo .'uuid passarld >dl ó V,', ' r"1 ,01 "uvid;i 

•' nraaiii/acãd .pidici ri i 7 . , ' " r"0"0 "l ^ "!~ 'l aq.. Federai. M ^ ''' loocessu cnul do Dis- 
licpuj- dr' >c haver jpaiii'"csiado ' 

MUI, Idi^o c dcsomolvidd uarccr p.i , .'''f''10 ,,uc la- 
nam.ao unanimemenfe, r-dum a.m,.|in i ,!M u (l" 
'"■"i contra o rota ,|d Pr^ided.' dà P/"; uuifiou-se tam- 
uiaiiiit.uiçãd do projoetu. H'd'ol.hca , a Taxdr da 

l-1 ani as explicações nuc tnidio 
Souza Kilhd. .1/0,70 õc^; 1'epil- 

1 ias As i./dionussõçs, cntndanto ■- de ' ó ^ osrisla • 
ÍH». Ur' Um lado, o a de I-iicninu Ic , •'"^'lluicao , Jns- 

««íã ãt!-á 

»■ "■ ^SW!S%rõ stfe fôt: 

locritiicid^do^"'^ u.x(|
0i™V "")HV J'úl'iiíatlü que ,, JM 

0 p08,i' '■""■Ni,*i>ienfe 

nxiKMn ao nitd.jh,:a'd .\ . jõj dk |;) '7 

2 discussão 

qoidd c ccrld/fnndn,'!,'dt^ms^lho li- 
Udnugltld. ou sol) it iuncuca de ... ','0 ^nstituciònal, 
dpiissüo da ouloridade publica ná p p' i acin. decisão ou 
ressoai especifico a.lcrpuulo a ,le á ,.«« 0 ro"10,Ji,, 

dfciario um ard. „, do aaraiui.', 1 „ . ''''"'erer ao J'üder j,, 
0 0 Soso <)■) direito delb, dcc..i'repteP.llU'a/ ap!,,ieafr"> 

uiajersitivos 'l^aérlple ediibua-í^^ou \l-sem'' '' ],klK':"-ãu dos 
|equercide. o nome Ia au or d.dé Z; S-?r" " 
^«l-d. a exposíçaio ei re u m^t anci a d a. lüS ri00" 0'J :i,"k«Ca 
çam hrxcr rdalmenlc um dir, Uo à «e,. , f T ,|U'' c«nV0ti- 
<■■. doeuiíieidos ,julK,a.lds eonvcnienles . .'c V'U 1V|)i">ildP- 

,S " " J^dulo de expodjçãd da drden,. '' as 

i i/ur^comidHa^í.V dlMM.menbw1 ao r MireU<l7' "" !,ii" >-• 

ddr; reciismlo^peia ^p^^udadi^pum,, J 'í^im"1"'"! 

; ^ ,W" ^ •' '-üenoüt o7.m^ rVofaldffi; 

«sdorimucít;. muebf ímffitedP 
ef.spiimndo-llie .. iuiy d pra/ .".Ir. cin-a « • *!,usa "" Podido 

as:: 

onii.ssàd da aulorWndo i'|tíe"deu '(■ât.7r'!lò pídid.'esU^S"^ 
oai.i, por dffieio, l.igd apriç julgada t>rè<vden(,.'aelsK ^ 
i umprn os dispositix^n legíie"' referiiln i i ' . -UP| que 
.'•Ids a -c em. 'ou não. pra &s cn. Kem' ,ft

d?ter.,}1,nauUo o.s 
.■ arlo.ran.lo a indonmizaesTa 'M- 

»■> nfío executada a ordem 1" «" yr. cm quaiu 
Ari. 0. caso cohtrariii. j»iioâw, iWiTvp/w., 

que iW.jMHU/ra ser r.m.rva.,..: A 

Nãt 'e\ isto pejo orador 
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«uerentc intentar a acção especial de hi-I. iü <> Ici-.a.. 2?1, 
cíc jiovenibro de 1Í1Ó4, ou a oyiUmú-ia, tomo couber, 

Art. 0 . Da sentença <|uo conceder a ordem caberá <> " 
curso de aggravo de instiannento e da que a denegar, o de ag- 
gravo de peüe.ào, ■um e outro a iutorpôr-se para a instância 

•eui'erior, dentro do prazo dc cinco dias.. 
S Io, Não serão admiltidoa embargos ao accorda-m. -aho 

os do declaração, quo deverão ser oppostos dentro du prazo 
improrogavèl de.48 horas. 

§ 2o. Os recursos a que se refere este artigo terão pro- 
lereiícia para julgamento. 

§ 3°. Concedida era grão de recurso, baixarao imncdia- 
tnmonte os autos ao juiz que a denegoit para que ••"■te a mau - 
de executar, mediante simples expedição do «ífkui a que 
refere o art. i". 

Art. T'\ Estando o pedido inióial in-lruid > coin a prova 
concludente da infraeção ou da ameaça c sendo o direito ol- 
íeudido ou ameaçailu <ie natureza tal que sd pudera se1 reai- 
n.ente assegurado si .inunedialamente soceorridn. ao juiz 6 la- 
«iiltado ouvir desde logo a autoridade" apontada o mandar «i.ue 
se ponha provisoriuniente teiuno á infracção ou a ameaça, 
marcando-llie cm seguida o prazo do art. 3*. 

Paragraplra único'. Na hyrnlliose deste artigo, d-mpr.' qir 
a prova plena escape ao alcance do requerente mdiran.»o-a 
elle na petição, poderá o juiz, quando possível, deteirainar <v- 
plfirio as diligencias necessárias para apural-a. 

Art. 8". Não terá lugar a concessão da ordem si na data 
do podido já houver decorrido mais do quatro mez.es publi- 
cação, notificação o" decisão da autoridade, ou do laito <pi 
deu inicio á sua omissão. 

\rt. P". A coiupeteiicia para O proce«so e ,julgain>mt 
desta acçâo será regulada de accòrdo com a < onslilun^o o lei- 
t " organização judiciaria em vigor. 

Ari 10. Em todos os casos cm que ura juiz ou ' i ui a. 
(Uie conceder n ordeni de que trata esta Di. verifica: qu- 
houve, da parte da ailtoridaiie a pratica de qualquer o - • ■ o- 
,1o- especificados no titulo V do Endigo Penal, devora ua - 
('ar dal vista dos autos ao Ministério Publico, para que ■ fte- 
reça a denuncia quando lhe competir ou represen e a quem 
dy direito afim de (pie torne effeoliva a re-pons.ibilid ■ ■ 
jninal verificada. 

Ari. 11. Revogam-se. as disposições em contrai o. 
Sala das sessOes, 4 de oulubiti de 1927. — tMHvn Hfty». 

Jiisli/iriir,V> 

Nu que toca ao direito constitucional os nossos mestres 
sempre acaladó» são os norte-americanos. Uespoiula-o, em 
i —o lugar, Mar-hall, pelo vernáculo de Buy, sempre de beí- 
le/a hisuperavel: 

Art, 1'. Todo aquelle que tiver, etc.: 

  l „i ilireilo ituliriâufd, \ exprc--ão e a da lei n. 
dc 18!)'., evidentemente mais ampla do que a ríirrtt* 
i-ada pelo projicto originário e pelo suhsl.tutno da dou ., 
i vmmissão. Uomprcljenile Iodos os direito- exei, n i- p> ■ 
j.„li\id,io. referindo-se, todavia, mais particuliunieid. ::..s q . 
le ligam ó ?uh pessoa i.hysiea •• politica. \ locu.a.. .h. < ■ 
pessoal tem ura sentido leciuiuo que a (»• • 
ria ao direito privado. >ondo certo ,flie -e .teime poi 
opposição a dhriio rmr. O mosn.o não acomece com o d,f*Uo 
imlirHhKil, que parlieipa não -o d,, direil.. privado ma- an - 
ua. r talvez pre-exeelleptemeiile, i.lji direito pubUeo. quer um- 
elitueioiuil, quer admiiustndivo. 

Linvido e certo só a Uquidey. o a rvrov. d. dir- 
líitiiuam a expedição de uma ordfili judjrial do l ulio v •••' 
diiiaeio, ao termo de um pcoro-o ,-riipie- o raiqdo. i m a ■ 
p.reilo que o não J'ór. /•■/(coí /m'"'/)!!,.- a d n. 

 em rtispositirn '• K'HSlHwmMal '• 
oisneiisavet di/el-o. afim de. se exrluirom o- que j.mdat o .. 
..m eontraelos o outras relações ot.ngaeionaes de. naluio/,. u- 

v l i eil.i norle-Hiuçrieallo. os icrtU oxtraop.iuilu ■ - -■ 
ã ■ i-i ris có,,,' fllúdai lio em lei. \l.a-. UH- d.- 

1.V esos a aduiiutslfarão v.spnuüc perauíc . una'.. 
p! saüu] como ura suupi' -     uvauo oa» .poma» vt- 
j. entes do processo comiiiuin.. ■ 

  H»'.- 
    já o|i|l>ull,i:V.V\.2''Vi .. A. àuV-r 10 doder l> lii <rm a 
do no--., systema W."'11''-" . r,uh)ica 0 ciinp' rin rt.ód 
li.ruidade de ordenar a yuW«>ti'lt' pumic» a ^ . 
um di ver.' 

UA Constiiúifão dos Estados Unidos investe o Presideut. 
cm certos poderos políticos importantes, no exercido dos 
quae- procederá segundo a sua discrição, não sendo responsá- 
vel senão para com o seu puiz poUtieiUnente, C para com u sua 
con.senncia. Paru cooperação no desempenho de laes encar- 
gos. nomeia elle coitos funecionario?, ■que servem sob a sua 
atUoeidado e de accórdo com as suas ordens. 

Era caso- taes, os aclo.s dcllçs são actos delle,-e, seja 
qual for a opinião que se entrelenha á cerca do niodo, epmo o 
Executivo ha de nsar dessa discrição, não ha fora delle, po- 
der capaz de contrasteal-a, Esses aasumptos são os dc.natu- 
reza política, isto é, os «Mc dizom respeito d Nação, e não in 
TERESSAM A DIHKITOS 1NDIVIDU.VES. {Thnj respeU lhe nation, 
wnt indiridvul riyhts). Ura taes assuniptos, confiados ao 
Executivo suas deliberações»slio irrecorr.vvis... Mas, </uttndo 
a lei impõe a,, funeciotHimento outras derervs: quando lhe é 
percmptorianiMile commettida a pratica de certos actos 
quando a e.ieem ão dc taes aetos eneolee direitos. i>f livuiu(ic < 
{when lhe riohts of individsuih are dependeut vnthe per for* 
maiu-e of th ase aets); o lunccionario então é ministro da lei, 
itsponsuvel á lei pelo seu proceder; e não pútie o sen lulunte 
dispor das direitas iveonheeidas ele oulecai and cidiot al h'> 
fliseretimi spart aiean the vested riphts of othcrs^ ... Oud'- 
ba funeções especificamente (letérminadas por lei e o e.rerriem 
dessas funeções p.íde tocar cm direitos individuaes, claro > 
que o indieiduo, que sc considerar lesado, tem « direito de pe- 
dir remédio ás leis do puiz.' 

Es.te trecho é da celebre (ieeisão do eiso Marbury v. Ma 
dison. na qual o grande ÇÂiejf-Justkc leve o ens çjo telí/ d; 
compòr. em, toda a -tia imponência, em todo o seu respleadov. 

■ para (6.1 o o sempre, a tnagestade do poder Judieiario liodie.- 
no, snmmn sacerdote da lei. que impõe e presklç o sou cul- 
tu. E assim teremos incorporado á nossa legisl;u;ã.> o mandn- 
irus. do- anglo-americanos, sua íeição mais typiea. a ex- 
,,ediv-se sempre (pie haja a -pecilie legal right to be-entorceu. 
and nherc there is a positive ilulu to ènd ahieli on '■ 
perfarmei", tal qual o afíirma Uailey (A f •eatj^e ira liie lavv 
,if hiiheus-norpus and Bpccial llemedies, v 11, 773' qm- o cou- 
-ioera .. mais alto dós writs nra le-aoiei ieaie.s - ^tlie luglies 
judicial writ knpwn to our eouslilulioii and lavv» . 

.V(, fulto de outra re media processual Csperi/iro . ade ■ 
i.uad" - Esto inciso c,'salva Iodas as formas prorcssuacS Vi- 
tentes, consagradas pela donlrina e pela jurisprudência. .V. • 
clt nuMito isolunle que im|u'<le rfcpgrçnssões imprevisível-.. 

  h/nt, ordem de uovanlia — Ura veuiedai basta pa'., 
V' nderdi todas is emergência-. A expressão reve-le a nova 
i'. edida processual-de um earaeter extrior.iimuio, couto çon- 
Vem a índole oxpoeial das tesões a que- sc vau applica" f.-i.i 
são. com effeito, de nidif.iv/a extr lovdiiuuiu. pui-que - ilao n ■ 
ucraiuiO do direito publico. 

\ iliscriniinaVão entre direito publico ç 0 l'1'1^'';0, Qnan* 
do cogitamos de Vivar uni remédio contra u ilicgandade • o 
.\e.—o de poder, assume iiidiseúlivel iinport ancia. 

No ducr de Ihering "áeria ura trabalho utd lazer . nis- 
Icria dos errõ- que re-uUe am unicamente de ' 
- lieseã.i >vslematica . " por nutro lado, (aHiibotbe. ia (Mono 
grapbie- de IJroit J,uldic aceenlua. 

"Em llonia, a separação do .lheito i'rií1 UnV.r 
hiico a-seuorou lios cidadãos o máximo de liberdade, unp, 
!; ndo à jlflrusôn do Estade :.a Ialudia o o .vba.xan.CUtn dv- 

. nislituiçõe- poliHcas ao uix.l de apan.ipms. • • ^ - 
isnoinncia ala alludidft soiniraçaw, « «iMig«WtMh 
com a (HOoqmleiK ia du I siado e f feudalismo loi x . in.a du 
Pesoi-dcm admini-lrali\a e judiciaria. Km nassUs dias a socie- 
dade sn move sobre a base da separação dff rtommi.v jv-.xad - 
rio domínio puldico." 

Ora, ps direitos que Icuwü de proteger ^ão preçi; leTo 
aquelle- fpte gravitam preeo» ao systema do direito pubiicu 
u. ec na orbita do direito. cunstilHeioaal. já bem conhecida, 
quer. na do admiivistriilixo. ueníçô dá qual Ac regulam os çoii- 
riictõs"que -urgem entre o iiitrress.t publico e o uniividue. 

Ei- porque desde logo me fauveiui inipropfio e uvonve 
N nienlc querer protegel-os poi meio de .interua Lo- pv. sea.-.o 

rio-, rçju.MÜo- procoASiMOM de direito eoiunuuii, de. uso resiri- 
çlo. Pois si j, sua applieaçào tom »ido ne^ndi, íd''.-mçsmo pto.. 
a riefe-a de.direitos pe.ssofcCs de ordem civil, eomo a ef.ee 
derme-t á prolefeii,, de dileftus ihdlVflhl.aes qOe se xiot 'Ageni 
n.» ci.njpo dò Di.evlf»- Vifhlii-of 

l» 
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A defesa do cidadão contra u illcgalidad • o o atraso do 
vpoder sempre so opera, entre es nações civilizadas, oor via- 
'de recursos extraordinários. Os francezes teero o ■ -i ')p>ui- 

pt» o seguro "recurso por abuso do poder", -x respo't0 dello 
escreve com imprevisto eutlnisiasmo o sceptico lea.n Oruet 
cm sua luminosa obra /V Vida do Dircilo: "Seria ao nosso 
juízo impossível encontrar no estrangeiro um instvu.nento 
mais Hexivel, mais enérgico, mais cconomico e mais commodo 
para impor aos poderes públicos a observância rigorosa das 
leis do que o "nosso admirável recurso por abuso de' i-'der"... 

-Os inglezos e os norte-amelácauos tcem os sou . oriraor- 
ainaru legal remedies, (àmbem chamados proroguliee irrits 
o stale *vnts, a que se referem Goodnow — PrinciiM-.- ■>{ rXiImi 
nmtmliae Law of United States e Kuhn — Príanui,,.- d,- Dl 
reito A m/lo-A meneano. 

Será mais aconselhável abandonar exemplos d.- tão alta 
autoridade o retroceder ao antigo direito portuguez, ainda 
mal delinido da "desordem administrativa e Judiciaria" a utie 
alludui (.ombotliecra. contida pelo direito feudal c lum ure- 
lendem os que querem proteger direitos individua. ■ ,• fura 
de interdictos possessorios? ' 

ieelo. origiuaeio e do" sijbsl.ilítiw^^íréfci^ 

testemunhar.1 ?/.rsukuiS "Uoroc,m,v"to .,l.,nina,' 

«liluHvo.3"* Mai"ÍV"mos divos do projeco, o,, sU|,. 

O-Sr. Presidente Ksgotada a hora da sessão fica adiadi 
a uíscussão do projectu n. 252, <ie 192v. 

Vo»i '"v,mfar a sessão, designando paia amanhã a segointe 
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Vofaeão do projeeto n. 531. de 1927, autor /ando n Muní- 
•upa.idade do Di-trudo federal a cotdrabir uui emurcslimo 
extern., até a quantia .;V 31,77i().a»ü dollars .2' discu-sftov; 

Votação do projeeto n. HO H, .le 1927, revigorando o cre- 
dito de queJrala o decreto u. 17.4X9, d.; 192(5; eom parecer 
da Connhi-são de ifinancas; maiufaudo destacar as emeiid-is 
apresentadas •3» discussão ; 

/.ac 

Ar'. 5." f.m subslaiicia, contem a matena e nslaide do 
iud 'luni/acão por 

iudispem. 
instância 

neKnÓji0 «"/Wilutivo". Os rasos de m -mru/aeao por 1 ( ias e damuos dexem ser decididos pela accão cmip dente. 
'"xlcm e concliisha do processo. Sendo o direií , ii./iido e 

e.uio, (iiMeiidendo-se a autoridade, sulimettido • issumpto -i 
apreeiacuo da iusiaiicia superior, não ba que dt.vi.i-n ' 
deeidida a causa! » <. a 

AvI, o. K do suljstitulivo da Commissão. 
Ari. ti." Matéria approvada. Os pa-ragruplu < f 

wueis. pois. do outra sorte a rbioana annullaria nc 
«i rapidez reclamada na primeira. 

A''1- ''revÇ.ji) se, com elle, os cafcos dl- uvea-i- no» 
a n dado h

8ác,1íicariil ,J ou ain. acauo. i igure-se a hypothese de reo     •«vm-iv-. 

"'X s«níhS. H."!,,l.n<!/tid? ■ ll'atamento illegal • .dmsh,,. vãõ 
do novo íexbldo s ')■> t^art'7^ .CTl' - • ' 
leee a iiiuuii.. i. ua"i\ - '"'A duiçau, uoenaa pro- "g' a imeiuado de locomoção. Ora u ré., esi í nrecí. u.o.u 
menle Sua I,herdade de loeumo.Ao .j.i f,,i supprimidn ré" 

ú". i Apphcar-se sera o novo recurso, em \ :as de aeão Ma., devera o juiz aguardar   do pra/,. par . ihe -o ' 
eeder o sueco,-r,, da lei? Mais: ba oceasiõe* en, qi,a cinco d7ás 
'iislaiu para lazer perecer um direito de lj|a-.da.|.. d.- n-iui 

jesiacao de peiisaniouío, violenfada |iela auforidad ■ -.uMiea 
ueiiro-iue as crises de upportunidadc, mu Viríuue dás onaes 
o peiisameiilo uao emiti ido se (orna inútil. Ora. a autoridadu 
•iwpoe de muitos meios paru impedij- sua mani: .darão sem 
■nieriai- a liberdade de locomoção. Dever-sc-á permilli • ., 
-an nicjo uiroilo (ran^cursu »lo praxo? 

O arl. f deste subslitutivo attribue ao mi/ a f. e.,Idade 
"" pdgar da urgeneia, en, faee .q.. rada cJ. t.mHiiXran o 

»hu.S.X. ^ ,>X('0,M'lOnnl- '■ <U% •'•-ér que não ...(!Á 'ugai 
o a rl. 50(5, liodlgo C.ivjl, permille a r-dnle-irarVi 

tiiiho htis. sem audiência do autor do eslmlb . e.hiuen.aidu 
ao juiz uma laciildade/identica. fj uu pi-otecrão ue |ji',.i|u 
pairiBHuiKies (al medida é admissivej. cano rerusal-a ouaiido 
ba em ,ogo direitos de imilo maior relevância e nobr.'/a ' 

■s demais artigos são de eompivliensâo intridjvu. 
. s,;^,   ""'itucioual este substitutivo? 8uppcu.i,, ,..,,0 

" '"u '1"!' "" ,,uo i,1s,'liie -ómcnle vis;. 
.vão» "■V4ircito.s lu.liMduaes. violentados por ill vali.lude e • mis,, .1,„. f0,wn -ubtrabidos ã , n< <-x ■ireão 

ou ida a aul w Idade .pi,, de,- cansa ao pedid   a llj.. , 
1 * I l""/" ''''lesa Xeilhum te ;lu consUi,.eimp, ,, , ,,] uuiá. .•vpreiSHP.ente. linplicitamenl,.. elle obf.léee " 
    que so restringiu o emprega hnOea*' rorpan. ponjue o '-onsiderava uinUineo para a pmt.vtSo rio 
outr..- o,rodos qu» não .. da tibewlade de loroino-V, yiJ,, 
i ao ter elle nem forma usm figura de juir.,, .udná" com 
uTua rapbb-z ufio compatível com a ngtureza ..e uriito* ,(om 

s«;* sptsfões, 5 de oulubro <lc 1027. — Odilon rt, din-dii» oiio ^oei i.rria. .. 

_ Votação do projeclo n. 281, de 1927, alterando a nrcani- 
ão judiciaria e o processo eivei do Districto fe feral; feudo 

pareteres daV Commissòes dn Justiça o.de l- iiianças mantendo 
os arts. 2t), 27 e 28, Ndados pelo 8r. Presidente da Ilonubiira 

..••reto legislativo n. õ.i.-.Vl. de 192.5 discussão uuica ; 

Volação do projocio a. 391. dc 1027. autorj/ando a abrir, 
pebi Xl-inislerio da .lusliça. créditos estieciaes de 57080(57, 335s 
e , para pagar a Luiz Xnlonio Cordeiro e ii liruia Gomes 
l ereira; com parecer contrario das Cominissões de Justiça A'- 
oe J-bnanças á emenda 3 

volaçã.rrlo projecle u. 100 \, de 1037, revigorando o rre- 
fn'.) para eouslnicção de estradas .Je rodagem no Vmazonas" 
lendo parecer favorável ..'a Lommissão de filian.pts j' .fsj 
CUssuo ; j 

o 
V''lação «to projeeto n. 137 \. do 1927. autoeizando a ,biir 

o credilo espe-.ial do 2i8;0,008. pura pagar prêmio a Lompa- 
nbia Llectro-Metallurgica H-asileiru; lendo novo parecer fa- 
xoravel da fommissão dò finanças, manlen ,'o o primitivo e 
respectna emenda 2* discussão ; 

3' discii-são do projeeto n. 110 c. de 1927, fixando a des- 
peza o Muiisteri.) da l uzeu.ln para 1928; com parecer da Lom-. 
u. s.-ao de !• inanças sobre a~ emeti.las em diseussão o emendas 
da mesma Lonunis^ão; 

3' diseiissão do projeeto n. iPO-, de 1927. mantendo eni 
NUior as autorizaç.A'^ eont k.'as na lei n. 5. loa. ,|e, li de noveni- 
bro de 192(5; 

*V .li- 'iissà.i Io projeclo n. 5')5, de 1927. auluri/aiiilo a 

0 •>"•> 'w'.", ^bti-Gorio da Ju-iiea. o credilo especial de réis :C. Í1S Í39. para oceorrei- á- despe/as úi Collegio Pedro If 
e racuIdades de Me lieiua da Jlahia e do Itio de .laueiro; 

oh,. Í! A". "'"I"''1" n. 51I. 'íe 1927. aulori/auda a 
a,.,, oeír Nl,"'^"eiò da fazenda, o credilo . -poeial de rfu- 30(1 muja. para pagar a Pedro Massena; 

S- discussão ,1,, projeclo n. r.iç, ,|e 19 ':, auto, i/.miu'., a 
abru-, pelo Aliiiislorio da .lusln.-a. o credito e-poeial de ré;-. 
16:2088(512. liara pagar a Alfredo da silva Nogueira e ..ulros 
luncciouarios do 1 vpai i.amenlo Nacional oV Saúde Publica: 

3' discussão do projeclo ,1, 50:). ,|e 1927. aulori/aiido o 
1 o.ler fvvulno a .subvencionar as obras de i-eMain-ieão da 
igreja ■Vo comento de são franeisco. na Uahia; 

d disemsào do j.rojeclo u, 517. de 1927. aulori/audo a 
liiinr, p-do Miiiislerio da Jusii.-a, credito .--ijecial de 
j.ara pas te a 1». Maria Heuedieta Naseiiuento "c xquino vim a 
(Io auarda ejvil Guilherme Josi Maria de Xuiuno. 

~ ''-""Ussao -do pr.ge.-io ii. .'.113, o,. (927, aulore/iii-Jo a abrir, p.do Muiisteri.» ,bi fa/eu «. o ciH-Uito especial de réis 
15.. :7"-'-«8. ,5V, para pagar ao baelini-el .Insto Hungel Mende. d.- 
Moraes, em virtude de senlenea judiciaria: 

2* Ji.-enssâo do projeto u. .Ml, le 1927. .'o Acuado. ,ui 
tor.zando a aluir o .•redilo -e.-p.-rial de 32 :ft;!Í!?'í.37, para pn- 
gamento «le gral p ieai;,«>,s dev i.úis a fuiutcionarii.- -Ao (Ifirveios 
'kl Maranbbão; eom (.ai-ç.-er favoi-r.'.el j» Loimniv^* , i.. 
naueas; 

n o. 3 45 X. de 1027, antor./aii.ft. U Poder t ve.-uftvo a abrir um ei.-| t„ d., •!, jpmpj. pa,.a rej.a- 

\ 
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h iar ^os rfisLos mortaos" >.ios officfaes, sTib-offirisíoí- a praças. 
•Iihi ijllfcoraiu em sítviço da divisão naval, ora opérarõos do 
jíuoi i a, oui 1917 i' falS, o dando onlraa providencia''; londo 
purooor i^oni substitutivo da Commissão .> l-inanoas; 

Discussão uuka do projcclo n. 201 D, do 1927, autorizando 
.i ulnur. polo Mmistcno da Fazenda, o crcdilo osp.icia! d.> rr-is 
"ou para a noustrucciio do um mausolóo destinado ans 
rostos inortaos do ex-lmporador D. Podfo TI o do 1). ricr v 
Clirist iua; com uarooor da dom missão do Finano.as un iduido 
uosiaoar a omomia em 2" (isoussão; 

Touliuuacão da 2" discussão do projeefo n. 252, Ue 1927. 
osuiholocondo que todo direito pessoal, liquido o certo, imi- 
dauo na (Constituição ou om loi fo.ioi-al, serã protegido eoufra 
quaesimor aoios los-ivos ' do auforidados administrativas da 
l.muo, o dando outras provirTon-ias; feudo parecer da cuu- 
niissão de .tuslioa, com substitutivo ao projocto; 

liontinuaçâo d&iilscnssão unioa do parecer n. 7."», do io •; 
itiiuidaniío arcliivnr o requerimento do Manoel l.-raot, ox-um 
rinlieiro, liodiielo as vantaftens do soldo xiialicio a que -o 
Vororo d dooroto li. I . iiiT. do I9i>'7. 

J.avauta so a sos ao a- 17 horas o .»() minutos 

Dlscmiso PU()\i xci vt)<) NA SKssAi) tu: nt OI ri it|p> 
DK 1927 

O Sr Odilon Braga Sr. Prosidonlo. muito hesitei nrimoiro 
■Ji.ojn^.lrri.hvs.. a eomparfühar da olal»oracão do i.ro.i.v;,, 

Vidos do mais, inlimidava-njo a naluro/.a, ,i aloailco a 
diKiitdauc do sou assumpto, que so deve classificar, -cm o mí- 
nimo oviuígofo, oalro os que, do mais transcendente iinnort ut- 

na, possam merecer a consideraeSo do Congresso da n.q.uhi, , 
Hasla allontar-so para o sou objeclivo -lectarado. que ■ 

o do iMsldu.r O recurso Icgiil que sueooda ao "|ial).'sis-c,»ri>iisn 

som os laconvuieutos dello, doutro dos amplo- ■ tii.oraos > 
iioamoidos que lhe foram Iruoados pala jurisjn-nd. acia federa 

l,'l liem do ver que o projooio visa armar o cidadão 
iiioms lognes etiicazes, alim de que (orne efPvliva- a- n i -an- 
uas mio lhe locam outorgadas na ConsliluieAo o d. « 
que iiio sao assegurados na lei, ao mesmo tempo ons d- 
do-o o escudando-o om faro dos desmandos do poder. 

Copois, Sr. Presidente, salíeuu-mo o receio do que po- 
oo-se ser havida imr imperiinonl" e protenciosa , mmlia m 
lorvoneao qdo apoiado*;. \o intimo, roconli.vJa na i oa i 
direito de assim a Julgar. One oredenoiae- q.re-.eda. on 
que a •••«•(nnassem? Despido da aureola rcfnlgente d - 
grande renome, do que banro energias oomp essix.t- ,, , 
menio da autoridade: despojado dos vasto- e .•..mpWos - 
| imonios (|u(> se abrangem no cosmos juridico. iaTnb"'m 
subordinado a osso pr neipio dé intm-pretaçã • o de mim. 

q n coordena o Inerareliisa Iodos os ramo- do i,, . 
onde a \alia da minha opinião"? 

> Iirofcrlo podia, sim, supprimenlo- e lu/e- u,, 
noieuirs dos jurisconsiiltos que. pur xeutuiM no--, 

morosos unsla Casa. Aliás, o diroilo sempre le\ 
da \o/ oraoular dos pontificos para so oxprim , 

tos eoii . 
. o- In mi- 
noco*siilade 
* affirinu ' 

, v" " doma. andava dle «kn oi"11 idades lilliurgioas,        - 
,,*I0S.0- ^VT  r;l"l,'s " '«'«•lavam... K. aiii.Ia la.je -.,,1,..- ros o a idade oondioão ossoncia) para -ou porfe ,,, ei e„ , 
moiilo e sabia apidiearão. Por isso    -ão .. 
uno sim In guranlos os exemplns daqirdle- que , . 
torra de laJqnbi e do OUlturu. O COClu e que. não ha. so),lioro- 
Mii ijsftinsnítn jin vcvtliiv tí<K . 

Pud" ostHVa, pois, proclamando a inutilidade. - não ,;,e — 
mn a temeridade da minha interferoneia. Vê-, up. 
'.oino depuiade, porém, -.empro examino a maioria -nlineittida 
a .ue.. tiq-án da (.amara, e ao oalviitar o f.j-ojee(.I ora ejn apre 
i;o, liem assim o substituiixo aiüvsenluito pela jlbi-tr.nla ront- 
nii-sao. mna duvida me oeeorreu; comprehemlerta elle i 
os çasns a que deveria atitenderV Porque ailda- e á piasn," , • 
eselaieeiinenin- que « dirimKssem. tive <1e demora meu 
pinto sotiee a qnesitfio e novas interroRaeõe- fnruiu sllJg ' ■ 
(Io... 1'onpie julgava a inaleriji rolevenl- e -"uleunie, pa-soi. 
oisensivelmente. a aguçar minha- farnMade- do im«1\ -c ,, , 
o-tudai a mais a fundo. 

_ Foi então que me occérreú. Sr. Ptéaífleutc. que a ônoV- 
gao Jas minhas vqcillacCes e dos inens temoro- mm v mf > 
«em pelo numos poderia, proporcionai-: a do fiXar Xíus í!, I 

«^•huÍ. ,encia; u. a'tuns padrões do contrasto- a .•Je cldn.^r o campo do posquizas dos futuros iutorpre.ies du Yo • 

foí eoe (
10rineal': '' nossu !ntGneSo d- legisladores. È 101 I.sto, o modesto pcusaiuonlo que me iiupclliu. 

, "Nm! oriu ne,n a Cümmissào, meno- a!n- 
/ 1 'Y ' ,U'e"'l',|Ue- 11 d"-"» 'ributo admirarão uff.- 

! 1' 7~ni,l2'tru eminente, eujos Ihesonros de mtelligeBcia o -d< mil d» a, .«ao mais p-u-tepwnn bojo ao patrimônio exclusivo 
do Hrasif, mm vejam nas palav ras que vou proferir genauirm 
singelo desdobramento do modos do vôr, no qual não tm „em 
a mais fugidia mü ncãu do critica pura, nem o mais teve vis- 
lunitiro (|o osporaiiija, do niover o rumar opiniões alheias. 

(.onsola-mo. Sr. presidente, niCórdar que nouTsõ as omnia- 
das alta no iras c os pincaros -olitarios balisam o dirigem a ca- 
minhada dos que se, embrenham no ermo; ignalmenfe o f.- 
/orn aori.lonfos naturaes de menor realce o hello/a, e até m*~ 

rqaXTnllm.! ' ^ ^ " g,!l,ÍC' ^     

. brosiilonio, quando sônu polo pai/ a noticia de que o 
T ioje.iava uma rovisan oo„siitWí,mal o do que. mdre es levios 
a -icni emoiidu los. (igm-ava o g 22, do ari. ir, h.,.i\e 
toda parte um grande alarmo. Ta se restringir a .aecão prold 
vtoia do habeas-eorpus deixai" ao desamparo delia um so-n 
.ijuim-ro de direitos individuaos da maior relevância; relruor- 

s,!,n',J todas as conquistas da no-sa, cim-cienria juridira que. desd,; ps primordios du Império, o virra transformando, 
Jl- simples reniedio contra prisões abusivas .. illegaes. em pal- 
..idm da- liberdades cívicas, eiu a blindagem reluzente sob que 

Y n ''"bidão, em frita o.nu a intelligencüa o u àbu-o 

I m cen ,ieeiro de inelancbolja eahiu sobre os qüe fofma- 
vam a upunau liberal da R-publfra. \ imprensa opposicio is- 

cHni.u^rtftínte? '''i" " '''Y •"■•'•">" laris aos^us c mil dl puih sto l'.ra n sdm uerman.mle. que ia íji- i - 
ii. era u erlyps.; du ideal republicano!" — di/iám. 

O ' ■.ivoriio, porem, de que pari ira a inivialiv a do movi- 
meut" rev .siiinisla. upi-es.-ou -o a iranquijli/nr os sobresaj . 

■ ua narau. Por intermcdio doí orgãus de publicidade que o 
ipoiavani o da vu/. aulurizada de sons 'leadérs", redari.-uiu 
que mio pretendia dci\nr o l idmíftu de-arniadu em face i i. 
aidoriilaile, nem votar ao sncrificio aquefles direitos que áp- 
.man eram improprÍBim-nte urotegido- p.-lo /m/ien.v-roív... 

D <11. Aii.ii.nnu llKiiuAMiNt — o apresnulanle da .-foroai 
vuiislq.uciniial mm aiHitnlon nina palavra. 

o Sn. Vuii-aujai m Mouars Prefiro as disposi.-Òes ria- 
1- 0.1 I onsliluieiiu de 21 de fevereiro e a iiderpivlaeáo -e- 

guida pelo Miprcmu Tribunal, a lodrts us     - nte j. 
( amara possa vular. 

O mi Limnm.piio PkssO v De inteiro an-õrdo coul v, jb.v. 
II sn. \iiiii.i-jio Hkiiuamim Di/.iamos que a reforma era 

"     ija anloridarle do Presideule da Itepublica, om 
o ti miemo tios unteos jj.ufev, - nau -õ pv-la reslrieeã-i unposUí 
ao lialieas-eofpn.- , mas, pi-iBCipalmento. pelas outras emen- 
•la- que collimavnn) esse ubjertivo. 

D <11. ODII.ON Hlt.\( i \ ■■ Mia- iímu affiriu'i que o apre- 
>enl i ite .Ia ivfurma ibsséi-a qmllqner eon-a o • 'S,i.oio... 

D Sn. .ADoi.mio Itiinu vmini Não. V. Kv lisse MVm : os 
uraao- de pillilicidade. 

O <lt. DDIlJl.N llll A( i V . ..Sillão que ' I 11.'a du,1 o 
pid-i- urgãos de publicidade e pela vy/ do. loudwy* .■ rr 
lierliam a uiiiiiia > Ia con-enfe rev isioni-ia. 

»i Sn, Vn.ii.i-KO Ukhuvmim . Aliás ,, Ir.ujar n,,- auto- 
ri/a.lo. na liv pol bese. devia n q api-e.selilanl.. .(„ 

nau ariiculoii uma paluvra: deixou a refurm . eonsitnY 
no,c.l -obre a mi-sü esnu-ira. sem uma jiisllli-gràu a q 
o llemmento obriga ale as emenda,- ,f orramnu,.; I j... g,- , 
tina a iornada revisionista entre ne,-! 

- ■ ..?«nís ;",".l'" V,!!l,V,;V ,l ')ne eslava dlz,     "i nu ll liliquiDi/in' n pai/, e ao mesmo tempo deliai". 
>o n preeisao. n objeclivo da reform,,. 

l-roseguindo. relembrar*! que. eifeehvaiu mlr. si. alfir- 
" Ml que se mm pretendia votar -m ra-   du i , ,;n- 

' Uiiuiur iií defendido* ptllil hali**4is~roi po*, mas, -uiiplrs- 
oien, ve-ervar esse r -enrs*. de aefutieào iiiou. e aín . «n- 
ueiona • bnca o.e casos hpieos, em que era de -e mia str»-- 
ÍCU» a- muitas ropmvn-.v s nocoiu- até -nlíso-u1>- vau . 
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O Sr. Adolpho Bergamini — Sub?tituia-30 a jurispru- 
«Iwieis do Supremo Tribunal pela jurisprudência do Governo., 

O SB. ODILON BRAGA — Não era substituir a jurispri» 
jlencia -do Tribunal pela do Governo..., 

! O Sr. Adoupho Bergamiki — Foi o que «c qulz o foi o 
jpc íoz. 

O SR. ODn.ON BRAGA — ...porque a própria .turispru- 
itencia do Tribunal — como no succeder da imnn» exposição 
domMistrarci e, como, aliás, já o foz, com enorme íinlno, o 
;nosso eminente coliega, Sr. Matos Peixoto Jbl? «oderiã 
iPiudencia to cs i tanto c. por isso mesmo, nâo se Ibe podem 
par caracter de jurisprudência, no bom sentido oa pauvra» 

O Sn. Apolpuo Bergamini — V. Ex. conheco jurlapruden- 
fcia que não seja vacillante? Em todos os casos, ha prestos 
em rnn sentido c em outro. Essa oscillacao na jurisprudência 
pxiste sempre. 

O SR, ODILON BRAGA — Mas, nos demais casos ha oscil- 
lações ligeiras, aliás, de pouco interesse para o objsrio dao 
nossas considerações, oniquanto que, em se tratando de habeas- 
corpus a oscillação ia de extremo a extremo; as decisões va- 
riavam, de um polo a outro, segundo as maiorias occasionaess 
jlc que procediam. 

O Sb Adolpho Bergamini — Phenomeno decorrente do 
regimén jcollegial. Qualquer corporação está sujeita a essas 
jnodificaçõcs. 

O 'SR. OOILON BRAGA 
/cão que vinha fazendo. 

Volto, Sr. Presidente. A expo- 

Ao "mesmo tempo que assim se procurava levar calma 
aos espíritos, uma outra affinnacão calmante se lazia, isto e. 
de que o Congresso por certo dotaria o paiz dos. 
idoncos para soccorro daquclles direitos aos qnaes, miu nea- 
nicnto, se exteudia a protecção dq habcas-corpus. 

O Sr. Danikt. de Carvalho V. Ex. agora feriu o ponlx» 
.nfincipat. O habeas-corpus era impropriamente omprègadO, 
nm falta do outro recurso. Agora, estamos crcando o vn-da- 
deiro recurso proprio a tacs casos. 

O Sk .Vdolpiio Bergamini — Pois eu o reputava porteila-< 
mente idoneo, e me baseei na opinião dos minores mestres do 
direito. 

O Sh Daniel de Carvalho — Era Inldonea. sobretudo, 
porque não era ouvido o principal interessado; o nao se poete 
decidir uma questão sem essa formalidade. 

O Br. Lindolpho Pbssôa —, E' quo a matéria, pela sua 
natureza, não exigia essa formalidade. 

O SR. ODILON BRAGA — O certo 6 que o Congrego, ao 
votar a emenda ao § 22 do avt. 72, assumiu perante a Nação o 
compromisso solenne de lhe dar, opportnnamento, oc remé- 
dios mie o substituíssem. Logo, o problema quo nos e (lado 
a resolver <5 o do crear os remedios proraethdos qoe se aius- 
tem a todas aqucllas emergências inidoneamenle attendidas 
polo habcns-corpns■ Bem o frisou, alias, o Sl\r.,u ^ten, f' 
sem duvida uma das mais_ invejáveis persomficaçoos ac me- 
recimeiilo das novas gerações polilicas «ic Minas* 

Não devemos, pois, perder do Vista a simplicidade dos 
.■^pus termos, nem pormittir quo outras equações, relativas a 
differcnle1 lacunas do nDsso direito, venham difiicnlla" a sua 
solução, porque (aos equações devem ser resolvidas, não neste 
momento, no eurso do projocto em debate, mas em outra qual- 
quer opportunidade, 

v " ^íl lemos enfretanlor de estender a" ooborUtru de urna 
protecção jurídica especial ú área anteriormente otcupada 
pelo habew-corpus o por elle abandonada cm virtude da re- 
visão constitucional, é de bôa prudência qne fuçamos um 
eeconheçiHiento preliminar de lodo o soctor sobro o qual eiio 
«xeroia o gou império. 

O Bn. Vdoi.piio Bergamini — Aid. eslop de accòrd» com 
V. Ex. 

O BR. ODILON BRAGA — Façamos, pois, um» mMíu-so 
do que era o habau-cnrpmg entre nós, procurando delenuínar 
n parábola de sua projecção. Antes do mais, indaguemos; era 
perfeitamente demarcado u sou domínio? 

O 8k. Airiatu Goriíèa ;— Não. Era uma espoíie d' m»- 
iavilha curativa" para todas os moléstias, 

O 8R. ODILON BRAGA - Era pacifie   i(prego.' 
fKvidentemcule, uáo 

Basta, aenhorc-, que recorramo- a nm i. 
r Çiji -Hjsppicão c de grande valia. 

Eis o quo escreveu Ex. o Br. raiuisteo Ivres ( Albu- 
fluerquei 

(tendo)} 

"A despeito da larga, sinão oxagfiorada appücaefio 
tjue entre nós tem lido o habeas-corpus, não consegiu- 1 mos ainda subordinal-o á regras definitivamente as- 
sentadas. Desde a competência para o seu processo c 
flulgamenfo até ao nlcance c extensão do seus effeiios, 
ludo nesta medida judiciaria resente-se das xariaçpes 
de uma jurisprudência ainda vacillante. 

O Sn. Adolpiio Bergamini — De que data é essa opinião? 
O SR. ODILON BRAGA — Não mo recordo, dc momento; 

não posso informar ao nobro Deputado. 
O Sr. Aoolpho BniuiAMiNt — leso, para mim, muito 

importante. 
O SR. ODILON BRAGA — Não ligo grande imporlancla 

n data... 
O Sr. Adolpiio Bergamini — Importância fundamental. 
O Sn. Viriato ConnftA — Porque essa importância? 
O Sr. Adolpho Bergamim — Porque o procurador geral 

jua Republica obnublou o juiz. 
O SR. ODILON BRAGA — ...porque os factoç do iodos 

ps tempos só fizeram confirmar a opinião quo acabo de ler». 
Aliás, levando nossa pesquiza ã opinião de outros jurls- 

consultos vemos o Br, Costa Manso, de São Paulo, frausmit- 
tindo impressões, algo penosas, do que era a pralien do habeqs- 
torpvf, entre nós, ao dizer; 

iiUitn. <m alii 

{Lendo) l 

■'...tem o Supremo Tribunal Federai tomado co- 
ubecimenlo de podidos de habeas-corput para os fins 
mais diversos, como sejam: anmillav acto aominislra- 
Aiio. mandando cancçllar a matricula de alumnns das 
escolas normaos, determinar a concessão de uma se- 
gunda época de exames a estudantes: assegurar o livre 
exercício dc profissões, independentenienle de deter- 
minadas formalidades; garantir a um professor, que 
não era brasileiro^ nu portuguez do naseimer.lo, o di- 
reito de ensinar a língua porlugucza. direito que Rio 
era obstado por uma lei paulista, ele.' 

E-m depoimento deixa-nos a convicção... 
O Sh. Adolpiio Beboamim — D- quão salular ora o 

habeas-eorpris. , , , 
O SR. ODILON BRAGA — ...de quo não era. absoluta- 

mente. bem delimitado o império do luibcas-cqrpus, nem pu- 
rifica a sua applicação. Ainda recentemente tíven. 's ocua- 
sião de ouvir o nosso disliactp collegu, Br. Matos Peixoto, 
fazer aliusão ás difficuidailes, que os mais autorizados mem- 
bros do Tribunal procuravam arredar para fixar o que era 
direito liquido c certo. Palavras tão receirtomento prderida 
dispensam maior eommeiitario. 

Já vemos, Br. Presidente, (pie o hnhcat-eoppu» possuía um 
domínio um tanto vago e era do applioaçfto um tanío Tumul- 
tuaria. Grande foi a controvérsia que n respeito delle se le- 
vanto» no paiz; tínhamos as opiniões divididas eni ir-- con- 
sideráveis correntes — uma, que somente o admittia romo 
protecção ú liberdade physiea, ou. mais nilidamriuo, ú liber- 
dade de locomoção; outra, que o adnaittia em delesa de todos 
os direitos individuaes relacionados com a libeivhule pnjsiea. 
ou antes, com a liberdade de locomoção, esla leaderada pelo 
saudoso iperti-n l.essa; emfim. uma terceira, chefiada por um 
homem que era uma legião, Ruy,. nunve que se proeuneia seu» 
o fazer acompanhar de qualificativos» pópquo os quwilicaluos. 
pura cllc, não Icein medida {muito brim qnc. qiicrni t"sse 
o habeas-corpus appllcado ã defesa de lodo e qual p.er tli- 
ceito individual violonlado ou ameaçado pela auUnriioe. 

Essa confroversia, íeflflctindo-ae na jurÚM»rtKleueiii, «leu 
lugar á instabilidade dos areslos; á diversidade dos jujfamet;- 
lõ-, eegulndo rada tribunal estadual uma das Ire- couviUes 
a que fiz mcncão; «6 incertezas e receios dos que i-ccoíciam' 
á pistiçn: ás desconfiánçns iiisinnadas entre 0~t podecd 
(•ovèmo... 

Era. pmv luuispémavçl que ul^uu.in próv i-bqn-ja* j.e to- 
ii„(--e: qu< nà lei se atle.Qfl[»iâse. a '--a situaçiVó, -eu, duvida 
lasUmuvoi. Ala-, üèyb ronfes^çf-o, ,si l'Çin iit^jiiíririiud,. »- 
iidcnçõcs lanoiiidUf Ho- .HiPgaiii'"- da jncispi ud^uçiá, j>e cebe- 
vemos que teniliam iso-a a iloulrin.i • qj^l.V j, Ui, liinicu 
i«s>a- o anteádü líuv Ba.ov a. , ^ ^ 
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I M\I- HKssrt \ vtiu(\ Mj 

Ma-, llfift lüislil, Si-t Mio.-i ji ale. fa -auj.^ i ,,vi 
'lifMa áruii ,((Uo o kabr.ts^orpus muvi .■ .w.. 

loia ahfua.l i 11 abuitt^tiur, am viitn.ln da ■••ví,- -,. |. 
iMdi-^.n-uvH, inu-n fju,. ham ..oísnm.. ■.•.■-.-Ivor .. i. , 
."'""f. qilf^s a> 'labTiiihtanlas \rvdad' ■||~ ,|a I •IIOI 

" >n- Bl.lKiAMI.Vl Kssii t.M- M.> i„ 
'' ItÜ.VCA • OuUVum (■-•■dl. •.•,■•• -J I. 

' '' '' iiaipliludi'. õsse iHDafdi' ,•)! ,1.1 

1» Slt. ADiil.PUo ItKliaMl.M - O    - 
o Slt. Olin.ON MU ViiA «Mia-s fdl-a.u. Sr. p. -i.i.-ut. . 

ariiu-a-, vciduilairas (jno dutcriiiinarain i revisão «lu ^ d.'. 

Si' ia 1(111' II (ioAiMMIt) lis esse inle-esse eni .» -a •; , 
dleaae- c iihiísivKsí 

o fSK. Miiil.Pih) HimiiAVJIM (t inlore-so nà.t er.t ..1,1 
11 SM. OI >J |,(MMAUA Seanj aiíioiitr não. |>uri(!u> .> 

Oiivwno eslava, armado de itma medida de muit > maim al- 
rane", unal a do sitio. 

O Sn, AijoumÜ) Iíkiuíamim Nfio ol.stante a .jiihI. o Tri- 
Oi"ia. i otieedia mu ou ■ íuLro htibct1* fiorpu*, e !--ò , M>-i',T(da 
muilo o leilio moral do Pn-sidenlo da ncieò.üea. 

O Sn. Vi.uKitmo i»i" Mouais dom a Ilofoima. i|uí/iraiii 
I" rueieai ael.is de violeneia e t.iimà ao pus.j, a doerdade d ■ 
une «osiis a desde •>; de )'e\ ej-ej-n, unando -e ijr .uiolííou a 
V Oil.sl il Iiieão . 

o Sn. i mnjio. ju; • Iauvai.uo 

Ouliibi-Q de |!)->7 ■ ',545 

,st. Aikiumiü Mrnor.Misu c.oiivl^tif a ^rfntttiía^oas?!- 
ft '• dos aclos de tuinlm vi.hV de ((lie mais 

' O SR. I.JHI.ON HIlA.iA 1) janio ■ e,n,Ha,-u)e. Se 
■ Ideal. , e essa 101 a eau-a da minha, ullii.-ão á minoria 
ao alariiM í.rodHznio fiela revisão emisulnriomd e ..(aro 

U"e nuo devia esdueoer os seus |»r.>testos. \ão estava noi- 
• lualqiT»;! torma. condemnaiulQ a» sua uttltmie, mas animas 
muTnmlo fmvtos. . 

o n. J > \niM.i. m (Jauvai.tio — a reforma consliliirioriaJ 
eia reelamada por uma eorrenle de Juristas allieios á po- 

So foi e\iuida pela missão 

Vão apoiado. 
Pobres Dopudi los polo 

Vssim pnn.-ava. •> naçSa 

.mas dentro em biev,-. liãa 

Na reunião, em uma das 

O SM. (UUI.ON Fili Mi \ () 
UiSlrfid.o fedeial assim Jiell-aJU. . 

O hll. M.BKRIUO PI' MohaI s 
verifieou ijim on tiulia jHizSo. 

i» Sll, ODLl.ON Hll Mi A 
de ver pue não teen, razão. 

0 Sa M.iii nii.o pf MoiUF.fi 
salas do Pai a cio do (lati ele. o Presideid« da Hi-jmblje.-, P/j,, 
ahsouuniueplc nao se poderá, eonrede; 

ii SM. ODILON lili mí \ Não era esse o infnito do «i - 
veriio. nem se concebe que o fosse, em um rcciiii.m d. oo.n . 
♦ jl'»). O IKIS.SI) , . , 

o Su. Auou.flo líniliAMlM Meei meu l.m .era 11, . 
^«'in i(S'is, 

o su. ODILON Mlt.UiA . ..,ue >.• .■;, ao Tza pela 
liredoinipaneia da smilade pojinlar. i'\iii'e.--n ..m lei-, 

O Sn. Ai.hmui o uf M.uufs V reforma da ('oiistifui- 
eào Uão piMliu ser da inirintiva do Pi sidenfe da Republie , 

o Sn. s.vi.i.ks l''u ho Abi roínotoü o al>u«... 
o sn. Anof.rn,, ItHituAWiM o abuso com , abi , 

a verii-onini comecop aufes. ao nos -nlmndterm,,, t,. ' 
(oes dos e.drauffoirns da niissãn de Lord Moulatm, "xiaiu i • « 
reforma da Goiislitui'ão 

O Si,.. (iDILON Itlt M« \ • Ma- unia vez nl io o ^ 
e-siv não foi, nem jnalia-ser. 

O Sn. Vi.uiauuo m Moh.vrs Não devia .-<• 
O SM. ODIl.ONÜR.M.A a ri.u-.-i Vorda .... a. , - 

lenomame da revisão ronslilueiomd. 
(I Sn. \ iiu.vTq ilonniáv \ reforma foi feit.i ios n.— 

dias do «iovoriji passado. 
o sn. Ai.m nmo m.. Mou.m s \ . K\. ■ d>e pii«. . .ver- 

no lindo fez, lei., para o futuro . para o passado, evoiv a- 
ipiíles uma relroavliva. para punir. respon-avej- 
aideeim nnmle rolfiiuellido.-. 

o Sn. ioubpjiu. Hmiíoaaji.m 
o sn. LiMiuimio Pissòa 

ial bn Iifto oodia lei a|ij)tieae.iu 
11 Su, Manom u p|. Vlon\Fs 

.||))»lieHeão uo luPíuenb). 
o SM, ODILON MM Mi \ . 

une eu iv.nUmiq, ,. 
O sn. Ai.Jiiaimo iiu vIoiuf» 

'•"'V " Pot/er, Y, 13v ., uo einliPito, oin,ino'o' d.d.ai . nona e eu .pllgUei ((im UVU ijllerpellad". m.r a pã 
sidere minoria, na o.vpresslío polilirá do vocábulo \, j- 
dl' que a Iinpr. Usa e amijollcs ,|Ui> roíuJiaUrau a i. 
T f /' "1" P"'"derigiu xnmde.- di-emm.- .. mo\ .... 

síoHnVw''"s"1 " '"'ifim. U maioria, ...... . .■ s 
V ••L udinb" i ..'oi oigp. o (IisihiOHv.i doniiiifiipional rei 
^d.em. e.o.pas. onio- assim, ebamado- a 

n sii' fil"ii/iv lin *taí,NÍ ' r|uuii "le- a autmi . . SM. ODILON MMvuA N'<v; "«« Md a mP.tíeiá O.a- 
DI.MH H <iivlns^wn. 

rrtnu 

\ms1ade. 
Ivns. nao i.çnoiam JUe 

ter 

vv 

AJikn loi volada paia 

'rmillam o. nob v- xiUrga-. 

•Dslpii ou\mdu \ . Ia. ooiu 

O Slt. APol.OHO ibíRpAMlNl 
pijlaiiniea. 

o sn Damki, ,m iÚuvai.uo Km miacão a pontos con- 

\|.'i'ma * eorronte que desejava a revi-ào da nossa Curta 
O sn. Am».pito Rfivíamim — A própria eurronte do ,u« 

justas, que. impugnava a élasiicidade, da .jurisprudeneia re- 
laiiva ao «"mvw-corpM*. não pedia a revisão do Ibácto Fun- 
'lamenlal da llepulilica. 

o >11. ODILON RRAi.A \ffirmava eu, Si". Pvési* 
'i e* que a revisão não'se fizera porque o tíoverno tivesse '■"ipeiiho em coiiunotlor illiígalidados o praüdar abusos; e 
c '" '■> ""V foi provocada por simples inTeres.,.. pela pu reza do texto legislativo, tão pouco por desvelo pela lim- 

pmez dos eoncoilos jurídicos, ainda monos ,,ci„ desojo do 
desronm-honar o trabalho do Supremo. Por quo, então? 
Por.pie havia no habras-corpus algo que iiiijuietava. Cufn» 
pre-nos. (.orfanlo, pesquizar o "(iiie existia de iuqniolante na- 
quello rocurso extraordinário. 

Uecorroj-oi. para isso, a uma opinião «lo Sr. Azevedo 
Mar-pie-. Das suas palavras str inferem o,- motivos que sup'- 
geriam a reforma. 

Dizia ell,). a respeito ,,lii /ipòoiz^-eorjpp.vT* 

• As habilidades da'advocacia, o prui-idu das no- 
vela les, r gyinnastica dos talentos, a confusão dos oa- 
mrdos e. quipti, ,v influencia dos impotranies e as im- 
posuNies políticas ieem levado alguns interpretes a 
ampliar por vezes o habecu-co^pm a ca»o.- que o não 

i omporfain, com uravç povtucbação d" urdem, jurídico 
'■ do adunnistrnçSn puidiiui. pretendendo que ollc ini- 
peea o iniino da exeeanjão das leis. soh o pretexto de 
incqnsl itucionalidade, a qual, ainda que soja mani» 
M'sia, não pódo ser decidida regularmente om um 
siiminarissiuío piocesso de hcdiOns-corpun, 

D. --, trecho o que so conclue é qno havia uni interesfr 
iuridicn ,■ um iuirrcsf pnliUco, evigind' a vov são do ? •'»>. 
do «rt. i ?. 

lutei.--" jurklíco, porque muitas vozes, assunmlos de 
grande tomo, d" diltuul c delicado julgamento, ccam subníel 
lido- a apreoiaçan do Judiciário, jmr via d,. hd"aworüui 

r mn * "f S1"'1" "!l "« 1 outra parlo; intorosso político, por- ;a.. jaro. ras, aquellc recurso .ixlr.lurdhmrio cs- 

. , '.o,' PM veito i cal para ninguém, a aeção da aulori- 
, puolieji. e\ n.ecn lo-se cm jvrovoito da communidãdo, •i •- Mio-iii.; dentro da zona litigiosu, em que mal x» dobuxam, 

as m ic- que as-igualam os domiuios privativos .loa ^rj. 

't sn. Auiriihio hk MonAFs \lnilo- /mti.e.v-corpws. 
■•onr iHdo- pelo Wupremo Tribunal, ainda em qnesffies .je 
balureza jediliea. evitaram revohirões nos F.slndoa» 

O MsvT.nno linuo vauni JC exacto. 
<• sM óítJl.DN I1UA0A Kr» assim. Hí*. Presidente, 

qti.. laiuhem o Sr. Herenlant' de Freitas, dizia, na Justifi- 
enrfio da. reforma.., 

O Sn. Aooi.PUo llFiio'vjfsi Na jiisti I mio i,c da reforma 
Pm- i elli> não a Jnslifieoii?!. 

O Sn l.ivooi.W)e PkssAa — <> iiradm refejav-sô ao na. 

«i Sn, Viioi.rnu. In iio.vvíin'' L outra 
O sn. (d>ll.t»N JtH \í:A \lmndo\ 

'OlISfi . 

.. \ extensão <(ue se quer >,0 emiu.eu.v .lis 
h.ih mi.&rpus possibilita a lialhnrdiu jnd^iarJa éu 
tqrizandc .e a pedir por dle -olncã . i quaí nfe 
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os litiKios. Afim de corrigir esse defeito Qpe já tem, 
"pelo fantástico numero de, habeas-eorpus soUcitudo, 
no Supremo Tribunal, esgotado quasi a capacidade 
"S T nossa mais elevada CÔrte do Justiça, a 
enienoa me Z o sonlmo integral que teve no nosso 
direito e que tem no direito inglez e. no direito amen 
cano. 

eu ns nossas leis proccssuaes se acliam desprovi- 
das de meips rapidos e efficicntes para reparar a ot- 
fensa a respeitáveis direitos, 6 o caso de se crearem e 
regularem esses remédios judiciários, nao de (,e^ . 
rar o hnbcas-corpus, applicando-o a fins n que se 

cesso para a concessão dcile. 

a Sn. Daniel de Carvalho — F," ahi o ponto principal. 
O SR ODILON BRAGA — Bem se vê, pois, senhores, 

«ue o quê havia de atemorizanfe no habeas-çorpus, era o 
seu modo de acluar, ou, para dizer cm 
eeleridailc celeridade esta qno comsigo trazia a noces. iua n 
do " prescimL- da audiência de uma das partes nclle in- 
teressada. 

Este é o ponto nevrálgico da questão, por it^o conv< m 
que nos acerquemos mais dcllc, 

O característico do haiwas-corp** era 
a sua celeridade. Lafayette foi quem o disso, com aqutlla . • 
concisão de intensa lumiiiosidude. 

O Sr. Adolpho Beruaminí — Justiça rapida p 
ram os republicanos ao povo. 

O SR.-ODILON BRAGA — (Lendo) 

o SR ODILON BRAOA —Insisto: no temor á celeridade 
do hibeas corpus concenlravanvse U»do> os queixutties da i ~ 
SrSS magoada com a sua applirucão; r. -mmam-se todas 
as Serva" aos que combatiain a lihcralidade de eu emprego, 

O Sn. Daniel de Carvalho - Parece que o ponto prin- 
cipal é o terceiro prejudicado, que nao e/a oiuido. 

n sm (HiTTON BRAGA — Como ainda ha pouco livu 0, l o Si,,, ap- a celeridade que determinava a opporlunidade ue dizer, eia a c« (,(iin() |u.inuUvamento.-o 
nao audiência da ^V .i uV lMn vista soccmrer a liberdade 
Uabeas-corpus apenas tinha em 
ubvsica do indivíduo, e... „ „ ......r-vx,iVI — Mas abrindo instância p.ua 

O Sn. Aüüi.pito Bi.hoa. siv{.i aar celeridade á aeção. 
todos os prejudicados, nao t i (,videnlemente, quando so 

o SR. ODILON 1115 Vãmente preso, não ó 
trata de soccorrer a uuhMduo " n;u) ,iovc iiaver outra 
mister se ouça a outra tr.v/c. P PU 
picrle interessada na sua prisão ii.tgai. 

O Sr. Adolpho Beiviamini — b' ' como venho de- 
O SR. ODILON BjlAGA - Na ceieriua^^rto no /(((b(,u,. 

mpnstramio, r^uiniV'(Vv.T,lVmeVda.' 
corpos, ampliado pela ju. • , mrnns era o seu 

Ora, si o d1' jnlzo; si es 

"Não o caracteriza tão sómentc o seu objectn e o 
seu fim, que é a protecçâo r a defesa da hherda.^; u 
outras instituições que teem idêntica missão. O q m 
particularmeule o disüugue. é a celendade com que 
elle reslitue á liberdade aquclle que d \ictima 'l11 P11" 
tão ou constrangimento illegal. Por isto que o ^con- 
strangimento ou eoacção da liberdade physica cau.^ 
danmos e soffrimcnlos que não adnuttein reparaçao 
condigna", o habeas-corpus não pódo submetter-se as 
formulas lentas e demorailas, que de ordinário so 
observam para a reforma de aetos e decisões emana- 
das de autoridades legalmente constituídas. 

«o lios 1»" i :4ii :«* 
df altentar para o rito a mslituir... , 

■ k, .w»i. *>***»*».» 
do projecto ou, uiciior, c > ■ vontade diseneionaría, no 
constitucional traçados a iw->a v' ma t 
instante em que lhe vamos dar substituto. 

A douta Commissão vislumbrou a eiva da mconstitano 
uai idade no projecto originai io. 

Eis o ponto mais saliente do parecer: 

Era, pois, a celeridade do acção. comovemos.oe^niento 
Integrante, a alma do hubecu-corpvt. Ora. si ®m 

bvpolheses ella era imprescindível ® rePara\a o /(),0 
dànino para as altas conveniências P"^1'0^' ^0I ...'Vollava em 
da Ridoridade, em outras era escusada « «s ímm "a 
prol do inle esses pessoaes secundários, quando nao uc 
pies caprichos políticos. Dald o ser inquieian ■'... 

O Sr. Adoihho Bergamini — Não inquietava; 
aauetles que ficavam livres do jugo official ou da compressão 
da autoridade Ahi havia até grande vantagem. 

O SR ODILON BRAGA — A demonstração é, realmente, 
de magno porte visto que ella é que no- devo guiar nu fet- Id™ riaTei niie eslanuV compondo. K' ine.qiuvoim: a quest jo 
iíIo rito duo roíidiciona todas as demais vinculadas ao p - 
tiu iia ello nipido ou Janto e será idonco ou imdoneo; 
tcnlià a celeridade e a forma do tuibe/u-corpu* e liaiá coui 
stg.» a coima da inconstitucionalidado. Temos de ficar en - • 
rapidez dc aviação do habworpus o as delongas da lol 
li. *21, dr ISiD. 

O Sn. Adolpho IHw.amini —.Sabe V. Es. que, 
Vol adoplada a lei n. 221. çhamou-se á acção du « 
"accâo siunnmría especial", pela sua rapidez, a m a. 
lanto, demora tres ou quatro annos. 

n RR ODII.ON PRAGA — Par isso mesmo, no mo- 
 Cirno» >..hr. 'inj 

Xír     S1%àt'Í&í'ÍSU* 
me o nobre eolleg» pcaba dÇ st referir ú n. —i. 

O Sr. Adolpiií,     tSSí 
fdo paro I ucefio summaria ''speciab don o da ei. 

SJfiWhP L.lPhlOiiu iralica não ^ o que 

mas, no systema de protecçâo que o projecto 
adoplõú, rc0fi'ai"°s^|,"fioVViiVa(iènapeia' ^ "«* 

sob de natureza csencalmenle 1^V^eito de ir perma- 

necei ^Tí^a^Van^Mi. ,u,uli ^ citro- 
yv-È hr..• «ssjg»* r-SiSinK -ss 

»™> .pi'"»     

exercício do íuneção politua, cie. 
A chamada Joulrina bro-deim do âafteaí-CorpWí. 

desenvolvida pela jurisprudência dos Iribunaes iia txe- 
cese rio ahligo act. 72, § 22 da c.ondituiçao Federal, sus- 
lentava que o dito remédio podia ser invocado pelos que, 
alíegandp um direito lU,uolo c cer o a V.S'uVÍ 
(■■n d ou funecão, pretendessem penetrar edilicios des- 
ffnados nor lei, tradição ou costume á sede de taes car- 
rt Ccfe.. ai" . ::,.rr "S 
menki' Mas." essa doutrina desappareceii deante do novo 
fèvto do S i-2 to art. 72 o'a Causliliução e. sobretudo, 
em face do § õ" doa arls. 50-00. resullnule de uma da. 
emenda» da "reforma coustitucioiial. 

Não pretendemos fazei aqui o exame n lrospecli\o 
dessas duas emendas, nem emiltmms opiTOao^acerea o 
seu alcance e fundamento, iíc« sua- vanlugeu» ou 1' ' 
la-ens. Tomamos sdmcnte o fado consumiimki liare 
pòl-o em confronto com o texto do l>r',|^f.^' V ri^a i ir 
L nosso exame, e, des-e cuifronlo. w 
o justificado receio df Rue o ''"''"V ' l,,l Loicicio lum 
fundiu, quanto aos direitos pcsaoae* « J antigo re- 

d, iiijcdmi.' .i.", A""iSvii7 
curso de habtas^corpu». laj qmo ii..»;,,..»! 
na jurisprudência anterior a reforma em ti-u amai. 

Façamos por extrndar desse trecho'os .m.mtuifos ua sua 
férroa núa. 

A Commissão julgou inconstílueiomil o projis lq; 

raediü aos cason ' pm a &c invoque a prolsicçau "o tin< 
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n pns?o d« um caw) publico ou o exercício de uma funcçSo 
poiitiea; 

porque, assim fazendo, o faz denfro da famosa doutrina 
bcasiteira do hnhrtts-eorpng, que, consoante affirma, desappa- 
Vi cen em face fio novo texto do § õ" do nrt. W e S do art. 72; 

porque, dessa arle, o remédio proposto se pôde con- 
fundir, quanto aos direitos pessoaes cujo exercicio não dependa 
da libepíiWle di' locomoção, com o antigo recurso de- habeas* 
corpuí, sem embarco do ter nome diverso. 

E a r.ommissão (':\a em sernida os limites impHcífos que, 
no seu entender, estão postos ã nossa vontade ao instituir os 
remédios suòcedaneos: 

"Semelhantes, sob muitos aspectos, os effei(o> do 
irrit nf mnnrinmuit e tio hitheo.s-corpvs, — nosso dever 
aqui é cnnsidei'at-os não sol) o ponto de \ista da pura 
theoria eonstitucionaí, mas sim deante r» texto da nossa 
ConsfituifRo. Ora. quer o remedio se ehame 'habeu*- 
rnrpus. quer mandadq de proteocão. ou <le reiipecrarão. 
— o certo é qttr a prnterçSo nOc elle institui ia tem '"e 
obcdeeer as limitações dos citados parairrnphos 5" dos 
artigos 59-()0 e 22 do artigo 72 da mesma Con-'iluição: 
Lc.c ext cpnod lr.r voluit. 

•. Sinto divergir da douta CommLsfta « só o faro 'ojn a li- 
midrz reverente dos que se veem na penosa contingência dc 
discordar dos' mestres. 

Estamos, em relação ao primeiro argumento, entre a> 
duas pontas de nm dilenuna: ou o novo § 22 do a;-l. 72 ain ia 
comporta a interpretação liberal que lhe foi dada por Pedro 
Lessa e, nesse easo, o exercicio u'e cargos puldicus ou de fun- 
cções políticas ainda está por elle assegurado... 

O Su. Stogio L o reto — Se fòr certo e. liquiilo o direito. 
O Sll. ODILON HUAO.V — .. ou não a comj). ria, e, nesse 

caso, estamos no dever imperativo de estender útil elles a pvo- 
(.eçç.ão do instituto que vamos errar. 

Diz o parecer: 

"... mas, no syslema uV proterção qne o pro- 
jeeío adoptou, receiamo-- qne os trjbnnaes venham en- 
eonlrai' a eiva de inconst.ilur,tonalidade pela e nsagração. 
no syslema proposto, fia extensão de knheas-forpus aos 
casos fl« natureza essencialmente política..." 

Ora Sr, Presidente, cm primeiro logar não estamos cogi- 
tantfo do huhpiiit-i nrpm, não o estamos regnlamentando, e «ing 
instituindo matéria nova. Km segundo, o novo texto d»» § õ" 
do ar). 00 não vista ao ■•udiciario a laculdade .V garantir o 
exercicio de cargas públicos e iunerões (laliticas; veda. sim, 
a de apreciar o procedo uV legalização do titulo a osso 
exercicio. 

Si o titulo ó liquido e eerlo. ainda permanece integro o di- 
reito — direi mais o dever do Jndiciarid nV garantir aquelle 
exercieto. 

0 Sn, Matos iM ixoro — Muito bem. 
O Slt. ODILON BRAGA — Em leiteiro, não uos assiste o 

direito de pr(,-lruçar normas ás decisões do Poiibr Judiciário. 
Aliás e o Jiidiciario bem cioso di» sua prerogativa de doeiuir 
o que eonslitue ou não matéria política. 

o Sn. Matoh Peixoto — "erfoitamente.' 
O Slt. ODIl.ON HRACIA — Si untendermos de prever, por 

meio do leis, ests casos, estaremos, de nossa \e/. praticando 
uma ilhçgalidade, um abuso de poder. 

\ respeito dosa prerogativa, Pedro Lessa escreveu, nas 
celebres (ièclaraçòes apresentadas no Supremo, depois de d ^s- 
r> speitudo o hiitn^m-corpun concedidó aos intendentes munici- 
pees desta Capital, cm HMI (Irnilo) : 

" Primeinunenie, importa •notar que ao Supremo » 
não ao «inverno da União eompelo dijlertninav sobre que 
e-necies de pleitos se estemá; a sim jurisdieeSo. O Ixou 
senso e o espirito liberal dos norIe-ameriennos não per- 
mittem qne essas atlrjUuicõe.s sejam exercidas pelo Poder 
Executivo, não raças vezes arrastado pelos interesses e 
paixões de rnomanlu a decisões illegaes". 

E ampara essa doutrina, citando Allon Smith, no trecho 
em que eile diz: 

'Desde (pie só a esse Tribunal (a Crtrle Sirprcma 
compete decidir quaes ns questões que são poliricaa, 
qim s a* que q não sflo, ms soas mão» está o etwawHiar 

nu estreitar o seotiito ao qualificativo cíe poütkos, S3n, 
gundo lhe parecer". 

Este mesmo ponto mereceu de Amaro Cavalcanti alguma» 
pmavvas que devem aer relembradas {Ir.não): 

"No regimen de poaVres instituído pela Constituição 
de 24 de fevereiro, quem tem autoridade cmi-lHucionaf 
para declarar que dada materi- aoto, por ser cie na- 
tureza poiitiea, deve escapar eonbecimonto tfo Ju- 
diciário,^ c o proprio Judiciário, isto é, o Supremo Tri- 
burral ]• e.jei-at, ao eliminar o caso sujeito, e jamais o 
Executivo, ou mesmo o. Legislativo", 

E mais ai.eaate. - com energia, reivindica esse privilegio 
nq Poder Judie ano {lendo ; 

Alá temos a unira lição doa autores, a única 
rcgriu a única ionsprudencia seguida até liom »•>- 
'' ;ao imporlante a>auiiipfo. E bem se comprebende 
peque: inútil seria, com effeifo, ter o Judie t a rio com- 
petência para dizer, afinal, sobre a eonstitucionalidadu 
dos actos do (lona outros poderes, para o fim d,- resta- 
bo.evcr a vero'ade dos dispositivos da Constituição e cios 
(íireitos que ctia garante aos indivíduos — si, porven— 

. lura. fosse c^eouidiecido a esses outros pncieixjs o íireito 
superior de excluí'-, elles pi-oprjos, a 'nlervenção judi- 
ciai, sempre que íbhes aprou\esse, sob o facif pretexto 
de se tratar de matéria merauifente política". 

A nós. pois. incumbe votar as medidas que iulgarmos 
convenientes: ao Judiciar:o ncgarjhe, applieSçfio, íeníprA 
fite rectamadas para rasos em que, não fenUam cabin.e.do." 

■ ç 'sametifi- porque o linbear-eotpmx pode não ser mais 
'< remedio babil para proteger cssc-s direitos a qne ali mio * 
parecer e que estamos no dever de os abr u-ar sob a prote- 
( • io da lei nova. Por Inzel-u não se mo afigura iaconstitu- 
rmnal t. projecto orig nario. E fazendo-o. não o faz den- 
tro da doutrina brasileira do hnhrns-nur/tux. porque nelta 
nao se cniila do hnhr<i.<t~rnrpii.s ma» ile um remoiio inittu- 
d.velmcnle novo. 

O qne dislinguia a doutrina brasileira do hnhenf-cor- 
I "v. atalhada pela Revisão, era exaetanieule a appIicaeSo 
(te tal recurso a emergências paru as qnaca não era éllo 
idônea. 

Clra, se estamos creando recursos para1 a(tender ás sf- 
luaçocs subtrahidaí ao domínio do hiibrns-rnrpu*. não cs- 
t >mnp, evidentemente, doritro da doutrina brasiteira. (Mul- 
to bem). 

Os renu-dios propostos, o estamos em face do terceiro 
argumento, não se podcin confundir com o hnhnai-vortfnu, 
não porque tenham nomes diversos, mas porque ohjecfivj 
diverso, n que fói negido ao Aafteus-cocpu.s — e um rito, 
uma forma e figura de juizo, quo ello não possuía. 

diverso si o objectivo ó diverso, 
iòenl idade f 

o rito, onde a 

Kí proteger direitos que 

ü Sn. Vnor.piio Beiuiamini — O objeclivô. penso, 6 » 
mesmo, o rito. sim — A , t..v. tem razão — será diverso. 

O SR. ODILON BRAGA — Snui duvida uão ó o mesmo. 
O Sn. Apolpho Behuamim 

v. habens-corpu.t protegia. 
D SR ODILON BRAGA — Mas quo não protege mais. 

b. exaclamentr isso; a retracçào do poder do profecção (15 
habeas-corpus fez com que grande numero de direitos fi- 
casse sem protecção. Ora, si esses direitos é que tencions»- 
jnus soteurrer, o objectivo, som duvida, não será o mesmo» 

Que eoncluir, porém, dessa demonstração? Oue além 
uos liamos expressos com que a Constituição envolve e em- 
ge a nossa vontade discreeionaria de legisladores ao votar 
0 pi.qecto em debate, só temos que obodecer a duas cate- 
goi ms te lirnites unpliçitos; aos que chamarei objectivps, 
rlararnenle nefiuidos pelo novo ji 5* do art. dO; e aos qna 
1 han rei subjeclivos, que são os derivantes dos intuitos da 
se forma, sondo que estes, mais uma vez repito, a meç vêr, 
esta.' condieioimdos exclusivamente sl questão do rito do 
nslilutn que vamos craar, 

Eis o que me occocreu, a proposito da conslifucionatl- 
aado do projecto. 

Nesta alttira, Sr. Presidente tom cabtdn um exame jt- 
gciro dos dispositivos da projecto n simultaneamente substi- 
tutivo, um p.i-aftcto entre u matéria de um e a matéria do 
outro. 
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3Ji/, O art. Ia do projeçU) originário: 

"Todo direito pessoal, lúpiido o certo.. * 

. A Ikiuidc?! e a certeza do direito d elemento csseaoial 
%jC projeeto (pie estamos votando» Bem o reconheceu u douta 
!Ír,ommi3São. 

E o elemento que legitima a rapidez do rito que deve- 
>uos escolher. 

"Fundado na (lonstituicão ou cm lei foderar pare- 
ce-me indispensável dizel-o — porque devemos cxelmr 05 
direitos que apenas se baseiam em contractos ou nutras ro- 
tações obrigaoionaes, visto <{uè. em so tratanto delles, o 
i odor publico fira, era face do direito individual, como um 
pimples particular, rospotidendo dentro das normas pioci j - 
toaes ordinárias. 

"E que não tenliam, como condição, o exercício da li- 
berdade de In noção." Esto inciso parece-me de enorme 
inconveniência. Com otfeilo, si ainda 6 admis.-uel .1 l'"! 10' 
liberal do Pedro Cessa, os direitos condicionajl^s a essa li- 
iberdade já estão assegurados na leu polo habens-eon*!*, 
mias si cs lá repudiada pelo Supremo Tribunal Federal, on- 
f~ó nesse caso, devemos estender a protecção do novo reenr- 
nc 'também a esses. direitos, porque, do outro mõdo. fica. 
^iam ellcs desamparados da lei. 

O Sn SEnoto bonuTo — V. F.x. affirmn que o Supremo 
fTribunal Federal repudia a doutrina do Pedro T.essa. 

O SR. ODILON BRAGA •— Não affirmo; ponho cm du» 

Não pôde repudiar; não ba ra- 
1 ida,... 

O Sr. Sniiato Louino 
r.ão para isso. 

O SR. ODILON BRAGA — ... o por isso mesmo c que 
jião acho conveniente o inciso a que fiz allusão. 

O Sn. Adoupiio Bkrgamini — Entre deixar esse direiio, 
cuio exercício está condicionado á liberdade de ItHítinutao, 
desamparado do (inalquer remédio — nu hypothese do . u- 
premo Tribunal repudiar a doutrina de Pedro r..'ssa—e dar- 
lhe dous remédios, ora so verificando a outra hypotUese -- 
o nobre orador, penso, prefere confenr-lhc os dous ro- 
«f^ctlios. 

O SR. ODfláON BRAGA — Sim; é claro. O que se não 
Concebe é um direito desprotegido de recurso legal que o as- 
segure, 

Acho repito que o referido inciso deve ser retirado do 
nroiocto. "exaciamente em beneficio desses direitos . 

O Sr. Mattos Peixoto V. Kx. deve retirar ambem 
v "fundado na Constituição c em lei federa . 

O SR. ODILON BRAGA — O inciso a que \ . l-x. ai - 
He não deve ser supprimido, porque excluo os direitos in . 
viduaes que apenas sejam dependentes do roulraoto ou de 
futras relações obrigaeionaes, 

O Su. Mattos Peixoto — Permitia V. Wx. Óbjeetar: s» 
ó fundado em contraclo, é fundado em lei ledeca l'>d«^ i 
direitos sulijectivos ou se baseiam na cousl ituiçao ou cji 
R is fodernes. * 

O SR- OOILON BRAGA —• Por forca dessa interpreia- 
< ão terianios toda a maioria de direito civil, c. identemoidc. 
vinculada ii Constituição, sob a protecção dos nossos mstitu- 
los prooessuaes.,. 

O Sn. Bekxauukk Sourinico G"acs são css<-s dirt-itos 
que V Kx. rcc.onlm.-o existentes lundados em Ud lcde,ali 
,Si, conheço dirciim existentes fundados na (instituição l-e- 
ileral. 

' O Sr. Da.vil!u m (luiwUio — Por exemplo. .. dç mneem- 
Jiaiúo não \ iclaliciu qm> tem mais de de/, aunos de >< i iç 
c tpte não pode, ser demiltido.- 

O KR. iddJÇi.N BRAGA Ora. ba muitos que. ^mbomi 
uuo constem da líorisUtuição. são ereados i.oi- l«is ortiiimrja-. 
A ell» eslã.i, tndiTeclíunepb- vqirulados, como. alup. eurc '■ 
er.iu todi-s o- i.einais direitos, inclusive v de proprienauv• 
mas não se pode, em bòa leMuiton, (lizór que -cjiún tons •- 
(ucionaes. 

' O Ki Uvunt.PUo-Pí-ssõa • II. dil-Cilo- cslnbeleeides 
ÚRdivecíirnciUe ."-iú e Btição e gnrantidAs por lei-mr- 
òinaiiits. 

O su líMisMui s goRpixiin nr GMfto n.. ái-t. 74 na Gon- 
fclituiçíio . 
4 o SIS. 1(1 l f.i»\ BB AG N — Rh se viiipulamá ('.onatitu.- 

rOIiK»l:) ■ 1 'UUè-í 

O Hr. BernardeB Sobrinho — Não devemos afastar r' 
rsbido do terreno em que deve ser feito, isto é, do direito 
publico administrativo. Esse * o ponto; perante o poder, ha 
«duiacôos juridicas geraes ou pessoaes, aetos jurisdiccionae 
ou artes de geslão. Direitos pessnaes. entretanto, em face d • 
iioiter publico, fóra da Consliluição. nao existem, nc m-u 
modo de ver. 

O SR. ODILON BRAGA -• Proseguindo, Sr. Prc •d mie. 
devo pedir aos meus nobres collegas que me, eonsintam exporá 
matéria, xisto que só disponho de alguns nunulos. 

"Vetos lesivos", diz -o projeeto originaibi; "aclo- <■ de- 
cisões", di/ o substitutivo da Coramissuo. Estarão compre.. 
Rendidas todas as hypothoses do lesões de direito-, 1 arec - 
me que não: que ficaram sem protecção iniuunems direito-» 
individuaes, liquides c certos, que, por la.ial, merer. ni a 
nossa attem-ão desvelada. Refiro-me aquelles direilos que sao 
lesados, nãó por aclos ou ilecixões, mas por simples oímiímo 
da autoridade. O assunipto é dos mais serm-. 

O Sr. Vuolpuo Bergamini Essa questão e mn-lo im- 
portante. 

O KR. ODtLON BRAGA Kcm duvida. "''í'' p. 
são elementos de hulole positiva; a omissão, porem, o dc • <>- 
ture/a negatix-a. 

Os norte-americanos teora para os casos 
seu "mandamus", em x ictudç d., qual o 'f' 
seivve á autoridade o cumprimento de um d xe. le-.u. eu pu 
que esse dever interesse o direito indixrdual. 

Esta é a hypothese que fornmlo: sempre Ml,f-" ' 
dade por delihnvaçHo ou por incúria, deixo de m'u,K'; ('Lt 

minados aetos. a que so aotia.u .■Greitamonfe yuic .la m d -. 
coitos pe-.-oaos líquidos e eerfos. baseados om leup..crificando 
int.-rosses, .levemos ou não coagil-a, por via pMki. un, a 
prat iral-os? 

O Sr. Ai.bkriuo dk Moraes • iVale, por exerajp.o, oçvwvvr 
o caso dê posse em uni carpó publico, êiu qu© (• íüUiv . \a i. 
encarregado de dal-a so nenuo a fa/ol-o. 

O SR. Vnouuio BraciAMi/i — Perfeitamente; quando re- 
cebe ordem do poder o não da posse, a que esta o.o .o . 

O SR. 0D1T.GN BRAGA — Para mcllier escla • cer meu 
ponto de vista, vou formular algumas hypothese.--: 

G Poder legislativo eròa certos cargos mandande ainda 
niic sejiiin urov»di(s por certo numero dê iudi\ '-.•i. ^ 
li/.-m certas condições. O Executivo sancciona a lei ou a x u . 

•mas n Cong.esso a promulga. Não obstante, deixa de prove 
f.í oaieos. De que reim-dio legal podem lançar ma - o- -nte- 
ressados? * 

V lei n«segura a eerlos iudividuos n direito á ucomoção 
a deb-riniiuidos cargos. Abr.-m-so as vagas e     os 
deixa de promover muito bem . 

Como oompellrl-o a cumprir a ler? 
(» tuiiecinuario tem direito legal a licença, d' ' ' d "' 

provados eerfos requisitos que sulista/. \ uu.m. > ici. 
potente, porém, para eoi-coder a licença, sonega o o- piiclio. • . Iv-.v.» i*:. ■ 1 (■.Si* ti' — sondo o caso de argoiicui. Deve ficar desampara;, e.so d.- 
reito? 

\ lei impõe eerlas eondieões para a promo-ão .1. : "Y'' .,- 
narb.s civis .- militares, condições que. toduv.u, d. m .i umi 
ordem d.- auloridiifle que. por "U.iissmo. iiã(> proy-.< .X-a i 
-.-ntido lie pos,il.ilitnr o seu preeuebimenlo, i.omo o .q-Ol ». 

v; o raso de "tempo .1.- mar" paru proino. it--. nu M-i-bdia. 
Si Uão    o. de tempo do Am.-nea ,-ara promopo, 

na Giplomucia. Não ha- ahi mu direno mq.onun e. vm ie.o 
por omissãoV E" duro que sempre dou conio im,..icda ■ adiu— 
Pão, dos superiores Uu-rarchicds. que   iam «aiiar a -d • 
fensa... 

ti Su. vr-ouptio líuaiAMiM Perfeitaan-nt 
dá qiuisi sempre, 

d SR. olill.oN Blt.VGA 

que se 

fuMC- 
ielei - 

,, ,....     A lei dispõe que ei-. 
eionarios leem direil.vuiu prebua-iicia á nomeai ái 
uiiiiados.cargos, desde, que Approvudos e rlas-ificado- cm C".'- 
eurso, a iilstRiirar-se Togo qud-jd erta uma vaga.uDá se esta 
. a autoridade deixa de maivar o oolu-orsO. Nii.» nu/ al". um 
iiirejiii violado? .o direito de prei. ei-'ia ;i nom-vç-ao. depcji 
(lente de um coucurso? 

d, K(». Mvros p)'ix..-io \ . B\ .lue ■ ,-.j-Cu"-o para 
.o Judiei'M'io rim -ntri.io de (.nlça-jr a rOd 1 áÇ" - 

O KR. OI »ll.yN BRAG .V Nâ" se rida dé õW-m!' a d"- 

ll Kti. ;\o(,i.eúb IP i.wt'-: ■ Pará spi.ua ■ (| Al. 
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fíí, 3. v ,5. fó 

bablMulo '.8 
*-< V,V'U!)a:'vi; 

coãdiçüa 

fiTíauj PM/ci^aciu o HIU— 

S£gggMÜü 
abrir o cowau-sOí. i)aa.i»ffoiuic,r,i odatmaU^1" ? f na0 

pi'efept!Ui'.ia n ^.ifcuy «oh.o«»íoS .lépida ^ ■ ■ v-!" 
«to concurso? Parccaviue .}uc sim sAtte,cl''a coad«au 

O ^rt. AIatos PRIXC/io 
curso se realizasse. 

meníõ S'!.!"01-"'"1 ~ . «.mpri- 

«a àTuas ^ •» 

I:"J■0 - m ****: " fí"». - 

 gj^^. 
simples omissão da autorjdade. TC nos FstoiKw r', » 
extenso doinmio do ".Mandamiis", onde olle in f„ ra ,, ' ." 
aspecto mais f> pico. isto d, como ordem qn^ouS-llc à • 
ií.ladi', quer .mdiciaria, quer administrativa, a pral-a 

nehSle " sua competência, m m P'ia lei o na lamados ;pelo interesso individual 
O Sn. Í.inoolpuo Pkss.U _ 

do responsabilidade. 

,ia 0 v-1, .•\,J0U>"*» '^-uuAvriM v lei do a^spo -atólida- i ... Nao falo cm poesia, quàírdo estamos tràtan.lo ,, . 
concreta. 

a»v: 

. •\ntiirawente, o ü/MAVinir-nht-^j; 
^je^apenas se optei..m ,-(,rn a ma ife%ada de 

comptetu meme «lesprotearida a soa inlesH^da 
••v'1 > a 
«Jcando, 

Ythysiea.. 

•mais dc 21 horas^fem ruIpa foriilaúà." Prtil0 11car T"W'^í. 

de unv homem lega In' • iImaginemos a I'.. pelhefe? , 
•■onscrvu inmmmurn.anel 10!"m-i dH is íl ' 
pr,—. .b'suoMefc> de l.d Ten^ll. VoC,-S 'a&Uii vá- 
corpus para fazer cess-ir n'. 40 direito uo kàbuas* 

h da prisão. 

ÍS* 

<ii.u ess.o^ ca-os OÜ- i.* «i Joi 

»Ti.h?n/Il:-n?!rr'l)N ,5ll,A,ÍA - V 1,1 •'« '•■úpous-abdidu.l. 
;.?. '.j,.? aPÍ>lica aos demais casos de abusd "de poder, in- 
oh nm ; 1 Vl"lív"<;,.a     a- Hberdiuic d- (.«-mu,. ào. nã 

A c! A íl ("'"'.egiTttos com o Aieb-vs-corni'. 
dÍrei?oÇesSNA,<Dm < 0 ^ V e-e ao 

i.lla pune o ecime o sn. onfr.oN mt ioa 
• a fa" a le-díV do direlh. 

O sn-. l.iNDoLipio Pcsrfò.v -■ Veiio isto 
'•''•'fio ao nosso reuimeu constitucional. 

mas oSia 

um poúco eoil- 

O >n Jtiai.v veoo SónniNno — No regi meu norte.-,-, .me.,. 
«popas pára gm*anlia <1r« direitos •;ano, repito, o niandamüs 

uidividuuea. 
A Sm s"' A4 Filho -s- Hd ha dow» recursoa contra «smü nypotfieseí: e u censura da opinião e o "empeachement" 
O sn. ADor.tMiu Beroamjm - Ambos e-se< -recursos sJo 

cataulnsmat icoR no nosso'meio. 
O sit. Oldi.ON HRAGA - Dovti pi-o-.-giur, Ua utu 

•mtro a-pecto, u meu >èp, de graiule inaporfancia. que nV» 
t-u eon-ider#do, nem pelo projeeto, nem pi lo ih-t ü otive da 

• l.iuta t.011.missão,, Vuibos estalx leeem o processo em que, 
para a expedi-lo do intandado, como condirão prelinduur. 
m; deve. u.urrar o prazo de cinco dias á autoridade, uteres - 
sivd.i para se defender. Quero, porém, chamar a alt.-u.-ào da 
t-amara para «quedes direitos qnè, néo sendo so-vprridos do 
prompto. vMiienleinente penjcolu. Pigui-o uma tivpotnese» 
« d-i juiz sumnrariaute qud, paru conseguir a cniíi-ào d.»- 
íeo preveniiV!Mr.ente proso, o sUbmotfe a tortura. Kvòtenfe- 
tncu e, nao so (rufa do um .'aso do hdbGas corpe*. porc 10 
'•uo se traiu do liberdade do kvomoeão... Ksta ja foi legal- 
mente supprimiriii.,. 

O Ha. Auambm.non AIauaj.íi.Irs — li' rus-j de A'ifce.u 
«orpVs, porque nffoota u liberdade physio». 

y, S-t- «W-XA Ftr.Hò — Abi, traiu-se do um crime. 
rl Ml. om <).\ JiflAt .A —• 8im,' tio um e.rirtie. Cotivj -» 

t»"te., porem, .impedir esse «rimei 
O 8li. Hr>h \ FlUiü O raso ahi d de 

Pelado. 
U Ml. HULON lidAtíA". Mas. o processo mio «mpeJo. 

' crime, apmni.s dá logar u punieio do, eufmeio, \Mns n-U 
v'»•»»»••. -t» s6<» passíveis de procésso tis imt/rrelao.-s .mo 

eeion.oieiiv «tii^os do podor; neio por is-,i ilüs li,iKmri dis- 
lensjid.is d, cronr rfonrsd- que ímp^tn) lies «h o'>s. 

proões-o da ai-fto- 

^m. pk; 

collelni.^péiií^roiirr^g^^^i,tr^uuce^^^ R,'at0 ft0 illuí^ 

son^V^ír^er^^uTzo.0 

m' A\u 'A.Alme a ''"f11:11510 .ct>mü l"-1" ^.bslilutiVÍ ex- 

1 ' 1 juda rai ias, as qnaes, no.evercicio de aelos inherentu7 

&.^MÍSWCÔe<' i>ÓdC"' iu#ar úir*iU* lU«Uus «to" «ma prole?' 

' U Ia ' üDU.UNUBIIvFa0 11IT-eoÍ0' ?nd(?u. muito be"1- 
, . , , . 1 , , 1 r7 A ndri naa l'01 minha adhesfm 

í^.d» &.r ■ 

4^. • • 
P^sjdonuVito 1,0 tonàoao%l 

<> sn. At.BEUrOo rn; Moraks - Muita'bm».. "/.."A 

meai.! Storhffis^uUSÀt^ 'ó S, " 

.1 - Fácao. X'1A"-' M-X0N SfA0-"'S«í ~ Vhi, O aeto é de aduifl 

" ■>"' A11" *1^ ^ oclo 6 do administraeSd! 
. . ' "l.ll'""At,aí,,v? ■' autoridade que o pratica: e por- 

i ". 'mpedir futuras duvidas, parece maii pmjdenti» 
, . AÍ"-' A'"'11, ''"KUtiKmu de maior clareza e usar-se a ex- in-ssao autwndudes publicas , 

'A8'•Sl"". Fresidente, essa liypôthese, cm que o direibi 
? . 0, "f spccurrido de prompto. poderia ter sido .1 revista.uo - tolho, porque tem, ao processo civil, ym gií, 

f a ^ vlolel^:^ ^a,:a'' liHS' mmú0 0 "•Lulil" 4- - 
Assim, d.o.mms socoorver esses direitos por, mdntíir-, 

i miTlu • piumptu, afim .1.- qpe sc pão sacrifiquem, pois ,ú' 
moro modo, teremos apenas de soccorrep a sua somhri 
sen espeetro. .«««wu, u 

Todavia. 8r. Pre«idente. a min lia divergência maioe 
cm a douta t.ommissHo prendo-se q fdrmi dos iiutit,. A 
que suggere. os quaes. a meu ver, por serem de . V».; * ' 
rivd. diffk-dinente «e poderão appriear. A tusfa ' «SAiVr#» 
r-ules espertes de direitos que s^» feridos o».,»A, , «"'e-.', 
rio direito publico, seja eamtiluoiouál, seja admi^twSiv»®11? 

porque a romtnisâão vislumbraásn a mirime,,, i ■ 
tncritwflhtrionaiIdade, no projeeto, deixou de seir 1,. „ 
dteào do nosso direito publico, quo aemtire oirò.^ V, ,a. 
re-Mv,. ditfl.mldn.W. buscando iítspirS nò ^Í,'íl'i A 
fc-amopi.-ano e preferiu buscul-a uo direito civil Àp^ã 
•osibate ã ilf- giàlntade e ao abusq de pod.,r em tiS&JZ- 
pane. euMos, me-roo nnquetlos. ^ Foíno ni F&Jt&Z 
mantém o contencioso adnofn stratho. semnro se «TÍ 
Via de um recurso extraoníiwrio: - m ^.í' 
flcthre» -ren.rso por «xwwo ifc poder" e hm ná /JT mv-to- 
«axonicos, peh>s .lifferentcs ertntordiwu ldo,ü ' 
que faz menção i.oodnow em sua obra 'Frinripfs* of Ad*t- * 
•..stmf.re Iftr of />,' í aifed State**, e h'uh* em sÇus -PM' 
etpfi* a*> rf»/v/ro Amjlo-nmfriivnft'*. 

O Sh. HtosNAAPRn Robriniio — A»e».»r disso.' e«t»m.-s 
mi-s •'ieaoi.idos nesse terreno, 
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O Sií. ODfT.ON BIVAfíA — A itmi ver, dentn- du nrena 
rut direito publico, os confliclos devem ser atte«dklf- por 
Medidíc-: especiae- e de '■aracter extraordinário. K-teiHler 
íifé clles medidas processnaes eommuns, e correr o risco de 
priivocin tHn sem numero de repercussões qné não nos è dao 
jpà-cver; 

Porque, senhoria, liavetnos de. nes(t. laiice, deixar iP ■■ 
P ir o exemplo auiericáno. — ao qual sempre recorremos 
uas iioras de ineeile/a. mianilo se Jogam os destinos do re- 
gimen. na inlerprelaeãii dos lexlos eonsiiiueionaes? Porque 
lia vemos de alnmdonar tão alta e luminosa insidraeão, para 
tentar uma experieneia eomo essa de ampliar a direitos d,- 
ordem política ipinerlios de processo ordinário? 

,\esle passo, dou miulia preferencia <io projecltí, je r ha- 
ver iusfitnido remcdios novos, de caracter ex.tr&onliuario, im- 
pregnando-os das ins-piracões que nos vAm da doutrina ame- 
ricana. (.< prortmativf irrils do direito americano offerecei i- 
nos uni campo, -eguro e vasto, de experiências consumrnada..-. 
F,m relação a elles. a JnrisprudeDeia já se exliauriu deei- uri 
todas a- liypolliese-, ainda porque se vincula.for succcssão, 
ao vellm direito ingle/. óiule a vantagem de trocarmos eumpo 
tão esclarecido, -ohre o qual o espirito humano já fez jorra' 
tanta.- lu/es, para experimentar uma applicacão nova, de qoa 
não temos nofieiu no direito de nenlmin dos demais pai/"' 
clvili/atíos? 

() Sn. Sol /a Kiuio — Então a critica de V. Ek. deve a(- 
iingir (i prujeele e o suhslilntivo. 

O SIt. 0.1 dl.ON lílI.VO \ - () projecto rrea renicdio 
novos. 

d .Sn,- I n.no — Conto o subatilulivo lamhem. 
O SÍl. (.Dll.ON HIlAíiA — Não. (> suif itulivo. apenas 

íiianda anqjliar a llefesa dos direitos pessoaes. íezados peta ad- 
i' inisti acâti jmhüea. a applicaeão dos ínlvrüieUis possess.irios. 

O Sn. Sm/v Eu.no — lulcrdVtos possessorios ou re- 
cur-os extraordinários não imjKirla: O earacler ordinário on 
cxl iaordioario do remédio não tem importância. 

0 ST!. OI dil (PV B1!\(i\ —■ O caracter do remédio im- 
portante. Nos Estados; I oirius não existe o c"ntciicioso odnii- 
iiistroli'H e, não obstante, a defesa des-es direitos ?o proee-- ■ 
i or meio de recursos extraordinários. 

1 evo concluir. Sr. Presidente. Sinto-me exbauslo e ex- 
Iiausta percebei a aUem.-ão da C.amara, que me ouve. pVèo 
tijfiimltis ■ . 

(. sh. Anounim Hi huamim — Todos' estamos onvind.i ,t 
A . Ex. com -ramle prazer e muito agrado, {..ipoiadcf-1. 

O Si!. Otdí.ON OliAiiV — Permitia a Easa que o diga" 
não (òa bem defender direitos, entre os quaes avultam alguns 
de alta e insigne esliriw constitucional — (am corno os da li- 
berdade de voto, de transmissão do pensamento, pela tribuna 
e pela imprensa, de crenças religiosas, e oiitros. da mesnv» 
alta progenie ■ mediante appljcatão de iuterdiclos pos-i s-, ■ 
rios. Sl'tnos formali-ta- e eslhetas ]>or índole, por educação. 
Ea/el-o séria commettér um grave delicio contra a ésthetics 
das nossa- coiistrncçoes jurídicas; seria quebrar-lhes a har- 
monia, a pureza, o encanto das linbas architertonicas. A na- 
ção aguarda de nos, como consolo ao infortúnio de haver iier- 
didu no /mtictis-eorpii.v — a sua arma predilecla de coniliale 
s's illegalidades e aos abusos d(> poder — não uma providencia 
«lualuuor, de processo comrnnm, mas um remédio igunlnuNite 
«■xlrnordinario como era o hahcçs-corpHs. o remedio promet- 
tido. 

ti Sn. f.iXDunuuo JMissúv — sju reformando novamente i 
(ionsfitulção. 

O Bu. AOoLPUü Tíeiuíamim —. F/ o que se deve fazer, 
(' SK. <ii>fIX)N BUAGA — Não vejo o problema que u 

ifuiioccupa do terreno em que rinham interesses egoistieos du< 
pessoas. Vejo-o, da eminência desta tribuna, eomo repivsen- 
mate do povo, a divisar o cidadão defendendo com deuodo o» 
direitos quo liie foram conferidos pela Nação, assentada en 
íissembléti constituinte, e, ao mesmo tempo, pelejando, ga- 
Jbarrta e nobremente, pela pureza do regimeii! Não como o de- 
mandxsla que plqitea n sua posse, mas eomo, republicano quo 
'monta guarda, vigilante e catinliosa, 5 Consliluieão c á lc'l 
[{Muito bem). 

_A democracia não vive liem, abi onde falte ao povo a vc- 
Ifío.íao para o direito, ti hohcos-cofpun, ao lado da sua íuii- 
nção eminente e energicamente reparadora. exercia uma 
itra, de luminosa oxccl-ilude — a funcião (me chamarei m..- 
Sistral, quo ora a de estimular, no povo, o amor, o eannlio 
poto direito, c omical-o no eníbusiasmo pula .ioíesa d.. Ie;l 

bem). 
Wão devemos esquocor esse nobre ar-peCto de problema, av 

novo instituto que ha do soccorrcr o euladào, socco - 

rendo seus direitos: devemos all./nta. pi ca essa funceão de alta 
pedagogia política, a que se adiava ligado o habr/m-corinis. 
i, não -e dirá quo o e dadão -e sinta armado piara es-a luta, 
para essa peleja notiilissima. se àpejm, lhe ol lerecormos nl- 
guinas providencias de processo ordinário, a que elie liga 
uma idéa. de demanda, de advogado, de eojnplieaeões toreu-e-. 
(Muito bem . iievemos, sim, cumprindo a promo-sü que o 
<.migre-só f,./ ã Nação, armat-a de um recurso prompto, que 
esteja na mesma linha de dignidade d',is direito- que I ■ "á , 
de proteger. 

lautas \e/e- temo- mis votado leis. inspirados uor um ín- 
(enso e fei^vciroso amor jido nosso pai/, ma- amarguraslos pela 
iiieoinpreheusão do povo que nos assiste, que, agora, nos d"ve 
ser grato erear esse recurso, sentindo que os nosso- cre-açõcs 
balem isoebronos, sjntcuvizádos, com cs corações de todo- . s 
brasileiros. 

Benhoros, não desapontemos as esperanças daqnolles (pm 
Confiaram no C(itriproini--o por nós as.-umido. 

Não de.-epcioiienids a Nação! (Muito be.m; uniito bei, 
O orador e ricoiiujilc ciniiprimeiiUuU' . 

Di-ct USO Pilo NI NCLMK» na sessão de 6 DE OI ITBRO 
DE 10-27 

O Sr. Basilio de Magalhães — Sr. Presidente, vi me com 
peltido a occupar, ainda uma vez, a affeneão da C.amara com 
um as-mmpto político de natureza geral, porquanto' o pro- 
jeelo que tive a honra de apresentar ã ('.asa. em 28 de no- 
NimbiM de vein a provocar recente agitação, e mi não 
posso deixar de desfa/.cr iios.-ivei- equívocos que, porventura, 
se tenham originado da discussão de.-ta matéria e, no ine-n'i(> 
tempo, tentar e-ndarecel-a mais uma vez. 

Devo as-iguala", antes de mal.- nada, que o Sr. Marrey 
Júnior, — lulgido talento, ipie admiro desde ipiaudo era elle 
muito joven e eu seu velho professor de preparatórios, 
além de apresentar a moção de congratulações com os Estados 
do Ceará e Minas Oeraes. que foram os primeiros a adoptar 
o systema da votação geereta. (aiiibem se lembrou de offe- 
feeer á consideração di-st.i Éamara um reqnerimonlu no qual 
pedia fosse posto em urdem do dia o meu referido projecto, 
sem (pie, entretanto, lhe des.se o nome integral, que elle tem 
c merece. O meu projecto não t-tuholfce apenas medidas 
para o processo de votação sigilhir: é um conjunto, um todo 
inseparável, pob condensa medidas sinuiltunoas, pura a vota- 
ção secreta e u qlirigatoria. 

Si faço esta ponderação preliminar, é porque, quanto 
mais estudo ossos importanti-simos problemas, tanto rnais mo. 
convenço da ueeessidado iinjieriosfi»de adoptarinos a obrigato- 
riedade do suffragio político. 

O Sn. Aooi.ouo Bkik.\.mim — Alnilo liem; de-inteiro pc- 
còrdo com V, Ex. 

O >1!. HASII.ID DE M\( 1 \Eil.\ES — poj índole o por 
doulpina. smi indicalínonte a\e--n ã- situações dúbias. Dn- 
soiú ((im a minha altitude nosla l.a-a, ã (piai fui guindado pela 
e-ponlanen c generosa confiança do- meus amign- políticos de 
Minas, coidiniio a ser em anida. qual foi no pas-ado triem 
como a de um homem que prega desa.-sombradamente as su«: 
idéas. 

Antes do h r ingre--o na política militante, já havia eu 
a-suiuido alguma re-rwnsaliilidade, entre o- que se votam á 
eultun' geral o de-interos-aila, porquanto men nome já hftvia 
hrmtalo trabalhos que transpuzernm as fronteiras nncionaes 
c, niein de bonex('lamente apreciado- no Brasil, tainliem me- 
roceram essa honra por parte do estrangeiros ilhislros. 

Em um delles. intitulado "O (fraude Doente da America 
do sul" — <• que mais de uma vez foi citado em um livro cm 
que o Sr. Samuel (>uy Inimiu traçou ;is iuipres-õc- da sua vi- 
sita a esla porção inendional do continente nm •rieaito. já 
me havia referido a todas a- onfemddqdes que ]a\iav«ni o 
corpo da minha Palria c tinha procurado apontar para as 
mesmas os remedio- ronvenientr- e que eq refMitn>,i etii- 
cazes, 

Mein disso, em geu ImvUkIo volume I. o "Dicrjoiiano his- 
lorn o geogenphico e •thiu.gi at.liieo do Brasil", monumoiito 
cegMnto á- im -as lettras hisloricns. insoria ionua memória 
«la mliüin lavra, em qire fiz a synthe-e da eviiharm tailiiie!, áo 
Império e da llepublira. 

Aiijlysei :iiii.%con(u ja havia e-h.içadn ante-, em um en- 
saio solii-e a t.iivnlar Ite Ttu (ipbdo Dttoni. Pão sõ a lor 
marao, çnmo lamhem u aetividadi (ias rorventileilitieas que 
desftpparoe.eram (-('rn a quésla da monarelua e das qun se gp- 
ituatn ile l,i de novcmhro d ■ DW par# Nei fiquei ifiic. 



(:»)\(jiii:ssri nacional 

•iuranlft 9 imjHício. »)epois das tiu-.teios kiii iae- uuí travas, 
virrtini atiuul, -i as >luas gvuudos iiürrrriniarõ' 
fluo ilouiinucain o «lilatiulo )>tírio*l<> ««a <!uo viv<m a flyaasti:» 
ItfagaJkuia no Brasil - o Barfálo Bon.seiva<Ioi .< o ['niii.tj 
Biln ral. 

^oBroviiutii a llrjiublira, 0111' si' organi/Oa aos niolih's on 
riiais prriv-ila das Oriao.o-arins i.laali/atlas polo ponsanioiilo 
luiiaãuo, oào foi |)Ossivol quo so conslituissom siqucr «lous 
pari idos ipio, (onsisUndo Juntos, pudossmn supportar o om- 
bato das lutas o o rontraslo das idóas. Nem laosiun, como pa- 
rocia á primeira visia, logrou mantcr-so no Brasil um partido 
monarciuco, como o quo se formou em Portugal. 

Vpparocmí, primeiro, uma, uuira força polilica arregi- 
mentada, (piai foi o Partido llepnldirano Federal, ipie '• ve 
como seu hiilul guieiro o inolvidavel general Francisco <d\ 
cerio: a sua força, (pio se conservou na estacada apenas 'iti' 
•piasi ao fim do governo do Sr. Prudente de Moraes, sucee ien 
o Partiilii lleuublirado c.onserxadiir. de quo foi máximo gonla- 
loneiro o general Pinlieiro .Macbado, e que. também aeluando 
sem eoneurreute, durou pouco mais tempo do que o anterioc, 
(íissolveuclo-se com a morte violenta do si>u influente e querido 
chefe. 

Kxl inguiram-se facilmente e proniptamenle; porque e-- 
tnvain insulados dentro da iipiniào de um irrande povo; p.ir- 
que não solTreraiu o eidreelioqqe das idials; e, linahiienle. 
porque o systema eleitoral não llies proiiieiou coiulições de 
vitalidade. Surdiram. então. e a isto lenio- nós dos .s. 
sístide, os "raurus", os blóros. as coUigações. iodos de n 
lnre/.a éphemera, porque seuqire cotliniaram mu fiai epiie- 
mero —: a siiccessflo presidencial da Bepublic», a qual dá 
qunsi sempre origem a uma verdadeiia convulsão nacional, m»- 
bresaltando a pai/, arrastando-o muita ve/ a muviment de-- 
pecessavios e perigosos, tão sOmcnte por falta de organi/açãn 
regular de partidos. 1 iiniiiilns . 

d Partido c.ivilisfa e o Partido Miliiarisla. qm- se origi- 
naram de mim dessas crises periódicas, e que dentro em 
pouco passaram a ser vulgarmente ebamados de Partido 
Uuyisla e Partido Ifermislu. pelo mão \e/o nacimal de se 
redit/^rem as idéas ás pessoas que as apregoam ou que as 
aeaudílbem; hunbem- não puderam vingar, e nã > pude a u 
vingar, felizmente pjira o Brasil, (pie ia offeceeer ao mundo 
o (n-le espeidaculo de uma nação a tal ponto jiidisejqünada. 
que pussihiljtava a formação de imr partido consii uido p.dis 
squs classes armadas. .J/miIo hem .) 

Vpe/ar do prestigio de Ituy Barltosa, — o as , •Io ina v 

brilho (pie Já fulguroii uo mulli-ronstellado eco do Brasil, - 
não pôde lambem medrac o Partido Liberal, que uão pa >o 
dos primeiros vagidos do berço. 

Pergunto ti Nação: Oual o o partido que tomo-, no Bra- 
sil? Qual e o partido (pie desfralda a bandeira, s,,b a qual 
abrigamos as nossas nicas? 

Ncnlmiit. Pelo menos, na ' nião federal, uão existe, pre- 
sentemente. um imie i partido, ao pa-so que não^ bft taiiz al- 
gum no mundo ei ilo, do novo ou do vclbo, que nao apresente, 
rada qual, grande uuineni de parlidus. 

Si nm esli angeiro illuslre indagar de me qual 1 le-o- 
gramma a (pie uiiedecemos neste Parlamento, vér-mis-lnanos 
forcado-1 a decliirar llie que e o programnia do Sc. Pci'~ deu' 
da Repnblíca. D nosso partido, de algnn.- anuo,- i i pa e, 
ndu/.-se a uma imirii pessoa: u do i.liefo da Nação... 

O Sn. IIrviui.ii k DousvvoiiTM Fm evc-rcicio. 
(» Slt. KASII.IO J »]<: \l \<; M.tlÃF.S ...!t .1. F.licfe da 

Nação cm i xcrcicim diz V . IA. miiilo bem. /{»'«.. 1 ainda 
nos vemos obrigados a opliai difficiildade, quando -oinos 
terrogndos a esse jn-oposi'o i" r um forasleiro do valor, por- 
que nem sempec o nume do Pccsiilcnle da Republica lavo n,-^ 
a diddnir-uos como soldados dc.i seu partido pc-sinl. 

Não ))oiliii ou, examinando a situação do Brasil, quer no 
passado, quer no presente, deixar de recorrer ao que bax ia 
e tia em outros povos cultos, imrn fazer applicação a niinhn 
Patria. Posso cmtlcssac ã Fumaça que, pelo modo p r qii>' 
eostuiim estudai todos os ussimipto- que deiiiaiidnm o rurinlio 
acendrado da niinliu f>' repnblieuiin e o leal cumprimento tio 
meu mandato, folheei não só os (raladistas de direito consti- 
tnícional, como tumlieni eoiupulsci os codigog políticos «te na ■ 
çõcs eviroif-us i iiniericaiitis e, ainda mais, nnimi-eei a- mo- 
nograpldas de especiatisln.s que versaram sobre os -\-ieiiii- 
d> suifragio, antes de apresinilac o meu pr-dcclo. cefativo n 
votarão si c,rola e obrigatória', 

\ qlic.slào do voto senado gicil toda. a iiicq ver, no '.aam 
de IIJU equivoco deptoraliil issinio l»»>\o siocnaiooiiie do. .a • 
rur que. k'5o lyililo podido lòr tmlos os nrgàos da linpien-ik 
earioci que publbairgm oioniões Ue cot legas mnis, pro >a 
coulj i o iyslema de v«»l»ç»o sis-reta, eao pe-oiali/o a n iinM 
*iO ,1 evposiçãp que vou Inzer, 

Paroae-nio ociosa, eni lace da sua legislação -tcit»,' (i %i- 
goraufe, toda e qualquer discussão em torno do voto secreto, 
do famoso vapo secreto, desse fantasma que apavora diri 
gnites e dirigidos. £ parooo-me ociosa, porque o voto que nó# 
temo- e O voto «éeseto, — como, aliás, já o dndarou, em 
plidalonrií. política, o eminente Sr. Washington Luis. O qm- 
tios -(ã apenas faltando c adoptannos medidas que tornem 
ctlectivo O segredo previsto .pelo legislador. E, urgindo que 
0 sintragio ?igi)lnr se deslibrasse do terreno da abstracção 
para a matei ia lidado da execução, paru isso apresentei o pro- 
jeoto, no qual, ao lado dessas providencias, cogitei ignabiieyte 
da obrigatoriedadi» do voto, condição, a meu vèc, mipi   
cindivel. 

Aqnelles que preeoni/ani o voto a descoberto, -  e eu 
de muitos teiilio ouvido essa respeitável opinião, bastava 
que sn tbe; pei^guntasse qual a nação cnUuriil do mundo que 
já adoptou essa ignota maravilbu: 

O >ii, .Ioaui im Osohio O argumento não procede. Ne_ 
nliimia nação do mundo ainda adoptou a liberdade espiri- 
tmd c >mo o Brasil a consagrou o que conslitue pai a iios.-n 
futria um motivo de gloria. O fado, portanto, de pai/, algum 

■avec a, dado o voto a desroherlo. não quer dizer que este 
sv-tema deva ser oondoomado. 

O SR. BVsll.K) Dl'. MAC\|,|| vKS - O nubre Deputado 
1 ão deixa de ter razão, no aparte eom que acaba de boui-ar- 
me. Mas o voto único, que a lei nos permilte, e o secreto e 
está. a-sim, em desaccórdo com a liberdade e-pirituat que 
s. Kv. apcegóa. 

<> Sn, .lov^irivi Osouio Nesta parte, concordo. 
tt >11. BVSILID DF'MAÇAI,IIÃKS .De mais. nã.re-lou 

discutindo codigos de moral, ma- codígos UoliHcos. v- mbitas 
-ão inconfundiveis. 

D >ii. .loiçniM Dsoltlo \pcnas quiz satícn ar qim o 
giimeiilo ile que em Ioda parte' existe dectemina.to me- 

liodo ou -vslema. não .. pco .'dcitie para que a.lopf.eoo- svs- 
Icn.a ou iietliodo idêntico. 

O SR. BASfLlO DF MAc VldlÀlvs! . D dlu-'re coll. s . 
Iambem tem ca/ão nes-e ponto. P-.ide .ale acoíTtecec que o 
Hi-il ainda descubra mel bodo melboc de suffrãg:o p..' i -o 
quo o .ia., demais liaçíles. tíalileu lamlietn lesçqtjríu - i-ujbq, 
uma ve .fade que ninguém salda no sen tempo, o que quasi 
lhe ei ceou i mo, .e na toguei.-a. Freio horèni. -c . j,. ,, _ 
nav. : i ■ ■ ■ ■' i o im taemos os bons exemplos d.ns povos m: •- n. 
ligos .■ de cultura coii-agcada como acuminal. 

Quero argumentar apena- com os fados ,. não com'llrtto- 
i ia- vagas. Somo- pai/ novo. e- ao im. - de expefnmcias 
precárias ou eb i oraes, podemos e devemos soçcorrep-iios 
das allnuas 

' orno eii dizia, não lia nação alguma do mundo que 
haja adopiado o xoto a descoberto. Fite p.i.le ser, e e, Hi..., 
C eainenle, o ilieibor sv -lema . Si dcjielidc-s,- de niim. ou , 
applicui ia de pcefereneia a pialqner oulco. ou. para falar 
com a precisa franqueza, não adoplaria voto de e.-p,' .. 
-uma. qorque o nietbor dos goveimos c a pura e s nijii. s 
•Jicludura -cientifica civil. Não tenlm. porem, (.o ler, i. n 
Para endireitar a ecliplioa. afim de dotar a terra com a 
primavera eterna de que cita carece, nem. pai a icfocmur •> 
oa.- o nidumciilal da Republica e as outras leis em v Ig.ic. 

\ no-s.i Fonsliluição cslnbitlcce o sui fragio nnlv .•■•-ai, 
•ittililis vinc i/tin ihui da .iCgani/acão (Kililica democrática, que 

.milamos di Repuiilica i/mi/.vc, 'femos, iiois, que tolccal-ii, 
emlauM á minha consciência e a minlia inlelliSencia repnsaic 
que, n t urna. possua o me,sino valor o voto quem lenha a ca- 
pacidade do uni RuyBarbosa e o voto do primeiro scmi-annt- 
phabelo quo saiba gandiijac o nome no liycn eleitoral. 

Muito to'»!,) 
Mas não eabeiido na ininlui alçada alici ar a nossa lei das 

l , ,. mie delia se derivaram snggcri, pelo llldios, as ine- 
o la- que me pareceram as mais cmiv inliavms, as mais mi, 

,M males que assojicojvavaru e assoberlmm a possa 
evolução política. 

\ questão do VOtO seerelo eoipo eu já disse, ejit.lV fócii'de 
delia'.-, fMirque secreto .- ii -vslema de suffragio que temo-. 
.,;i , n da lei .-ledoval vigehte. si estivesse dia em jileua 'iu 
aqui. eu me linidarjo.a este ijnjco arguminilu: ■ 'Coda,- 
aqueiias tjações cn.Ruraes do nnmdo, que eogitar.ini de -a 
neac o -eu systema eleiloval ou de evitar possíveis levas do 
i. ..quiq-, óotarjmi o voto socrelq, uão apenas soer.óo 
«oinmalmnii.e, mas em verdade -ecrelu, n não õ atnmdonavam 
mais. ' ■ 

(Js . vompios que -e m.í,.flopaciim quasi á' no,- as portas, 
n.i \oi«< ien do sul. são .dqqueutes, são frisuntes. são ibvi-» 

. 
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A .A. a- a\v«.-ava tir!ri;tHlas iviso.- <■ Sücla.- tm» 
litii ; • cí > "T ;n> vAiu üu ;••• ijíc a/a nalickiadi' fisi* 
peleja.- vw fren'.' ilus unuts. ' 

Poi» tieci: adoptmi a Argeutlna. efti 1011', » Miturão so- 
tiNP.t.i, i- n- . ■ isf- ítr-aiijiTu'i'ft'e;u.H itíJi «iHk> w i-é.-htlieloce'! a 
normalidade da •■volucfio po'ifiea. vdnrtttiu o Tmpuav o 
tysteina d!, voía^iõ secreta. .• •'Mauros" e '•oohu-ado-." eoirti- 
auam a enfrcnlar-sc nos pleitos políticos, mas sem a-s san- 
Kueiras de oUtrára, que liies riifiurliavam- o- Com ir toe elei- 
jerftes, 

Qve inais dizer sobrê a votação secreta do rjiic isso V 
• ;-i . vipís-e «dia ciualgiier defesa, — dôo a fizeram já 

"tantas fiarorrts pinaenlares da nossa cultura e da nossa polí- 
tica V >ão a patrciimui, com a sn» vyz ilemostlienicn. o 
í-Tíiiid'' Rii> Burbosii ? Não a encomion. no dihiculo ria He|iu- 
btiríi, a palavra autorizada dr Onmims Hnlles ? Não fez o 
ncsino tnii Ministro ^pie honra o Buprenio Tribunal, o Kr. 

•Benfo de Faria, reunindo, em mmcas pafdu&s, os mais po- 
lidos, os mais convincentes, os mais positivos argumentos em 
pról rio snfiragio sigillur e obrigatório Não couta, einfim, 
ii palpitante aspiração nacional com o apoio de tantos ilhiStres 
oonipatricío- nos-os, mesl res de direito e pontífices das 
lettras'.' 

O Sk. HEMiiouif Donswohru —■ Permitia-me V. Kx.: 
Ou- ha equivoco de minha parto ou interpretei mal o que 
V. Kx; disse. Pareeon-mr otivir a deciaracão de que já existe 
O voto M-íTeto no Brasil. 

O Sh. KASfLio 1>F. M aü Vl.liÃiCs - perfeitnnienir: No 
nofc-ü inj eleitoral, pelo menos, já existe, f» preclaro Sr, 
Washington l.iii- affirmott isso, e eoin toda a razão, em -na 
plataforma, noliticn. 

p .■>«*, Hkmucu e l>oi»k\\oicrp - Si existe o volo secreto, 
■■ -mo p. ■ u udev agora instituil-o '! 

<► s/i. BAS1T.IO I>K MABAI.IIÂKS falta ger cumprida 
a (■■i, que, para isso, exige medidas eomplementarcs. quaes as 
qtír •ebtisiatll do meu projeeto. Não fòi-a isso, e meu projeeto 
Jiàp (údiii razão dr ser. 

(! Sn. P.ixí.oi.n PhaTKS — As questõe- dr processo. 
O- SH. BASILIO I>K MA(1 AJ.HÃEH — Historiando eu o 

modo -por que surgiu o ju»'ii (irojeclo. espero deixar bem 
! Ia o o rrrru pe/isamcnlo. 

•'» Sii. Hemuqi K Donsw outu F.irtre o- próprios propa- 
nanriista- di< \oío secreto sabe V. Fx, qur iig divergências 
a esse re-iieilo. Muitos eont.eslnm e existência do xoto se- 
creto. 

O >ij,. l.iMiopoHo PkswO.v . Kxisti' o xoto secreto; o 
() i nãò r.\:-lr r ,i votação secreta. 

O Mi, BASILIO DE .VIAfiALIlAEs _ o Sí . Wasbingtou 
I.ii -, ace. Mdamente <(uanto ao texto da nossa lei eleitoral 
vigante, declarou que ja temo- o volo secreto. A mesma 
di,- dissera antes o ex-Presidrule, Sr. Arlbur Beraartles, 
e-pi.-ito cxtraunliaiarig de estadista e brasileiro bonciocrito. 
ainda tão mal julgado .por adversários apaixonados. 

A única divergência em qur e-live com o então timoneiro 
dar nação, quando apre-ontei o meu urojeclo. consistiu apenas 
em q r o Sr. Arüiur Bernaúdes, aspirando lambem á adoppão 
<ie i. • Oa- para que a votação fosse realmente secreta, de- 
sejava qu- primeiro se utqilica-seui cilas ao Distriefo Fe- 
dca', t.íulo de experiência,-ao passo que eu, considerando 
o prot --ii da xolação seereta eomo victorioso e já suffi- 
•jenteioente experimentado na maior parte dos puizes cul- 
iuno - do mundo, pedia que -r ;qqil ieasfKmt iuimediatamenle 
a (oiio o Brasil. 

Í.èojí iBpnnat dmi á estampa um livro magistral — Lc 
politii/itr cjcfièrinu'niitlr; e ou. entretaato, èonsidoro nm 
pleortastim e--r titulo. Jhircce uma audicia de minha parle 
ffirmar isto, tratando de um nome tão acatado e principal- 

mente <ic um publicista qug analysou ti nosaic prhnoira Con- 
stituiçÔo,republicana. Paru mim, porém, lia alli patente pico- 
uasmo. t»ois que não .ha política que não seja cxperuncptal. 
A jis.jitica dynamica, rmlo menos, — e rfessa foi (pie ollc co- 
gitop, é urna série de experiências, em guccessão intcrminaxcl 
o indotei minuvol.. 

Ora bem: — A experiência da votação secreta está feita, 
■vhi vantagens inoophisrnavois, por quasi todas as nações 
que se honram com o epitbelo de cuUuraos. Como, pois, ainda 
uisoutir -i Ud. systema ó bom ou mau? E tantp é verdade 
quo o Brasil jú se alistou no numero dessas nações — dil-o a 
.sna lei eleitora], ã cjnal sõ fglta ser shiecramenlc c matoríal- 
m«u'e executada. 

O Mk. .Ioaou.m Ossonio — tnfore-,ante seria, porém, que 
■V. Já*, estudasse u .situação política, desèeí baizes que in- 
stituiWMn p volo secreto. 

O Ha Aajosro Pinto — Kotadámenlc a Itália, a Ileàpa- 
mia, PoetugnI. o México e, talvaz. alguma outras nações. 

(t -li. BA-II.IO DF. MAtiAf.HÃF..- — \- naçõi - culluraes, 
■ 1 u*ii';AtUí'Vjcá cio •- 1. etrtnu a ArgeutMnu (> frugmty « 

o Par.-enáy. quer o- Estadus ruídos da \meiiça qo N<«rte. 
quer. t inidmt ute. a- do v clljo nnflnk). ptcle n -> -tema existe 
ha lensos anuo-. - deveiu-lbe Ioda-, em m iitu, a -ua paz 

.e a su.a pro-peridade. 
O sk. .luApruM üsomo - V, Ex. -abe qm a Itália linha 

o volo sccrelo e e-iã hoje (lebaixo do regimen da dicladura. 
K conto aquellc paiz.. a Itespanha, borlupal. •pe-manecem 
iies-e jçgHoen. 

■O BR. BASIJ.U» DK BAOALHAES — V. £x. não me i.óue 
tãz.cr a injustiça de .«nppur que ignore os fartos ijné -c pa-saiii 
no mundo culto. 

O sk. .loAyi iM üsoiuo — c.omo é qm- V. Ex. apresenta 
par» remédio das democracias o voto secreto, qafmdo essas 
democracia.-, com semeljuuite sy-!cma, so-sobram e estão sob 
o jugo da dictiKhira ? 

O Sn. Vuiosto Pinto — De nada lhes valeu o xoto se- 
rrei o. 

D slt, B V si LI D DE AIADAl.HÃKs — \ dicladura de 
Mu.s.soiini. na Balia, resultou do medo (jue se nutria alli de 
cair uquelle grande povti nas garra- do bolchevjsmo e a di- 
cladura hespanhola, provém, do facto de sublevaeões de 
quurlcis ligadas ás arrancadas militares na África Septeu- 
Irional. Não se iruta, pois, de voto secroto. mas de aconte- 
cimentos imiirevistos. Bom estes ou scrn estes, o certo é que 
ueuburna das nações que udoplaram ovoto secretti o aban- 
donou, até agora. 

O Sk. Osxvm.ko vp.anua — V. Kx. dá licença? lTma vez 
que não jnrpedirá se estabeleça a dicladura. com nina sim- 
ples •arrancada militar", nada adeantará ao Brasil o voto 
secreto; pão será a panacéu ipie se e-pern. , 

O Slt. BAfSir.B» j )(■; MAfJAIiHÃKH — Kntão não deve- 
mos adoptar sysleina eleitoral algum, uma vez- que lemos de 
coutar com evontuolidiuVs tle tal jaez. futura- e problema- 
fica-, 

O su, IIi.nhi<ji'k Dodswohth —' He-peitb a admira- 
< âo de A'. Kx. pelo Sr, Arlbur Bermude-, mas devo dizer 
que, em matéria de política do Districto Federal, o tx-Pre- 
sideute, muitas vezes, substituin a verdade da expressão das 
urnas pelos seus capriejios iv'--oaes. Assim, pwq um Eo- 
xt-rao igual ao do sr. Arthnr BerngrdPs mulu adeanta que o 
voto seja descoberto ou secreto. E* o ponta de vista em que 
me colloco. 

O su. flxxnmo Pkhsô.v — \poindo. 
.0 sn. r.iMHH.niiu Pkssõa — V- referencia- que o orador 

acaba de fazer ao ex-Presiden(e du llepubliea muito o re- 
eomineudam á admiração de -eus paro-. 

D Su. Vnoi.nuo Bkiudmím — Ne--e ponto, ésdou em des- 
aocõialn com o nobre representante do Paraná.- porquanto o 
sr. Vrtbur Bernarées foi um dos maiores flagelk>s para a po- 
pulação <lo Districto Federal.» 

D SR. Bvsn.io DE M.yiAI.HÃKS — Não faro ao'Sr. Ar- 
Ibar Beruardes mais que justiça, por verificar .que S. Ex., 
com a mais nilida e patriótica vi/ao do angusUòso monieuto 
que atravessámos, cumpria o seu alto dever de salvar o.Bra- 
sil da anarchia. (ApoUulos). 

Não lenho receio <lc defender aquelle benemérito esla- 
dista a proposilo das accnsaçõe» que contra o mesmo acabam 
de ser formuladas e ainda em'relação a outras quaesquer.que 
se apontém. Peço. todavia, permissão aos meus nobres éol- 
legas para proseguir nas iniplurs considerações visto como 
0 assumpto que me trouxe á tribuna exige de Inim oulras 
observações e é curto o tempo de (pie regimenlalmcntp dis- 
ponho. Poderei x ir novamente a occnpav u attenção da ('a- 
inaia, para esclarecer todas essas queslões, (|ue inesperada- 
meato-«urgiram agora. 

Recorrerei a unia; comparação:, que me pftrere lorn.lrá 
bem claro o meu peusamentó nd tocante á Volação secreta. 

Ba um erro (não direi nos melhores trn<ado« de llis- 
loria do Brasil, mas nesses compêndios n al amaníiados que 
ahi andam abundosos no mercado», que, por certo ia se cn- 
iranbou na cabeça "de muitos mqpjnos qõe frequeníatn esc/»- 
Ias" e na de muito» adujto- ipie não sâbèh) e-cqÜier livros 
bons .— quanto ã questão da ""xlineção do trafico de escravos 
nfricaaos no Brasil. 

Ha muitos autbrés é nihjía geiih» e-rojaruadiT qn»' a, al- 
(ribucrn ú lei Euzebio de Dueir»,/. de ti de outulyo dei lÔ3ü. 
Isto, porém,. JJUO é exje-to. a extineção já eslava f^Uà peU" 
1 ?i de 7 de uovenvbrp. de 1,8,!i. finoiada,.éntaí.», pclp Ifini.-Iro 
da .Inslien. DiugcvçAnlonio Ecijci, noi/oo- ponv- rãdio-ai- do 
•iuniheon do Bra-il. 
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PutíUt' u^ucnà diiia. iiwlo c <|Qt\tiij}cv uMcaho iu>' p«iw- 
basst) no uoii-io tocritíiiHo não prtO.TÍa aer consi^rtn'») 
wuviv,'« não «or por mha ftAfíraulo infracção «Ia citada Km. 
K, como ijU:i não passasse i),> lelea-ioorta. (lesse es lado de 
«ousas resultou, para o nosso pai/, uma das situaçSOs naus 
Cèntristadoras o deprimeiUes, soliretudo eiu nossas re!sie.'.es 
rom a luglateriai, tfoe liiuhraxa em pAr ((«nuo ao I ■afieo da 
escravatura e «ive, por isso eomecou por nadar apui. liplo- 
tnaticaiueide, a iiueslào doá "üliiouios livim-'. Mandou o 
Brasil á Europa, em ISil. a 'aumsa missão Aleaule- paia 
(íonse^uir, entre outras eousas.    gabinete da Franca, di- 
rigido por ("iüi/ot, e o da Inglaterra, por l.ord Aberdeen. se 
decidissem a intervir no Uio da Prata, pura eoadn.juvar-ieu 
Pa deslrnieão do poderio de llosas, 

A Inglaterra e a. Franca n unearam. de taeto, forea.-, em 
joaniresiarão de hostilidade eonlra o (ioverno de, iluen-.s 
Aires, jtoiaim, não adiuittirain (pie ás mesmas se ineorp .ras- 
(sem as do Brasil, allegando ipie as nossas eram compostas de 
escravos, Foi essa a primeira alTronta que solfreu a nossa 
Vai ria, por não havei1 cumprido a lei. de d 1c nnveiuhro de 
rlrtdl , 

A s de agosto de IHlõ. uiifiiiovou o Parlamento 1 nale/ ,i 
"hill" Vlierdeeii, que foi iiqvo e, mais duro golpe vibrado ,i 
soberania brasileira, pois os cru/adores jngle/.es vieram, por 
mais de uma ve/., nas aguas lerritoriae^ q,, iii jierio. realizar 
a, captura de "navios negreiros". Foi deuilte dF-o que l>. Pe- 
dro II, ou. melhor dito, o seu íninislerio, enlão di isrj.lo pelo 
"Visconde de Oliinla, O de IP çe relembro de idm-' • do 
que foi um dos mais tortos e mais fecundos «pio Imnraiam a 
Possa evolução política ao benpó da inonarcbia, decretou me- 
didas, apenas de orlem juridiça ou de nature/a policial."pa i 
a repressão rio trafico de- alrican r . I >a própria denomina- 
ção desse acto legislativo,     ipie i> trafico .ia. cs i\a 
legalmcnlc exlincto. 

\* mesma cousa. a mesmissuna coiisa. visa o projinun. 
Aào (■,Vsi;onlieeü elle a existência di» voto secreto na lei eleito- 
ral em vigor;,apenas oorporifica simples prov iden ias. tal qnal 
fe/ Fiii/eliio de Oneiro/ a tido outubro de ISõn, pa a, a since 
ridade da exeeur&o da lei. para que esta >e,ja realmente cmn- 
prida. F. até o simile, de que acabo de scrv ir-mc. liem me ain- 
da ao intento, porquo o meu projcct/r lambenY efdlimi extin- 
guir t> Iraticq de votos, a \endagcm isi1: a al- 
moedagi m diiquilln que os liOinens toem (Je ma..- d,.- ■ i e- • 
o direitq de escolher os -wm, ropresiMitunlcs c - ;i" " 
governo de sen pai/,. 

O ,sk. MiiogTo Pinto I'. o voto scercio ■ ■.•*••> ai. 
.uiciuenlc pUru isso. (> regimen republicano c o .. i^rc-pom-1 
ItilMade e o da publicidade. (Ira. os governan(es - < ' obrigar 
dos a essa l-esponsilbilidade e a essa pnblicMa-le. e «•.- gov-r- 
nndus nãp. ficam a cavãllciro ile tudo 

O Slí. BASILIO flF M\(i\I.HvF.s \ . K\.. c.ci o -eu 
Tipartc, foiçu-mc a entror, lesde logo, em inn len-cn ■ que en 
desejava e.\).ilornr mais 1arc'e, qnal o da obngamieeda > 
voto. bara mim (■ da maior importância essa quesiào, qiii 
inão pode ser, cm bvpolhese alguma. aViaialonada Pi-i.- 
nqüelles boneqi.s que merecerem realmente . no . de i; 
Ias c ijc liomen.s de inlelligciicia esclarecida. 

'Pambcm não lia iniis que discuiic em colação a ul- i... • 
loriednde do Voto, òeallle do racjolinl e icrefra-IVc! coUc ili 
de ('.oolev, no saiu livro tão conb ■■ido, cm qu<- estuda -- p 
cipio- coiislil.ucionacs dos ji.-lado,- Fnido. ta \meric» d. 
Norte, c Ho qual define com cjarc/a lueri liana " que e vol -. 
iião Como um direiiu natural .'o cidadão, porem eoioo um e 
ver a .que csle não Jaide fugi) para a formação regula i 
governo do F.sluüo, para a luiniulcneao (• conservação da 1 'a 
do Fisludò, não em beneficio do proprii indi\)du<<. ma- sem- 
pre em favor do Estado, 

Si, pelo regimen que udoptamo, a lie] idílica •' o gOVimno 
do povo e para •• povo, compreliemlc-se liem qm- p-, p .v». 
não podia tomar parle no governo. F.ra pVrciso qn. lnc;ve-.e 
delegação de poderes a um numero suificicnte de indivíduos 
para o exereiem das fliueçôes que eonstltuem o , o.. . , 
ma governo. 

(> emireilo de (ioolev, no loraiile a obrigai" -r 
voto. e i> mesjPo do,- consf ilucioualist.as enr.m i- e- me . 
sadrçs e respeitados, ço.pp Villey. íbignit, <> bar ■ P ■ nae 

Ha um uol abi lis,si mo publicista, mllB da- iignra- 
flraculavcs das letras jurídica- americanas, i.m d'/ abi.- 
róti; ipio, cm sen tratado, ainda recente, de larerbe e. o«»i- 
tuoinual argentino", 'OlTrrnia qfie o voto ■, - ibstiim iaiu •no 
um "iiitiuüs pnliHeum", exigido tiela rftzão de ser do ■ gi- 
ineil repnbüeiuio represclltallvo; e aeei-e-eenta (JMç a v"' 
secreta é • n imíCo meio il, assegniMi a libre tade eon-■ • i- 

eia ç de aeçãó dos eleitos", considerando isso verdade tão 
inconcussa, que não exige mais provas, pois que -e tornou 
"um a.xioma de scieucia polilira"'. 

Mas, honrou ainda a NnVoriea do SnJ aqtlelle a quem ml 
na oltsenridade do meu juizo, sé» pude dar o epilbelo de ge- 
nial: 1>. .lustiuo Jiiiiéiloz de Anicliaga, que foi professor do 
direito constitucional na Fuiversidadc uruguava e cujo com- 
(icmlio devia -er uma bíblia nas mãos de toiio político mili- 
'anle. Intitula-se "La libertad política" e foi editado ein 
Monlevidro em 1881. 

Xão ba ninguém que, além da defesa da votação secreta, 
lenha ajiresenta.lo contra o suffragio iwlilico facultativo me- 
Ibor argumeulo do que o seguinte: a republica democrática 
0 representativa caracteriza-se pela Icmptnariedado das fun- 
eeões dos seus SUpreiUOS dirigentes e dos seus legisladorom 
Ora bem; adn,itliiulo-se o voto facultativo, como ainda é, 
põe.- vir a acontecer que, no momento de uma sncoesss&o 
presí leucial. haja completa abslençâo da massa eleitoral. K 
qual a couseipiencia que dabi fatalmente adv irá'-' \ accphalia 
de governo do pai/.. íSi a Uepbulica, demoeralica o represen- 
tativa qual a nossa, emana da vontade pojiular, deveriam os 
seus tbes poderes, o Executivo, o I.ogislativo e o .íudicíavio, 
•onsiit»ir-se pela expressão delia nas urnas. 

Lomprebeude-se si nos servirmos do vellio çbuvãe. 
do togar rommnm de conqiarar-se as nações nus edifícios - 
que a .super-estruetnra somenle ficará bom assegurada, bo«i 
fume. si respousar -obre estacas múltiplas c sólidas, isto é 
Kolns' um alicerce inabalável, que, no caso em apreço, o o 
onsiituido judas acfividade- viris.- livres e iIluminadas, da 

l>opnlaçã») do paiz. 
One e qpe se, passa, entretanto, no IlrtisiF.' Dofl nossos 

trinta e cinco milhões de babilautes não saiu ab' agora nem 
1 exígua somma de um milhão de eleitores. Wi-teem-se sys- 

tematiemuente das urnas os nossos compatriotas, prjncipal- 
mente ■ aquidles que m.ais interesses toem na boa e acertada 
e coíba de mandatários competentes. Os representantes das 
cla-ses conservadoras - banqueiros, comnierciantes, Jndus- 
lidaes e até os homens de pensamento, das protissões li- 
beraos. todo- fogem das urnas, fazom-se iodos absent islãs, ou 
abscideista-". como se diz abi em urn francezismo çpmmum, 

;u.. en propriii já tenho empregado. K" que se dá com o sys- 
b ma eleitoral o mesmo que acontece com a moeda: a moeda 
má expelle a boa do mercado. E" em razão do nosso mau sys- 
t ina eleitoral que. a massa inlelligente e caiiaz, o corebro da 
nação, não exerce na v ida política a activ idade que lhe com- 
j.efe, deixando que accoiTa aos comicios ai>enas a massa cjuo. 
por v ia de regra, faz do voJ.o uma exploração mercantil. Dabi 
i impcrio.-a necc-sidadõ de adopiarmps o voto secreto e obri- 
gatório . 

Não são iriéas novas no Brasil as qu» connsVist.ancioi nd 
projecto offerecido li eoll.-idcrarão de-la LaSli, em 28 de no 
vembro de 102 i. 

\nte- de apresentai-o, pesquisei tudo quanto se 'clabo- 
V"0 a tal propo.-ito, na vigência do Imiierio, Pois bem; o voto 
ebrígaiorio, além do .-egretn, adoplado lio Brasil desde 1828 
v Io. como jireiieeiuiae.ão constante dos mais ilbistres políticos 
<l.> século passado, «té' quasi no fim da dvnasiia bragantlna. 

Na- notas que tomei e das quucs vou agora ul ilizar-iae. 
aebant-se enyoHos Inntq o voto obrigatório, quanto o registro 
    e, ainda, es -\-lemas de votação por qm- 
Ciente. 

Esta Camiua, «o tempo da n.onaicliia, leve .leu.- dire.cto- 
je- .te Secretaria que piavstarum ineslimavco serviçoR. um 
foi O c , \ntenie Pereiia Pinto; entre bu o Bnrfto de -lavaiv. 
>r. It»!'»»*' diiât» I^nl.swortJi. 
- Muonio pereira Pinta, além de eelliuir os Iralados do 

Brasil em quatro volume-, lioje miidi-suno raros, e de oiga- 
, e- Bmee.v o,, Parlameulo. reuniu também em um aleu- 
, volume Indo quanio se reli.cionava legislação eleitoral 

Império até 1875. I^sse sen livro l"i     o.- apoii- 
tan.enios que vou bT á LaintU a- 

(» Sn. JiiMUOl ): DOOHWOUTU - \geadeeo a \ . E\. a r. - 
f. i.iieia feita «o liarão de .lavaiv 

o Sn. i.ixnei,i ito Pi.ssé.A - Esse dlii-ire brasileiro era 
.v. iU nele-' Dejinlado jiclo Dislriclo Federal. 

O .-íll, liASII.IO 1 >> M \< > \1 .II vIns Pele eegiieme, era-» 
o..■ heito snppor que o autor do ulili.ssimo frabaUio "Drgn- 
iu/.ações e prograiuma- imnisterhtes desde I8VÇ a |gst)" hoje 
raro. fosse -seeinlente do illuslre fiejmlnilo Sr. Henrique 
Hidsvvorth. que, eomo esta i amara reconhece., salte bvini-av 
a brilhante tradição nvoeng*. v» 

\ > . JP 



-1 SHhbodo S  nONfíRKSSO NACIONAL Outubro do I0?7 

"A 9 de maio de 1928, apresentou o Sr. Paula 
Souza (excuso-me de dizer tudo quanto vale esse nome, 
um dos que mais enalteceram, pelas idéas liberaes, a 
terra dos bandeirantes), um projecto, cujo n. 3 do 
art. l" dispunha sc multassem os eleitores que fal- 
tassem ás urnas, sem causa Justirícada, em quantia 
de 3ü$ a 601, a juizo das mesas. Acceilas as emendas, 
que vieram do Senado, foi approvado e saucoionudo 
por decreto de 29 de julho do mesmo anuo. 

A 20 de julho de 1832, apresentaram os Srs. 
Mirand a Ribeiro, Miguel Calmou (de/pois marquez do 
Abrautes) e Carneiro Leão, um projecto de reforma 
eleitora!, cujo art. 88 estabelecia a mesma pena do 
de 1828." 

"A 28 do maio de 1838, os Srs. Senadores Cas- 
siano Espirito de Mello Mattos, marquez de Para- 
naguá. marquez de S. João da Palma, Pedro Josó da 
Costa Jtarro-, marquez de Maricá, conde de Valença, 
Manuel dos Santos Vallasques, Carneiro do Campos, 
conde de Lago e visconde de Congonhas do Campo, co- 
gitaram da modilicação do systema eleitoral, offere- 
condo á Assembléa vitalícia um projecto, em que, pòfbs 
arls. 10 e 51, o voto e o registo cívico eram decla- 
rados obrigatórios. 

A 23 de abril de 1810, o Sr. L. F. de G. P1- 
mcntel Barbosa apresentou a esta ('amara novo pro- 
jeclo de. reforma eleitoral, cujos arls. 87 »; 88 dis- 
punliajn o mesmo que o anterior. 

A 20 de junho de 1808. os Srs. A. A. de Sousa 
Carvalho, 1'auliuo José Soares de Sousa, Adolfo C. B. 
de A. Lacerda, A. C. Tavares Bastos, barão de Prados 
Joaquim Jerouymo Fernamies da Cunha, Gama Abreu 
Araújo e Vasconcellos, Leão Veüoso, Christiano Ottoui 
e üelíorí üuwte apimentaram a esta Camara um pro- 
jocto, que sofíreu longo debate, sobre o registro po- 
lítico obrigatório. 

A 17 de setembro de 1809, o Sr. Pereira da Silva, 
conhecido historiador, que foi também político mili- 
edIr.V.''ift?.e ^ ei" íjr;A'«cb>. de novos dispositivos sobre o rpgistio cívico obrigatório. 

A 22 de julho de 1870, o Sr. Paulino José Soares 
de Sousa apresentou aqui um.projecto, do qual tazia 
parte o registro cívico obrigatório, e que teve lumi 
noso parecer favorável, firmado pelos Srs A ua Cosia 
Pmto Sih.a, João Alfredo e A. O. Gomes de Castro. 

A 13 de agosto de 187.0, offcreceu o Sr. João Men- 
des de Almeida (que também, além de político actho, 
foi invesligador das tradições patrius) á considerarão 
flesla ( amara um projecto, no qual suggeria a adoprãq 
«o systema eieitmal quotatho." 

Foi essa a primeira tentativa, realizada no Brasil, em 
pi ol de um systema de quocienlo, isto é, do um ^vstoma ra- 
cional. 

Finalmente; 

"A 12 de fevereiro de 1873, o Sr. José ijo Àlen-ar 
(nome que em ludo deixou sulcos Índolevçis de uma 
inlelligencia de escolj apresentou uni projecto que. 
além de estabelecer o systema de votação por quo- 
cieqte, suggeria. no art. C°, a organização do registro 
político obrigatória." 

Por e-v-'es ligeiros elementos, que acabo de expõr á con- 
slderação da. Camara, \d-se qui' já estava na corrente po- 
lítica do Império o voto obrigatório, ou, melhor, nàu sómente 
a obrigatoriedade do voto, mas também o registro cívico obri- 
«ratorio, quo foi mais tarde jahmmente preconizado pelo verbo 
Incomparavel di> Uuy Barbosa", .Não admira que lluy Barbosa 
se houvesse tomado apostolo de idéa assim elevada o tão 
Consentanoa rolo as exigências cia nossa evolucho política, 
porque sahiu daquellá admirável escola de esladislas do Im- 
pério. e»iola que se não reabrhi republicamente sob a Hepu- 
fiüéa, A HepuWica impiox rza estadistas, ao passo que o Im- 
pério os formava, elevando-os degri áo por degráo. {Apoimlos.) 

O registro civirti obrigatório, já adoptado em muitos 
paizes cnilnraes, é uma riais pedra- angulares da mole intoi- 
çiçn í|e uhi.tyjm ■systPmn ile sufl/agio. desde que uello re- 
pftuíem'tf-volaçjo secreta e também obngfttoria. 

Por todas essas allegacões que acabo de expender, é que 
considero, no projecto que tive a honra de apresentar a esta 
Casa a 28 de novembro de 1921, mais importante ainda a 
questão da obrigatoriedade do que mesmo a questão da vo- 
tação secreta, uma vez que esta, para que se torne realidade, 
precisa apenas de medidas fucillimas, afim de. ser cumprida 
a lei que de ha muito a estabeleceu. 

A proposilo do cumprimento da lei, Sr. Presidente, co- 
nheço uma opinião muito interessante. Não sei si, ao des- 
vendal-a, quebrarei certa reserva, que, aliás, não me foi po- 
dida. Mas o ísr. Monteiro Lobato, — cujo nome resôa na justa 
admiração de todo o nosso paiz, como autor dos Urupcs e 
de outros não menos bellos trabalhos, — é que se encoutra 
n-rfualmente nos Eslados-l.nidos onde está ha pouco tempo, 
exarou, em carta a um amigo, impressões que merecem ser 
divulgadas. Diz ello que. chegando á Republica yankee, pen- 
sava que lá o systema fosse o mesmo tio Brasil, isto é, de 
tanta lil erdade, que esta começa por se não cumprir lei al- 
guma. Não tardou elle, entretanto, a pasmar-se ante um caso, 
de que foi dirocto observador: Nos carros de subtettys af- 
íixa-se lá um avise policial ou municipal, que conimina penas 
a quem quer que viaje nos mesmos o cuspir no assoalho e 
a tumar ali. Acontece que um estrangeiro, ignorando o in- 
glez, não pou.le inteirar-se da postura, e não só fumou, como 
também, pôr falta de educação, sujou dc cuspo as laboas do 
vagão. Resultado: esse bomem foi condemnado a trêí rnezes 
de prisão, c teve de cumprir a pena. não obstante haver re- 
corrido n todos os amigos de que dispunha naquella terra. 
Lá não ha palrorinio político que arranque ninguém ao rigor 
da lei. 

Faz o.Sr. Monteiro Lobato ainda outra observação; — 
Em frente ao hotel onde reside, lia um italiano que vendo 
jornaes e que exerce, ao mesmo tempo, outras oocupações, 
qual a de engraxate e de negociante de cordões para cal- 
çados. Por is>o, não é elle quem recebe o dinheiro de quem 
compra jornaes. Achando-se cMes expostos em boa arru- 
mação e cada qual com o seu preço declarado, quem quizer 
algum ou poe o exacto valor do mesmo num pires que alli 
está para esse firã ou faz o troco, elle proprio, com as moedas 
divisionárias, que se lhe deparam no pnRinho. E v^e-se em- 
bora, sem perder tempo e sem obrigar o italiano a que perca 
um minuto dos seus outro trabalhos. E conclue o Sr. Mon- 
teiro Lobato asseverando que ninguém ha alli que se lembre 
do furtar o dinheiro do pires ou de illudir no pagamcaLo 
ao vendedor de jornaes. 

E' que nos Eífados-Unidos, além do respeito á lei. — 
norma que está na tradição anglo-saxonia, — conta lambem 
com um elemento formidável, draconiano, que revolta a nossa 
sentimenfalida(Je latina, ou, melhor, a nossa senribleric, qual 
é a pena de morte, ou a eleetrorução, Quando, não ha muitos 
dias, da Europa e da America latinas, partiram appellos em 
favor dc Sacco e Vauzetti, a inamolgavel justiça norte-ame- 
ricana. ponro se importando com a verberação universal, 
cumpriu, puramente e serenamente, a sua lei, affrontando a 
opinião de grande parle do mundo culto, mas demonstrando 
que. a lei está acima de ludo. 

O Sn. Aihii.pho Peruam INI — Com o que affronlou até 
as leis de humanidade, 

O RR. BAS1LIO DE MAGALÜAER — V. Ex. tem razão, 
no nosso sentido latino. Ron os latinos. Não tenho a mor- 
domia ou yankeomanio, e de mim proprio confesso que, por 
infenso do minha natureza demasiado affectiva, talvez mór- 
bida, meu coração qunsi -empre falia"uiais alto e prepondera 
sobre a minha intellig. ncia. Más, si encararmos a questão 
no ponto de vista dos verdadeiros interesses da humanidado, 
a razão está com o systema norte-amoricano: a pena dc uiorln 
é unia necessidade recoitheeida pplas nossas leis. 

O Rn. Aoouaio Bkug.vuim — Não apoiado; discordo in- 
teiramente. 

O RR. PARI LIO DF, M.VOALHAES — f) honrado collega 
está eiiiranado. 

r>ivsde que o Jury. pelo tecoulecirpenfo de upia <1eri— 
mente ou justificativa, absolve a quem matou ou trem, que é 
i«so, sinão uma verdadeira peqg de marte, nppl içada peki in- 
divíduo. que não tem nppareiho organizado, para lazer jus- 
tiça pelas próprias mãos, e que. nesse caso, é tido como exe- 

. culor de um acto que só se devera attribuii uo apparelho 
perfeitamente organizado do Poder ludiciário 2 

O Rn. Anoirim BxauiMlM u~ Aid. iVi E.x. iwjo.fcwi po- 
sfthaínélMK rn/Rt>. •>(• • .:i ü 
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(» ms. Mmvcomvks (tmio Srm entrar no c^mpo f?oa— 
tniiario ruv (jiie o orador vón"i, com brilho e elegância, dis- 
corrçpdo... 

O SR. BV-RI.ro TDK .MAGALHÃES — O prezado collega 
nittiío me liímngca... 

O Sit. ftf-.xRuoNOKH l''ii.rio — ...o« tomaria a liberdade 
do Jjíorgnntar ])or que fórnm S. Kx. applicn-o vaso do von- 
dodor d" jornaes ao Brasil. S. F\. citou um exemplo e ou 
queria salver o que visou com isso. relalivamonte ao povo bra- 
siUúro. 

O SR. BASTI 10 DK MAOALHÃl'S —. Absolutamente a 
na.ia Não mo animou intuito algum do applieaçao particula- 
riznda no novo brasileiro. 

<) Sa. Marcondes l ii.vro — V. Fx. trouxe um exemplo 
para illusl ar uma argumentação. Devo existir uma ten- 
dência de applicacão... 

O SR. BVSILIO DK MAGALHÃES 
incidentalmente,.. 

Citei-o, apenas. 

O sn. Marcondes Filho Sem applicação ã these ? 
D SR. Ba^ILIO DT, M WiAT.HÂKs — ...apenas pa a 

mo irar o respeito que, na America do Norte, infunde em to- 
dos o cuvvifvrimenlo da lei. 

D Sh . Mon \es Ba fui o S — Para fazer resaltar o contraste 
O SR. •HVSII TO DK MAK.ALHAKS — Perfeitam u!e. Vi- 

sei mostrar a dilTerenea earact uddiea que existe entre o 
emnpi invento da lei por parte do povo nmerieano e por par- 
te ilo nosso povo. 

qui 
() Sr. MARnexpRa I ii.no - K' essa applicação 

u i» que V. Fx. concretiza-se. 
que ou 

D S'l. lIAStTJO DK MAdALMÃl.S — Kntro agora em 
outro assumpto que considero da maior imiifvrtaneia: o que 
concerne ao voto cumulativo, 

I ni meu discurso de 20 de iuMio do corrente anno, —v 
aoles ainda de se ultimar,no meu Kslado nata e mesa man- 
dante a discussão, a anproyação e a sancçio da lei que esfa- 
belece a votação secreta, a par do voto cumulativo, — havia 
eu ei firmado une este eslava desmoraliza io, faílido e con- 
demnado. 

Vlgnns dia- deiiois, (ivi> ensejo d- 101' f xtenso c brilhan- 
te parecer do Sr Senador Thon az Rodrigues.   nome que 
p-ofirn ejirn a grande admiração e a inequivoea yinpaMiia 
que s. Fx. me nrwrece... 

O Sr". Henrioi i-, Doivswouth — S, Kx., 
escreveu pare er nolnvel. 

■rn verdade, 

O SR. BASILIO DF MAGALHAES — ...e no qual de- 
fentleu S. Ex. a integrarão do voto cumulativo no svstema 
eleRobal do Distrioío Federal. 

Volvendo á maioria em apreço, por não me haverem 
abalado os argumentos do idustre Senador, nem os que fo- 
vaii. expendidos por tantas fulgida- lutelligencias que exor- 
nant o Congresso legislativo de Minas (ienes. — limilar- 
me-bei a poucas palavras, que nfih s-mão tanto minhas, quan- 
to de autoridades de valor inconte to. 

Fm primeiro logar, não comprebendo como <• que. ha- 
vendo systemas rnetonaes de xolação, ainda a esle sc pre- 
firam syslenuis empíricos 

Que a humanidade, em ua marcha ascencional lacteanle, 
se fosse serxindu dos primeiros drseobrimeutos e das pri- 
meiras tentativas incertas, para poder veguir o seu delino e 
realizar a sua missãiv, nada mais explicável, nada mais curial. 
Mas, lendo ella attingido vi seiencia. que falia do alto. quo 

prevalece, que domina e ipie impera no mundo, com os jiro- 
eessf'S, mothndos o systoiniis. que, oriundo- da lógica ou da 
mntheinatica, chegam ivo ponto d - ap|vlicar--e lambem á so- 
ciologia, não se compreliende, não .se explica salisfaotoria- 
nientr, não se prtdc iustifiivir continuem sociedades euítu- 
rnes a pdopfar meios puramento ernpiricos, isto é, do ajuda- 
dos de qualquer regra racional. Kis o que. no caso do voto 
çumqlulivo, posilivainonfp me assombra. 

Entre o que é eni|\irlco e o que ^ racional entendo que 
não pOde haver a menor liesilação. Ora, no tocante ao xoto 
eumuiailxo não tia (rnladista algum, n^0 '•k auloridade al- 
gun.u. que a .nsidére racional: enquadimu-no m» grutvo dos 
syslemas , ricos todos quantos o toem exposto, historiailo 
e criticado. 

Kste f o meu pefinclço argumento, que sou lex.xdo n 
presumir irrespohdiVel. 

Ma«, par» doculnentnr e corroborar o asserto que lancei 
de.da tribuna, a de .jvillio, vob l<»r aíguns trechos de dons 

dos maiores luzeiros de tudo quanto se refere a systemas 
eleitoraes. '« 

Em seu admirável livro "La liberlad política" — Frag- 
mentos de um curso de derecho constitucional" .que ainda 
ha pouco citei e que, ape/.ar do impresso lia quad meio sé- 
culo. é ainda hoje um pbarol d; quantos combatem sincera- 
mente e esclaivcidamenlc pela mais bolla conquiaLu que deve 
o- mundo ryltural á grande crL-e Occidental de 178t>, consa- 
grou D. Justfno Jihiéncz do Aréchaga todo um longo capi- 
tulo á exposição histórica e á critica do voto cumulativo, es- 
cudando-se alii com as opiniões do Luiz Varela, de Aubry- 
"Vitet e de Tboiiias Hare, ás quaes ainda ajunta argumentos 
claros, solidos e irrefutáveis. 

Do muito qui- escreveu elle, da pag. 15t á pag. 166, so- 
bre o referido systema de suílragio, corroborando até algu- 
mas das suas asserções com cálculos mathematicos, aprovei-, 
tarei apenas as affinuaUxus seguintes: 

1", "O defeito principal deste systema, encarado 
quanto á proporcional idade da representação, consis- 
te nas difficuldades gravíssima-, jjuiçá insuperáveis, 
que occorrem em sua applicação pratica"; 2', "Pôde 
um partido político dispor de eleitores sufHcientes 
para a escolha de um representante e não conseguir 
tsse resultado, que, enlretaido, -eria obtido por meio 
dc qualquer um dos systemas quotaüvos"; 3a, "Por 
outra parte, o voto cumulativo "destróe lambem a li- 
bertiade eleitoral, impedindo a livre manifestação das 
opiniões i' preferencias individuacs...ou, «orno 
pondera Hare, "degrada os homens do sen ivosto de 
sçres viveutes, que pensam individualmente e toem re- 
spoasidvitidade pessoal, trafcando-so como .-i foram ou- 
tra- (antas unidades mecânicas, que íormam um corto 
cunjünctu"; 4a, finalmente, "o voto cumulativo abro 
lambt n; largo campo ã fraude, á corrupção e á violên- 
cia, xioios degradantes das democracias, os quaes de- 
vem as iuslituições políticas tender a eliminai" ou a 
diminuir, que não a fomentai'". E assim conclue: — 
"Este systema não pôde ser tido em conta dc processo 
apto a produzir o resultado de que -o exercicio do di- 
reito político de suffragio corresponde ás exigências 
da justiça, dando repreF nlação proporcional a todas 
as opiniões, liberdade a todos os eleitores, moralidade 
á marcha política dos partidos, e mandatariòs, tanto 
illustrados, quanto independentes, á Republica". 

Rematando um extenso capitulo sobre o xoto cumula- 
tivo, inserto em sua substanciosa e recente monograyhia. 

"La proporcionalidad m la representación do Ias demo- 
cracias —i loa diferentes sistemas dc sufrágio, sus cualidadcs 
y defeclos teóricos y prácticos" ("Proceedinga of the Second 
Pau American Soienüfic Congress", 1917, vol. A li, pags. 1180- 
42õ, eis o ipio diz o provecto jurista chileno, Sr. José Maza; 

"Gomo o esludo minucioso dos numerosíssimos 
defeitos que apreseuta 0 systema do voto cumulativo 
me obrigaria a estender-me demasiadamente, limitar- 
ine-bei a enumerar alguns dos seus defeitos, tomnndp 
por base os requisitos assigualados, no capitulo pri- 
meiro, como indispensáveis a um bom systema de suf- 
fragio. 

Requisito 1" — Tem-se já comprovado até á evi- 
dencia, com exemplos eloqüentes, que o systema do 
voto cumulativo nu" astegwra praticamente a propor- 
riotinlitlniie dn representação. 

Requisitos 2" e 3" — Em vez de diffiCúltar, /a- 
riUta o sHhanu> e n frnnde, pelo coutacfo immediato 
que, durante o mecanismo da eleição, existe entre can- 
didatos e eleitores e pelo facfllimo que é o augmentar- 
se em uns quantos contenares de votos a quota de qual* 
quer candidato. 

Requisito ri" — Não gnrnnte, como faz notar Hu- 
ueeus, a iiiaaliiade do valor de cada voto, visto RW. 
no Ghile, iKir exemplo, lia departameidos, como Isan- 
liago. onde o eleitor vota por 13 pessõas, e outros de- 
partarwntos onde o eleitor só pôde votar por 3 ou 4, 
-  estabeieeendo-se. desta maneira, uma espeeie de 
xoto plttPal. som ivase racional alguma. 

Requisito ü' —• Aão procura a iauaUiiule na »/«<«(. 
eleitoral, necessária pura que seja eleito um ^ candida- 
to em determinado circulo, porquanto sáem eleitos .pP- 
prest ntanlea, tanto o» que hajgm alcançado trinta mvl 
ou mais votos, quaulo os que »õ bajarn obtido dtv nav 
ou menos (isto se võ nas tdrições de - anlvagii, poi 
exemplo ■; observando-se qnt5 a aeeurhuláção excc-s , 
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va a favor do vim candidato obála a que so cio,iam ou-, 
tros do seu proprio partido. 

Requisito 7" — Facilita a clegibilidade dos candi- 
datos prestigiosos, em prejuízo da representação do 
partido c dos candidatos regionaes, ■ - elevando a quo- 
:ta eleitoral daquelles a limites inconvenientes. 

Requisito S" — Não evita, antes facilita, o conta- 
àto immccliato entre con4idatus c eleitores, converten- 
do estos em escravos das promessas ou do dinheiro 
daquelles c transformando os candidatos em iustru- 
menlo dos eleitores Infbnntcs, dos qnaes depende o 
sua reeleição, 

Requisito 0' — E' o dissolvente mais energieo dos 
(Mrtidos políticos, porque" o candidato olvida comple- 
tamente a sua ftmeção o procura unicamente ganhar 
adeptos, não no caracter do membro do partido e para 
o seu partido, porem, sim no caracter dc pessôa iso- 
lada, que deseja o sou triumpho individual, c cm de- 
trimento da sua proiiria facção. 

Requisito 10, Vão assegura, cm fim, — c esto 
é um dos seus mais capitães defeitos, — o perfeito 
aproveitamento das fvrças dos partidos. 

O eleitor nunca está seguro de haver dado o seu 
voto de um modo conveniente para o seu partido. íd 
accwnula no candidato de sua maior sympathia, itótíe 
prejudicar aos demais, a quem, por disciplina o por 
semelhança dc idCas, também acceita; si vota por to- 
dos elles, sem accumular, podo prejudicar ao seu can- 
didato preferido. \ própria direcção do partido, a 
qual .não pôde possuir uma estatística cxacta das for- 
ças elcitoraes que entram em luta, não estará nunca 
segura da procedência dás suas recdmmcndaçèes. Si 
umnda votar cm todos os candidatos apresentados, ex- 
põe-se ao risco de não conseguir nenhum representan- 
te. Si manda votar cm um numero restricto de candi- 
datos, pôde o partido obter menor numero do repre- 
sentantes do quo o que legitimamente lhe corresponde. 
A incerteza, a duvida, o perigoso teuteio, o acaso, con- 
stituem sempre a regra, A e.xaotidfto dos cálculos, a 
bondado da eleição, a justiça em seus resultados, vêm 
a ser honrosas e escassas oxcopçôcs," 

O assumpto foi também estudado por putricios nossos de 
alto renome, tanto no império, quanto na Republica. 

Emquanto o Sr. Francisco Belisariò Soares de Sousa, 
no seu opusculo "O systema eleitoral iio Brasil" (1S7^), pre- 
conizava a adopçãó do systema <lo Hare-Andrao (de quocion 
to), o Sr. Josô de Alencar, já autos, om -1868, no seu traba- 
lho "O systema representativo", assim se referia no voto 
cumulativo: 

"Kslc procesy,, , mais uiu artificio do (juo um 
ftyétenwi, e o Sr, liisracli muito hetn o denominou 
combinação pkantastiea. Uesalta ainda a variação do 
voto, aqui múltiplo, ulti repartido: o direito não tem 
a mesma regular manifestação; o representante de uma 
opinião não sabe qual e a sua força real, si ella expri- 
me uma simples multiplicação de quantidade inferior 
ou um uuáiero real de cidadãos votantes " 

- Não, porque' não 

- Xa iiiiuha terra pôde-se votar, 
cm sei>- nomes e uãii em sete. 

1 i uai mente, os.-r, processo empírico — quo, em vez da 
'.xjiressuo de Idscacli, tiadlioc se ehnniára baile ò surprises, 

• foi venabulado no parlamento inglez, em Ihi»/. pelos sac- 
asmos de Hrlght. mereceu faniliem desnudado, quanto aos 

seus mais graves deteitos. pelo Sr. Assis Brasil, no seu ex- 
ecilentc volume sobre ''Democracia representativa Do voto 
e do mudo de votai'" (d* edição, paga. 188-19^) . 

D Sn. \ nu rro iaihkòa — \ . Kx. poderá dar-rne um es- 
idarecimcnto ? for que o voto cumulativo ó empírico ? 

(' SR. (1 vstuo DK .MAl.I.vIdlAKS - foiapie não obedece 
H regra alguma. 

livo? SH' v,,uvr" ~ Mó por isso,? Não lia outro mo- 

(> SI, I.AMUc) DF, M VD.VLUAKS — Sem duvidu. Xào 
lia autor a guia ou ti.dadisfa dti Huftragii» que não o colloquc 
smao entre os processos empiricos. 

O Sr, Vmi.vro Fouiuía — Kssa affirmaçêo não mo basta, 
D SR. lt\Sll to DK MAGALHÃES — V. F,x pôde vo- 

tar era um, dous. trc.> ou ([uatro candidatos, ate certo numero 
O Sn. Vinivro LouhiVx — E este "até corto numero" ..ãõ 

constdue regeu? 

\l VõALK vf.s _ vã,, i,;) abi. repito. 

Ex. desculpa pela 
discurso do uohrc 

Generosidade dc 

de V. Kx. 

O SR. BARILIO DE "MAGALHÃES 
é fixa. 

Ó SR. Vikivtq C.okhka - 
quanto no voto cunmlntivo, 
Não é uma regra ? 

D SR. BABÍLIO DF 
regra fjxa. 

0 Sn. VmiATo ComuíA — fero a v. 
minha interrupção; aliás, eslou ouvindo o 
collcga como verdadeira lição. 

D SR. BASILIO DF MAGALHÃES 
V. Ex., cuja opinião tanto me desvanece. 

O Sn. Vihiato Cüuuèa — Os argumento 
neste ponto, não mo satisfizeran>. 

O SR.N BASILIO DF MAGM.HÃES infelizmente, dis- 
ponho apenas de cinco minutos c não ihjsso, por isso. ampliar 
a minha resposta. Direi, comtudo, em rapiiln summultt, quo 
e empirico todo aquelle rysfeina (fie não obedece a uma re- 
gra fixa, orçada pela lógica. < -fabelecida o« apoiada pela scí- 
cneia. F' racional todo aquelle que se cingc a processos sci- 
enlificos, —• o (fie jâo se drt com o voto cumulativo. 

O Sr. V(hiato Ooiuika — Gomo não ? \ amos ao caso con- 
creto: no meu Estado, os Deputadu* sâo 7 pelo voto 
cumulativo poderemos votar um (> nomes diversos. ísfo não 
ô uma regia ? 

D SR. BASILIO DF MAGALHÃES Mas sí em onfros 
Estados, pode-se volar em i. 5 e ô nomes, como acontece 
em Minas Geraes ? Por r,hi, \0 \ . Fx. que essa regra não 
é regra. 

O sn. Vihiato Louiíka Ua uma regra; apenas varia 
conforme o Estado. No Amazonas, por exemplo, podem ac- 
(•umular os votos cm ti-ds reiiresentanlcs, è não mais. 

O SR. BASILIO DF MAGALHÃES — Vou concluir. Sr. 
fresidente, forque o (empo é escasso. 

Drrorren, ainda ha pouco, grande celeuma na imprensa 
desta '"apitai, em conseqVb ncia dc uma jilirase proferida no 
Senuuo pelo Sr. Gilberto \mario. digno representante do 
^ergijie e um dos jiiai- formosos talentos da actunl geração 
brasileira, 

Foi a seguinte; 

"No mondo não ha mais logar para os líhcracs ; 

Dei-me. tamjicin, ao afã de medilar sobre essa expres- 
são e cheguei ã ronvic ão de que ella não c verdadeira, nem 
• a mais eonsenlaneu com a actunl situação <)a.hiinvnnidade, 
í.iheiacs ha e lia do haver, emquanto o mundo fôr nnuulo. 

A formula, que me parece racional e que tende a tor- 
nai se victoriosa. - a seguinte: "Não ha mais logar no nvun- 
de nara os incaiia/es e para os vadios", quer se condecorem 
elles í-mn o nome (te liberaes, quer se rotulem com o appel- 
lativ • do conservadores. 

A esses parasitas tiuniano-, remili ai monda sid per fa? 
leda me. lançou a clacivideTicia iirophelica dc Danlc a mais 
liotrivcl das peitas; 

"Gareiarli i riel. per nou rsser men 
Nr il profundo infernu li riceve, 
Glnlenna gloria i rei avviehbug dei ! 

hei, 

D nos.sii mal inesroiulivel e a ineducuçàu da grande mas- 
r:i nuciunai, arerescido tia indolência, Iruln dc causas com- 
flevas, unui das quues ti a falta dr iniciativa individual, pois 
que tudo se espera do governo. 

' ra bem: - Bi i» Fstado se terntm, cm nosso pai/., e 
foténi e o tabii n'irifices. peninc não cogita elie pii-ripna- 
nienfe dc resolver esses problemas basilares vitaes ? 

Si. ao coalrario das imçtXvs de sangue anglo-snxouio, nas 
quues impera uni imlividunlisiiio tradieiunal, sadio, forte e 
lectitulo, temos ruis, por Influxo da pi-ocedeneia latina, que 
viver pmpeUininenfe cmiiO (deres do Estudo, ao menos que 
tiiçii este o noe o eselaivcido e previdente dure do |>ov.» 
italiano esta agoia realizando, em contraste violento com os 
antecedentes históricos da sua fatris: . educar s^nergicu- 
mcnle as cai, mias aet.ivns da nação, substituir em tudo os 
inc«pa/<>s (ieii.<- rapaz- s « |>«'tp termo ã vadiaçâo. 



ni*i 

^rrhbátfíi v r.t)y!( i UESSO N A * :ioN AL Outubro dc 1927 4557* . 

Já um brasileiro rfo rara cultura, <lc txarul" roraçno é 
ilft alma egrégia, Alberto Tatres (cujo nomo, por inarutidão 
nessa, niojtem tido o «ulto quo merece), em «na admirável 
"Organização Nacional", elaborara para a nossa terra ef > 
"Otilissimo projeclo de Icj, que ficou, cí p»ni' cause, oom- 
■oletámonte olvidado até agora;' 

"Todo o cidadão tem • o dever 'do trabalhar, não 
podendo praticar actos da vida política o civil o que 
não exercer urr.a profissão. Não «o considera exerci- 

cio do profissão a simples, administração de bons Qrk 
qualquer oatUrez^, eomô capitalista.;u 

• ■ . ■■ -1 ' 
Oom esta simples medida, o com o pregratmava quo. acabo' 

de expér, o qual exige pertinácia e inflexibilidade na exe- 
cução, — estou certo de quo o Brasil chegará, bem depressa, 
a ser uma das maiores poteiícias do mundo, cumprindo a) 
missão gloriosa a que o propicia a mais privilegiada das 
terra-, ,,1/uito bem; muito bem. O orador é viuamente, 
eumprimevtadò «? ahraçado^l 
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  'l»l mtol Wlira inil^iilMTrtl»! ' '' k ' "" BANCO OEBMANICO BA AMERICA 
(liviitiiif. em cmcoputn mil do \íi- ' do SUL 
lor do (luzoulos mil róis cada uma, hrbilo n * v. 
Pile inlogralizado." K, uiuhi Tnafs" liavo- N^^tschsitecUmerikanieche Bank A. ff.-" 
do a sc (ralar, o Hr. prvsúLiMUr jkrlui^ou * di\idondHs   18•ooo.iaioo i-. i 
enrorrada a sessão, e eu. sec rola rio. la- A peirenlagens a j.aaar 7 •'••uiwhiu '' ' '' ,',ls,'1*vas. marco- tiOO.OOQ 
vrei a presente acla. 'cpri', Ifdti póraa'" \ ...n - , 
Iodos, foi adiada conlormc ,■ yae (.or lo- c „ i " 00 iui.A.N.a.ri K jms sn-.uraawvKs oe aio dk .tã- 
dos assignada. \ u1   l:2.51SlC.o «ao uai:,.,. k sa.nte.s, em 80 ne1 

A luv«,s    2:500$000 «etkmbro de 1927. « 
Rio de Janeiro, (1 de otdubro de Io?7. A seguro eontra 

— Cnl Cabral de Mello {sobre- duas e— dei !. - ' a-OT-unAi Arfiro ^' 
tampilhas fedefaes valendo, colled iva- A alm(,xarii:a<i.i':: i!; [' d'4)* ! o . a 
mente, ólOOO . — Heguui Amlradu \\'rr A     ...... '(WiseÚu í^ras ikve».ntaHa» .w. 8.ti(>0;386H 55 
nerhy — Diilimo Amaral Ayapilo da A tnaleriaes em xlorl,. o •oiws"ic l-elras e dfeilos a 
Veii/a. i— F rede rira Sensburu Vieira de \ , , , '" rerelier: 
Lrnios. — Pedrç Amavico Wcrneck, - r.-tn ' 7 " 1 ' 1 " ^ Por conla própria do 
Aelxon Sampaio. AmbiTro WeraerU \     '0:587$íi0 exterior . 53t:010$079 
Santos. - Aui/asíu /te AJfuezux CosUi.  • •') ; 1881100 l.elras e idfeitus a 
— José (Unralves Fereirn da Costa. A reconstriiceão dos for- reeebpr oqi cobran- 
Anierico Wrrneclt Júnior. — Hirhard "j'" euotinuo-  155:0004000 -ii ' i: 

P. Momsen. (<• «0; A diversas contas  i»5:OI34(>}»0 1,0 «'xtenor   l-'.088:3174970' 
Ralanyo: 'Letras /- eífeitos a 

■ Saldo quo passa para o . receber em coliran- 
C0MPANHIA MATERIAL DE CON- outro si-mesire  708:1814811' : 

STRUCÇAO  ><HHier;..v   55.253; 10 5409 K 
1.022:3154702 -rmipr •-( unos oimcoalas 

balanço km 30 kg Ji .suu iuí. Jif.T  V«rl'1!»• •*''''.'m 25.27 5:7704353 a MHmes oaiirasK»,k)s- 8.915:8838993< 
ictirò Credito A.H.Iores iti^iii-1ladus t., 27.950:1814191 

s ,, , Linva matriz    997:535450;; 
Valores cuucionados.... 50:0003000 Na/(J, ^.u.sire an- _ ^Z-rL" ,lh",'sno 

Fabrica em .leronyniõ do    //0.00,1*312   202 ;20 í$2.) 1' 
Mesquita   «5(»-,T7iO«Ut Fe deposito da .Mari- Vf.» '' " atís no. 

Olaria Nova   290:1208022 Uma —■ e venda-.... 8:7664000 Coia-.-o.mdfMiiès no ov' 5- :014|020í 
Olaria ,1a «luehoeirã.. «3:0824692 renda das ca.-as ,1a ténur ' U,> 1,0 ^ ^ -pp 

I erremis nu ta/rsvda (abrir , - c/,  ' 1 1 ••">{) .,9/f5/8 
Santo Kl.as  27:0928060 1 1    • 7:2194500 1 •" J''.dmiidenles no in-- 

Terreno ;i rua .loãd Ti- l*1' «rismdamento de -i- t;/ ,""   2.174:6304925 
cenle   1 :4901080 «'os   4 :4844500 L. 

Casas pura 0|,era rios,. 92:9008370 Fe m ■larem   31-1884570 n. í.",', ""s c0.' 711:5758006' 
InstuUaçio de energia Fe , _ ó/vendas. 78-3054, 51> riX "^T88 d  705:0004000 

cledriea   .12:5284800 Fe male, aes     73«:'>98* 80 . . ^ '"T1* ,"r- 
Insiallação ,1^ deposite WK0 "" Bancn do 

ria Marilimu  1:3988020 1 .C4"*31517(1» 2l'Vs ® ftn# ""'ros 
Insiallaçã,, de „leo com- "8< * ,, ■    12.*733:5154217 

bustivel   11:2004560 Ri<> de Janeiro. 30 de Junbo de 1927. ,V"n®0   3.600:000f00,> 
Installüçâd díi rscola < "npanhia Mnferiaes (io Cou- . ""'t (   666 :39?|33S 

para operários  1;2691310 ^Iruceão; P. de Cerqueira Liim. pre- ———  
Insiallaçã,, da escola de sidenle, —João I i-rreio, guarda-lix ios. 171.821:9194329 

musica   8858610 ' 57.575)     
Luvas   7:5008, Co   
Despezns judiciaes  3:5004000 Passiva 

íStoVioi-i;™::::: UlísS® companhia ímmobiliaria kosmos l-maomi» 
Vloseis e-utensilios  6:71-8300 , d,, cauifal Tu... n •> -„a 
  ^ÜHÍVj0 ««mi da Ouilanda i,-. 71 ;5 nçposib.s eonlaVo,-: " ^,)0'J 

Caixa da fahrira  5:7114600 "ai.ax, ite. em 3o nr setembro de 1027 Depôsims em"'"-^?), cfljC H«:0.*)71440. 
\lmuvai i ladi, ......... 20:1938150 renle et>m juros .... J 3.306 •09615 5 5 
Maleriae; em slueli,., . 57:6221400 AeHto Fepo.sjlo-em nmla rur- 
'.«'fdUH. coriMMi I os, (>on ;(> 1 i J(i rcidc iiiiiít.id:) 1 TiOOt 
"iversas eonlus  35; S25I370 v Heliirnsmo- . perleuces 15 :1504250 I^-positus em conlaVõr-   

  Moveis e utensílios ... l:8704üuo .. ni..,7n fixr. -vi .uoi.ro-,, 
2.309:5224575 "Stru.oento- .1,. 5:0864800 liepo-ilo-   eobra.ieá '   
    • JiueSo da duvclana . tu;0004000 . vi., 

J»epo-iio- e raiieõc- .. 00:0004000 li  ,. , ' ' :3174970 
Passh-O   f.837;6234510 ^ Í.ri^ •- v-. i atxii em Hiuu-o-  3.052:992*000 >rn,,i   '••.2.i3:1654091, 

/. , Diveix-a- i ata n*. ■ "iievio ' "uius em eauean e em ««luítil     sono  .m 1,,.|H,siln _ 36 «O-T on^ia'. 
CauçfiQ da direCtorm... K.biMiusopu .. , .* . . ~ baixa malri/   

I undo de depreciação e '     •* "•1 ' W,; 1 

reparações   200 dOOsoun exterior . 806-585133»! 
•undo de reserva..,.. 200:000»ouu /t ^ Cilia,. interior .5 713 o.y^r 
UnidumU*   ?Í:SSJ,,> •<s.ere.-,m,uie,de,. uo e.C ' 

oí reeuU.iiLli0^.1'1 éò,' LI . .*.618,100 , a|Ulul . " 5. IHM, ;OOU*OI ,0 «'''''Oi ,   20. i03:905'*tGZ 
,'iij\', I ^o n i,» / 1i. iUO,«(,io v .ii re- dep -dado- . t3O;0lNl490(' Corrt-i/oudeule- no iu- 

: ,V , ; 1 ''  ... I's,i**",;; Fu,- -a- ... I0;'..si*t:,s, le.io,  2.820:5221665 
I ' !'u Íwííul^ ' v MprOí bvootOóCa'U'- 70t5s*O0O800ai 1   ,08:18,8812 r,.:id >v.- . 5.110:9854 íòb Lctnis ., pagar   J.ctVM); 2 59493a 

., T" **, — i(iviT'-al renLi- 1.16 5:2624525 
   * ' • ■*'' "" ' " •b de Jiuteiro, J d* - ———. 

i, i i ,, " , 11 '< • ' I" . ii*. o, r. S rui' \nu" 171.821 ;5>l9í35>íi , I., l,ompuutnn Mau-mies de , ..o-iru- vjrc-i,.vsidei.r, '/ / i maio -  - 

ddoõio pre ... CÕ,d io... • S<, b. .v F o d),,Mo,ms tírobin "'"itP. - /Me torrem, guanlti-l m-ç.-, , .7.570^ fJ.S.ballz. 
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BANCO PORTUGUÊS DO BRASIIj 

Sédel Rio de Janeiro — Filiaes em SãO Paulo e Santos 

Capital....... 50.000; 0001000 

BAI.ANCETE BA MATRIZ K FILIAES EM 30 DE! SETEMBRO BE 1927 

Artivo 

Capital a reali/ar .     —.... 
Edifícios do banco matriz e filiaes) ... 
Ijcl í as descontadas . .. .-...i■ w».** g.. 

Letras c effc.ilos a receberj§ 

Loiras do Exterior « «« 1.016 :l041700 
Letras do Inferior TO TO.C 27.543:120$30í) 

Emprestintos cRi «Jonfa corrente 
Hypothecas « •' • •••••••• «T». <• 
Titulos o fundos pertencentes ao banco,. 
\aíoros cancionados • • •«•••••••••••• 
Valores em adminisl racflo e deposito vin- 

culado 9 # 

Accoes em nain-ão .r 
Agtmcias e .filiaes » 
Correspondente- no pai/ e no estrangeiro, 
toulas di\ rsas , f., > .o* ... < 

17.327:380$000 
5.408:368$o 48 

10.173:«90$370 

59.359:225$000 

62.200:0351595 
15.408:2021200 
12.055:379f390 
22. I 18: Í02.$0í9 

180.8/4:0088959 
80:000$t'00 

10. 432; 0858751 
11.977:5988258 

38.901;23 48873 

Caixa": 

fio moeda' corrVnde na- 
cionaj'. . ....... 

Km oulr.mr especies . .. 
Km deposito noutros 

bancos . , .... 

2,038-.79984 40 
•> .-»:2648b0O 

■10.511:7418145 13.152:792$48"i 

Pntsivo 

>•••••• Capital . . '. ... 
Fundo do reserva 
Fundo do Hrevidoncia 
tíovecno Federal c/iMelhuramontos da 

_ . . t«, v-fi *• »v ■ » r- • ' a. o « 
.Raivada Fluminense   
Deposites em conta, corrente com ju_ 

ros: 
Ç/coTrenf«"dT mov imentoe -íO-.-dOil :-Oí>l8902' 
C/corrente ctÍv moeda 

estrangeira  
• F/cor rentes garantidas, 

saldos credore- . .. 
C/em-rente- limitadas. , 
DeposRos eni conta cor- 

r»rnfe"sem juros .. 
Deposito- a prazo fixo 

o letras n prêmio. 

2.073;2281766 

55:9521850 
23.100:07 41899 

3.320:8098001' 

Credores em \alorcs por administração.. 
Valores liypolhecarios .   
Agencias e filiaes .   
Caução da d irec (i n i a . ............... 
Credores por letras e cfleitos a rereper. 
Correspoinreiiles iiô jiaiz e liò di-TríiUgeiro. 
Dividendo- ii pasar . v....... i    
Contas <liver-n-   

THE BRITISH BANK OF SOUTH AMERICA, LIMITED 

Kstabelecido^m 1803 ■ 
Capital te v»» »r» «i* • • • •"• a* £ 2.000.000 
Capital realizado £ 1.000.000 
Fundo de reserva • • cr» «r* • • • • • • £ 1.000.000 

Casa matriz, Londres — Filiaes: Manche-ter, Rio de Jair.dro, 
são Paulo, Santos, Bahia, Pernambuco, Porto Alegre, 
Buenos Aires e Montevidéo 

B.VLANCETB BA FILIAL DO RIO-DE- .TANKlHo, E.M 30 BB SETEMBRO 
v de 1927 

A ri ir o 

Capital a rèalízài- ....- 
Letras descontadas « u • • •••••••••••• •««. 

Letras *effeitos a 
receber; 

Letras do exterior t * 
Letras do interior..  

20.9()9; 5108530 
35 .840 :319SÍ;Í(I 

Valores em liquidação  *   
Empréstimos em contas correntes , 
\alores cauelonado- ^ 
Valores depositados .    
Agencias e filiaes .......... 
Corespondenles do estrangeiro  • • • • 
Titulos e fundos pertencentes ^ni. banco.. „ 
llypotbci as . .; .. 

8 888 :8888,8,sA 
9.567:9588910 

56.809:8608260 

2.771 ;0768l10 
29.900:5438030 
19.113:2011630 

108.710:8101640 
22. )5!>: 128.8000 

1.37 4:5888420 
1.460 : 9908330 
li. 142:07 1-8300 

430.189:893$878 

50.000:0008000 
8.021; 29 48 r,7 

221:33385(40 

23.tíflO:1328363 

Ca i\a: 

F.m moeda corrente fc 
ouro . .   12. 113 :296-90! i 

No Banco do Brasil...,« 1.596:2968;-i) 
Km outros'báncos   2.059':93:!>:f20. 

Diversas còbtti:'     

19.099; 16680 40 

1 . i82':377s7iu 

28', .!Í7 i :9621060 

Vapital  -   1 i .777 :777s760 
Fundo" de reserva .especial i-outra valores 

em Ihiuldaçío    2.3.99:o288i.io 
Deposites em conta cor- 

rente, com juros ... 18.995;8i5_8or,0 
luto.-, limitadas .   • 16.068; 70õs 1 (O 3 i. IO , AVlo- let) 

70.695:2 4680! 3 

179.383:9691245 
15.468;202*200 
10.5 45;7968291 

80; 00(11000 
29.959-:225siht0 
8 .241:532*296 

359;95l$7oO 
3 4.204:2ip88: t 

Depósitos cm coutas correntes, sem .juiais 
Depósitos a prazo fixo  
TRulos ptn caução e eu: depn-Rn. ...... . 
Caixa matriz .     
\gencias e 'filiaes   
lairesbondentes do estrangeiro   
Valoie- hypolbecavins   
Letras a pagar     
I liversas contas    

6.998 :'378>7 40 
18.418:9058780' 

181.585:9 4918:10 
13.820:2278020 

1.211 :990s660 
581 ;96 5* 910 

o.I90:ooo8ooo 
189:901*(20 

1.17 ■ ;5938:!6rt 

281.97 I :962 "060 

430.189:8938876' 
Rio "de .Taneirn, 6 de nnlntiro de 192< . () chef, da ' mi- 

< tabilidailfi, ilu i <»*/« Trisrir», — O presidente, Visrittul'' 
dr .WoCjCSti»^ D-p- !> 

8. F.. OU "D, - Rio de Tanluco 6 .'e mitubrn de 1927,. 
péfò The Britiab Bank nf Sniiiii Ain.^ica. Limited, r. / . 

Mackinlosh, gcrmite .1. leinfiin, contador mleriiH». 
.17.58",, 
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THE ROYAL BANK OF CANADA 

INC. (1869) 

Capital autorizado  8 40.000.OOO" 
Capital realizado. , . . .   ? 28.844.510°" 
Fundo de reserva. . . . .    | 30.254.184.58 

BALANUKTI- oas operações.na pkaça do rio dk j.vneiro, km 30 
'PV fcKTEMBRO DE 19?? 

Aclivò 

Letras descontatlas   18.84? :309|98(> 
fLotras o clfoitos a receber por conUt pro« 

pria do exterior  3.290:3781340 
Letras e effeitos a receber cm eol>ranca 

do exterior. ,  10;006:3741150 
Letras o efteitbs a receber em cobranou 

do interior    13.761:4561470 
Lniprestniios em cotias correntes. . .. 31.124 ;971|:893 
Valores eaucionudos   29.387:968*057 
Valores depositados    29.540:788*730 
Agencias e fiüaes no exterior 19.700:843*100 
Agencias e íiliaes nu interior  2.200:025*555 
Correspond.-m■••k 110 exterior  71:425*580 
Correspondentes no interior  1.045:591*186 
Títulos federaes pertencentes ao banco. 1.000:003*035 
Uypotbecas.     8.884:578*553 

Caixa: 

Km outras especiaep., J3;533*30(. 
No Manco do Brasil... 1.097:278*385 
Km outros bancos... 1.579:632*527 11.575:022*705 

I>iver-as contas. .. . . ..    2.180:193*562 

173.742:253*309 

Passivo 

Capital. . . -.     3.933:080*000 
Oepositos em couta corrente com juros., 26.025:382*142 
i>epositos ern conta corrente sem juros... 4.460:042*858 
Depósitos u prazo lixo »■ prévio aviso..., 19.585:998*150 
Depósitos ern conta de cobrança do interior 15:152*420 
Títulos em caução e em deposito  58.928:756*787 
Agencias e Íiliaes no exterior  32.027:441*745 
Agencias e filia.-., no interior  1.312:912*082 
C.oírcspondenUiS no exterior  307:930*370 
Correspondentes nu interior. . . .   296:328*753 
Diversas coutas  3.081:397*382 
Letra- em cobrança. . . , .    23.767:830*620 

173.742:253*309 

Pelo 1 Ire Rojai Banx oi Manada. II. 0. F, iVa- m, g. i-ente. 
- - J. Lm>, contador. - (7.582), 

CRÉDIT F0NC1ER DD BRESIL ET DE E AMERIQÜE DD SUD 

PAI Wd-JK J>A« OPKIIAÇÕI S 1..M 30 DE SFn MDRO lei 1027 

4 Ac/ir». 

Letras desfontada-  •... 7.172:538*655 
MniprestinK).- ein contus correntes   82.339:721*358 
•Vuiorés onuoion&dos   62.119:071*000 
Correspondentes do exterior   .2.337 ;79i$ >7 
Títulos o fundos pertencentes ao banco. 5.280; 182*5"0 
tiypothecu - . ,, ... . .. 9.4.. 3.81 oO 

Caixa; 

Lm moeda eo,rente no b&nfò  278:912*24^ 
■No Banco do Brasil    40;383*i'>t 
F.m outros bancos   1.967:295*763 
Diversas contas     13.808:287*053 

Total do activo . .. ... . . 200.348:723*791 

 Outubro de 1027 21781 

Passivo 

Capital Frs. 12.500.000, ~ á 500 ........ 0.250:000*000 
Depôs tos cm conta corrente cro/n 4.476:532*604- 
Depósitos em conta corrente sem juros. 740:347*476 
Denositos a prazo fixo  ; 22.129:915*411 
Títulos em caução e em deposito  55:000*000 
Casa matriz   73.528:749*857 
Valores hypothecarios   61.992.150*000 
Diversas coutas   31.176:028*383.: 

Total do passivo     200.348;723$79li< 
(Aeàignatura illegivel), administrador. — C. YotUlemier* 

direotor geral. — /. Mirilli, chefe da contabilidade, 

BANCO DE CREDITO MERCANTIL 

Fundado cm 1914 

Rua da Quitanda, 71/75 

(Sédo própria)' 

BALANCBTE EM .30 DE SETEMBRO DE 1921 

Act.ivó 

Capital a realizar   ' 2.500:000*000" 
Letras descontadas   C;lie;670*560., 
Letras e effeitos a receber por conta própria 

do interior   1.415:839*7639 
Letras e effeiloB a receber em cobrança dó 

interior   783:979*105,' 
Kmprestimoâ em contas correntes  Silri iStuOfi1 

A atores caucionados    581 ;6oC*00() 
Valores depositados  '    lO.sro.-OTíSOOC 
Correspondentes do inferior    <;0:528*56tt 
Títulos e fundos pertencentes ao banco..., 127:278*340 
llxpoíhecai • ... 140;00o*00íi: 

Cuix'aí 

Em moeda corrente è bancos 1. 436; 428*207 
No Banco do Brasil  441:539*444 1.877:967*601 

Diversas eontas    746:420*730 , 
Edifieio do banco  2.265:070*738 
-Moveis o Utensílios  254:715*710 S.266;2l2«t87: 

Total do activo   28.085:263*872V 

Passivo ' v 

' i 
Capital • , 0.000:000*'K)5 
Fundo de reserva.,   102:658*110 

Depósitos em contas cor-» 
rentes com juros; 

Km contas correntes dc mo- 
vimento . . .......... 6.277:527*330 

Em contus correntes de aviso 1.676:733*940 
Km contas correntes ga- 

rantidas   ' 6;786*33Q 
Em contas correntes limi- 

tada-   841 ;981*ilO 
Depo-itos a prazo fixo  965:528*720 9.768:55?*730 

Depósitos em conta de cobrança do interior, 819:621*265- 
Títulos em caução e em deposito  11 '■ 52:592*00:). 
Correspondentes do interior  434*6001 
Aalom- hypothecarios   1 10:000*000' 
Diversas contas       801:400*167 

Total do passivo '.   28.ü8õ:2.J3*8?2 

S. ,E. ou O. 
Rio de Janeiro. 6 de outubro do 1927. — Osi av (i. SatiPAu-». 

na, presidente... — M. F. (antío, gsrent». — J. Guimarães, 
contador v . 1^571)] 
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ANNÜNGIOS 

Eiupre/a «Io Engenheiros 
Empreiteiros 

\ 
\SSKMBI.É.V (JERAI. EXTKAOHVlJSAttl.V 

São convidados os Sr<. accionisias a 
se reunirom em assemblca geral exli-a- 
ordiiiuvia, na ããde social,, ã rua do'Ou- 
vidor n. 59, terceiro andar, á- 10 horas, 
do (BKxiino dia 11 do corrente, para de- 
liberar sobre a proposta de augmento do 
capita! social. 

Ilio de Janerio, ó de outubro de 1927. 
— A directoria.. (7.567) 

A' Praça 

Vlvavo (lortèz da silva Curado parti- 
cipa que, para fin- coumierciaes. passa 
a assiguar-se Álvaro Corlèz de An- 
drade . 

Rio de Janeiro, 7 de outubro de 1927. 
— ilvfiro Cortez de Andrade. 

Reconlieco a firma rotro de Álvaro 
Cortez de Andrade. 

Kio de Janeiro, 7 de Outubro de 1ÍIÍ7, 
Km testemunho estaNti' é sígníit pu- 
blico) da verdade. — Lina Moreira, ta- 
belliãn. (.7.592), 

ilompanliia de Seguros 
"Guanabara"' 

Eaa sua sede, á ma Buenos Alrds nu- 
mero 61 (1* andarVrtas fr> ás 16 horas, 
e, em suas agencias nos Estados, pagar- 
se-lia. do dia 24 do eocrente eni deante. 
.i 17° dividendo, relativo ao 1° -eiinestro 
de 1927. á razão de 8 '/« ao anno. 

Rio de Janeiro, 7 de outubro de 1927. 
— Affon»o Vizeu, presidente. 7.590) 

Extravio de Gouheeiiuento 
V Companhia Locativa e Construtora, 

faz publico, para conhecimento de todos, 
que extraviou-se o eonbceimenfo nu- 
mero 553, de deposito em caução, feito 
na Thesourarte do Thesouro .Nacional, 
cm 12 de maio de 1926. imra garantia 
de >ua proposta para accregc imos na 
garage do Ministério da XgTicultura, na 
Praia Vermelha. — A direttaria. 
     7.589) 

S. A. I siiui Nacional de Industrias 
Ghiniicãs 

RI A BARÃO I)K ITAIPI ' N. 66 
Acham-se á disposição dos senhores 

accionistas os doeumentos de que traia 
o art. 147 da lei que rege a~ sociedades 
anonymas. 

Mio dc Janeiro, 7 de outubro de 1927. 
— A directoria. ^7,594) 

,S. C \. Instituto La-Fajette — 
l.a-Eayette taVrtes vN Gomp. 

I.O.NVOHACÁo DE ASSKMHI.ÉV 
KXTHAOWHNARM 

são convidados os Srs. aceiouislas a 
Sc reunirem em us^embléa geral extraor- 
dinária. no dia 13 do corrente, qninlu- 
feiia, á-, 17 horas, na sede da sociedade, 
rua IfàiMoek-Luho, u. 253. afim de au- 
torizar transacção referente á acqtiisi- 
eào de immoveis. 

Mio de Janeiro, 7 de outubrp de 1927. 
— La-t aijidlç ( artes, direcIor-gareide, 

,7.391) 

Gompanhia Fabril Assticareira 
' SOCIEDADE AXONY.MA 

CHAMADA DE CAPWAL 
São convidados os Srs. accionistas a 

entrarem com a segunda prestação do 
capital -ubscripto, de 40 %. até o dia 
36 do corrente, no escriptorio da com- 
panhia. á rua Sete de Setembro a. 37, 
sobrada. 

Aproveitamos o ensejo para scientifi- 
car aos Srs. accionistas que já foi adqui- 
rido o terreno sito ás ruas Conselheiro 
Mayrink e Canindó, com 2.800 melros 
quadrados, conforme escriptura do ta- 
bellião Lino Moreira, assim como, já se 
acham contrariadas a construcção do edi- 
fjcio e installações geraes. 

Expediente das 9 ás 11 horas e das 12 
ás 16 horas. 

Rio de Janeiro, 7 de outubro de 1927. 
— A directoria. (7.595) 

l nião Industriai Chiinieo-IMiar- 
inaeeutiea 

S. A. COOPERATIVA DE RESP. LDV. 
ASSEMBLÉA ÜEIIAL EXTRAORDINÁRIA 

são convidados os Srs. associados a 
se reunirem em a-sembléa geral extra- 
ordinária, no dia 14 do corrente, ás 17 
horas, na sede desta sociedade rua Bella 
de S. João n. 138). afim de dclibeiorem 
sobre o assnmpto de que traia a alínea 
d do art. 17 dos estatutos 

Rio. 7 de outubro de 1927. — .4 di- 
reetoria. (7.579) 

Banco Brasileiro Alieioão 

ASmSMBLÉA OBRAI, ORDINÁRIA 
Convida-se os Si-s. accionistas a so 

reunirem em assembléa geral ordinária, 
no dia 25 do corrente, ás 3 horas da 
tarde, na séde do Banco, á rua da Qui- 
tanda n. 131, para tomarem conheci-' 
mento do relatório e contas da directo- 
ria, relativos ao anno siudal findo em 
30 de junho ultimo, bem como do pa- 
recer do conselho fiscal, e procederem á 

.eleição da directoria o dos membros do 
conselho fiscal e deliberativo. 

Nos termos do art. 16 dos estatutos, as 
acções a o, porta dor deverão ser deposita- 
das, com Ires dias de antecedência, tanto 
na,siide.fio Baricq, como em qualquer das 
filiaes. e.na-.Norddeutsctie Bank in Ham- 
hurg, en> Hamburgo, Drrection der Dis- 
conlo (iesellschaft, em BerMin e na Han- 
del-Haal-cliappij \. Albert de Bary it 
Comp., em Ainsterdain. 

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 1927. 
•— A directoria. 7.588) 

Glub Naval 
Caixa Beneficente) 

AS8£MBUU UEMAI. EXTILVOHDINARIA 
Primeira convocação 

De ordem do Sr. presidente na fórina 
dntrt. 30. ns. t, 2 e i, do Regimento in- 
terno. convido os Srs. associados para 
se reunirem em a-sembléa geral extra- 
ordinária, às 17 horas do dia II do cor- 
rente. na séde do Club Naval, para tra- 
tar iio seguinte: 

a instituição de mais um pecúlio, fa- 
cullativo, 

/' resoher «obre u admissão de asso- 
clados, em ilesaccòrdo com o regimento 
em vigor; 

r) reforma pare al ilo Regimento In. 
terno. 

Rio do .lanetro. 6 de outubro de 1927. 
— M. Hibeiro adota, secretario» 

Sm-ledade Lyonesa S. A. 
Hão convidados os accionistas para 

uma assembl;éa geral no dia 13 do cor- 
rente. ao meio dia, á rua ITuguayana 
n. II, atlrn de se írãtnr da transferen- 
cia da séde sociat para Petropolis. 

7.573) 

Companhia de Aniumcios Eleetco 
Luminosos S. A. 

AVISO AOS ACCIONISTAS 
Assembléas geraes ordinária c extra- 

ordinária 
Na conformidade do art. 16 dos es- 

tatutos desta sociedade, ficam con- 
vidados os senhores accionistas para 
comparecer á assembléa geral ordi- 
nária, a realizar-se no dia 31 de outu- 
bro proximo. ás 5 horas da tarde, no 
edifício do Banco Altenafio Transatlân- 
tico, 1° andar, afim de serem examina- 
dos e approvados, o balanço, o parecer 
do conselho fiscal, a lista de accionisias 
e demais actos praticados pela directoria 
na annn social lindo, bem como a proce- 
der-se á eleição de um membro da di- 
fcctoria, (pie apresentou rvnuneia e do 
conselho fi-cal. 

Ficam igualmente convidado- os se- 
nhores aceionislas para a assembléa ge- 
ral extraordinária, a reali/.ar-se em se- 
guida, afim "de deliberar sobre a ronve- 
niencia de uma operação financeira a 
ser realizada pela sociedade. 

S. A. Kditora Brasileira Lux 

Ficam coiiMicados os Srs. accionistas 
da S. A. Editora Brasileira Lux. para 
se reunirem em a-sembléa extraordiná- 
ria, na séde social, á avenida Rio Branco 
n. 151, 1" andar, no dia 24 do corrente, 
ás II horas, para deliberarem sobre a 
conveniência do arcôrdo, entabolado com. 
Alberto Moss de Brito, para esta firma 
receber as acções da Companhia dc Li- 
vros e Papeis, em pagamento de seu cre- 
dito com a nossa sociedade. 

Mio dc Janeiro. 6 de outubro de 1927. 
— Hophael Pinheiro, presidente. 
  . (T.óãl) 

t.oiupanhia d»' Fiação e Tecidos 
liidustcial La oi pista 

"DEBENTIUES" 

São convidados o* Srs. debenturislas 
a virem receber os juros do rv/empre-- 
limo por debcntwre», referentes ao li" 
-émestre, nos dias 10. 11 n 13 (> «Jalu em 
deante. ás quintas-feiras. A caixa 
abr;r-se-h« di» 1 ás 3 horas. 

Mio de Jane ro. 6 dc outubro dc 1927. 
— Cariou Joté Martins Moreira, cfirector- 
•ccretario-lhesoureiro. (7.546) 

Loiopaiiiiia Brasileira dc Exploração' 
dc Portos 

imiDENDO 
Os Srs. acrionista são convidados a 

x ir recelicr. no escriptorio da directoria. 
à axenida Mio Branco n. 46, 5" andar, à 
partir do dia 8 do corrente, o dividendo 
relativo ao 1° semeatre do corrente anno, 
á razão de J 41000 por acçáo integrali- 
zada e de 8? 100 por acção com 60 Çi rea- 
lizados. 

Rio de Jane ro, i tU- imtubru de 1927. 
— Francisco Manoel Chagas Daria, di- 
m-lor. ,7,158;. 


